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SENADO FEDERAL 

I - ATA DA 170f SESSÃO, EM 16 DE SE-
TEMBI\0 DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

- N"' 207/85 (nl' 444/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Alvaro da Costa Franco Filho, Minis­
tro de Primeira Classe, da carreira de diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Colômbia, nos termos do§ 29 do art. 
25 do Decreto n~> 89.766, de 7 de junho de 1984. 

Encaminhando à deliberação do Senado Federal o 
seguinte projeto de lei: 

- Projeto de Lei do Senado n"' 266/85-DF, que 
aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal.e dá outras pro­
vidências. 

1.2.2 ~ Pareceres encamir,~hados à l\1esa 

I .2.3 - Leitura de projeto 

Pn.)jeto de Lei do Senado n\" 261/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o 
plantio de árvores frutífei-àS às margens das rodovias 
asfaltadas, e dá outras providências. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE BORNHAUSEN, Como· 
Líder- Visita de delegação do Eartido da Frente Li­
beral à Alemanha., a convite da Fundação Friedrich 
Naumann. Observações sobre entrevista em que par­
ticiparam membras da delegação do PFL, realizada 
no Ministério Federal da Cooperação EconômiCa, 
em face do noticiário dela decorrente. 

SENADOR JORGE KALUME_- Notícia inserida 
no Jornal Correio Braziliense sobre a concessão do 
131' salário aos funcionários públicos da União, ati­
vos e inativos. Isenção aos aposentados e pensionis­
tas de pagamento de contribuição que menciona. 
Notícia veiculada pelo Jornal de Brasília sobre a re­
posição de referência aos aposentados. 

SUMÁRIO 
SENADOR CéSAR CA/...S- Desencontro de in­

formações de áreas ligadas ao Governo. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n' 268{85, de autoria do 
Sr. Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a com­
posição do Conselho Monetário Nacional. 

I.J- ORDEM DO DIA 

---Projeto de Lei da Cârriara n"' 84/85 (n' 
3.631/84, na Casa de origem), que autoriza a emissão 
de selo comemorativo de Cenienãrío de Nascimento 
do poeta piauiense Antônio Francisco da Costa e Sil­
va. Aprovado. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n'i' 239 f84 (n' 
3.739 j84, na Casa de origem), que cria cargos de Pro­
curador Militar de 2• Categoria na carreira do Minis­
tério Público da União jUnto à Justiça Militar e dá 
011tras providências. Aprovado. Ã sanção. 

-Requerimento n9 !89/85, do Sr. Senador Nival­
do Machado, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo de autoria de Dom Eugê­
nio de Araújo Sales, publicado no Jornal do Brasil, 
edição de 26 de junho de 1985, sob o título "A Igreja 
e a Reforma Agrária Brasileira". Aprovado. 

-Requerimento n9 345/85, de autoria do Sr. Se­
n:-.dor Carlos Chiarelli, solicitando urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n9 245/84 (n9 3.858/84, na 
Casa de origem),_que autoriza a transferência da par­
ticipação da Uníão Federal no capital da Companhia 
Nacional de Álcalis. Retirado pelo autor, nos termos 
do Requerimento nY 349/85. 

- Requerimento nl' 347/85, de autoria do Sr. Se­
nador Gastão Maller, solicitando urgência para o 
Porjeto de Lei do Senado n9 257/85, que estabelece a 
obrigutoriedade do cadastramento dos doadores de 

- s-angue, bem como a realização de exames laborato-
riais no sangue coletado, visando prevenir a propa­
gação de doenças, e dá outras providências. Votação 
adiada, a fim de ser feita na sessão de 20 de outubro 
próximo, nos termos _do Requerimento nl' 350/85. 

-Projeto de Lei do Senado n9 20/84, que acres­
centa dispositivo à Lei nY 6.649, .de 16 de maio de 

1979, estabeiecendO_privilégio em_ faVO! dos loca­
t,_áriOS com mais de 80 anOs de idade no caso de des­
pejo. Votação adiada, a fim de ser feita na sessão de 
15 de outubro próXimo, nos termos-do Requerimento 
n"' 351/85, tendo usado da palavra os Srs. Nelson 
Carneiro e Alexandre Costa. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 231/83, que dispõe 
sobre a concessão de amparo previdenciário aoS fi­
lhos dos trabalhadores rurais desde que invãlidos ou 
portadores de defeit9s fisicos ou congênitos. Votação 
adiada, a fim de ser feíta na sessão de 15 de outubro 
próximo, nos termos do requerimento nY 352/85, ten­
do usado da palavra o Sr. Murilo Badaró. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR "HUMBERTO LUCENA, como Líder 
'--Pronunciamento feito à Nação em cadeia de rádio 
e televisão, pelos Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, a respeito das atividades do 
Congresso Nacional. Carta de esclarecimentos do 
Ministro Renato Archer, relacionada à notícia divul~ 
gada pelo jornal Correio Braziliense. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Esvazia­
mento do parque industrial do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Defesa 
da elaboração pelo Poder Legislativo, de uma nova 
lei de greve. Preservação da imagem do Congresso 
Nacional. 

SENADOR NIVALDO MACHADO-- Conside­
rações ao discurso do orador que o antecedeu na tri­
buna. Editorial do jornal O Globo de 9-9-85 te~ 
cendo considerações sobre a Comissão Constit~cio· 
na!. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesa da 
aprovação de mensagem presidencial, que aumenta 
em 20% a gratificaÇão dos servidores de nível médio 
da Previdência SociaL 

SENADOR GASTÃO MDLLER- Documento 
da Associação de Dirigentes de Empresas do Merca­
do Imobiliário de Mato Grosso, relatando a situação 
aflitiva daquela classe. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

DireMr Administrativo 

MtRJO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor lndusfir'ial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1.3.2 - Comunicação d_a Presidência 

- Térmíno do prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Resoluç-J.o n9 96, de 1985. 

1.3.3 ~ _fi(lsignação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSOS PROFERIDOS EM SES 
SÕES ANTERIORES 

Do Sr. Hum.be_rto Lucena, pronunciadQ na sessão 
de 12-9-85. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob o responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso' Cr$ 50,00~ 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

Do_§~ ~9ão Lobo, _flronunciando na _sessão 12-9-85. -- - ~- - - - . -

oo-sr. -:Humberto"'" Lu~;"~ p;on·u~ciado na sesS-ao­
de I 3-9-85. 

3- ATOS DO PRESIDENTE 

N9s 213 e 214, de 1985 

~4 -PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

N? 63, de 1985 

- 5 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS 
:CONGRESSISTAS 

Ata da 14• Reunião Ordinâria, realizada em 5~9~85 

6 - MESA DIRETORA 

7- UDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSõES PER­
MANENTES 

Ata da 170~' Sessão, em 16 de- setembro de 1985 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragel!i, Martins Filho e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 M!Nf}TQS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SEISAJ)QfiES: 

Jorge Kalume- All€;:vir Leal_- Mário Muia- Eu_n!~ _. ·­
ce Michiles --Fábio Luçena- Raimundo Pare_nte -:---­
Alcides Paio -- Galvào Modesto - Odacir Soare:i -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Cesar Cals-:- Yirgflio Távora- Martins Filho- Hum~ 
berto Lucena_- Aderba_l Jurema- Nivaldo MaChado 
- Guilherme Palmeira -- Luiz Cavalcante - Jutah)'_ 
Mugulhães- Lo manto Júnior- Moacyr Dalla- Nel~_ 
son C<Jrneiro - ll<Jmar Franco - Murilo Badaró -
Mauro Borges- Roberto Wypych- Jorge Bornhausen 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fílho) -_A {ista.de 
presença ac_usa o comparecimento de 30 Srs. SeriadoteS: 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos lrãbalh()S_. 
O Sr. !?-Secretário irá proceder à leitura do Expedien­

te,_ 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA RE­
PÚBLICA 

Subniet;;,;(io d d"e!iberação do Senãdo a-"escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência; 

~-MENSAGEM 

·N• 207, de 1985 

(N9 444/85, na origem) 

Exceieillíssímos--Senhqres membros do -s-enado -Fede­
ral: 
_ De conformidade com o art. 42, item lll, da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à aprovilção 
de Yoss~E;.;.celênçias a esc_glb<!. que des~_9_lazer, do Se­
nhor Ãlvaro da Costã FranCo Filho, Ministro de Primei­
ra Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 

função de Embaixador do Brasil junto à República da 
- Colômbia. nos Lermos do §. 29_ do art. 25 do .Decreto_ n9 
· 89.766, de I_de.íunhõ de 1984. 

Os méfitos do Embaixador Álvaro da Costa Franco 
Filho, que me induzira!Jl a es_col_hê-lo para o desempenho 
dessa elevada funÇãO~COiiShiní.da anex-a-inforniação do 
Ministério das Reiaç_ões Exteriotes. 

Brasília, l3 de setembro de 1985.- Josê Sarney. 

INFORMAÇÀO 

CURRICULUM VITAE 

ÃLVARO DA COSTA FRANCO FILHO 

JaguarãofRS, 15 de maio de 9134. 
Filhu de Álvaro dà Costa Franco e Gilda Furquim Wer· 
neck da Costa Franco. 

Curso de Ciências Jurídicas e Sociais, FDjURGS. 
Curso de Preparação à Carreira de DÍplomata, IR :Br. 

Assessor da Chefia-dO Gabinete CiVil da Presidência da 
República, 1981/84, 
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Cônsul de Terceira Classe, 22 de janeiro de 1959. 
Segundo Secretário, merecimento", 24 de outubro de 
1961. 
Primeiro Secretário, ffiere-círilcnto, 31 de março de 1967. 
Conselheiro, merecimento, !~>de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 7 de se­
tembro de 1976. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 17 de de­

.. zembro de 1981. 

Assistente do Chefe da DiviSão Política, 1959. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Político-Cultural, 
1961. 
Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto, para Organislnos 
Internacionais, 1967. 
Chefe da Divisão da Âsia c Oceania, 1967/69. 
Secretário-Geral-Adjunto, substituto, Para Assun"tos da 
Europa Oriental e Ásia, 1969. 
Chefe da Divisão de Polftícã--Finance"íra:--1974j7T .. ---~·: 
Chefe do Departamento Consular e Jurídico, 1979. · · 
Chefe do Departamento de Comunicações e D_ocumen­
tação, 1980/81. 
Agregado, 1981/84. 

Bruxelas, Terceiro Secretário, 1961. 
Bruxelas, Segundo Secretário, 1961/63. 
Montevidéu, ALALC, Segundo Secretário, 1964. 
Montevidéu, ALALC, Encarregado de Negócios, 1964. 
Montevidéu, Segundo Secretário, 1964/67. 
Montevidéu, Primeiro Secretâ.Tio, !967. 
Paris, Primeiro Secretário, 1970/73. 
Paris, Conselheiro, 1973/74. 
Washington, Ministro-Conselheiro, -1978(79.­
Washington, Encarregado de Negócios, 1979. 
Paris, UNESCO, Embaixador, 1985. 

Comitiva do Presidente da Indonésia, em visita ao Bra­
sil, 1959 (membro). 
VI c VII Reuniões de Consulta dos Ministros das· Rê­
lações Exteriores, OEA, San José, 1960 (assessor). 
XI Sessão da Comissão de Territórios Não-Autônomos 

da ONU, Nova York, 1960 (assessor). 
XI Sessão da Comissão de Informações, Quito, 1961 (as­
sessor). 
Conferência para Diplomatas da "Quaker International 
Conferences", Clarcns, 1962 (assessor). 
Ã disposição do Ministro de Estado do Uruguai, em visi­
ta ao Brasil, 1964. 
IX Conferência Regional da FAO para a América Lati­
Qa •.. Punta dei Este, 1966 (assessor). 
Reuniões dos Chefes de EstadOs Arrlei-icatiOs, Pu-nta dei 
Este, 1967 (assessor). 
Reunião Consultiva Preparatória da I li ConfeTê"nCía.' dos 
Países Não-Alinhados,- BelgraáO-, 1969 (Observidorf 
III Reunião da Comissão ·e:C:Oilômica -Mista Brasii~­
Japão, Rio de Janeiro, 1969 (assessor). 
Reunião Preparatória dos Países NãO-Alinhados, Dar­
es-Salaam, 1970 (assessor). 
III Conferência dos -PaíseS-NãO:Alinhi:tdoS, Luzaka, 
1970 _(observador). 
Reunião da Comissão Mista Brasil-França, Paiis, 1973 
(delegado). 
Comissão Mista Teuto-Brasiteira de CooperaÇão &:onô­
mica, 1974 (assessor). 
Comissão de Estudos Tributãrios Internacionais, 1974 
(representante). 
Comissão de Empréstimos Externos, 1974 (representan­
te). 
XXIX Reunião de Governado(es do FMI e do Banco 
Mundial, Washington, 1974 e 1975 (delegado). 
XXX Reunião de Governadores do FMI e d_o Banco 
Mundial, Washington (delegado). _ 
Comissãõ para Neg_ociações de Caráted~c9nômico com­
o Governo do Irã, 1975 (assessor). 
Reunião de Revisão do Acordo para Evitar a Dupla Tri­
butação em ma_téria de Imposto sobre a Renda com o Ja­
pão, Brasília, 1975 (delegado). 
I, li, III e IV Reuniões da Comissão de Assuntos Finari­
ceiros da Conferência de Cooperação Econômica Inter­
nacional, Paris, 1976 (delegado). 
Reunião Internacional sobre Cooperação e Desenvolvi_-_ 
menta, Cancún, México, 1981 (nleffibro). 

Ordem de Rio Branco, Grã-CruZ, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Comendador, Brasil. 
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Ordeffi- do Mérito AeronáuticO, Comendãdor, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
Medalha ao Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha ao Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha do Pacificador, Brasil. 

O Embaixador Âlvaro da COsta Fninco Filho se en­
contra nesta data no exercício de suas funções de Embai­
xador do Brasil junto à UNESCO . 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
.em de de 1985. - Paulo MQnteiro Li-
nla, Chefe do Departamento do PeSSoal. 

(Ã- Comissão d~ R~laçõ~s Exteriores.) 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA RE­
PúBLICA 

·-~_;_, En_Ealninliãizdo à deliberaçdo do Senado Federal projeto 
--de lei nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N• 208, de 1985 

(N~> 446/85, na origem) 

- ---- - ------

Excc!CntíssimOs senhores -Membros do Senado Fede­
ral: 

Nos termos da artigo 5], combinado com o artigo 42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposiç5o de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de lei' que ••Aprova o 
Estatuto d_os Bombeiros-Militares do Corpo de Bombei-

- ro_s _do Distrito F~deral, e dá outr~s providências". 
Brasília, em 13 de setembro de 1985. ~José Sarney. 

E. M. Brasília- DF, e".l 9 de julho de !985. _ 
N' 019/85-GAG 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da República Federativa doBra­
sil 
Nesta 

__ Excclcntíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de 
Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei do novo 

_Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombei­
ros do Distrito Federal, que visa substituir a Lei n"' 6.022, 
de 3 de janeiro de 1974, o·ra vigente. 

O Decreto-Lei n<1 667, de2 de julho de 1969, ao reorga­
nizar as Polidas Militares e o Corpo de Bombeiros dos 
Estados, dos Territórios e do Distrito Federal os coloca­
ram sob controle e .coordenação do Estado-Maior do 
Ex-ér-Cito, atravês da Inspetoria Geral das Polícias Milita­
res - IG PM, nos termos do artigo 2~> do referido 
Decreto-Lei. 

No exercício dessas funções à IG PM compete, coope­
rar no estabelecimento da legislação básica dessas Cor­
porações Militares, vasada sempre na legislação especifi­
ca pertinente às Forças Armadas, que, inclusive, lhe ser-
virá de fonte orientadora e delimitadora. · 

Desse mo·do a JG PM se manifestou favorável ao Ante­
projeto de Lei, ora em exame, tendo em vista que com o 
advento do_atual Estatuto dos MiHtares- lej n"' 6.880, 
de 9 de dezem_bro de 1980, necessário se faz a atualização 
do Estatuto dos Bombeiros-Militares. 

Finalmente, cumpre ressaltar, que dentro de sua mis­
são controladora e de coordenação, coube à IGPM, ór­
gão integrante do Estado-Maior do Exército, nos termos 
do Offc10-tl~> 005-IGPM/1, de 25 de setembro de 1984, 
apreciar e aprovar os estudos que culminaram no Ante­
projeto de Lei proposto. 

Faço encaminhar a Vossa Excelência, para posterior 
apreciação do Senado Federal, na conformidade dos ar­
tigos 17, §]'i' e42, V, combinados com o Parágrafo único 
do artigo 8Y, da Constituição Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha maior estima e elevada consideração. 
-.Deputado José Aparecido de O lh·eira, Governador do 
Distrito Federal. -

Terça-feira 11 3391 

PROJETO DEl.EI DO SENADO N' 266, DE 1985-DF 

Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. !9 Fica- aprovado o anexo Estatuto dos 
Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal, como parte integrante desta Lei. 

Art. 2~> Até que seja legalmente disciplinado regime 
Pi'-ófúTo de pensões para os Bombeiros-Militares do Dis­
trito Federal, aplica-se-lhes o disposto nos arts. 69 a 71 
da Lei nY 6.022, de 3 de janeiro de 1974. 

- Art. 3{1 Est"a Lei" e o Estatuto que ela aprova entram 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrãriO e, 
especialmente, a Lei n9 6.022, de 3 de janeiro de 1974; e o 
art. I~> da Lei n\> 6.547, de 4 de julho de 1978, ressalvado o 
disposto no art. 2Y desta Lei. 

Brasília, de de 19&5. 

-ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MILITARES 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO DISTRITO FEDERAL 

TITULO I 
-Gerieralidades 

CApiTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. J? O presente Estatuto regula a situação, obri­
gações, deveres, direitos c Prerrogativas dos bombeiros­
militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 2"' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
orgunizado com base na hierarquia e na disciplina, con­
siderado força auxiliar reserva do Exército, destina-se à 
execuçUo de serviços _9.e perícia, prevenção e combate a 
incêndios; de busca e salvamento; de prestação de socor­
ros nos casos de inundaçÕes, desabamentos, catãstrofes e 
calamidades públicas; e de outros que se fizerem neces­
sários à proteÇão da comunidade. 

Art. 39 Os- integrantes do Corpo de Bombeiros., à 
vista da natureza e destinação a que se refere o artigo an­
teríor, formam uma categoria especial de servidores 
públicos do Distrito Federal, denominada bombeiro­
militar. 

§ 1{1 Os bombeiros-militares encontram-se em uma 
das seguintes situações: 

- ---ãTifa-ativa: 
I) os de carreira; 
2) os incluídos no Corpo de Bombeiros, voluntaria­

mente, durante os prazos a que se obriguem a servir; 
3) os componentes da reserva remunerada do Corpo 

de Bombeiros, convocados ou designados para o serviço 
ativo; e 

4) os alunos de ôrgão de formação de bombeiros­
militares. 

b) na inatividade: 
I) os da resetva remunerada, percebendo remune-­

raç~o do Distrito Federal e sujeitos à prestação de ser­
viÇo na ativa, mediante convocação; e 

2) os reforniado.S quando, tendo passado por uma 
das situações previstas neste artigo, estejam dispensãdos, 
defini!ivamente da preStação de serviço na ativa, conti­
nu'i:lndo, entret<~nto, "'perceber remuneração do Distrito 
Federal. 

--§ 29 Os bombeiros-militares de carreira são os que,­
no desempenho voluntário e permanente dQserviço de 
bombeiro-militar, têm vitaliciedade assegurada ou pre­
sumida. 

Art. 4"' O serviço de bombeiro-militar consiste no 
exercício de atividade inerente ao Corpo de Bombeiros e 
compreende todos os encargos prevísto na legislação es­
pecífica, relacionados com a missão da_Corporação. 

Art. 59- A carreira de bombeiro-militar ê caracteriza­
da pela atividade continuada e inteiramente devotada às 
finalidades do Corpo de Bombeiros, denominada ativi-
dade bombeiro-militar. · 

§ 1~> A carreira de bombeiro-militar, estruturada em 
graus hierárquicos, é privativa de bombeiio-militar em 
atividade e inicia-se com o ingresso no Corpo de Bom­
beiros do Distrito- Federal. 
- § 29 A carreira de oficial do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal é privativa de brasileiro nato. 



3392 Terça-feira 17 DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 6'? São equivalentes as expressões .. na ativa", 
••cta ativa", "em serviço ativo'', .. em serviço n_a ativa", 
.. em serviço'', .. em atividade", e •·em atividade de 
bombciro~militar", conferidas aos bombeiros-militares 
no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbên­
cia ou missão, serviço ou exercido-- de função de 
bombeiro-militar ou considerada de natureza de 
bombeiro-m-ilitar, nas Organizações Bombe:iros:-: 
Militares do Corpo de Bombeiros, bem assim em outros 
órgãos do Governo do Distrito Federal. 

Art. 7Y _A condição jUrídica cios boffi-beiros-militares 
do Distrito Federal é definida pelos dispositivos ~:;ons_ti­
tucionais que lhes forem_aplicãveis, pelos deste Estatuto 
e pelos das leis e regulamentos que lhes outorgam direi: 
tos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 89 O disposto neste Estatuto aplica-se, no que 
couber, aos bombeiros-militares reformados e aos dare~ 
serva remunerada. - - -

Art. 99 Além da convocaçãÓ compulsória:, prevista 
no artigo 39, letra b), n9 l, deste Estatuto, os intçgrantes 
da reserva remunerada poderão ainda ser, excepciohal­
mente, designados para o serviço ativo, em caráter tran­
sitóriO e mediante aceitação voluntária, para serv1rem 
como asses~or~. instrutores e professores da Academia 
de Bombeiro-Militar. 

Parágrafo único. A designação para o serviço ativO-; 
em caráter transitóri()C- mediante aceitação voluntária, 
será regulamentada peta Governador do Distrito Fede­
ral. 

CAPITULO 11 
D~ Ingresso no Corpo de Bombeiros 

Art. lO. O ingressO-no-Corpo de Bombeiros é facul­
tado a todos os brasileiros, mediante inclusão, matrícula 
ou nomeação, observadas as condições prescritas neste 
Estatuto, em leis e regulamentos da Corporação. 

Art. 11. Para a matrícula nos estabelecimentos de 
ensino de bombeit-6-militar destinados à formação de 
oficiais e praças~ alêm das condições relativas a naciona­
lidade, idade, aptidão ínielectual, capacidade física e ido­
neidade moral, é necessário que o candidato não e~erça 
ou não haja exercido atividade prejudicial ou perigosa à 
Segurança Nacional. 

Parágrafo único. O dis-posto neste artigo e no ante­
rior aplica-se aos candidatos ao ingresso nos Quadros de 
Oficiais erri que ê exigido o diploma de estabelecimento 
de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal. 

Art. 12. A inclusão nos Quadros do Corpo de Bom­
deiros obedecerá ao voluntariado, de acordo com este 
Estatuto e regulamentos da Corporação, respeitadas as 
prescrições da Lei do _ _Serviço Militar e seu Regulamento. 

Parágrafo único. É vedada a reinclusão, salvo quan­
do para dar cumprimento à decisão" judicial e nos casos 
de deserção, extravio e desaparecimento. 

CAPITULO Iti 

D~ Hierarquia e da disciplina no Corpo de Bombeiros 

Art. 13. A hierarquia e a disciplina são a base; inf!ti­
tucional do Corpo de---aombe.iros.,._c~cendo a autorida­
de e a responsabilidade com a elevaÇão do grau-hierár-
quico. ___ __ __ " 

§ ]9 Hierarquia é a -ordenação- da autoriQaQ.e~ JmL _ 
níveis diferentes, ria estrutura do Corpo de Bombeiros, 
por postos' e graduações. Dentro de um mesmo posto ou 
graduação, a ordenação _faz-se pela antiguidade no pOsto 
ou graduação, sendo o respeito à hierarquia consubstan­
ciado no espírito de acatamento à seqüência da autorida­
de. 

§ 29 Disciplina ê a rigorosa observãncia e acatamen­
to integral da legislação que fundamenfa o organismo de 
bombeiro-militar e coordena seu fui1cionamei1to regular 
e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimenio 
do dever por parte de todos e de cada um dos compqnen­
tes desse organismo. 

§ 3~ A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser ___ _ 
mantidos em todas as circusntâncias pelos bombeiros-

. militares em atividade ou na inatividade. 
A h. ·r4. Círculos hierárquicos são âmbitos de convi­

vência entre os bo_mbeiros-mi!itªres da_mesm;1 categoria 
e têm a finalidade de desen_volver o espírito de camarada­
gem, em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo do 
respeito mútuo. 

Art. 15. Os círculos hierárquicos e a escala hierãr­
quica no Corpo de Bombeiros são fixados nos parâgra­
fos e quadro seguintes. 

§ l9 Posto ê-o grau hierárquico do oficial, conferido 
mediante ato do Governador do Distritp Federaj e con-
firmado em Carta Patente. - , 

§ 29 Graduação ê o grau hierárquicO da praça, Con­
ferido mediante ato do Comandante-Geral da Corpo­
ração._ 

HIERARQUIZAÇÃO 
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Art. 16. A precedência entre os bombeiros-milnares 
da ativa, do mesmo gl:'au hierárquico, é assegurado pela 
antiguidade no_ posto na graduação, salvo nos casos de 
precedência funcional estabelecida em lei ou regulamen­
to. 

§ 19 A ã.ntiguidade em Cãda posto ou graduação é 
CCif!tl!~-=---"ª parti f da data de assinatura do ato da respecti­
va promOçãO~-riõriú!ã.Ção, declaração ·ou inclUsãO, salvo 
quando estiver expressamente fixada outra data. 

§ 29 No caso de ser igual a antiguidade, referida no 
parágrafo anterior\ é ela estabelecida: 

a) entre os bombeiros-militares do mesmo Quadro, 
Pela posição nas respectivas escalas numêricas ou regis­
tros- existentes na Corporação; -

b_l _nos _!iemais_ casos, pela antiguidade no posto ou 
graduação anteriOr; se, ainda assim, subsistir igualmente 
de._antiguidade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus 
hierárquicos anteriores à data de praça e à data _de nasci­
mento para definir a precedência e, neste último caSo, o 
mais idoso_SJ!rá ~nsiderado _o mais antigo; 

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação 
de bombeiroS-militares, de acordo com o regulamento 
do respectivo 6rgao,--se não estiverem especificamente 
enquadrados nas letras a e b; e 

d) na existência de mais de uma data de praça, preva­
lece a antiguidade· do bombeiro-militar da última praça 
na Corporação se não estiver, especificamente, enqua­
drado nas letras a. b e c. 

§ 39 Em igualdade de posto ou graduação, os 
bombeiros-militares em ath:idade têm precedência sobre 
9~c!a inatividade . 

§ 4<? Em igualdade de posto ou graduação, a prece­
dência entre às bombeiros-militares de carreira na ativa e 
os da reserva rem onerada, quando estiverem convocados 
ou designados para o serviço ativo, é definida pelo tem­
po de efetivo serviço no posto ou graduação. 
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§ J9 Os aspirantes-a-ofcial BM c os alunos do Curso 
de Formação de Ofiçiais Bombeiros-Militares são deno­
minados praças especiais, 

§ 49 Os graus hierárquicos inicia! e final dos diversos 
Quadros de oficials e praças são fixados, separadamente, 
para cada caso. 

§ 5"' Sempre que o bombeiro-mtiitar, da reservare­
munerada ou reformado, fizer uso do posto ou gra­
duação deverá observar as abreviaturas respectivas de 
sua situação. 

.. 
ORDENAÇJi.O 

O:>ronel EM 

Tcrlcmtc-Coronel EM 

~ 
Major EM 

CapiWo DM 

Pri!rciro-Tcncnte EM 

Segundo-Tenente Bi·t 

Subtcncntc B."t 

"' 
Pr i.r<ci to-Surge>nto- EM 

'" Segundo-Sarcy~lo l't-1 

.~ Tercciro-:sru:qento D\1 

g Coro Oi'\ 

Soldudo de Pr.i.Ircirn Cl<lSSC PJ< 

Sold<ldo de SCgund.J. C1.x::so ElM 

1\spit·w.ntc-o-Oficlal !l-t 

Aluno-Qficial I3M 

§ 5? Nos casos de nomeação coletiva, a hierarquia 
Será definida em consCqOência dos resultados do concur­
so a que forem submetidos os candidatos ao Corpo de 
Bom b_eiros. 

Art. 1.7 ,_ _A precedência entre as praças especiais e as 
demais praças é assírr. regulada: 

I -Os aspirantes-a-oficial BM são hierarquicamente 
superiores às demais praças e freqUentam o Círculo dos 
Oficiais subalternos; e 

11- os alunos do Curso de Formação de Oficiais são 
hierarquicamente superiores. aos subtenentes BM 

Art. 18. No Corpo de Bombeiros será organizado o 
registro de todos os oficiais e graduados, em atividade 
ct.ti_os r~umos Cl?~starão dC?_S Almanaques da Corpo~ 
raç-do. 

§ l9 ·Os almanaques, um para os oficiais e 
aspirantes-a-oficial e outro para subtenentes e sargentos 
do Corpo de Bombeiros, conterão, respectivamente, a 
relação nominal de todos os oficiais e aspirantes-a­
oficial, subtenentes c sargentos em atividade, distribui­
dos pelos respectivos Quadros. de acordo com seus pos­
tos, graduações e antiguidade. , _ 

·g:· 29" O-Corpo de Bombei_ros_manterá um registro de 
todos os d_ados refçrentes ao pessoal da ativa e da reserva 
remunerada, deritro das respectivas escalas numéricas, 
segundo instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 19. O _al_uoo-a-oficial BM, por conclusão do 
Curso, será declarado aspirante-a-oficial BM, mediante 
ato do Comandante-Geral, na forma especificada em re­
gulament_o. 

Art. ~0. O ingresso na carreira de oficial será poi 
promoção do aspirante~ã-oficiaf BM para o Quadro de 
Oficiais Bom beiros~M ilitares e, mediante concurso entre 
os diplomados por faculdades civis reconhecidas pelo 
Governo Federal, quando destinado aos Quadros que 
exüam este requisito. 
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Parágrafo úniCo. Para os demais Quadros previstos na 
Organizac;d:o Bâsica do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, o ingresso na carreira de oficial serã regulado 
por legislação específica ou peculiar. 

CAPITULO IV 
Do Cargo e da Funçio de Bombeiro-Militar 

Art. 21. Cargo de bombeiro-militar é o conjunto de 
deveres e responsabilidades cometido ao bombeiro­
militar em serviço ativo. 

§ ,.,. o cirgo' a que se refere esta artigo é o que se en­
contra especificado ou previsto nos Quildros de Organi­
zação, caracterizado ou definido como tal em outras dis­
posições legais. 

§ 29 As atribuições e obrigações inerentes ao cargo 
"de bombeiro-militar devem ser compatíveis com o cor­
respondente grau hierárquico. 

Art. 12. Os cargos de bombeiro-militar são providos 
com pessoal que satisfaça os requisitos de grau hierár­
quico e de qualificação exigidos para o seu desempenho. 
· Pârá8iafo único. O provimento de cargo de bombeiro­

militar faz-se mediante ato de nomeação, de designação 
ou determinação expressa de autoridade competente. 

Art. 23. Ó cargo de bombeiro-militar é considerado 
vago a partir de sua criaçãO ou deSde o_ momento em que 
o bombeiro-militar exonerado, dispensado ou que tenha 
recebido determinacão expressa de autoridade compe­
tente, o deixe e 2.té que outro bombeiro-militar nele tome -
posse, de acordo com a norma de provimento previsto 
no parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. Considera-se tambêm vago o cargo 
de bombeiro~militar cujO" ocupante haja: 

a) falecido; 
b) sido considerado extraviado; ou 
c) sido considerado desertor. 

Art. ~4. Fu_nção de bombeiro-militar é o exercicio 
das obngações merentes ao cargo de bombeiro-militar. 

Art. 25,_ Dent_ro de uma mesma Organização do 
Corpo_ de Bombeiros, a seqüência de substituição pata 
asswmr cargo ou responder por funÇão bem assim as 
normas, atribuições e responsabilidades ;elativas são es­
t~bel_ecidas na l_cgislaçào ~SJ?ecífica, respeitadas a prece.. 
dene1~ _e a quahfic<!_çào _exigidas para p_cargo ou para 0 

_ exercrc10 çla função. 
A~t. 26. O bombeiro-militar, ocupante de cargo 

provido em caráter efetivo ou interino, de acordo com o 
parágrafo único do artigo 22, faz jus aos direitos _corres­
pondentes ao cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 27. As atribuições ciue, pela generalidade, pecu­
, liaridade, duração, vulto ou natureza não são cataloga­
das_como posições titulares em Quadro de Efetivo, Qua­
dro de Organização, Tabela de Lotação, ou· dispositivo 
legal, são cumpridas como encargo, incumbência, comis­
são, serviço ou exercício de função de bombeiro-militar 

_ou consideradas de natureza própria a bombeiro-militar. 
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encar­

go, incumbência, comissão, serviço ou exercício de 
função de bombeiro-militar, ou -dC natureza própria a 
bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para cargo 
de bombeiro-militar. 

TITULO 11 
D~s Obrigações e dos Deveres ·dos Bombeiros-Müitares·-

CAPITULO I 
~s Obrigações dos Bombeiros--Militares 

SEÇÃOT 
Do Valor do Bombeiro-Militar 

Art. 28. São manifestaçõeS cssencíais do valor do 
bombeiro-militar: 

I -o patriotismo, tradüz1(h pela vontade inabalável 
de cumprir o dever de bombciro-rriilitar e solene jura­
mento de fidelidade à Pátria, até com o sacrifício da pró-
pria vida; - - r 

li- o civismo e o culto das tradições históricas; 
I li- a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros; 
IV -o amor à profissão e o entusiasmo com qüe a 

exerce; 
V- o aprimoramento técnico-profissional; 
VI- o espírito-de-corpo e o _orgulho pela Corpo­

raç-J.o; e 
VII -a dedicação na defesa da sociedade. 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção U) 

SEÇÃO 11 

D~ l!:tica do Bombeiro-Militar 

Art. 29. O sentimento do dever, o brio do 
bombeiro-militar e o decoro da classe impõe, a cada um 
dos integrantes do COrpo de BÕnibeiros, conduta moral 
e profissional irrepreensíveis com a observância dos se­
guintes preceitos da ética do bombeiro-militar: 

I -amar a verdade e a responsabílidade como funda­
mentos. da dignidade pessoal; 

li- exercer, com autoridae, eficiência e probidade, as. 
funÇões que lhe" couberem em decorrência do cargo; 

JII- respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV- cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, 

as instruções e ~s ordens das autoridades competentes; 
-V::::.: ser juStO e imparCial nos julgamentos dos atos e 

na apreciação do m~rito do_s subordinados; 

VI- zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, 
fisi_co e, também pelo dos subordinados, terido em vista o 
cumprimento da missão comum; · 

VIl -praticar a camaradagem e desenvolver, perma­
nentemente, o espírito de cooperação; 

VIII- empregar todas as suas energias em benefício 
do serviço; 

IX - ser discreto em suas atitudes e maneiras e em 
sua linguagem escrita e falada, 

X- abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, 
de matéria sigilosa de qualquer natureza; 

_XI- acatar as autoridades civis; 
_XII- cumprir seus deveres de cidadão; 
XIII- proceder de maneira ilibada na vida pública e 

na particular; 
XIV- garantir a assistência moral e material ao seu 

lar e conduzir-se coma chefe de família modelar; 
XV- conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inati­

vidade, de modo- que não sejam prejudicados os princí­
piOs da disciplina, do respeitei e· ao-decorO-de bombeiro-
militar; -

XVI- observar as normas de hoa educação; 
XVII - ab!:iter-se de faZer uso do posto ou graduação 

para obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou 
para encaminhar negócios particulares ou de terceiros; 

XVIII- abster-se, na situação de inatiVidade, do uso 
das designações hierárquicas quando: 

a) em atividades político-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades-industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela impren. 

sa a respeito de assuntos políticos ou referentes à corpo­
ração, excetuando-se os de natureza exclusivamente téc­
nica; se-devidamente autorizado; e 

e) no exercício de cargo ou função de natureza civil, 
mesmO que· seja da administração pública; 

XIX'- zelar pelo bom nome do Corpo de Bombeiros 
e de cada um de seus integ:antes, obedecendo e fazendo 
obedecer aos preceitos da ética de bombeiro-militar. 

Art. 30. Ao bombeiro-militar da ativa é ve_dado co­
merciar ou tomar parte na administração ou gerência de 
sociedad~ ou dela ser sócio ou participar, exceto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou por quo~ 
tas de responsabilidade limitada. 

§ 111 Os integrantes da reserva remunerada, quando 
convocados ou designados para o serviço ativo, ficam 
proibidos de tratar nas Organizações de Bombeiros­
Militares e nas repartições civis, de interesse de organi­
zações _ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2~' Os bombeiros-militares, em atividade, podem 
exercer diretamente a gestão de seus bens, desde que não 
infrinjam o disposto no presente artigo. 

§ J9 No intuito de desenvolver a prática profissional, 
é pem1itido aos oficiais titulados no Quadro de Saúde o 
exercício de atividade t€.-cnico-profisssional mo meio ci­
vn, desde que tal pnítica não prejudique o'serviço e não 
infrinja o disposto neste artigo. 

Art. 3 I. O Comandante-Geral poderã determinar 
aos bombt:iro!:i-militares da ativa que, no interesse e sal­
vaguarda da dignidade própria, informem sobre a ori­
gem-e natureza de seus bens, sempre que haja razão que 
rc.comende_tal medida. 
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CAPITULO 11 
D9s Dfi!Veres dos Bombeiros-Militares 

SEÇÃO I 
D~ Conceituação 

Art. 32. Os deveres dos bombeiros--militares ema­
nam de vínculos racionais e morais que ligam o 
bombeiro-militar à comunidade do DistritO Federal e ao 
serviço, compreendendo, essencialmente: 
I- a dedicação integral ào serviço e a fidelidade à ins­

tituição a que pertence, mesmo com o sacrifício da pró­
pria viçla; 

i I .... ::o culto aos Símbolos Nacionais; 
111- a probídade e a lealdade em to.das as circunstân~ 

cias; 
IV- a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V- o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; 
VI- a obrigação de_ tratar o subordinado digÔ.amente 

e com urbanidade; 
VIl- o trato urbano, cordial e educado para com os 

cidadãos; e 
V li I - a segurança da com unidade. 

SEÇÃO 11 
Do Compromisso do Bombeiro-Militar 

Art. 33. Após ingressar no Corpo de Bombeiros, 
mediante inclusão, matrícula, ou nomeação, o 
~ombeiro-militar prestará" compromisso de honra. no 
qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações 
e dos dev_eres dos bombeiros-militares e manifestarã a 
sua firme disposição· de bem cumpri-los. 

Art. 34. O compromisso, a que se refere o ã.rtigo an­
terior, terá carãter-Solene e serã prestado na presença de 
tropa, tão logo o bombeiro~militar tenha adquirido o 
grau de instrução com-patível com o perfeito entendi­
mento de seus deveres como integrante do Corpo de 
Bombeiros, conforme a seguinte declaração: "Ao ingres­
sar no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prome­
to regular minha conduta pelos preceitos da moral, cum­
prir rigorosamente as ordens das autoridades a que esti­
ver subordinado e dedicar-me inteiramente aos serviços 
profissionais e à segurança da comunidade, mesmo com 
o sacrifício da própria vida". 

§ !Y O compromisso do aspirante-a-oficial é presta­
do na solenidade de declaração de aspirante-a-oficial, de 
acordo com o cerimonial prescrito em regulamento do 
estabelecimento de ensino. 

S 2~' O compromisso do oficial BM será efetivado 
com a seguinte declaração: "Perante a Bandeira doBra­
sil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de 
oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 
dedicar-me -inteiramente ao seu serviço". 

SEÇÃO 111 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 35. Comando é a soma de autoridade, deveres e 
responsabilidades de que o boffibeiro-milltar ê investido 
k:galmcnte quando conduz homens ou dirige uma Orga­
nização do Corpo de Bombeiros. O Comando é vincula­
do ao grau hienírquico c constitui uma prerrogativa i:Iri­
pcssoal, em cujo exercício o bombeiro-militar se define e 
se caracteriza como chefe. 

Parágrafo único. Aplica-se à direção e à chefia de Or­
ganização do Corpo de Bombeiros, no que couber, o es­
tabelecido para Comando. 

Art. 36. A subordinação não afeta, de modo algum, 
a dignidade pessoal do bombeiro-militar e decorre, ex­
clusivamente, da estrutUra hierarquizada do Corpo de 
Bombeiros. 

Art. 37. O ofiCíal BM é preparado, ao longo da car­
reira, para o exercício do Comando, da Chefia e da Di­
reção das Organizações de Bombeiros-Militares. 

Art. 38. Os subtenentes e sargentos BM auxiliam ou 
complementam as atividades dos oficiais, quer no ades­
tramento e emprego de meios, quer na instrução e na ad· 
ministração. 

Parágrafo único. No exercício das atividades mencio­
nadas neste artigo e no comando de elementos subordi­
nados, os subtenentes _e sargentos BM deverão impor-se 
pela lealdade, pelo exemplo, e pela capacidade técnico­
pr"ofissional, incumbindo-lhes ass.(;gurar a observância 
minudoS_a e ininterrupta das ârdens, das normas d~ ser-
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viço e das operativas pelaS praças que lhes estiverem di­
retamente subordinadas e a manutenção da coesão e do 
moral delas, em todas as çírcunijtâncias. 

Art. 39. Os cabos e SolQ.a_d_t:~s s~g essencialmente os 
elementos. de execução. __ _ 

Art. 40. Os soldados de segunda classe BM consti­
tuem os elementos incluídos no Corpo de Bombeiros, 
para receberem a formação inicial do bombeiro-militar. 

Art. 41. Às praças especiais cabe a rigorosa obser­
vância das prescrições dos regulamentos que lhes são 
pertinentes, exigindo-se delas inteira dedicação ao estu-_ 
do e ao aprendizado têcnico-profissional. 

Art. 42. Ao bombeiro-militar cabe a responsabilida­
de integral pelas decisões que tomar, pelas ordens que 
emitir e .f'~los atos que praticar. 

CAPITULO 111 
Da Violação das Obrigações e dos 
Deveres dos Bombeiros-Militares 

SEÇÃO I 
Da Conceituação 

Art. 43. A violação das obrigações ou dos deveres 
dos bombeiros-militares constituir à -crime oti ti'áriSgres­
são disciplinar, conforme dispuSer a legislação ou regula­
mentação específica _ou pecüliai". 

§ li' A violação dos preceitos da êtica do bombeiro­
militar ê tão mais grave quanto mais elevado for o grau 
hierárquico de quem a cometer. 

§ ~ No concurso de crime militar e de transgressão 
disciplinar, será aplicada somente a pena relativa ao cri- . 
me. 

Art. 44. A inobservância das leis e regulamentos, ou 
a falta de exação no cumprimento dos deveres neles espe­
cificados, acarreta, para o bombeiro-militar, responsabi­
lidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, con­
soanle a legislação específica ou- peculiar. 

Parãgrafo únicok_ A apuração da responsabilidade 
funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, poderã con­
cluir pela incompatibilidade do bombeiro-mílitar com o 
cargo ou pela incapacidade do exercício das funções a ele 
inerentes. 

Art. 45._ O bombeiro-militar que, por sua atuação, 
se tornar incompatível com o _cargo ou demonstrar inca~ 
pacidade no exercício das funções a ele inerentes, será 
dele afastado ou impedido de exercitá-lo. 

§ 19 São competentes para determinar o imediato 
afastamento do cargo ou o impedimento do exercício da 
função: 

a) o Governador do Distrito Federal; e 
b) o Comandante-Geral da Corporação. 
§ 2~' O bombei(.o-militar afastado do cargo. nas con­

dições mencionadas neste artigo, ficará privado do 
exercício de qualquer função de bombeiro·militar, até a 
solução do processo ou das providências legais que cou­
berem no caso. 

Art. 46. São proibidas quaisquer manifestações co­
letivas, tanto sobre atos de superiores, Quanto sohre po~ 
sições de caráter reivindicatório. -

SEÇÃO li 
~s Crimes Militares 

Art. 47. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros­
militares as- disposições estabelecidas na Legislação Pe­
nal Militar. 

SEÇÃO III 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 48. o" Regulamento Disciplinar do Corpo de 
Bombeiros especificiúà e classificará as transgressões 
disciplinares e estabelecerá as normas relativas à ampli­
tude e aplicação das penas disciplinares, a classificação 
do comportamento do bombeiro-militar e a interposição 
de recurso contra as penas disciplinares. 

§ (9 A pena disciplinar de detenção ou prisão não 
pode ultrapassar de 30 (trinta) dias. 

§ 29 À praça especial aplicam-se, tambêm, as dispo­
sições disciplinares previstas no regulamento do estabe­
lecimento de ensino onde estiver matriculada. 

SEÇÃO IV 
D4?s Conselhos de Justificação e de D~sciplina 

Art. 49. O oficial presumivelmente incapaz de per­
manecer como bom beiro-militar da at_iva será, na forma 
da legislação específica, submetido a Conselho de Justifi­
cação. 
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§ ]9 O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justi­
ficação, poderá ser afastado do exercício de suas 
funções, confor"mees:tabeleddo em lt!giSlação específica. 

.§ 21' Com_pete ao Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
dt:Tal j_!..!jgar Os prÕcessqs-oriundos dos Conselhos de Jus­
tifiç;_açã_o, na _ _fgrma estabelecida em lei específica. 

§ 39 A ConSeiho de JustifiCação poderã, também, ser 
submetido_o oficial da reserva remunerada ou reforma­
do, presumiVelmente incapaz de permanecer na situação 
de inatividade em que se encontra. 

Art. 50. O aspirante-a-oficial BM, bem assim as 
praças com estabilidade assegurada, presumivelmente 
incapazes de permanecerem como bombeiros-militares 
da ativa, serãO submetidos a Conselho de Di.!!Ciplina e 
afastados das _atividades que estiverem exercendo, na 
forma da legislação específica. 

§ I~ Cabe ao Governador do Distrito Federal, em 
última instância, julgar os recursos que forem interpos­
tos nos processos oriundos de Conselho de Disciplina. 

§ 29 A Cons~lllo de Disçiplina _p_oderá1 tambêm, ser 
submetida a praça da reserva remunerada ou reformada, 
presumivelmente incapaz de permanecer na situação de 
in~tividade em que se e~contra. · 

TITULO 111 
Dos Direitos e das Prerrogativas 

· doS Bombeiros-Müitares 

CAPITULO I 
Dos Direitos 

SEÇÃO I 
01_1 Enumeração 

Art. 51. São direitOS dos bombeiros-mliitares: 
I- a garantia da patente quando oficial em toda a 

sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres 
a ela inerentes: 
Il- a percepção de remuneração correspondente- aO 

grau hierãrquico superior ou melhoria dela quando, ao 
serem transferidos para a inatividade, contarem mais de 
30 (tri!Íta) ãnos de serviçoS;· -· · - --

111- a remuneração calculada com base no soldo in­
tegral do- posto ou graduação, quando, não contando 30 
(trinta) anos de serviço, forem transferidos para a reser~ 
va remunerada ex officio, por terem atingido a idade­
limTte de permanecer em atividade no posto ou na gra­
duação: 

IV- na~_conçlições ou limitações impostas na legis­
lação e regulamentação específica ou peculiar: 

a) a estabilidade, quando praças com lO (dez) anos 
ou mais de tempo de efetiVo serviço; 

b) o uso das designações-hierárquicas; 
c) a ocupação de cargõ. correspondente ao posto ou 

à graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência mêdico-hospitalar para si e seus de­

pCndentes, assim entendida como o conjunto de ativida­
des relacionadas com a prevenção, conservação ou recu­
peração da saúde, abrangendo serviços profissionais mé­
dicos, farmacêuticos e odontológicos, bem assim o for­
necimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais 
atos médicos e paramédícos necessários; --

f)- -o funeral para si e seus dependentes, constituindo­
se~no conjunto de medidas tomadas pelo Distrito Fede­
ra-l, quando solicitado, desde o óbito a tê o sepultamento 
condigno; 

g) a alimentação, assim entendidas como as refeições 
fornecidas aos bombeíros-militares em atividade; 

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de 
uniformes, rOupa branca e i"otipa de cama, fornecido ao 
bombeiro-militar na ativa de graduação inferior a 
terceiro-sargento, bem assim aos alunos do Curso de 
Formação de Oficiais e, em casos especiais, a outroS 
bom beiras-militares; 

i) a moradia para o bombeiro-militar em atividade, 
compreendendo: 

I) alojamento em Organização do Corpo de Bom­
beiros; e 

2) habitação para si e seus dependentes, em imóvel 
sob a responsabilidade da Corporação, de acordo com as 
disponibilidades existentes; 

j) o transporte, assim entendidos como os meios for­
necidos ao bombeiro-militar, para seus deslocamentos 
por interesse do serviço. Quando o deslocamento impli­
car em mudança de sede ou de moradia, compreende 
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também as passagens para seus dependentes e a trans­
. l~çào das respectivac; bagagens, de residência a residén­

cJa; 
I) a constituição de pensão de bombeiro-militar; 
m) a promoção; 
n) as férias, os afastamentos temporários do serviço 

e as licenças; 
o) a transferência a pedido para a inatividade; 
-P> a demissão -e o licenciamento voluntários; 
q) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo 

ou na inatividade, salvo aqueles em inatividade por alie­
nação mental, ou condenação por crime contra a Segu­
rança do Estado ou por atividade que desaconselhe 
aquele porte; 

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições 
reguladas pelo Comandante-Geral; e 

s) outros direitos previstos em legislação específica 
ou peculiar. 

§ J9 A percepção de remuneração ou melhoria dela, 
de que trata o item 11, obedecerá ao seguinte: 

a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, quando transferido para a inatividade, terá seus 
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao 
posto imediato, serro Corpo de Bombeiros existir poSto 
supet"ior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupan­
te do último posto do Corpo de Bombeiros, o oficial terá 
os proventos calculados tomando-se por base o soldo de 
seu posto acrescido de percentual fixado em legislação 
eSpecífka ou peculiar; 

b) os subtenentes, quando transferidos para a inati­
vidade, terão os proventos calculados sobre o soldo cor­
respondente ao posto de segundo-tenente BM, desde que 
contem mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, ao serem transferidas para a inatividade, 
terão Os proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente à grru:luação imediatamente superior. 

§ 29 São considerados dependentes do bombeiro­
militar: 

a) a esposa; 
b) o _f)! h o l"!lenor de 21_ (vinte e um) anos ou invãlido 

ou interdito; -
c) a filha solteira, desde que não perceba remune­

ração; 
d) o filho estudante, menor de 24 {vinte e quatro) 

anos; 
e) a mãe viúva, desde que não perceba remuneração; 

f) o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas 
condições das letras b, c e d; 

g) -a-viúva do bombeiro-militar, enquanto permanecer 
nesta situação, e os demais dependentes mencionados 
nas letras b, c, d, e e f desde que vivam sob a responsabi~ 
!idade da viúv~ e 

h) a ex-esposa com direito à pensão atimentícia esta­
belecida por sentença transitada em julgado, enquanto 
não contrair novo matrimônio. 

§ 3~> São, ainda, considerados dependentes do 
bombeiro-militar, desde que vivam sob a sua dependên­
cit~ econômica,_sob o mesmo teto e quando expressamen­
te declarados na Organização do Corpo de Bombeiros 
competente: 

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viú­
vas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde que 
não recebam remuneração; 

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou 
solteira, bem assim separadas judicialmente ou divorcia­
das, desde que, em qualquer dessas situações, não rece­
bam remuneração; 

c) os avós e os pais, quando invátidos ou interditos, e 
respectivos cônjuges, estes, desde que não recebam re­
muncrãção; 

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu cônjuge, 
desde que não recebam remuneração; 

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores 
ou interditos, sem outro arrimo; 

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, se­
paradas judicialmente ou divorciadas, desde que não re­
cebam remuneração; 

g) o neto, órfão, menor, inváHdo.ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, 

sob sua exclusiva dependência econômica, comprovada 
mediante justificação judicial; 
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i) a companheira, desde que viva em sua companhia, 
há mais de 5 {cinco) anos, comprovado por justificação 
judicial; e 

j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e res~ 
ponsabilidade, mediante autorização judicíal. 

§ 4s> Para efeito do disposto nos§§ 29 e 39 deste arti­
go, não serão considerados como remuneração os rendi­
mentos não provenientes de trabalho assalariad_o, ainda 
que recebidos dos cofres_ públicos, ou a remuneração 
que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje 
ao dependente do bombeiro-militar qualquer direito à 
assistência previdenciária oficial. 

Art. 52. O bombeiro-militar que se julgar prejudica­
do ou ofendido por qualquer ato adm-iriistrãtívá ou disd~ 
plinar de superior hierârquico, poderá recorrer ou inter­
por pedido de reconsideração, queixa ou representação, 
segundo o regulamento específico ou peculiar. 

§ [9 O direito de recorrer, na esfera administrativa, 
prescreverâ: 

a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebi­
mento da comunicação oficial, quanto a ato de compo­
sição de Quadro de Acesso; 

b) nas questões disciplinares, como dispuser o regula-
mento específico ou peculiar; e · 

c) em 120-(cento e vinte) dias corridos, nos demais ca­
sos. 

§ 2'~ O pedido de reconsideraçã-o, a queixa e a repre"­
sentação não_ podem ser feitos Coletivamente. 

§ 39 O bombeiro~ militar só poderá recorrer ao judi­
ciário após esgotados todos os recursos administratiVos e~ 
deverá participar esta providência, antecipadamente, à 
autoridade a qual estiver subordinado. 

Art. 53. Os bombeiros-militares são alistáveis_como 
eleitores, desde que oficiais, aspiranteS.-ã-oficial, subte­
nentes e sargentos ou alunos de curso de nível superior 
para formação de oficiais._ 

Parágrafo único. Os bomberios-militares alistáveis 
são elegíveis, atendidas as seguintes condições: 

a) o bombeiro-mi!itar que tiver ·menos de 5 (cinco) 
anos de efetivo serviço, será, ao se candidatar a cargo 
eletivo, excluído do serviço ativo, mediante demissão ou 
licenciamento ex officio; e 

b) o bombeiro-militar em atividade, com 5 (cinco) ou 
mais anos de efetivo servíço;-ao se candidatar a cargo 
eletivo, será afastado, temporariamente, do serviço ati­
vo, agregado, considerado em licença para tratar de inte­
resse particular e, se eleito, será, no ato da diplomação, 
transferido para a reserva remunerada, percebendo are­
muneração a que fizer jus em função de seu tempo de 
serviço. 

SEÇÃCJ ll 
D~ Remuneração 

Art. 5.4._ A remuneração dos bombeiros-militares 
compreende vencimentos ou proventos, indenizações e 
outros direitos e é devida em bases estabelecidas em lei 
específica. 

§ 19 Os bombeiros-militares na ativa perCebem re­
muneração, compreendendo: 

a) vencimentos, consiituldos de soldo e gratificaçãu 
de tempo de s.erviço; e 

b) indenizações. 
§ 29 Os bombeiros-militares em ativa percebem re­

muneração compreendendo: 
a) proventos, constituídos de soldo ou quotas de sol­

do e gratificação íncorporável; e 
b) indenizaÇões íncorporávek 
§ 39 Os bombeir_os-mílitai:es__rece.be1'.ão o ~alárjp­

famílfã -de conformidade ç9m __ ª_ lei que o rege. 
§ 49 Os boni.beiros-militares farão jus, ·ainda, a OJ.!.- _ 

tros direitos pecuníãríos, em ·casos especiais. 
Art. 55. O Auxüio-friValidez, atendidas as con4ições 

estipuladas na lei específiCa que trata da remuneração 
dos bombeiros-militares, será conccdic{o _aº____Q_om:J?eirp­
militar que, quando em serviço ativo, haja sido ou venha 
a ser reformado por incapacidade definitiva e considera­
do invãlído, total e permanentemente, para qualquer tra­
balho que o impossibilite de prover ã própria sUbsistên­
cia. 

Art. 56. O soldo é irredutível e não estã sujeito à pe­
nhora, seqUestro ou arresto, _exceto nos cas_o_s previstos 
em lei. - -

Art. 57. O valor do soldo é igual para o bombeiro­
militar da ativa, da reserva remunerada _ou reformado,_ 
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de--um mesmo grau hierárquico, ressalvado o disposto no 
ítem -~~.--do caPut do artigo 5 L 
~1\rt. 58. É proibido acUmular remuneração de inati_­

vidade. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli­

ca aoS bombeiros-militares da reserva remunerada e aos 
refõrm-ados quanto ao exercício de mandato eletivo, 
quanto à função de magistério ou de cargo em comissão, 
ou- qua-nto ao contrato para pre.">tação de serviços técni­
cos ou especializados. 

Art. 59. Os proventos da inatividade serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitrVo 
da moe_da, se modificarem os vencimentos_ dos 
bombciios-militares em serviço ativo. -

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em 
lei, os proventos da inatividade não poderão exceder_ a 
remuneração percebida pelo bombeiro-militar da ativa 

- n-o posto ou graduação correspondente--ao de seus pro-
ventos. 

Art.. 60. .Ror ocasião de sua passagem para a inativi­
dade, o bombeiro-militar terã direito a tantas quotas de 
soldo quantos forem os anos de serviço, computãveis 
para a inatividade, até o máximo de 30 (trinta) anos, res­
salvado o dispsoto no iiem 111 dei caput do artigo 51. 

Parágrafo únicO-. Para efefto de contagem das quo­
tas, a fração de tempo igual ou superior a 180 (ci:nto e oi­
terita) dias, será considerada I (um) ano. 

SEÇÃO III 
Da Promoção 

Art. 61. O acesso na hierarquia do Co_rpo de Bom­
beiros é s_eletivo, gradual e sucessivQ e será feito median­
te promoção, de conformidade com o disposto ná legis­
lação c regulamcntaçãõ de promoções de oficiais e de 
praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equilibra­
do de carreira para os bOmbeiros-militares. 

§ ]9 O planejamento da carreira dos oficiais e das 
praças, obedecidas as disposições da legislação e regula­
mentaÇão a que se refere este artigO, é atribuição do Co­
mando do Corpo de Bombeiro. 

§ 29 A promoção tem como finalidade bãsica a se­
leção de bombeiroS:-militares para o exercício-de funções 
pertinentes ao grau hierárquico superior. 

Art._ 67. _As __ promoções serão efetuadas pelos cri­
térios de antiguidade e merecimento, ou, ainda, por bra­
vura e post mortem. 

§ ·I 9 Em casos extraordinãrios. poderá haver pro­
moção __ em ressarcimento de preterição, independente­
mente_ de vaga. 

§ 29 A promoção de bombeiro-militar, feita em res­
sarcimento de preterição, será efetuada segundo o cri­
tério de antiguidade ou merecimento, recebendo ele o · 
número que lhe competir na escala hierárquica c_omo se 
houvesse sido promovido, na _época devida, pelo critério 
em que ora ê feita sua promoção. 

Art. 63. _Não haverá promoção de bombeiro_~ 
militar, por ocasião de -sua trarisferência para a reserva 
remunerada ou reforma. 

SEÇÃO IV 
Das Férias e de Outros Afastamentos 

· Temporários do Seniço 

Art. 64. Férias São afastamentos totais do serviÇO~­
anual e obrigatoriamente- concedidos aos bombeiros­
militares para descanso, a partir do último mês do ano a 
que elas se referem, e durante todo o ano seguinte. 

§ I 9 COmpete ao Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros a rc;i:ulamentação da c-oncessão das férias 
anuais e de outros afastamentos temporários. 

§ 29 A concessão de férias não é prejudicada pelo 
gozo ariterior de licença para tratamento de saúde, li­
cença especial, por punição anterior decorrente de trans­
gressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para que se­
ja[Il cumpridos atos de serviço, bem assim, não anula o 
direito a essas licenças. 

§ 39 Somente em casos de interesse da Segurança na­
cional, da manutenção da ordem, de extrema necessida­
de do serv(Ço, de transferência para a inã.tividade, para -
cuinprimento de punição decorrente_ de transgress~o dis­
ciplinar dê _na~ureza gravé ou de baixa ao hospital, os 
bombciros~militares terão interrompido ou deixado de 
go:riu, na época prevista, o perfodo de férias a que tive­
rem direito, regiStrando-se, então, o fato em seus assen­
tamentos. 
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§ 49 Na impossibilidade do gozo de ferias no período 
no caput deste artigo, pelos motivos constantes do pará­
grafp anterior,- ressalvados os casos de transgressão dis­
ciplinar de natureza grave, o período de férias não goza­
do será computado dia a dia pelo dobro, no momento de 
passagem do bombeiro-militar para a inatiVidade e so-
mente para esse fim. · 

Art. 65. Os bomeiros-mifitares têm direito, ainda, 
aos seguintes períodos de afastamento total do serviço, 
obedecidas as disposições legais e regulamentares, por 
motivo de: 
I- núpcias: 8Toito) dias; 
II -luto: 8 (oito) dias; 
UI- instalação: até 48 (quareitta e oiio) horas; e 
IV- trânsito: até_30 (trinta) dias, quando designado 

para cursos ou outras missões fora do· Distrito Federal. 
Art. 66. As férias e _os afastamentos mencionados 

nesta seção são concedidos com a remuneraÇão prevista 
na. legislação específica e computados como tempo _de 
efetivo serviço para todos os efeitos legais. 

SEÇÃO V 
Das Licenças 

Art. 67. Licença é a autoriZação para afastamento 
total do serviço, em caráter temporãrio, concedida ao 
bombeiro-militar, obedecidas as disposições legais e re­
gulamentares. 

§ J9 A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde próPria. 
§ 29 A remuneração do bombeiro-militar, quando 

em qualquer das situações de licença constantes do pará~ 
grafo ·antf:!:'ior, sirá regulada em legislação específica. 

§ 39 A concessão de licença é regulada pelo 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 68. A licença especial é a autorização para afas­
tamen~p totl;Ll do serviço, relativa a cada decênio de tem­
po de efetivo serviço prestado, concedida ao bombeiro­
militar que requerer, senl que implique em qualquer res­
trição para a sua carreira. 

§ )9 A licença especial tem a duração de 6 (seis) me­
ses, podendo ser gozada de uma só vez ou parceladamen~ 
te em períodos de 2 (dois) ou 3 (três) meses em cada ano 
civil, quando solicitada pelo interessado e julgada conve­
niente pela autoridade competente. 

§ "29 O período de licença especial não interrompe a 
contagem de tempo de efetivo serviço. 

§ J9 Os períodOs- de licenÇã. especial não gOzados 
pelo bombeiro-militar serão computados em dobro para 
firis-ix.Ciusivos de contagem de tempo para a passagem 
para a inatividade c, nesta situaçãO; para todos os efeitos 
legais. 

§ 4>:> A licença especial não é prejudicada pelo gozo 
anterior de qualquer licença pára tratamento de sallde 
ou para que sejam Cutiij:)riCios atos de-serViço, nem anula 
o direito àquelas licenças. 

§ 5>:> Uma vez concedida a licença especial, o 
bom_Qeiro-mi!itar l\erá exonerado do cargo ou dispensa­
do do exerCTcio daS funções que exetce e fiCará à dispo­
siÇã-O dó 6r8ão- de Pessoal do Corpo de Bombeiros. 

Art. 69. A licença para tratar de mteresse particular 
é a ã:utOriiaÇã;q para afastamento total do serviço, conce­
dida- aO bombeiro-militar que contar mais de lO (dez) 
ano~_~dc efetivo serviço e qúe a requerer com aquel~ __ fina­
lidadc._ 

Parãgrafo único. A licença, de que trata este artigo, se­
rá sempre concedida com prejuízo da remuneração e da 
contagem do tempo de efetivo serviço. 

. Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pe­
dtdo ou nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ J9 A interrupção da licença especial e da licença 
para tratar de interesse particular poderá o·correr: 

a) em caso de mobiliz_ação e estado _de guerra; 
b) em casos de decretação de estado de emergência ou 

de sitio; 
c) para cumprim-ento de sentença que importe em res­

tri_ção da liberdade individual; 
d) para cumprimento de punição dis_ciplinar, confor­

me o regulado pelo Comandante-Geral da Corporação; 
e 
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e) em caso de_denúncia, pronúncia em processo crimi­
nal ou indiciação em inquêrito põticial-militar, a juizo da 
autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a in­
dicaç-.do, 

§ 2'~ A interrupção de licença para tratar de interesse 
particular será definitiva, quando o bombeiro-militar for 
reformado ou transferido ex officio para a reserva remu-
nerada. __ 

§ 3'~ A interrupção de licença para tratamento de 
saúde de pessoa da fanu1ia, para cumprimento de pena 
disciplinar que importe em restrição da liberdade indivi­
dual. será regulada em legislação especrtica ou peculiar. 

CAPITULO 11 
Das Prerrogativas 

SEÇÃO~ I 
O. Constituiçio e Enumeração 

Art. 7 I. As prerrogativas dos bombeiros-militares 
são constituídas pelas honras, dignidade e distinção devi­
das aos graus hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único. Sã_o prerrogativas dos bombeiros­
militares: 

a) o uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e 
emblemas d_o Corpo de Bombeiros, correspondentes ao 
posto ou graduação; 

b} honras, tratamento e sinais de respeito que lhes se­
jam assegurados em leis e regulamentos; 

c) cumprimento de pena de prísão oU d_etençào so­
mente em Organização de Bombeiro-Militar da Corpo­
ração, cujo Comandante, Chefe ou Diretor tenha prece­
dência hierárquica sobre o presó; e 

d) julgamento em foro especiãl, dos crini"es militareS. 
Art. 72. Somente em casos de flagrante delito, o 

bombeiro-militar poderá ser preso por autoridade poli­
cial, ficando esta obrigada a entregá-lo imediatamente à 
autoridade do Corpo de Bom beiras mais próxima, sõ 
podendo retê-(o, na Delegacia ou Posto Poticial, durante 
o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ l'~ Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a 
inici<i.tiva de responsabilizar a autoridade policial que 
não cumprir o disposto neste artigo e que maltratar ou 
consentir que seja maltratato qualquer bombeiro-militar 
preso ou que não lhe der o tratamento devido ao seu pos­
to ou graduação. 

§ 29 Se, durante o processo e julgamento no foro ci­
vil, houver perigo de vida para qualquer bombeiro­
militar preso, o Comandante-Geral da Corporação pro­
videnciará os entendimentos com o juiz do feito, visando 
a guarda dos pretórios ·ou tribUnais :Por Força Policial­
Militar. 

Art. 73. Os bombeiros-militares da ativa, no exercí­
cio de funções de bombeiro-militar. são dispenSados. do 
serviçO na instituição de júri e na Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO 11 
Do Uso dos Uniform~ 

Art. 74. Os unif9.1mes do Corpo de Bombeiros com 
seus distintivos, insígniaS e emblemas, são privativos dos 
bombeiros-militares e representam o símbolo da autori­
dade de bombeiro-militar, com as prerrogativas- e ela ine­
rentes. 

Parágrafo único. Constituem crimes previstos na le­
gislação específica o desrespeito aos uniformes, distrnti­
vos, insígnias e emblemas dos bombeiros-militar<:s, bem 
assim, seU uso por parte de quelJYa eles não tiver direitO, 

Art. 75. O _uso doS: uniformes com seus distintiVoS, 
insignias e emble~~. b~~ssim os modelos, des-Crição, 
composição e peças acessórias são estabelecidos __ em le­
gislação peculiar do Corpo de Bombeiros do Distrito fe­
deral. 

§ I'~ b proibido ao bombeiro-milltar o uso dos uni­
formes: 

a} em manifestação de caráter_ político-partidário; 
b) no estrangeiro, Quando em atividade não relacio­

nada com a missão de bombeiro-militar, salvo quando_ 
expressamente determinado ou autorizado; e 

c) na inatividade, salvo para comparecer a solenida­
des bombeiro-militares, cerim6nias cfvico;. 
comemorativas das grandes datas nacionais ou a atos so­
ciais solenes, quando devidamente autorizado. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

§ 2Y Os bombeiros-militares na inatividade, cuja 
conduta possa ser considerada como ofensiva à dignida­
de da classe, poderão ser definitivamente proibidos de 
usar uniforme:~ por decisão do Comandante-Geral do 
Corpo de Bombeiros. 

Art. 76. O bombeiro-militar fardado tem as obri­
gações correspondentes ao uniforme que use e aos distü1-
tivos, emblemas ou às insígnias que ostente. 

Art. 77. É vedado a qualquer elemento civil ou or­
'B;anizações civis usar uniformes ou ostentar distintivos, 
insfgn)as ou emblemas que possam ser confundidos com 
os adotados no Corpo de Bombeiros. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das 
disposições deste aríígo; alêm dos indivíduos que a te­
nham cometido diretamente, os Diretores ou Chefes de 
repartições, organizações de qualquer natureza, firmas 
ou empregadores, empresas, institutos ou departamentos 
que tenham adotado ou consentido sejam usados unifor­
me_s _ou ostentados distintivos, insígnias ou embleUt_ãs 
que possam ser confundidos com os adotados no Corpo 
de Bombeiros. 

TITULO IV 
Das- Disposições Diversas 

CAPITULO I 
Das Situações Esjreeiais 

SEÇÃO I 
Da Agregaçio 

ArL 78. A agregação é a situação na qual o 
bo_m beiro-militar da ativa deixa de _ocupar vaga na escala 
hierárquica do seu Quadro, nela permanecendo-sem nú­
mero. 

§ 1'~ O bombeiro-militar deve ser agregado quando: 
a) for nomeado para cargo considerado no exercício 

de função de natureza bombeiro-militar ou de inter(:sse 
bombeiro-militar, estabelecido em lei, decreto-lei, ou de­
creto, não previsto nos Quadros de Organização do Cor­
po de Bombeiros (QO); 

b) aguardar transferência ex officio para a reserva re­
munerada, por ter sido enquadrado em qualquer dos re­
qUisitos que a· motivam;· e 

c) Tor ãfâstado, temporariamente, do serviço ativo 
por motivo de: 

-1) haver sido JUlgado incapaz, temporariamente, após 
um ano contínuo de tratamento de saúde própria; 

2) haver sido jUlgado incapaz, definitivamente, en­
quanto tramita o processo de reforma; 

3) haver ultrap-assado um ano contínuo- de licença 
• para tratamento de saúde própria; 

4) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em li­
cença pãtãtfafãf-de interesse particular, 

5) l:taver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em li­
cençá._para tratamento de saúde de pessoa da famnia; 

-6Y fiaver -sidO coiisiderado oficialmente extraviado;. 
7) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o cri­

me de deserção previsto no Código Penal Militar, se ofi­
cial ou praça com ·estabilidade assegurada; 

8) como desertor, ter-se _apresentado voluntariamente 
ou ter sido capturado e reincluído a fim de se ver proces­
sar; 

9) se v~r processar, após ficar exclusivamente à dispo­
sição da Justiça Comum; 

lO) haver sido condenado à pena,restritiva da liberda­
de superior a 6 (seis) meses, em sentença passada em jul­
gado, enquanto durar a execução, excluído o período de 
sua suspensão condicional, se concedida esta, ou até ser 
declarado indigno de pertencer ao Corpo de Bombeiros, 
ou com ele im;ompatível; 

11) haver passado à disposição de outro órgão do 
Distríto Federal, da União, dos Estados ou Territórios 
para exercer função de natureza civil; 

12) haver sido nomeado para qualquer cargo público 
civil temporário, não eletivo, inclusive da administração 
indireta; 

13) haver Se candidatado a cargo eletivo, desde que 
córile-5 (Ciõco) anos ou mais de efetivo serviço;_ e 

14) haver' sido condenado à pena de suspensão __ do 
exercfc10 do posto, graduação, cargo ou função, prevista 
no Código _penal Militar. 
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§ 2'~ O bombeiro-militar agregado de conformidade 
com as letras a e b do§ I'~, continua a ser considerado, 
para todos os efeítos, como em serviço ativo. 

§ 3'~ A agregação do bombeiro-militar a que se refere 
a letra a e os n'~s. 11 e 12 da letra c, do§ 1'~, é contada a 
partir da data de posse no novo cargo atê o regresso à 
Corporação ou transferência ex officio para a reserva re­
munerada. 

§ 4'~ A agregação do bombeiro-militar, a que se refe­
rem os n9s. I, 3, 4 e 5 da letra c do § I Y, é contada a partir 
do primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto 
durar o evento. 

§ 5<~ A agregação do b-ombeiro-militar, a que se refe­
rc;m a letra b e os n'~s. 2,6,7,8,9,10 e 14 da letra c do§ l'~,_é_ 
contada a partir da data indicada no ato que torna públi­
co o- respectivo evento. 

§ 6'~ A àgrCga·Ção do bombeiro-militar, a que se refe­
re o n• 13 da letra c do § 1 '~, é contada a partir do registro 
como candidato, atê sua diplomação ou seu regresso à 
Cori:)ÕraÇão, se não houver sido eleÍto. · 

§ 7<~ O bombeiro-militar agregado, fica sujeito àt~ 
obrigações disciplinares concernentes às suas relações 
com outros bombeiros-militares e autoridades civis e mi­
litares, salvo quando ocupar cargo que lhe dê precedên­
cia funcional sobre os outros bombeiros-militares mais 
graduados ou mais antigos. 

§ 8'~ Caracteriza a posse no novo cargo regulado 
pelo § 3Y, a entrada em exercício no cargo ou respectiva 
função. ' 

Art. 79. O bombeiro-militar agregado fica adido, 
para efeito de alterações e remuneração, à Diretoria de 
Pessoal, continuando a figurar no lugar que então ocu­
pava no Almanaque ou Escala Numérica, com a abrevia­
tura.. "Ag" e anotações esclarecedoras de sua situação. 

Art. 80. A agregação se faz mediante ato do Gover­
nador do Distrito Federal, para oficiaiS e pelo 
Comandante-Geral, para as praças, 

SEÇÃO 11 
Da Reversão 

Art. Bl. Reversilo é o ato pelo qual o bombeiro­
militar agregado retorna ao respectivo Quadro, tão logo 
cesse o motivo que determinou a sua agregação, voltan­
do_ a ocupar o lugar que lhe competir no respectivo- Al­
manaque ou Escala Númerica, na primeira vaga que 
ocorrer. 

Parágrafo únicO. Em qualquer tempo, poderá ser de­
terminada a reversão do bombeiro-militar agregado, ex­
ceto nos casos previstos nos n'~s. 1,2,3,6,7,8,10,13 e 14 da 
letra c do§ 19 do artigo 78. 

Art. 82. A reversão de oficiais será efetuada median­
te ato do Governador do Distrito Federal e a das praças 
mediante ato do Comandante-Geral da Corporação. 

SEÇÃÓ Ill 
Do Excedente 

Art. 83. Excedente é à situação transitória a que, au­
tomaticamente, passa o bombeiro-militar que: 

I - tendo cessado o motivo que determinou sua agre­
gação, reverte ao respectivo Quadro, estando este com o 
efetivo completo: 

11 -aguarda a colocação a que taz JUS na escala hie­
rárquica, após haver sido transferido do Quadro, estan­
do ele com o seu efetivo completo; 

111- é promovido por bravura, sem haver vaga; 
IV- é promovido indevidamente, mesmo havendo 

vaga; 
V -sendo o mais moderno da respectiva escala hie­

rárquiCa; ultrapassa o efetivo de seu Quadro, em virtude 
de promoção de outro bombeiro-militar em ressarcimen~ 
to de preterição; e 

VI -tendo cessado o motivo que determinou sua re­
forma por incapacidade definitiva, retorne ao respectivo 
Quadro, estando este com o seu efetivo completo. 

§ l'~ O bombeiro-militar, cuja situação ê a de exce­
dente, salvo o indevidamente promovido, ocupa a mes­
ma posição relativa, em antiguidade, que lhe cabe na es­
cala hierárquica, com a abreviatura .. EXCD" e receberâ 
o número-que lhe competir em conseqllência da primeira 
vaga que Se verificar. 
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§ 2~> O bombeiroMmilitgr, _çuj_~ situação é de excedenM 
te, é considerado como em efetivo serviço, para: todos os 
efeitos e concorre, respeitados os requisitos legais e em 
igualdade de condições c sem nenhuma restrição, a qualM 
quer cargo de bombeiroMmilitar, bem assim à promoção. 

§ 39 O bombeiro-militar promovido por bravura, 
sem haver vaga, ocupará a primeira que se abrir, desloM 
cando o critério da promoção a ser seguido, para a vaga 
seguinte. 

§ 41' O bombeiroMmilitar, promovido indevidamente, 
só contará antiguidade e receberão número que lhe comM 
petir, na escala hierárquica; quarido a vaga, que deverá 
preencher, corresponder ao critério pelo qual deveria ter 
sido promovido, desde que satisfaça os requisitos para a 
promoção. 

SEÇÃO IV 
Do Ausente e do Desertor 

Art. 84. É considerado ausente o bombeiroMmilitar 
que, por mais de 24 (vinte e_quatro) horas corisecutiVas: 
I- deixar de comparecer à sua Organização do CorM 

po de Bombeiros, sem comunicar qualquer motivo de 
impedimento; e 

11- deixar, sem licença, a Organização do Corpo de 
Bombeiros onde serve ou local onde deve permaneçer. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado 
neste artigo, serão -observadas as formalidades previstas 
em legislação específica. 

Art. 85. O bombeiroMmilitar é considerado desertor 
nos casos previstos na legislação penal militar. 

SEÇÃO V 

Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 86. E considerado d~saparecido o bombeiroM 
militar da ativa que, no desempenho de qualquer serviço, 
i!m viagem, em .atividade de busca e salvamento, d~ com­
bate a incêndio, em casos de inundações, desabamentos, 
catástrofeS ou calamidade pública, tiver paradeiro igno­
rado por mais de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único. A si_tl,l.a_çãQ_ d~ _desapareciemtno só 
será considerada quando não houver Indício de de­
serção. 

Art. 87. O bombciro-milltirque, na forma do artigo 
anterior, permanecer desaparecido por mais de 30 (trin­
ta) dias, será oficialmente considerado extraviado. 

CAPITULO 11 
Da Exclusão do Serviço Ativo 

SEÇÃO I 
Da Ocorrência 

Art. 88. A exclusão do serviço ativo do Corpo de 
Bombeiros e o conse_qilente desligamento da Organi­
zação, 'a que estiver vinculado o bombeiroMmilitar, de­
correm dos seguintes motivos: 

I -transferência para a -reserVa remunerada; 
11 - reforma; 
111 - demissão; 
IV - perda de posto e patente; 
V -licenciamento; . 
VI- exclusão a bem da disciplina; 
VII - deserção; -
VIII- falecimento: e 
IX- extravio. 
Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo se­

rã processado após a expedição do ato do Governa_d_or 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenha dele­
gado poderes para isso. 

Art. 89. A transferência para a reserva remunerada 
ou reforma não isenta o bombeiro-militar da indeniM 
zação dos prejuízos causados à Fazenda do Distrito F eM 
dera! ou a terceiros, nem dos pagamentos das pensões 
decorrentes de sentença judiCial, 

Art. 90. O bombeirÕMmilitarda ativ_a, enquadrado em 
um dos itens I, 11, V do artigo 88, ou ria situação de de­
missionârio a pedido, continuará no exercício de shaS 
funções até ser desligado da Organização do Ccifpo de 
Bombeiros em que serve. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

SEÇÃO 11 
Da Transferência para a Reserva Remunerada 

Art. 91. A passagem do bombeiro-militar à situação 
de inatiVidade, mediante transferência para a reservare­
munerada, efeú1ar-se-á: 

I - a pedido; e 
li - ex officio. 
Art. 92. -A tranrerência para a reserva remUnerada, 

a pedido, será concedida, mediante requerimento, ao 
bombeTiO:rriilitar que contar mai_s de 30 (trinta) anos de 
serviço. -- --

§ 1'1' É facultado ão Coronel BM, exonerado ou de­
mitido do C3:rgo de Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros, requerer transferência para a reserva remu­
netãÇa, a qual será efetivada com a r:emuneração calcu­
lada com base no soldo integral do posto, quando não 
contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

§ 29 No caso de bombeiro-militar haver concluído 
qualquer curso ou estâgio de duração superior a 6 (seis) 
meses, por conta do Distrito Federal, no estrangeiro, 
sem haver decofrido 3 (três) anoS de seu têrffilno, a trans­
ferência para a reserva: remunerada só será concedida 
mediante autorização_ de todas as despesas corre.~pon­
dentes à realização do referido curso QU estágio, inclusi­
ve as diferenças_ de vencimentos. O câlculo da indeni­
zação_ será efetuado pelo órgão competente da Corpo­
ração. 

§" 3"' Não será concedida transferência para a reserva 
remunerada, a pedido, ao bombeiroMni.ifitar qúe eStiver: 

a) respondendo a inquérito o_u procesSo em qualquer 
jurisdição; e-

b) cumprindo pena de qualquer natureza. 
Art. 23._ A transferência para a reserva remtirierada, 

ex officio, verificar-se-â sempre que o bombeiro-militar 
inCidif nos seguintes casos: 
I- atingir as seguintes idades-limite: 
a) para os Quadros de Oficiaís Bombeiros-Mjlitares e­

de Oficiãis Bombeir9s-Militares de Saúde: 

POSTOS IDADE 

Cór"o!lel BM .......... _ ..•...•.•.... ·.~.· ••. 59 an9s; 
Tenente-Coronel BM .........•........• __ •. 56__anQs_;_ 
Major BM ~ ... , ... ~· ...•..•... _ ..•.••... 5~ anos; 
Capitão BM e Oficial Subalterno BM 48-anos; 

b) para os demais QU-adros:-

arpitão- BM .................... ~ .•. ~ .. , -5_6. anos; 
Primeiro-Tenente BM ................ - .. 54 anos; 
SegundoMTenente BM .......... ~·-·· .... 52 anos. 

c) para as praças: 

Subtenente BM 
Primeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM. 
Cabos e Soldados BM 

......•..•...•. , •. _ 56 anos; 
55 anos 

54 anos; 
53.anos; 
51 anos. 

H- ultrapassar o Coronel BM 6 (seis) anos de per­
manênCia neste p-asro; ã qual será efetivada com a remu­
neração calculada com base no soldo integral do posto 
quando não contar 30 (trinta) anos d~ serviço; 

III- ter sido o Tenente-Coronel BM constante do 
QAM, -Preterido por 2 (duas)" vezes para promoção ao 
Posto de Coronel BM, a partir da data em que completar 

---30 (trinta) anos de serviço, desde que, na oportunidade, 
seja promovido um oficial mais moderno: 

IV -ultrapassar o aliciai intermediânÓ 6 (seis) anos 
de permanência no posto, quando este for o último da 
hierarquia de seu Quadro, desde que conte 30 (trinta) 
anos ou mais de serviço. 
V- for o ollclal considerado não habilitado para o 

acesso em caráter defiriitivo, no morriento em que vier a 
ser objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de 
Ac~so; 

Vl- ultraPassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em 
liçença para tratar de interesse particular; 

VIl- ultrapassar 2 (dois) anOs contínuos em licença 
para tra~mento de saúde de pessoa de sua família; 

VITI::..... ser empossado em cargo públicÓ permanente · 
estranho à sua carreira, cujas funções sejam de magis­
têrio: 
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IX- ultrapassar 2 (dois) an(\s de afastamento, contí­
nuos ou não, agregado em virtude. de ter passado a exer­
cer cargo ou emprego público civil 'temporário, não eleti­
Vo, inclusive da administração indi!-eta; e 
X- ser diplomado em cargo eletivo, na forma da le­

tra .. b", do parágrafo único, do artigo" 53. 
§ 1"' A transferência para a reserva remunerada 

processarMse-á à medida que o bombeiro-militar seja enM 
quarado em um dos itens deste artigo. 

§ 29 A transferência do bombeiro-militar para a re­
serva remunerada nas condições estabelecidas no item 
VII, serâ efetivãda no pUsto ou ·graduação que tinha na 
atiVã; POdendo acumular os proventos a que lizer jUS ria 
inatividade com a remuneração do cargo ou emprego ci­
vil para o qual foi nomeado ou admitido. 

§ 39 A nomeação ou admissão do bombeiro-militar 
para cargo ou emprego público, de que tratam os itens 
VIII e IX, somente poderâ ser feita: 

a) quando a nomeação ou admissão for da alçada fe­
deral ou estadual, pela autoridade competente, mediante 
requisição ao· Governador do Distrito Federal; e 

b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante 
sua autorização, nos demais casos. 

§ 411 Enquanto permanecer no cargo ou emprego 
público de que trata o item IX: 

a) ser-lhe-á assegurada a opção entre a remuneração 
do cargo ou emprego e a do posto ou graduação; 

b) somente poderá ser promovido por antiguidade; e 
c) o tempo de serviço serã contado apenas para a pro­

moção por antiguidade e para a transferência para a ina­
tiVidade. 

Art. 94. A transferência do bombeiro-militar para a 
reserva remunerada pode ser suspensa na vigência does­
tado de guerra, estado de sítio ou de estado ·de emergên­
cia, em caso de mobilização e de interesse da segurança 
pública. 

SEÇÃO 111 
Da Reforma 

Art. 95. A passagem do bombeiro-militar à situa-ção 
de inatiVidade, mediante reforma, serâ sempre ex officio 
e a ele-aplicada, desde que: 
I- atinja as seguintes idades-limite de permanência, 

na resel'Vaferimriefada: 
a) para oficiais- supei'íóres:· 64 anos; 
b) para capitães e oficiais subalternos: 60 anos; 
c) para praças: 58 anos; 
11- seja julgado incapaz. definitivamente, para o ser­

viço ativo do COrpo de Borilbeiros; 
III -esteja agregado hâ mais de 2 (dois) anos, por ter 

sido julgado incapaz temporariamente, mediante homo­
logação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate 
de molêstia curável; 

IV ..=:Seja condenado à pena de reforma prevista no 
Código Pe.nal Militar, por Sentença transitada em julgaM 
·do· · · - ~- -

V- sendo oficial, a tiver d"eierminada pelo Tribun"a.l · 
de Justiça do DistritcfFrideral, em julgamento efetuado 
em conseqüência- de Conselho de Justificação a que foi 
submetido; e 

VI -sendo aspirante-aMoficial BM ou praça com esta­
bilidade assegurada, for para tal indicado, ao 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, em julga­
mento do Conselho de Disciplina. 

Parágrafo único. O bombeiro-militar, reformado 
nos termos dos itens V e VI deste artigo, só poderâ read­
quirir a situação de bombeiroMmilitar anterior, respecti­
vamente, por outra sentença do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e nas condições nela estabelecidas ou 
por decisãO do Comandante-Geral do Corpo de Bombei­
ros. 

Art. 96. Anualmente, no mês de fevereiro, a Direto­
ria de Pessoal organizará a relação dos bombeiros­
militares que houyerem atingido a idade-limite de per­
manência na reserVa remunerada, a fim de serem reforM 
mados. 

Parágrafo único. A situação de inatividade do\ 
bombeiro-militar da reserva remunerada, quando refor- ·~ 
mado por limite de idade. não sofre solução de continuiM \\ 
dade, exceto quanto às condições de mobilização estabe- '\ 
tecidas em legislação específica. 
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Art. 97, A incapacidade definitiva pode sobrevir em 
conseqifência d~: 
I- ferimento recebido_ em atividªd_es próprias dos 

bombeiros-militares ou na manutenção da ordem púlbi­
ca· 
ir- enfermidade contraída em atividades próprias 

dos bombeiros-militares ou na manutenção da ordem 
pública, bem assim a que tenha como causa eficiente 
uma dessas situações; 

111- acidente em serviço; 
IV- doença, moléstia ou enfermidade adquirida em 

tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições 
inerentes ao serviço; 
V- tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapaci­
tante~ cafdiopatia grave, mal de parkinson, pênfigo, es­
pondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras 
moléstias que a lei indicar, com _base nas conclusões da 
medicina especializada; e 

VI- acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, 
sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 19 Os casos de que tratam os itens I, 11, lU e IV, 
deste artigo, serão provados mediante atestados de ori­
gem ou inquérito sanitáriO de origem, sendo os termos 
do acidente, Õàixa ao hospital, papeleta de tratamento 
nas enfermarias___e hospitais e os registros da baixa utiliza­
dos como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 29 Os bombeiros-militares, julgados incapazes por 
um dos motivos constantes do iterh V deste artigo, s_o_­
mente poderão ser reformados após homologação, por 
junta superior de sãude, da inspeção de saúde que con­
cluiu pela incapacidade definitva, obedeCida a regula­
mentação específiCa ou peculiar. 

Art. 98. O bombei_ro-militar da ativa julgado inca­
paz definitivamente por um dos motiVOS constantes dos 
itens I, 11, 111 IV e V, do artigo anterior, será reformado 
com qualquer temoo de serviço. 

Art. ~9. O bombeiro-militar da ativa, julgado inca­
paz definitivamente põr um dos motivos constantes dos 
itens I e li do artigo 97, será reformado com a remune­
ração calculada com base no soldo correspondente ao 
grau hierárquico imediatamente superior ao que possuir 
na ativa. 

§ 19 Aplica-se o disposto neste artigo aos casos pre­
vistos nos itens 111, IV e V do artigo 97, quando, verifica­
da a incapacidade definitiva, for o bombeiro-militar con­
siderado inválido, ou seja, impossibilitado total e per­
manentemente para qualquer trabalho. 

§ 29 Considera-se, para efeito deste artigo, grau hie­
rãrquico imediato: 

a) o de primeiro-tenente BM, para aspirante-a­
oficial e subtenente BM; 

b) o de segundo-tenente BM, para primeiro-sargento 
BM, segundo-sargento BM e terceiro-sargento BM; e 

c) o de terceiro-sargento BM, para cabo BM e as de­
mais praças constantes do Quadro a que se refere o arti­
go-I S. 

§ 39 Sos beneficios previstos neste artigo poderão ser 
acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos 
em legislação específica, desde que o bmbeiro-militar, ao 
ser reformado, já satisfaça as ·condições por ela exigidas~ 

§ 49 O direito do bombeiro-militar previsto no arti­
go 51, item 11, independerá dos beneficios referidos no 
caput e no§ }9 deste artigo, ressalvado o disposto no pa­
rágrafo único do artigo 136. 

§ 59 Quando a praça fizer jus ao direito previsto no 
item 11, do artigo 51 e., conjuntamente, a um dos benefí­
cios a que ser refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á so­
mente o disposto no § 29 deste artigo. 

Art. 100, O bombeiro-militar da ativa, julgado inca­
paz definitivamente por um dos motivos constantes no 
ítem VI do arigo 97, será reformado: 
I- com a remuneração proporcional ao tempo de 

serviço; se oficial ou praça com estabilidade as.segu_r_ada.; 
11 -com a remuneração calculada com base no soldo 

integral do posto ou graduação desde que, com qualquer 
tempo de serviço, seja considerado invãlido, como im­
possibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho, 

Art. lOt. O bombeiro-militar reformado por inca­
pacidade definitiva que for julgado apto em inspeção de 
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saúde por Junta Superior, em grau de recurso ou revisão, 
poderá retornar ao serviço ativo ou ser transferido para 
a reserva remuneiada, conforme dísJmser a legislação es­

. pecífica peculiar. 
§ 1'1 O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo 

decorrido na situação de refomrado não ultrapassar 2 
(dois) anos e na forma do disposto no§ l9 do artigo 83. 

§ 29 A transferência para a reserva remunerada, ob­
serVadO -o limite de idade para permanência nessa si­
tuação, ocoirerá se o tempo transcorrido como reforma­
do ultrapassar 2 (dois) anos. 

Art. 102. _ O bombeiro-mi_litar reformado por alie­
nação mental, enquanto não ocorrer a d~ignação judi­
cial do curador, terá remuneração paga aos seus benefi­
ciários, desde gue estes o _tenham sob _sua guarda e res­
ponsabilidade e lhe dispensem tratamento humano con­
digno. 

§ 1'1 A interdição judicial do bombeiro-militar, re­
formado por alienação me:rytal, deverá ser providenciada 
junto __ ao_ Ministério Público, por iniciati':a dos ben~fi~ 
ciários~ parentes ou responsáveis, até 60 (sessenta) dias a 
contar da_ data do ato de reforma. 

§ 29 A interdição judicial do bombeiro-militar e seu 
internamento em instituição apropriada deverão ser pro­
videnciados pelo Corpo de Bombeiros, quando: 

a) não houver beneficiáriOs, parentes ou responsá­
veis; e--

b) não forem satisfeitas as condições de tratamento 
exigidas neste artigo. 

§ 39 Os processos e os atos de registros de interdição 
do bombeiro-militar terão andamento sumãrio, serão 
instruidos com laudo proferido por Junta de Saúde do 
Corpo de Bombeiros e isentos de custas. 

Art. 103. Para fins do previsto na presente Seção, as 
praças constantes do Quadro a que se refere o artigo 15 
são consideradas: 

I -segundo-tenente BM: os aspirantes-a-oficial BM; 
11- aspirantes-a-ofLcial BM: os alunos do Curso de 

Formação de Oficiais- BM, qualquer que seja o ano; 
111- terceiro-sargento BM: os alunos dos Cursos de 

Formação de Sargentos BM; e 
IV -cabo BM: os alunos dos Cursos de Formação de 

Soldados BM. 

SECÃO IV 
Da Demissão 

Art. 104. A demissão do Corpo de Bombeiros, apli-
cada exclusivamente aos oficiais, efetUar-se-á: 
I- a pedido; e 
I I - ex officio. 
Art. 105. A demisão, a pedido, serã concedida me­

diante requerimento do interessado: 
I- sem indenização_ aos cofres públicos, quando con­

tar mais de 5 (cinco) anos de oficialato no Corpo de 
. Bomb.;iros, ressalvado o disposto no§ )9 deste artigo; e 

11- com indenização das despesas relativas à sua pre­
paração e formação, quando contar menos de 5 (cinco) 
anos de oficialato no Corpo de Bombeiros. 

§ 19 A demissão a pedido s6 será concedida median­
te indenização de todas as despesas correspondentes, 
acrescidas, se for o caso, das prCvistaS no item li, quando 
o oficial houver rea-lizado qualquer curso ou esiãgio, no 
País ou no exterior, e não hajam decorrido os seguintes 
prazos: 

.a) 2 (dois) anos, para cursos ou estágios de duração 
igual ou s_uperior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) me­
ses; 

b) 3 (três) ailOs, para cursos ou estágiOs de duração 
igual Ou sUperior a 6 (seis) meses e igual oU inferior a 18 
(dezoito) meses; e 

c) 5 (cinCo) anOs, Para cursos ou estágioS- de duração 
superior a 18 (dezoito) meses. 

§ 2'1 O cálculo das indenizações, a que se referem a 
letre.. "b" e o§ 19 deste artigo, serã efetuado pela Organi~ 
zaçãó Bombeiro-Militar encarregada das finanças do 
Corpo· de Bombeiros. 

§ 39 O _ofici"al demissionáfio, a pedido, não terá di­
reito a qualquer remuneração, sendo a sua situação mili­
tar definida_ pela Lei do Serviço Militar. 

§ 49 O direito à demissão, a pedido, pode ser suspen­
so na vigência do estado de guerra, calamidade pUblica, 
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estado de sitio, estado de emergência, em caso de mobili­
zação ou, ainda, quando a legislação específica determi­
nar . 

Art. 106. O oficial da ativa que passar a exercer car­
go ou emprego público permanente estranho à sua car­
reira, cuja função não seja de magistério, será demitido 
ex· o-nicio e transferido para a reserva, sem direito a qual­
quer remuneração ou indenização, sendo a sua situação 
militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

SEÇÃO V 
Da Perda do Posto e da Patente 

Art. 107. O oficial bombeiro-militar perderá o posto 
e a patente se for declarado indigno do oficialato, ou 
com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, em decorrência de julgamento a que 
for submetido. 

Parágrafo único. O oficial bombeiro-militar declarado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, condena­
do à perda de posto e patente, s6 poderá readquirir a si­
tuação de bombei_ro~militar _anterior por outra sentença 
do Tribunal, a que se refere este artigo, e nas condições 
nela estabelecidas. 

Art. 108. O oficial bombeiro-militar que houver 
perdido o posto e a patente será demitido ex officio, sem 
direi~o a_ qualquer remuneração ou indenização, e terá a 
sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 109. Fica sujeito à declaração de indignidade 
para o oficialato ou de incompatibilidade com ele, o ofi­
cial que; 
I- for condenado, por Tribunal Civil ou Militar, à 

pena restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois) 
anos, _em decorrência de sentença condenatória transita­
da em julgado; 
li- for condenado, por sentença transitada em julga­

do, por crimes para os quais o Código Penal Militar co­
mina essa pena acessória e por crimes previstos na legis­
lação concernente à Segurança do Estado; 

IH- incidir nos casos previstos em leis específicas 
que motivam julgamento por Conselho de Justificação, e 
por ele considerado culpado; e 
IV- houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO VI 
Do Licenciamento 

Art. 110. O licenciamento do serviço ativo, aplicado 
somente às praças, efetuar-se-á: 

I - a pedido; e 
li - ex officlo. 
§ 19 O licenciamento a pedido poderá ser concedido 

às praças de acordo com as normas baixadas pelo 
Comandante-Geral, 

§ 29 O licenciamento ex officio será aplicado às 
praças: 

a) por conveniência do serviço; 
b) a bem da disciplina; e 
c) por conclusão de tempo de serviço. 
§ 39 O bombeiro-militar licenciado não tem direito a 

qualquer remuneração e terá a sua situação militar defi­
nida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 49 O bombeiro-militar licenciado ex officio, a bem 
da disciplina, receberão certificado de isenção do serviço 
militar, previsto na Lei do Serviço Militar. 

Art. 1 I 1. O aspirante-a-oficial BM e as demais 
praças que passarem a exercer cargo ou emprego público 
permanente, estranho à sua carreira e cuja função não 
seja de magistériO, -serão imediatamente licenciados ex 
officio, sem remuneração e terão a su? ~ituação definida 
pela Lei do Serviço Militar. 

Art. I 12. O direito ao licenciamento a pedido pode­
rá ser suspenso na vigência do estado de guerra, calami­
dade pública, pei-turbação da ordem interna, estado de 
sítio, estado de emergência, em caso de mobilização ou, 
ainda, quando a legislação especifica regular. 

SEÇÃO VII 
Da Exclusão das Praça.o; a Bem da Disciplina 

Art. 113. A exclusão a bem da disciplina será aplica­
da ex officio ao asrirante-a-oficial BM ou às praças com 
estabilidade asseguradu. 
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1- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 
Cons_clho Permanente de Justiça, por haverem sido con­
denados em sentença transitada em julgado por aquele 
Conselho ou Tribunal Civil, à pena restritiva da liberda­
de individual superior a 2 (dois) anos ou, nos crimes pre­
vistos na legislação concernente à Segurança do Estado, 
à pena de qualquer duração~ 

11- sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 
Conselho Permanente de Justiça, j:lor haverem perdido a 
nacionalidade; e 

III -que incidirem nos casos que motivaram o julga­
mento pelo Conselho de Disciplina, previsto no artigo 
50, e por ele considerado culpado. 

Parãgrafo único. O aspirante-a-oficial ou praça com 
estabílidadc asseguruda, que houver sido excluído a bem 
da disciplina. só poderá readquirir a situação de 
bombeiro-militar unterior: 

a) por outra sentença de Conselho _Permanente de 
Justiça, e nas condições nela e_stabelecidas, se a exclusão 
for conseqí.lência de sentença daquele Conselho; e 

b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros, se a exclusão for conseqüência de ter sido 
julgado em Conselho de Disciplina. _ -

Art. 114. É da competência do Comandante-Geral 
o ato de exclusão a bem da disciplina, do aspirante-a­
oficial BM, bem assim das praças com estabilidade asse-
gurada. _ _ 

Art. 115. A exclusão da praça, a bem da disciplina, 
acarreta a perda do seu grau hierárquico e não-o isenta 
da indenização dos prejuízos causados à Fazenda do 
Distrito Federal ou a terceiros, nem das pensões decor­
rentes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A praça excluída, a bem da disciM 
plina, não terá direito a qualquer indenização ou remu­
neração e a sua situação militar será definida pela Lei do 
Serviço Militar. 

SEÇÃO VII( 
Da Deserção 

Art. 116. A deserção do bombeiro-militar acarreta 
uma interrupção do serviço de bombeiro-militar, com a 
conseqí.lente demissão ex officio, para o oficial, ou exclu­
são do serviço ativo, para o aspiranteMa-oficial ou praça. 
- § ~ Ã deffiissão do oficial ou a exclusão do 
aspirante-a-oficial ou da praça com estabilidade assegu­
rada processar-seMá após I (um) ano de agregação, se não 
houver captura ou apresentação voluntáría antes desse 
prazo. 

§ 2"' A praça, sCnl estabilidade assegurada, será au­
tomaticamente excluída, após oficialmente declarada de­
sertora. 

§ 3"' O bombeiro-militar desertor, que for capturado 
ou que se apresentar voluntariamente depois de ter sido 
demitido ou excluído, será relncluldo no serviço atiVO e, 
a seguir, agregado para se ver processar. 

§ 4"' A reinclusão em definitivO do bombeiro-militar, 
de que trata o parágrafo anterior; dependerá de sentença 
do Conselho de Justiçn. -- --------~ 

SEÇÃO IX 
Do Falecimento, do Extravio e do Reaparecimento 

Art. 117. O falecimento do bombeiro-militar na ati­
va acarreta, automaticamente, a exclusão do serviço atiM 
voe d_esligamento da Orgunitução do Corpo de Bombei­
ros a que está vinculado, na data da ocor_rência do óbito_._ 

Art. 118. O extraviu_rlQ_b_o_robeiro-militar na ativa 
acarreta interrupção do --serviçó de bombeiro-militar, 
com o conseqüente afastamento temporário do serviço 
ativo, a partir da data em que for oficialmente consideraM 
do extraviado. _ 

§ 1" O desligamento do serviço ativo serã feito .6 
(seis) meses após a agregação por motivo de ext~a'd.o_. 

§ 2" Em caso de naufrúgio, sinistro aéreo, catástrofe, 
calamidade pública ou outros acidentes oficialmente re­
conhecidos, o extravio_ ou o desaparecimento do 
bombeiro-militar da ativa será considerado como faleci­
mento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgota­
dos os prazos m!lximos de possível sobrevivência ciu 
quando se dêem por encerradas as providências do salva­
mento. 

Art. 119. O reapurecimento do bombeiro-militar ex­
traviado ou desapmecido, já desligado do serviço ativo, 
resulta em sua reinclusão c nova agregaoção, enquanto se 
apuram as c-J.usas que -derum origem ao seu afastamento. 
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Parágrafo único. O bombeiro-militar reaparecido seM 
rá submetido a Conselho de Justificação ou a Col}selho 
de Disciplina, por decisão do Governador do Distrito 
Fedcr<Jl ou do Comandante-Geral do Corpo de Bombei­
ros, respectivamente, -se assim for julgado necessãrio. 

CAPITULO IIl 
Do Tempo de Serviço 

Art. 120. Os bombeiros-militares começam a contar 
o tempo d_e se_rviço no Corpo dC Bombeiros a partir da 
data de sua inc;lusãO; matríCula em ói-gão de formação de 
bombciroMmilit.ar ou nome<1ção para o posto ou gra­
duaçãa_no Corpo de Bombeiros. 

§ i" Considera-se como data de inclusão, para fins 
deste artigo, a do ato de inclusão em uma Orga"Oização 
do Cor-po de Bombeiros, a de matrícula __ em qualquer ór­
gão de fOrmação de oficiais ou praças ou a de apresen­
t.àção púru o serviço em cuSO de nomeação. 

§ 29 O bombeiro-mifitar reincluído recomeça a con­
tar tempo de serviço da data de sua reinclusão. 

§ 3'? Quando, por motivo de -fõiÇã maior, oficial­
mente reconhecido, decorrente de incêndio, inundação, 
s_lriistro aéi-eo _e outras calamidades, faltarem dados para 
a contagem do tempo de seiViço, caberá aO 
Conúindante-Geral arbitrar o tempo a ser computado 
para cada caso particular, de acordo com os elementos 
disponíveis. , -

§ 4" Os períodos de tempo de serviço. pre..o;tados pe­
Jas praças, serão estabelecidos em normas baixadas pelo 
Comandante-Geral do Corpo de _Bombeiros. 

ArL 12L Na apuração do tempo de serviço do 
'bOmbeiro-militar, será feita a distinçãO entre: 

J- tempo de efetivo serviço; e 
li- ãnos de serviço. 
Art. 122. Tempo de Efetivo Serviço é o espaço de 

tempo computado dia-a-dia entre a dãta de inclusão e a 
-data-limite estabelecida pai-a contagem ou da data do 
desligamento em conseqüência da exclusão do serviço 
ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 1" Será computado como de efetivo serviço: 
a) o tempo de serviço militar pi-estado nas Forças Ar­

madas ou nas Forças Auxiliares; e 
b) o tempo passado dia-a-dia, nas Organizações do 

Corpo de Bombeiros, pelo bombeiro-militar da reserva 
da Corporação, convocado para o exercício de funções 
de bombeiro-militar. 

§- 29 Não serão deduzidos do tempo de efetivo ser­
viço, além dos afastamentos previstos no artigo 66, os 
períodos em que_o bombeiro-militar estiver afastado do 
exercício de suas funções, em gozo de licença especial. 

§ 39 Ao tempo de efetivo serviço, de que trata esse 
artigo, apurado e totalizado em dias, será aplicado o di­
visor de 365 (trezentos e sessenta e cinco) para a corres­
pOndente obtenção dos anos de efetivo serviço. -

Art._ 123. Anos de Serviço é a expressão que designa 
o tempo de efetivo serviço a que se refere o artigo 122, 
com os seguintes acréscimos: 
-I- tempo de serviço público federal, estadual ou mu­
nicipal, prestado pelo bombeiro-militar, anteriormente à 
sua inclusão, matrícula, nomeação ou reinclusão do Cor­
po de Bombeiros; 
n- tempo de serviço de atividade privada na forma 

da Lei nt> 6.226, de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei 
n" 6.864, de 19 de dezembro de 1980; 

IJI -IH- I (um) ano para cada 5 (Cinco) anos de 
tempo de efetivo serviço prestado pelo oficial do Quadro 
de Saúde que possuir curso universitário, atê Que este 
acréscimo complete o total de-anos de duração normal 
correspondente ao referido curso, sem superposição a 
qualquer tempo de serviço de bombeiroMmilitar ou públi­
co, eventualmente prestado durante_ a_ rea!ização desse 
mesmo curso; 
IV- tempo relativo a cada licença especial não goza­

da, contado em dobro: e 
V- tempo relativo e férias não goZadas, contado em 

dobro. 
§ I" O acréscimo a que se refere o item I, desde arti­

go, só será computado no momento da passagem do­
bombeiro-militar à situação de inatividade e para esse 
fim. 

§ 29 Os acrêscirilOS U que se refereril o"s itens II, 111, 
IV e V, deste artigo, serão computados somente no mo­
mento da passagein do bombeiro-militar à situação de 
inatividade e. nessa situação, p-ara todos os efeitos legais, 
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inclusive quanto ü percepção definitiva da gratificação 
de tempo de serviço. 

§ 3'? o disposto no item rn, desde artigo, aplicar-seM 
á, nas mesma condições e na forma da legislação especi­
fiCá-ou pecülí;i.i", aOs póssuTdores de curso universitário, 
reconhecido oficialmente, que venham a ser aproveita­
dos como ofíCíUiS do Corpo de Bombeiros, desde que 
esse curso seja requisitO para seu aproveitamento. 

§ 4t> Não é computável, para nenhum efeito, o tem­
po: 

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, 
em licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família; 

b) passado em licença para tratar de interesse parti­
cular; 

c) passado como desertor; 
d) deCorrido em cumprimento de pena de suspensão 

do ex(;!rcíciO do posto, graduação, cargo ou função por 
sentença transitada em julgado; e 

e)_ decorrido em cumprimento de pena restritiva da 
liberdade, por sentença transitada em julgado, desde que 
não tenha sido concedida suspensão condicional da pe­
na, quando. então, o tempo que exc_eder ao período da 
pena será computado para todos os efeitos, caso as c_on­
dições estipuladas na sentença não o impeçam. 

Art. 124. O tempo que o bombeiro-militar passou 
ou vier a passar <lfastado do exercício de suas funções, 
em conseqüências de ferimentos recebidos em acidente 
quando em serviço na manutenção da ordem pública e 
em operações específiC~1s de bombeiro-militar ou de mo­
léstia adquirida no exercício de qualquer função de 
bombeiro-militar, será computado como se ele o tivesse 
passado no exercício efetivo daquelas funções. __ 

Art. 125. TemPo dC. serviço em campanha, para o 
bombeiro-militar, ê o período em que ele esteja em ope- · 
rações de guerra. _ 

Parágrafo único. A participação do bombeiro­
militar, em atividades dependentes ou decorrentes das 
operações_ de guerra, será regulada em legislação especi­
fica. 

Art. 126. O tempo de serviço dos bombeiros­
militares, beneficiados por anistia, será c_ontado como 
estabelecer a legislação que a conceder. 

Art. 127. Uma vez computados o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previsto-s no artigos 122 e 123, 
e no momento da passagem do bombeiro-militar à si­
tuação ·de inatividade, pelos itens I, H, Til, IV e V do arti­
go 93-e nós itens n e 111 do artigo 95, a fração de tempo 
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias serã consi­
derada como I (um) ano. para os efeitos legais. 

Art. 128. A data-limite estabelecida para final de 
contagem dos anos de serviço, para a inatividade, será a 
do desligamento em conseqUência da exclusão do __ serviço 
ativo. -- -

Parágrafo único. A data-limite não poderá exceder 
de 45 (quarenta e cinco) dias, dos quais o máximo de 15 
(quinze) dias no órgão encarregado de efetivar a transfe­
rência, da data da publicação do ato __ de transferência 
para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros ou 
r:eforma, no órgão oficial do Governo do Distrito Fede-. 
ra[ ou em Boletim da Organização de Bombeiro-Militar, 
considerada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 129. Na contagem dos anos de serviço não po­
derá ser computada qualquer superposição de tempo de 
serviço público federal, estadual, municipal ou da admi­
nistração indireta, entre si, nem com os acrêscimos de 
fempo para os possUidores de curso universitário ou com 
6 tempo de serviço computável após a inclusão em Orga­
nização do Corpo de Bombeiros, matrícula em órgão de 
formação de bombeiro-militar ou nomeação para o pos· 

-to ou graduação no Corpo de Bombeiros. 

CAPITULO IV 
Do Casamento 

Art. 130. O bombeiro-militar da ativa poder con­
trair matrimônio; desde que obedecida a legislação civil 
específica. -

§ I" ~ vedado o casamento .às praças especiais, com 
qualquer idade, enquanto estíVerem sujeitas aos regula­
mentos dos órgãos de formação. 

§ 2t> O casamento do bombeiro-militar, com pessoa 
estrangeira, somente poderá realizar-se após autorizãção 
do' Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros. 
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§ 3~> Excetuadas <lS situações previs(as nos§§ 1"' e 29 
deste artigo, todo bombeiro-milÍlur deve participar, com 
antecedência, ao Comundante de sua Organização do 
Corpo de Bombeiros. o evento a ser realizado. 

Art. \31. As praças cspcciuis que contraírem matri­
mônio, em desacordo com o§ \'I do artigo anterior, serão 
excluídas sem direito <l qualquer remuneração ou indeni­
zação. 

CAPITULO V 
Das Recompensas e das Dispensas do Servi~-

Art. 132. As recompensas constituem reconheci­
mento dos bons serviços prestados pelos bombeiros­
militares. 

§ '"' Siio recompensas para os bombeiros-militares: 
a) prêmios de Honra ao Mérito; 
b) condecorações~ 
c} efogios: e 
d) dispensus do serviço. 
§ 29 As recompensas serão concedidas de acordo 

com as normas estabdecidas na legislação específica ou 
peculiar. 

Art. \33. As dispensas ao serviço são autorizações 
concedidas aos bombeiros-militares para afastamento 
total do serviço, em caráter temporário. 

Art. 134. As dispensas do serviço são autorizações 
concedidus aos bombeiros-militares: 
I- como recompensa: 
11- paru desconto em férias; e·_ 
lll- em decorrência de prescrição médica. 
Parúgrafo único. As dispensas do serviço serão con-

cedidas com a remuneração integral c computadas como 
tempo de efetivo serviço. 

TITULO V 
Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

Art. 135. A assisH!ncia religiosa aos· bOmbeiros· 
militares é regulada em legislação específica ou peculiar. 

ArL 136. O bombeiro-militar beneficiado por U!"Jla 
·ou mais das Leis nQs 288, de 8 dejunhQ de 1948; 616, de 2 
d.e fevereiro de 1949; I. 156, de 12 de julho de 1950; 1.267, 
de 9 de dezembro de 1950, em virtude do disposto no ar­
tigo 61, deste Estatuto, não majs usufruirá -das pro­
moções previstas naquelas Leis, ficando assegurada, por 
ocasião da tranferência para a reserva remunerã:da do 
Corpo de Bombeiros ou reforma, a remuneração de ina­
tividade relativa ao posto ou graduação a que seria pro­
movido em decorrência da aplicação das refe_ridas Leis. 

Parágrafo único. -A remuneração de inatividade, as­
segurada neste artigo, não poderá exceder, em nenhum 
caso, à que caberia ao _bombeiro-militar, se fosse ele pro­
movido até 2 (dois) graus hierárquicos acima daquele 
que tiver por oca<>iào do processamento de sua transfe­
rência para a reserva remunerada ou reforma, incluindo­
se nesta limitação a aplicação do disposto no§ 19 do arti· 
go 51 e no§ I~> do artigo 99. 

Art. 137. Ao bombdro·militar já na situação-de ina­
tividade remunerada, que venha a ser julgado inválido, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho ainda que sem relação de causa e efeito com o 
exercício de suas funções enquanto esteve na ativa, 
aplica-se o dispo!>to no artigo 106 e seus parágrafos da 
Lei n9 5.906, de 23 de julho de 1973. 

Art. 138. O bombeiro-mffitar que, em inspeção de 
saúde, for julgado incapaz para o serviço de bombeiro­
militar e vier a falecer untes da efetivação ôe sua reform·a 
será considerado reformado, para os efeitos legais, -a 
contar da data do óbito. 

Art. 139. t. vedado o uso, por organizações ciVil, de 
designações que possam ·sugerir sua vinculação ao Corp-o 
de Bombeiros. -- -

Parágrafo úriico. Excetuam·s~ 9às prescrições deste 
artigo as associações, clubes, cfrCulos e outras entidades 
que congreguem membros do Corpo de Bombeiros e que 
se destinem exclusivamente a promover intercâmbio so· 
cial e assistencial entre os bombeiros-militares e_seus fa­
miliares e entre esses e_a_sQçiedade civil local. 

Art. 140. Após a vigência do presente Estatuto, a ele 
serão ajustadas todas as disposições legais e regulamen­
tares que lhe sejam pertinentes. 

Art. 141. As disposições deste Estatuto não al­
cançam as situações constltuídas anteriormente à data de 
sua vigência. 

Brasília, de de 1985~ 1641' da _Inde·. 
pendência e 97~ da Repúblíca. 
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LEGISLA CÀO CITADA 

LEI N9 288, DE 8 DE JUNHO DE l948 

Concel\~_ vantagens a militares e civis que partici­
param de operações de guerra. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. \'i' O oficial das Forças Armadas que serviu no 
teatro de operações da Itá\iu, ou tenha cumprido missões 
de patrulhamento de guerru em qualquer outro teatro de 
operações definidas pelo Ministério respectivo, quando 
trãnsferiOo para a reserva remunerada, ou reformado, 
será previamente promovido ao posto imediato, com os 
respectivos_ vencimentos integrais. 

ArL 2" Os subtenentes suboficiais e sargentos da 
f'EB, FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as 
condições exigidas no artigo 19 gozarão das mesmas van­
tagens concedidas aos oficiais. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem curso 
de comandantes de pelotão, seção ou equivalente, quan­
do transferidos para a reserva ou reformados, serão pro­
movidos ao posto de segundo tenente, com os vencimen­
tos integrais deste. 

Art. 3"' Os militares que já tenham sido transferidos 
para a reserva remunerada, ou reformados, gozarão des­
tas vantegens, desde que satisfaçam as exigências dos ar­
tigos anteriores. 

Ari. 4~> Os militares, inclusive os convocados inça:­
pacitados fisicamente para o serviço, effi conseqfiénciâ 
de ferimentos recebidos, ou de moléstias adquiridas no 
teatro de operaçõe-s da última guerra, serão promovidos 
ao posto imediato ao que tinham quando recebera.m os 
ferimentos ou adquiriram a moléstia, e reformados com 
os vencimentos da última promoção, na forma estatuída 
pelo Decreto·lei n'1 8.795, de 1946. 

Art. 5"' Os funcionários públicos f'ederais, estaduais, 
municipais, de entidades autárquicas ou de sociedades de 
economin mista, que tenham participado das referidas 
operaç-ões de guerra, ao se aposentarem, gozarão das 

-vantagens estabdecidas na presente Lei. 
Art. 6~ fdêntícas vantagens serão concedidas aos ci· 

vis e militares que foram inco"fpórados na Missão Médi­
ca que o Brasil enviou à França, em caráter milítar, na 
guerra: de 1914-1918, com direito a receber os vencimen· 
tos correspondentes ao posto da promoção, conferida 
por esta Lei, somente a partir de sua vigência. 

Art. 7'1 Revogam-se as disposições em contrário. 
-'Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948- EURICO G. 
DUTRA - Adroaldo Mesquita da Costa- Silvio Noro­
nha - Canrobert P. da Costa - Raul Fernandes - Cor­
rêa e Castro - Clóvis Pestana - Daniel de Carvalho -
Clemente Mariani - Morvan Figueiredo - Armando 
Trompowsky. 

LEI N• 616, DE 2 DE FEVEREIRO DE t949 

Altera os artigos 1" e 69 da Lei nÍímero 288, de 8 de 
junho de 1948, que concede vantagens a militares e ci­
vis que participaram de operações de gue~ra. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congres­
so NaciQnal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: __ 

Art. \9 Os artigos l~e6'1daLein~288,-de8de-junho 
de 1948, pasS-:Mn a ter esta redação: 

"Art. 19 Õ oficia1 das Forças Armadas, que serviu no 
teatro de guerra da Itália, ou tenha cumprido missões de 
patrulhamento, vigilância e segurança do litoral, e ope­
rações de guerra e de observações em qualquer outro teã­
tro de operações definidas pelo Ministério respectivo, in· 
clusive nas ilhas de Trind~de, Fernando de Noronha e 
nos -navios da Marinha de Guerra, que defet:tdiam portos 
nacionais em zonas de operações de guerra, quando 
transferidÓ para a reserva remunerada, ou reformaOo, 
será previamente promovido ao posto imediato, com os 
respectivos vencimentos integrais. 

Art. 6~' Idênticas vantagens serão concedidas aos ci­
vis e militares c_omponenteS da MissãO -Mêdica que o 
Brasil enviou à França, em caráter militar, na guerra de 
12_1_4 a 1918, 4_[>::,_im também aos oficiais, suboficiais, sub­
tenentes e sargentos das Forças Armadas, que naquela 
luta mundial tomaram parte, em missões de patrulha­
mentO e openlções de g_uerra dentro ou fora do País,, e 
nas ilhas de Fernando de Noronha e Trindade, com di­
reito a receber os vencimentos correspondenteS ·ao posto 
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da promoção conferida por esta Lei somente a partir da 
sua vigência.'' 
- Art. 2~> Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949, -128<~ da li'lde-
pendência e 61~' da República.- Eurico G. Dutra; Sylvio 
de Noronha; Canrobert P. da Costa; Armando Trompows­
ky. 

LEI N• 1.156, DE 12 DE JULHO DE t950 

Dispõe sobre concessão de vantagens a militares e 
civis que participaram de operações de guerra. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 São amparados pela Lei n9 616, de 2 de feve­
reiro de 1949, todos os militares que prestaram serviço 
na zona de guerra definida e delimitada pelo art. 19 do 
Decreto n9 10.450-A, de 25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os di­
reitos dos militares já falecidos. 

Art. 2'1 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç~o. revOgadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950; l299 da Indepen­
dência e 62~ da República. 

LEI N• !.267 --DE 9 DE DEZEMBRO DE 1950 

Dispõe sobre promoção de oficiais e praças das 
Forças Armadas que tenham tomado parte no comba­
te à revolução comunista de 1935. 

O Presidente da República: Faço saber que o Congres· 
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ Os oficiais e as praças das Forças Armadas 
que, nas 1• e_7• Regiões Militares tenham tomado parte 
,com suas Unidades no combate contra a revolução co­
munista de I 935, cumprindo missões e cooperando com 
.as mesmas; se deslocado de sua sede com seus Corpos, 
para os mesmos fins ou tenham oferecido resistência 
comprovada nas Corporaçàoes rebeladas quando trans­
feridos para a reserva remunerada serão, em seguida, 
promov'idos ao posto i:mediato com os respectivos venci­
mentos integrais, sem prejuízo das demais vantagens le­
gais a que tiverem direitõ. 

Art. 2~> Os oficiais e as praças que estejam na reserva 
remunerada ou reformados desde que satisfaçam as exí· 
gências do artigo anterior serão promovidos ao posto 
imediato na data da publicação desta Lei, com os venci­
mentos integrais do novo posto mediante requerimento. 

Parágrafo único. Os oficiais <lmparados por esta Lei 
e- que hajam ingressado no Magistério Militar serão tam­
bém promovidos ao posto imediato quando passarem 
para a inatividade. 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1950; 1509 da Inde­
pendência e 629 da República. EURICO G. DUTRA­
SflYio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Armando 
Trompowsky. 

LEI N• 5.906, DE 23 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a remuneração dos bombeiros­
militares dõ- Corpo de Bombeiros do Distrito Fede­
ral, e dá outras providências. 

CAPITULO lll 
Do Auxílio-Invalidez 

Art. 106. O bombeiro· militar da ativa que foi ouve­
nha a ser reformado por incapacidade definitiva e consi­
derado inválido, impossibilitado total e permanentemen­
te para qualquer trabalho, não podendo prover os meios 
de sua subsistência, fará jus a um Auxílio-Invalidez no 
valor de 25% (vinte e cinco por cento) da soma da .. base 
de cálculo" com a Gratificação de Tempo de Serviço, 
ambas previstas no artigo 103, desde que satisfaça a uma 
das condições abaixó especificadas, devidamente decla­
radas por 1unta de_- Saúde: 

I -Necessitar internação em instituição apropriada 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, ou não; 

li -Necessitar de assistência ou de cuidado perma­
nente de enfermagem. 

_ _§_ 1~' _Quando. por deficiência hospitalar ou- pres­
crição mêdica comprovada por Junta de Saúde da Cor· 
poração;- o bombeiro-mnitar nas condições acima reee-
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ber tratamento na própria residência, também fará jus 
ao Auxílio-Invalidez. 

§ 2Y Para continuidade do direito ao recebimento do 
Auxílio-Invalidez, o bombeiro-militar. ficará sujeito a 
apresentar, anualmente, declaração de que não exerce 
nenhuma atividude remunera~_{!., pública ou privada, e, a 
critério da administração, a submeter-se, periodicamen­
te, à inspeção de saúde de controle, sendo que no caso de 
oficial mentalmente enfermo ou de pmça, aquela decla­
ração deverá ser afirmada por dois oficiais da ativa do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

§ 3~> O Auxílio-invalidez será suspenso, automatica­
mente, pelo Comandante-Geral da Corporação, se for 
verificado que o bombeiro-militar beneficiado exerce ou 
tenha exercido, após o recebimento do auxílio, qualquer 
atividade remunerada, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, bem como se, em ii1speção de saúde, for consta~ 
tado não se encontrar n~s condições previstas neste arti­
go. 

§ 49 O Auxílio-Invalidez não poderá ser inferior ao 
valor do soldo de Cabo BM. 

LEI N• 6.022. DE J DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros-militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá ou­
tras providê-ncias. 

sEc-Ã"o-v 
Da Pensão de Bombeiro-Militar 

Art. 60. A pensão de bombeiro-militar destina-se a 
amparar os benefiCíários do bombeiro-militar falecido 
ou extraviado e será paga conforme- ó disposto em lei es­
pecífica. 

§ ]9 Para fins de aplicação da lei que dispuser sobre 
a pensão de bombeiro-militar, será considerado como 
posto ou graduação do bombeiro~militar o correspon­
dente ao soldo s_obre o qual forem calculadas as suas _ 
contribúições. 

§ 29 Todos os bombeiros-militares são_ contribuintes 
obrigatórios da pensão de bombeiro-nlHit:.lr correSpon­
dente ao seu posto ou graduação, com as exceções pre­
vistas na lei específica. 

§ 39 Todo bombeiro-militar é obrigado a fazer sua 
declaração de beneficiário que, salvo prova em con­
trário, prevalecer:'! para habilitação dos mesmos à pen­
são de bombeiro-militar. 

Art. 70. A pensão de bombciro-milit:;~.r defere-se nas 
prioridades e_ condições estabelec_i_das __ a seguir e de acor­
do com as demais disposições contidas na lei especifiCa: 

a) à viúva; 
b) aos filhos de qualqUer condição, exclusivo os maio~ 

res do sexo masculino, que não sejam interditos ou in­
válidos; 

c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condtções_esti-
puladas para os filhos~ . 

d) à mãe ainda que adotiva, viúva, desquitada ou sol~ 
teira, como também t1 casada sem meios de subsistência, 
que viva na dependência econômica -do _bombeiro­
militar, desde que comprovadamente separada do mari­
do, e _ _ao_ pai ainda que adotivo, desde que inválido, inter­
dito ou maior de 60 (sessenta) anos; 
· e) às irmãs, gennanas ou consangüíneas, solteiras, 

viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos, germanos 
ou consangüineos, menores de 21 (vinte e um) anos, 
mantidOs pelo contribuinte, ou maiores interditos ou in­
válidos: e 

f} ao beneficiário instituído que, se do sexo masculi· __ 
no, só poderá ser menor de 21 (vinte e um) anos ·ou 
maior de 60 (sessenta) anos~ interdito Ou inválido e, se do 
sexo femininó, SOlteira. · 

LEI N• 6.226. DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de 
serviço público federal e de atividade privada, para 
efeito de aposentadoria. 

O Presidente da República, faço -saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lel: 

Art. ! Y Os fundonários públicos civis de órgãos da Ad­
ministração Federal Direta e das Autarquias Federais que 
houverem completado 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício terão comput<tdo, para efeito de af.iõsentadoria 
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por invalidez, por tempo de serviço e compulsória, na 
forma da Lei nY 1.711, de_28 deQutubro de 1952, o tempo 
de serviço prestado em atividade vinculada ao regime da 
Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação subse­
qüente. 

Art. 2Y Os segurados do Inslituto Nacional de Previ­
dência Social (INPS), que já houverem realizado 60 (ses­
senta) contribuições mensais terão computado, para to­
dos os benefícios previstos na Lei n\' 3.807, de26 de agos­
to de 1960. com as alterações contidas na Lei n\' 5.890, de 
& de junho de 1973, ressalvado o disposto no artigo 69, o 
tempo de serviço público prestado à Administração Fe­
deral Direta e às Autarquias Federais. 

Art. _39 (Vetado). 
Art. 49 Para os efeit9.s desta Lei, o tempo de serviço 

ou de atividade, conforme o caso, será computado de 
acordo Com a legislação pertinente, observadas as se-
guintes normas: · · 

1-Não será admitida a contagem de tempo de ser­
viço em dobl-o ou em outras condiÇões especiais; 

11 - Ê vedada a acumulação de tempo de serviço 
públ1CO com o d6 atividade Privada, quando coOcomi­
tante; 

I1I- Não será contado pof uni. sistema, o tempo de 
serviÇO' -que já feilha servido de base p~:1ra concessão de 
aposentadoria pelo outro sistema; -

IV_- O tempo de serviço relativo à filiação dos segu­
radoS de que trata o artigo Si', hem III, da Lei n'i' 3.807, 
de 26 Oeagos(o -de 1960, bem como o dos segUradoS fa­
cultativos, dos domésticos e dos trabalhadores autôno­
mos, só será contado quando tiver havido recolhimento, 
nas épocas próprias, da contribuição previdenciária cor­
respúiidente aos períodos de atividade. 

Art. 59 A aposentudoria por tempo de serviço, com 
aproveitamento da contagem recíproca, autorizada por 
esta Lei, somente será concedida ao funcionãrio público 
federal ou ao segurado do Instituto NaCional de Previ­

_dên_cia S.ocial (INPS), que contar ou venha a completar 
35 {trinta e cinco) anos de serviço, ressalvadas as-hipóte­
ses expTessamente previstas· ria Constifuição Federal, de 
redução para 30 (trinta) unos de serviço, se mulher ou 
Juiz, e para 25 (vinte e cinco) ãnos se ex-combatente. 

Purúgrafo único. Se a soma dos tempos de serviço 
ultrapassar os limites previstos neste artigo, o excesso 
não serft -c-onsiderado para qunlquer efeito. 

Art. 69 O s_egurado do sexo masculino, beneficiado 
pela cont<tgem recíproca de tempo de serviço na forma 
desta Lei, não farú jus tlo abono mensal.de que trata o 
item 11, do 9 4Y, do artigo 10, da Lei n9 5.890, de 8 deju­
nhOde 1973. 

Art. 7<> As disposições da presente Lei aplicam-se 
aos segurados do -Serviço de Assistência e Seguro Social 
dos Economiúrios (SASSE), observadas as normas con­
tidas no artigo 2_<>. 

A.!S.J!Y __ As ~p_2senta~orias e demais beneficios de 
que trat<Lm os artigos 19 e 2<?",- resultantes da co-ntagem 
recíproc<L de tempo de serviço pr'eVista nesta lei, serão 
concedidos e pagos pelo sistema a.E!:I_e_~r~!!.'~,e_r o inte­
ressado ao requerê-los e seu valor será calculado na for­
ma da legislação pertinente. 

Parúgrafro único. O ônus financeiro decorrente cabe­
r{\, Conforme- o ·cu.so. integralmente ao TesourQ Nado­
na\, à Autar.qüia Federal ou ao SASSE, à conta de do­
taçõeS ·ofçüffiCriiúrius própríãs, ou ao INPS, à conta de 
recursOS qUe lhe-forem-consignadOs pela União, na for­
ITnl-do inciso IV, do-artigo 69, da lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação que lhe deu a Lei n?_5.8_90, 
él_(dfde junh~ dé-1973. -- - · 

Art. 9" A contagem de tempo de serviço preVista 
nesta lei, não se uplica às aposentadorias jã concedidas · 
nem-nos casos de opção regulados pelas leis n9s 6.184 e 
6.185, de li de dezembro de 1974, em que serão observa­
das as disposições e.,<;pecíficas. 

Art. 10. Esta lei entrnrft em vigor no primeirO dia do 
terceiro mês seguinte ao de sua publicação, revogados a 
Lei n'?. 3.841, de 15 de dezembro de 1960, o Oecreto-_Ici_ nY-
367, de- 19 de dezembro d~ !968, e demais dispOsições em 
contrúrio. -- - --

Bnt_sília, 14 de junho de 1975: 154<:> da Independência e 
87<> d<t Repúblic<L. 
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LEI N• 6.547, DE 4 DE JULHO de 1978 

Dá nova redação a dispositivos das Leis n9 6.022, 
de 3 de janeiro de 1974 (Estatuto dos bombeiros­
militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal) 
e n9 6.023, de 3 de janeiro de 1974 (Estatuto dos 
policiais-militares da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral). 

Art. 2~ A alínea c do inciso I do art. 95 e a alínea c 
do inciso I do art. 101 da Lei n" 6.023, de3 de janeiro de 
1974, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95. 

T- ······························"···-· 
c) Para as praças 

Graduação Idades 
Subtenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . 56 anos 
Primeiro-Sargento PM ......... , 55 anos 
Segundo-Sargento PM ....... , . . 54 artos 
Terceiro-Sargento PM . . . . . . . . . . 53 anos 
Cabos é Soldados PM . . . . . . . . . . 51 anos 
Art. IOl. ....................•.•........ 

!- ······················ ... ·······-----·-
c) Para praças, 58 anos." 

LEI N9 6.864, DE I• DE DEZEMBRO DE 1980 

Est~ndg-_aos servidores estaduais e municipais, nas 
condições que menciona, a contagem recíproca de 
tempo de serviço para aposentadoria, de que trata a 
Lei n" 6.226~ de I4 de julho de 1975. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. }9 O artigo 39 e o inciso IV do artigo 49 da Lei 
n? 6.226, -de 14 de julho de 1975, passam a ter a seguinte 
redação: 

.. Art. 39 O disposto nesta Lei estender-se-á aos 
servidores públicos_ civis e militares, inclusive autár­
quicos, dos Estados e Municípios que assegurem, 
mediante legislação própria, a ·contagem do tempo 
de serviço prestado em atividade regida pela Lei n' 
3.807, de 26 de agosto de 1980, para efeito de apo­
sentadoria por invalidez, por tempo e serviço e com­
pulsória, pelos cofres estaduais ou municipais~·.-

"Art._49 ····-·····~-············-········ 
IV- o tempo de serviço, anterior ou posterior à 

filiação obrigatória à Previdência Social, dos 
segurados-empregadores, empregados domésticos, 
trabalhadores aUtônomos, e o de atividade dos reli­
giosos, de que trata a Lei n9 6.696, de 8 de outubro 
de 1979. somente serã contado se for recolhida a 

- contribuição corre_spondente ao período de- aiivtda~ 
de, com os acréscimos legais na forma a ser fixada 
em regulainento." 

Art. 2~ Esta Lei entrarâ em vigor em I? de março de 
1981, devendo seu regulamento ser expedido até aquela 
data. 

Art. 39 Revogam-se as dispOsições em contrário. 
Brasília, )9 de dezembro de 1980; 1599 da I ndependên~ 

cia e 929 da República. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do Dis­
trito Federal.) 

PARECERES 

PAR-ECERES 
N•s 614 e 615, de 1985 

s-obre o Projeto de Lei da Câmara n9 64, de 1985 
(rt' 5.078-B áe 1985, na origem), que "dispõe sobre a 
reestruturação da O"Cfensoria de Oficio da Jils1i~a-Mi­
Iitar e dá outras- providências". 

PARECER No 614, DE 1985 
Oit Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O Projeto de Lei ora examinado, enviado ao Con8res-­
so_Nacional, em março do corrente ano, pelo então Pre-
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sidente da República João Baptista Figueiredo, nos ter­
mos do art. 51 da ConstituiÇão Federal, dispõe sobre a 
.. reestruturação da defensoria- de oficio da Justiça Mili­
tar, e dá outras providêncí"as". O Projeto fof eitviado ao 
Congresso Nacional sob a Mensagem Presidencial n~" 
168/85 e; em obediê'ncia ao-parágrafo único do _art. 56.da 
Carta Magna, teve sua discussão e votação iníCiã.das na 

. Câmara dos Deputados, onde recebeu, da Comissão de 
Constituição e Justiça, parecer pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda. Recebeu, 
depois, parecer favorável, com adoção da emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela ComissãO de 
Serviço Público e pela Comissão de Finanças, após o que 
foi enviado à Comissão de Redação, sendo aprovada a 
Redação Final, e encaminhado o Projeto ao Senado Fe­
deral. 

O Projeto mostra-se conveniente e oportuno, na medi­
da em que procura sanar o problema hoje e):.istente na 
Defensoria de Ofício da Justiça Militar, que, de acordo 
com a justificação, encontra-se. "sem condições de aten­
der, a contento, a finalidade a que se_destina". Daí 
tornar-se necessária a re<!S_tfiituração do seu quadro em 
Advogado-de-Oficio e Advogado-de-Oficio Subst_ity.to, 
em consonância com o modelo estabelecido pela Lei da 
Organização Judiciária Militar. Ao mesmo tempo pro­
cura, com muitE' clarividência, corrigir a situação pre­
cária do Advogado-de-Oficio com relação a s_ua remune­
ração, para que ele po·ssa perceber vencimentos de Pro­
curador de I• Categó"ríã; e, pãrã que a· Advogado-de­
Ofícío Substitúto, cargo a ser criad~ pelo presente Proje­
to, possa perceber remuneração de Procurador de 2• Ca­
tegoria, do'Ministêrio Público Militar. 

· Ante o exposto, o parecer ê pela aprovação. do Proje­
to. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1985.- Alfredo 
Campos, Presidente - Hélio Gueiros, Relator - Fábio 
Lucena- Nivaldo Machado -Jutahy Magalhães. 

PARECER 
N• 615, de 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Albano Franco 

De iniciativa do Sr. Presidente da República, nos ter~ 
mos do. art. 51 da Constituição~ ~ apresentado para de li­

. bcração nesta Casa o Projeto de Lei da Câmara n' 64, de 
1985 (n' 5.078, na origem), qu(: ... dispõe sobre a reestru-
turação da Defensoria de Oficio da Justiça Militar e dá 
outras providências". 

Na exposição de motivos que acompanhou a Mensa­
gem Presidencial, o Sr. Ministro-Presidente do Superior 
Tribunal Militar, justificando a proposição, assinalou 
que ela objetiva "solucionar o problema do reduzido nú­
mero de Advogados-de-Oficio da Justiça Militar". 

Nesse Sentido, pelo art. 2~" do Projeto ficam criados, no 
Quadro da Defensoria de Oficio da Justiça Militar, vinte 
e dois_cargos de Advogado-de-Oficio Substituto, sendo a 
nomeaçrfO mediante co.ncurso · público de provas e títu­
los, organizado e realiza~o pelo Superior Tribunal Mili­
tar, com a participação de Conselho Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil, consoante o art. 39, 

A despesa resultante correrá à conta do Orçamento 
Geral da União (art. 99), com efeitos a partir de maio 
deste ano (art. 10). 

Conforme Se pOde aquilatar, a proposição merece ple­
na acolhida, estando a matéria de que trata, compreendi­
da na competência exclusiva do Presidente da República, 
nos termos do art. 57, 11, do texto magno. 

No que tange ao aspecto financeiro, verifica-se que se 
compadece com as normas específicas, vez que prevê os 
recursos necessários à sua execução. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto sub examine. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1985. -
Lomanto Júnior, ·Presidente - Albano Franco Relator 
- Virgílio Távora - Cid Sampaio - Jorge Kalume -
Jutàhy Mâgalhies - César Cals - Carlos Lyra - Ale­
xandre Costa - Alcides Saldanha - Octávio Cardoso. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES 
N•s 616 e 617, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 56, de 1985, 
(nl' 4.975-B, de 1985, na origem), que ''altera a estru­
tura da Categoria Funcional de Sociólogo, do Grupo­
OutraS A-tiVidades-de N-ível Superior, e dâ outras pro­
vidências" . 

PARECER N• 616, DE 1985 
~- Comissão de Serviço P~blico Civil 

Relator: Senador Jorge Kalwne 

De -iniCiativa Presidincial, vem a exame desta ·comis­
são, nos termos do art. 51 da Constituíção, Projeto de 
Lei, alterando a estrutura da Categoria Funciooal_de So­
ciólogo, do Grupo-Outras_ Atividades d_e Nível Superior, 
e dando _ _outras providências. 

Qu~nc::ló_·_-~Q-_s:.;l!_~ny_ío_à_Çâm_ara dos Reputados, onde 
teve início sua tramitação e foi aprovado, se fez acompa­
nhar de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 
do DASP, esclarecendo que "a estrutura da .Categoria 
Funcional de SoCiO!ogo, tal como se encontra hoje fixa­
da, convém ser çorrígida com o fim de manter SimilitUde 
com- Outras ·categorias _de igual nível de dificuldade e 
complexidade. 

Na conformidade do anteprojeto de lei apresentado, 
foi acrescida de quatro referências a classe especial, 
ampliando-se, asSim, o hodzóflte"'funcional dos servido­
r~.- de tal modo _que" os respectivos ocupantes possam 
atingir a referêiJ.Cia NS~25 .. - - · 

As referências acrescidas serão alcançadas mediante 
progrêssãó ftiriciónal, com a observância das normas le­
gais e regulamentares pertinentes, as quais exigem, inclu­
·sive, a comprOvação de existência de recursos orçamen­

-tários suficie_ntes e a sua liberação pela Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República. 

A Proposição, constando de 5 (cinco) a_rtigos, estabe­
lece que a Categoria Funcional de Sociólogo, Código 
NS-929 ou LT -NS-929, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, a que se refere a Lei nl' 5.645, de 1970, 
fica alterada conforme o seu anexo; e que o preenchi­
mento dos cargos e empregos da Classe Especial e das in­
termediárias da Categoria Funcional dé Sociólogo será 
feita nii!diante progressão funcioilal ou out_ras for_mas _de_ 
provimento. 

A nova estrutura da classe da Categoria Funcional de 
Sociólogo não prejudicará a tramitação e a solução de 
pedidos de transferência óu movimentação de servido­
res, apresentados até a data em que entrar em vigor a lei 
derivada do presente projeto. 

Considerando que as despesas decorrentes da sua apli­
cação correrão à conta das dotações próprias do Orça­
mento da União e das Autarquias Federais, somos., no 
âmbito desta comissão, pela aprovação do. Projeto. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1985.- Alfredo 
Campos, Presidente - .Jorge Kalume, Relator - Fábio 
Lucena - Nivaldo Machado. 

PARECER N• 617, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
O_ projeto de lei em análise, encaminhado pelo Po­

der Executivo à Câmara dos Deputados, objetiva alte­
ração da estrutum da Categoria Funcional de Sociólogo, 
integrante- dÕ (frupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior. 

A matéria, na Casa de origem, foi apreciada pelas Co­
missões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e 
de Finariças, anteriormente à sua- aprovação em ple­
nário. 

Cabe-nos, neste passo, o exame da proposição sob o 
enfoque fmanceiro, nos terrilos_.dO Regimento Interno 
desta Casa revisora. 

A providência, em suma, acrescenta quatro referências 
à classe especial, de forma a que os servidores que até en­
tão se acham na última referência atinjam a referência 
NS-25. 

Dispõe a sugestão, ademais, sobre o critério de preen­
chimento das mencionadas referências, fici:!.lldo estabele­
cido que o mesmo far-se-á mediante progressão funcio­
nal, observadas as diretrizes legais pertinentes. 

Resulta inquestionável que a medida ora em exame 
harmoniza-se com a sistemática adotada_ pela Lei n~> 

Setembro de 1985 

5.645, de 10 de dezembro-de 1970, a qual estabelece dire­
trizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da 
União . 

No que concerne ao âmbito financeiro, merece regis­
tro o fato de que a despesa necessária à implementação 
das normas contidas no Projeto correrá à conta das do­
tações próprias do vigente Orçamento da União e das 
autarquias federais. 

De destacar-se, por derradeiro, que o diploma em ela­
boração não prevê a retroação de suas normas, razão 
pela qual não há se çogitar de pagamento de qualquer 
atrasado. · 

lnexistind_o, em_síntese, obstáculo que possa ser opos­
to ao acolhimento da proposição, somos pela sua apro­
vação, nos termos das considerações alinhadas. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de !985.~Carlos 
Lyra, Presidente- Lomanto Júnior, Relator- Albano 
Franco- Virgílio Távora- Cid Sampaio -'Jorge Kalu­
me - Jutahy Magalhães - César Cals- Octávio Car­
doso - Alcides Saldanha. 

PARECERES 
N•s 618 e 619, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 41, de 1985, 
que "altera a estrutura da Categoria Funcional de 
Geógrafo, do Grupo-Outras Atividades de Nível Su­
perior, e dá outras providêndas". 

PARECER N• 618, DE 1985 
~ Comissão de Seniço P~blico Civil 

Relator:- Senador Jutahy Magalhães 
De -iniciativa do Senhor Presidente da República, vem 

a exame desta Comissão projeto de lei da Câmara, alte­
rando a estrutura da Categoria Funcional de Geógrafo 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e dando 
outras providências. 

QuandQ do seu envio à Câmara dos Deputados, onde 
começou a tramitar, a proposição se fez acompanhar de 
exposição de motivos do ex-Diretor-Geral do DASP, es­
clarec_endo_que "a estrutura da Categoria Funcional de 
Geógrafo, tal como se encontra hoje fixada, convém ser 
corrigida com o fim de ma,nter similitude com outus ca­
tegorias de igual nível de dificuldade e complexidade", 

Na confomidade do anteprojeto de lei apresentado, foi 
elevada a referência da classe inicial, permitindo-se que 
os atuais servidores posicionados nas referências NS-l e 
NS-2 possam ficar autoinaticamente localizados na refe­
rência NS-3, inícial da classç: A. 

ConSta, ainda, do anteprojeto que a réferida categoria 
terã o acréscimo de quatro referências na estrutura, 
ampliando-se, assim, o horizonte funcional dos servido­
res, de tal modo que os respectivos ocupantes possam 
atingir a referência NS-25. 

A par disSo, as referências acrescidas serã-o alcançadas 
mediante progressão funcíonal, com a observância das 
normas legais e regulamentareS pertinentes, as quais exi­
gem, inclu_siYe, a comprovação de existência de recursos 
orçamentários suficientes e a sua liberação pi::la Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da República. 

Cabe ainda destacar que os efeitos financeiros decor­
rentes da lei não retroagirão, não ensejando, pois, opa­
gamento de quaisquer difereriças de retribuição atrasa­
da. 

Destaque-se que os servidores atualmente posiciona­
dos nas referências NS-1 e NS.2 ficam, aU:toma:ticamen­
te, localizados na referência NS-3, inicial da Classe A. 

É, ainda, de se fazer menção que a nova estrutura das 
classes da Categoria Funcional de Geógrafo não prejudi­
cará a tramitação e a solução de pedidos de transferência 
e movimentação de servidores, apresentados até a data 
da vigência deste proj'eto, quando de Sua transformação 
em lei. 

Considerando que a despesa com a execução desta lei 
-correrá à conta das dotações próprias do Orçamento da 

União e das Autarquias Federais, somos, no âmbito des­
ta Comissão, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1985.- Alfredo 
Campos, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator- Jo­
sé Lins - Mário Maia. 
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2. A Proposição encontra-se acompanhada da Expo­
sição de Motivos n'>' 113, de 17 de julho de 1974, do De­
partamento Administrativo do Serviço PúbUc_o. 

L Na referida E. M. n'>' 113/74, o Diretor-Geral do 
DASP reporta-se ao art. 29 da Lei n9 6.185/74 (cotn are­
dação da Lei n'>' 6.335/76), que dispõe: 

"Art. 2'>' Para as atividades inerentes ao Estado 
como Poder Público sem correspondência no setor 
privado, empreendidas nas áreas de Segurança 
Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
FisCalização de Tributos Federais e contrib!lições 
previdenciárias e Ministério Público, bem como 
para a categoria funcional de Procurador _9a Fazen-_ 
da Naciotlal, só se nomearão servidores cujos deve­
res, direítoS_e vantagens sejam os definidos em _esta­
tuto próprio, na forma do Út. 109 da Constituição· 
FederaL" 

4. Se.:,"Undo aquela Exposição de Motivos são aCeitá­
veis as reclamações contra a sujeição do Fiscal do Traba­
lho ao regime da legislação do trabalho, tendo em vista 
que os integrantes dessa categoria funcional exercem ati­
vidades relacionadas com a fiscalização do cumprimento 
da legislação trabalh_ista, atividades essas compreendi~as 
no campo da atuação exclusiva da l)ni~o. _ 

5. Essa a razão, de acordo ainda com a ref~rida E.M. 
113/74, por que se apresentou a ProposiÇão em exame, 
objetivahdo "incluir os Fiscais do Trabalh_o entre os fun­
cionãr"ios, facultando-se aos atuais empregados a escolha 
da mantença da sua situação funcional ou da sujeição ao 
regime eStatutário", e, em decorrência da mudança de 
regime jurídico dos servidores pertencentes à menciQilaw 
da categoria, ••trarisform-ar- os empregós eni cargos; bem 
como a criar os cargos correspondentes aos claros pre­
vistos na atual lotação". _ - - -

6. Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprecia­
da pelas Comissões competentes. 

7. A Comissão de Constituiç?,o e Justiça daquela 
Casa ••opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com quatro emendas, 
do Projeto de Lei". 

8. A Comissão de Serviço Pt1blico manifestou-se no 
mesmo sentido, enquanto a Comissão de Finanças opi­
nou pela apfOvação da matéria com as quatro emendas 
da CCJ e apresentação de emenda supressiva. 

9. Aprovado na Câmara dqs__ Deputados com as alu­
didas emendas propostas pelas Comissões de CóliSti­
tuição e JustiÇa e de Finanças, o Pt'ojefõ -ê encammhado 
à revisão do Senado. 

10. Do ex3me afeto a esta Comissão poi- forÇa do 
art. 108 do Regimento lnterno caf?e esclarecer que da_ 
aprovação do Projeto não resultarâ repercussão na des­
pesa pública. 

Diante de todo o exposto, nada havendo a opor, opi­
namos pelo acolhimento da Proposição. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1985. - Lo­
manto Júnior, Presidente- Alcides Saldanha, Relator­
Carlos Lyra - Virgmo Távora - Alexandre Costa -
Cid Sampaio - Albano Franco - Jorge Kalume - Ju­
tahy Magalhães - CéSar-Cals - Octávio Cardoso. 

PARECERES 
N•s 625 e 626, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 88, de 1984 
(n9 853-B/79 - na __ Casa de origem), q~e "dispõe 
sobre o recolhimento de contribuições previdenciárias 
e altera o inciso H do art. 79 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), 
com a redação dada pelo art. 1"' da Lei n'>' 5.890, de 8 
de junho de 1973". 

PARECER N• 625, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
O projeto sob exame, originát'io da C~jmara dos Depu­

tados, de autoria do ilustre _Deputado Jorge Uequed, in­
troduz alteração do inciso I I do artigo 79, da Lei nl' 3.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Prevjdêncla 
Social, com a red:.~çào dada pela Lei n9 5 .. 890, de 8 deju~ 
nho de 1973, com o propósito de permitir que o recolhi-
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menta das contribuições previdenciãrias descontadas 
dos_ ç_mpregados e o recolliimento das_ çontribujções devi­
dt~s pela empresa,-·na-=quaiTdadi-de empregador, sejam 
efetuados_ separadamentl!. 
- -2~ Na justificãção, o autor sustenta que a ~tua! obri­
gatoriedade de recolhimen-to simult_âneo .. acarreta à em­
presa que, eventualmente, não se encontre ~m condições 
finanCeiras de recolher as contribuições por ela devidas, 

_a_impossibilidade de pagar, em separado, as contri­
buições aos seus empregados, cujas importâncias se 
acham em seu poder". Em decorrência, além da evasão 
de receita_ para a Previdência, o empregador, ao deixar 
de recolher, por óbice legal, as importâncias de que é 
mero _d_~~o§__jtário, ~_ncontra atenuante à sua responsabili­
zação criminal por apropriação indébita. 

3. Ocorre que, após o exame do projeto pelas Comis­
sões Técn"icas da Câmara dos Deputados, o dispositivo 
objeto da proposição veio a ser derrogado pelas dispo­
siÇões -do_ Decreto-lei nl' 2.087, de 22 de de_zembro de 
1983, que estatui em seu artigo I Q: 

"'Ar{. ·\"'·A empreSa deve recOlher as contri­
buições descontadas da remuneração dos emprega­

. dos, dos trabalhadores avulsos e dos trabalhadores 
- temporáfiOS-;ã.té o 1()9 (décimo) dia Ci.til do mês se­

guinte àquele a que elas se referirem. 
§ (Q •.•••••• , •••• _~·-·~·-··········-···· 

~-- § 2'>'- São mantidas inalteradas as disposições 
relativas ao_recolhimento das demais importâncias 
arrecadadas pela Previdência Social. * 3• ......................... ~--------

Pessarte, ao estabelecer prazos distintos para recolhi­
mento das duas modalidades de contribuições previden­
ciárias, o referido dect'efo-lei extinguiu a obrigatoriedade 
de recolhimento simultâneo, atendendo assim à finalida­
de dá-piO]Crô·--sOb exanie.-

4. Ante o exposto, tendo em vista não mais persisti­
rem :is Coridições que motivaram a apresentação do pro­

-Jeto, somos pela sua rejeição, por carecer de oportunida­
de e pertinência. 

_S_alª_~as_~9_mls~õ_çs,_~m_l5 ~e agosto_ deJ985.- J~rge 
Kalume, Presidente Eventual- Gabriel Hermes, Relator 
- Alcides Saldanha- Alcides Pãio - Nivaldo Machado. 

PARECER 
N9 626, de 1985 

-- Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cld Sampaio 

O presente projeto, originário da Câmara dos Deputa· 
dos, de autoria do eminente Deputado Jorge Uequed, 
trata do recolhimento de contribuições previdenciárias, 
visando alterar norma que regula esse assunto e se acha 

- eXpi'iSsa no inciso II do artigo 79 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), 
com a redação (fada_ pelo a-rtigo-I'>' da Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

Preceitua o referido dispositivo legal que o recolhi­
rrwnt_Q_ çia::;_ ~_Q_o_tri!2_ulçõ_es_pr~J9enciárias descontadas da 
remuneração- dOs empregados -pelas empresas deYt!rá ser­
feito simultaneamente com o recolhimento das contri­
buições devidas por essas c!mpresas, como e~pregado-
res. _ 

Em decorrência. da virlculação desses recolhimentos, 
verifica-se, confOrme esclarece o- Autor da proposição, 
que às vezes a empresa, por se ver sem condiç_ões finan­
ceiras de cumprir sua própria obrigáção, fica tambem 
impedida de rec_olher as contribúições devid3.s por seus 
emPregados e em cuja posse se encontra por havê-las 
descontado da remuneração deles. 

Além disso,- continua o ilustre Autor do projeto, tal 
situação cria para o empregador inadimplente e relapso 
a posssibilidade de propositadamente reter parcela da 
contribuição de qúe é apenas depositái-io, apossando-se 
ilegalmente dela e, assim, afet,ando o combalido estado 
fir:ianc6ifo do sistema previdenclário. 

Para sanar esses problemas gerados por uma defeituo­
sa previsão legal, o projeto visa modificar o mencionado 
dispositivo, retirando dele a obrigatoriedade de os do_is 
recolhiniento"s serem efetuados concomitantemente, 

Submetido o projeto à apreciação da doUta Comissão 
de- Legislação SoCial, esta se pronunciou pela sua re­
jciçào, justifiCando que, após o exame dele pelas Cornis-
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sões Técnicas da Câmara dos Deput11dos, o dispositivo 
cuja altera_ção s~ p_reten_dia foi derrogado pelo Decreto­

- lei n~> 2.087, de 22 de dezembro de 1983. 
Segundo o dispoSto no artigo !9 desse diploma legal, 

as contribuições descontad.as da remuneração_ dos em­
pregi.Lâõs, d9s trabalhadores avulsos e dos trabalhadores 
temporârlos deverão ser recolhidas pela empresa até o 
I~ dia útil do mêS seguinte àquele a que etas se referi­
rem. 

Por sua vez, -dispõe o§ 29 do artigo f9 do Decreto-lei nQ 
2.087/83, quç continuam inalteradas as. disposições. per­
tinentes ao recolhimento das demais importâncias arre­
cadadas pela Previdência Social. 

Fácil é observar que o aludido Decreto-lei atingiu os 
objetivos da propoSíção em exame, uma vez que fixou 
prazos diversos para recolhimento dos dois tipos de con­
tribuições previdenciárias, antecipando o prazo de reco­
lhimento das contribuições devidas pelos empregados e 
mantendo inalterado o de recolhimento das contri­
buições devidas ~pelos empregadores. 

Verifica-se, portanto, pelo disposto no artigo l'>' do 
Decreto-lei n'>' 2.087/83, que não mais subsistem as ra­
zões em que se fundamentou o projeto . 

Em face do exposto, manifestando-nos pela sua re-­
jeição-por se achar prejudicado em virtude da superve­
niência do citado Decreto-lei n'>' 2.087/83. 

Sala 'das CoiOís~Sõés, de de 1985.-=- Sena~" 
dor Lomanto Jlinior, Presidente- Senador Cid Sampaio, 
Relator - Senador Jorge Kalume - Senador Virg.1io 
Távora :-:-:-Senador Albano Franco- Senador Cesar Cals 
..:....:·SeriàdÕr Caflos Lyra- Senador Jutahy Magalhães.....: 
Se~tador Alexan.dre Costa- Senador Octávio Cardoso­
Se~tador Alcides saidaniia. 

PARECERES 
N•s 627 e 628, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'>' 17, de 1984 
(n9 2.845-B, de 197S.CO), que "acrescenta dispositi­
vo à Lei n'>' 3.807, de 26 de agosto de 1960, para dis­
por sobre o segurado que tiver assumido cargo público 
e Perdido O j:iiazo para continuar contribuindo como 
autônomo". 

PARECER N• 627, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sena_~or Jorg_e _Kalume 

Dispõe o artigo 99 da Lei n{t 3.807, de 1960, que o segu­
rado da Previdência Social, ao dei~ar de exercer emprego 
ou atividade, é facultado manter essa qualidade desde 
que passe a· efetuar em dobro o pagamento mensal da 
contribuição a que estava sujeito. 

(i parãgrrifo ptlrfteiro desse artigo estabelece, em com­
bii1ação com o_ artigo 8'>' da referida Lei, uma série de 
prazos para que se inicie aquela contribuição dobrada 
que, se ultrapassados, detenninam a caducidade dos di­
reitos concedidos ao segurado. 
_ 0_-_p-resente Proj~to de autoria do eminente Deputado 
Nelso"n- Marchezan, visa a contornar essa prescrição le­
gal, por ele considerada excessivamente enérgica, para os 
casos dos segurados que, perdendo aqueles prazos, te­
nham asSU!Oido _C?rgos púbticõs. 

NãO pretende o Projeto criar qualquer tipo de privilé­
gio para o servidor público, porquanto mantém a contri.:­
buição em dObro para aqueles que quiserem voltar à sua 
condição de segurado da Previdência Social. Objetiva, 
apenaS:, reãbrir a possibilidade de reingresso através Qa 
supressão daquela exigêilcia de prazó, o que, obviamen­
te, implicará no restabelecimento dos direitos atingidos 
pela caâucidade. - _ 

Consideramos perfeitamente viãvel a medida propos­
ta, até porque, como acentua o Autor, seria ilógic·o pen­
sar que a Previdência Social n~o admitisse a volta de seu 
~x~s_egur:ado_ e, ainda mais, se recusasse a receber novas 
contribU:tç"Oes, neste momento em que o sistema tanto ca­
rece de recursos. ' 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projçto. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Gabriel 
Hernies, Preside!Jtc!- e_m exercfcio - Jorge Kalume, R ela~ 
tor - Alcides Saldanha - Alcides Paio- Nivaldo Ma­
chado. 
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PARECER N• 628, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge-Kaluine 

O presente projeto de lei origináriâ -da Câm-ara dos 
Deputados, de autoria do nobre Deputado Nelson Mar­
chezan, objetiva _facultar ao e;r.:.-segurado do IN PS que ti­
ver assumido cargo público voltar a contribuir para a 
Previdência Social, readquirindo, dessa forma, a con-
dição de segurado. _ _ ___ _ 

De acordo com o art. 99 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, o segm:ado que deixar de exercer emprego ou 
atividade, pode manter a qualidade de segurado, desde 
que passe a efetuar em dObro o -pagam-ento mensal da 
contribuição. Porém, o parãgrafo {9 do referido artigo, 
em combinação com o art. 89 deSsa mesma Lei;- estabele­
ce restríções de Prazo para o iníciO desses pãgaffientos 
em dobro, sob pena de caducidade dos direitOs- Concedí-­
dos ao segurado. _ _ __ 

Com o dispositivo que esta .Sendo proposto, na forma 
de um parágrafo ]9, a ser "incluído riá-aitigo 99 da citada 
Lei, deixaria de existir a restriç_ão-de prazo para início 
dos pagamentos em dobro, no caso dos segurados que ti-
vessem ·assumido cargo público_. __ 

Segundo o ilustre proponente, a medida se ajusta Por 
completo à sisteiri.áficB. erii Vigor, sobretudo em relação à 
fonte de custeio da Previdência SOcial, e, se convertida 
em lei, trará reais benefíciOs ao segurado, que poderá as­
sim reaver a sua c·ondição de filiado da insfiü.iíi;ão de 
previdência, dispensado inclusive de cumprir outro 
perío-do de carência. 

O projeto de lei foi aprovado na Casa -de origem, após 
colher pareceres favoráveis da Comissão de Constituição 
e JUstiÇa, de Trabalho e Legislação Social, e de Finanças. 

Nesta Cârri-ara--reVi:Sora, já recebeu parecer fãvorável 
da Comissão de Legislação Social, restando apenas a 
análise sob o enfoque financeiro, a-cargo da Comissão 
competente. 

Examinado sob _esse aspecto, o Projeto não apresenfá 
nenhum óbice que impeça a sua aprovação, pois o dispo­
sitivo se ajUsta, de fato, à sistemática de contribuições 
pura custeio de previdência e, se aprovado, tenderá a car- _ 
rear mais receitas para a instituição, à medida que os 
abrangidos pela medida passarem a efetuar Os recolhi­
mentos devidos. 

Ante o exposto, opinarrios- faVoravelmente à api-0-
vação do Projeio de Lei da C~matli"fi9 17, de 1984. -

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente -Jorge Kalume, Relator -
Cid Sampaio - Virgílio Távora - Albano Franco -
Carlos Lyra- Jutahy Magalhães- Octávio Cardoso­
Alcides Saldanha. 

PARECERES N•s 629, 630 E 631, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 1985 
(n"' 4.869--B, de 1984, na Casa de origem), que "auto­
riza o Poder Executivo a estabelecer aos sen'idores do 
Serviço Federal de Processamento de Dados- SER­
PRO, os beneficios do art. 3"' da Lei n' 7.025, de 8 de 
setembro de 1982". 

PARECER N• 629, DE 1985 
Da Comissão de Sen'iço Ptiblico Ovil 

Relator: Senador Nivaldo Machado. 

De iniciativa da Câmara\dos Deputados, vem a exame 
do Senado Federal, após ser aprovado naquela Casa, o 
presente Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado 
José Carlos Fagundes que "autoriza o Poder Executivo a 
estender aos servidores do_Serviço Federal de Processa­
mento de Dados- SER PRO, os beneficios previstos no 
art. 39 da Lei n9 7 .025~ de 8 de setembro de 1982" .. 

O art. 39 da Lei n9 7.025, de 8-9-82, restringiu, aoS ocu­
pantes de cargos efetivos oU CmpregoS-Peinianentes de 
Agente Adminstrativo, a possibilidade de serem aprovei­
tados nos cargos criados para a Categoria Funcional de 
Técnico-s de Atividades Tributárias, Categoria essa que 
passou a denominar-se Técnicos do Tesouro Nacional 
pelo Decreto-lei n9 2.225, de lO de janeiro de 1985. 

Consideramos perfeitamente viãvel, quanto ao mêrito, 
o objetivo desta proposição. No entanto, ela é, ainda, 
restritiva e, por isso, injusta para com outras Categorias 
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Funcionais, O que poderá gerar" clima de descontenta­
mento entre os servidores, com reOexos negativos para a 
Administrção do Ministério da Fazenda. Analisando-a, 
Ve"iil 1cam oSO seguinte: 

I -alcança apenas os servidores do SER PRO com 
exercício na Secretaria da Receita Federal, quando o_Mi­
nistério não se resume apenas àquele Órgão; 

-2 -·omite a possibilidade de que servidores de outras 
Categorias Funcionais do Ministério tenham a mesma 
oportunidade. 

3 _...abre a possbilidade de que servidores do SER­
PRO possam ser beneficiados, mesmo que não estejam 
mais em exercfcio no Ministério da Fazenda; 
4- exclui Os servidores que tenham ingressado no 

Ministério da Fazenda em data posterior_a 31f12J8f; 
5- exclui os servidores contratados pelas Tabelas Es­

peciais ·aprovadas através de Exposição de Motivos. 
Diante do exposto, propomos o Substitutivo abaixo, 

que abre oportunidade de aproveitamento a Outros servi­
dores, abrangendo as Categorias Funcionais de Nível 
Médio: 

I - ocupantes de cargos do Quadro Permanente; 
2- ocupantes de empregos da Tabela Permanente; 
J -ocup~ahtes de empregos da Tabela Especial de na-

tureza temporária; e 
4- servidores do SER PRO em exercício no Minis­

tério da Fazenda. 

EMENDA N' 1-CSPC 
(Substitutivo) 

PROJETO DE LEI N• 89, DE 1985 

-(Projeto de Lei n9 4.869-B, de 1984, 
na Câmara dos Deputados) __ _ 

Autoriza o Poder Executivo a estender aos servido­
rês-que especifica, os beneficios previstos no art. 39 da 
Lei n'i'_7.0~_S,_de 8 de setembro de 1982. 

Art. l9 Fica do Poder Executivo autorizadO a pro­
rriover, no interesse da AdministraçãO, o aproveilainentci 
dos servidores do Ministério da Fazenda ocupantes de 
cargos ou empregos do Quadro ou da Tabela Permanen­
te, os de empregos das Tabelas Especiais de natureza 
temporária e os Servidores do Serviço Federal de Proces-. 
sarnento de Dados- SERPRO, desde que estejam em 
exercíCio nesse Ministério; na data da publicação desta 
Lei, e atendam os):equisitos es_tªbelecidos para ingresso 
n:iCaú!goria Funcional de TécnicO de Atividades Tribu­
tárias, do Grupo Tributação, ArrecadaçãO e Fiscali­
zação,- designada pelo Código TAF-6Õ-6, obedecidos os 
demais critériOs fixados pela Lei n9 7.025, de 8 de se­
tembro de 1982. 

Art. 29 E!ita Lei entra em vigor na data de _sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 1985.- Alfredo 

Campos, Presidente - Nivaldo Machado, Relator -
Jorge Kahune - Hélio Gueiros. 

PARECER N9 630, de 1985 

Da Comissio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Alfredo Campos 

A Emenda Substitutiva ofertada pela douta Comissão 
de Serviço Público Civil-ao Projeto de Lei da Câmara n<t 
89, de 1985 (n9 4.869-B, de 1984, na Casa de origem), im­
põe a manifestação deste Colegiado, nos termos do dis­
posto no artigo IOI do Regimento Interno. 

A Proposição original, nos moldes em que foí aprova­
da pela Câmara dos Deputados, autoriza o Poder Execu­
tivo- a ~'promover, no interesse da Administração, o 
aproveitamento dos servidores do Serviço Federal de 
Processamento de Dados- SER PRO, que. em 31 de de­
-~_rnbro de 1981, exerciam atribuições de apoio operacio­
nar e se achavam a serviço nos órgãos da Secretaria da 
Receita Federal, na Categoria Funcional de Técnico em 
Atividades Tributãrias, do Grupo-Tributação, Arreca­
dação c Fiscalização, designado pelo Código TAF-606, 
obedecidos os critérios fixados pelo artigo 39 da Lei n9 
7.025, de 8 de setembro de 1982". 

A douta Comíssão de Serviço Público Civil, à vista do l 
caráter restritiVo detectado na Proposição, ofertou \ 
Emenda Substitutiva estendendo seu alcance aos ocu­
pantes de cargos ou empregos do Quadro ou da tabela 
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Permanente, aos_detentores de empregos das Tabelas Es­
peciais de natureza temporária, no âmbito do Ministério 
da Fazenda e aos servidores do Serviço Federal de Pro­
cessame-nto de Dados- SER PRO, desde que em exercí­
cio- naquele Ministério._ na data da publicação -da Lei 
proposta, e que atendam os requisitos estabelecidos para 
ingresso na Categoria Funcional de Técnico de Ativida­
des Tributárias, do Grupo Tributação, ArreCadação e 
Fiscalização, designada pelo código TAF-606, obedeci­
dos os demais critérios fixados pela Lei n9 7 .025, de 8 de 
setembro de 1982. 

lnobstante tal amplitude, a Emenda mantêm o caráter 
meramente autorizativo. ConseqOentemente, não existem 
pelas de natureza constitucional à sua tramitação. 

No que tange ao aspecto da juridicidade, a Emenda 
não colide-Com nenhuma norma de DirC:íto Positivo. 

Entret_anto, _constata-se que a nomenclatura utilizada, 
tanto no projeto original quanto na Emenda sob c~xame, 
não_ está em sintonia com o diploma legal vigente. 

Com efeito, o Decreto-lei n9 2.225, de 10 de janeiro de 
I985,_que "cria a Carreira Auditoria do Tesouro Nacio­
nal", composta do~ cargos de Audit.or-Fiscal d_o Tesouro 
Nacional e Técnico do Tesouro Nacional, a nível supe­
rio-r e-médio, respectivamente, estabelece, em seu artigo 
2~. ver:_bis: 

.. Os ocupantes dos cargos das atuais -categorias 
funcicinaíS de Fiscal de Tributos Federais, TAF-601, 
·de Controlador da Arrecadação Federal, TAF-602, 
e de Téc-nico de- Atividades Tributârias, TAF-606, 
serão transpostoS, na forma do Anexo Il, para a 
Carreira a que -se refere o Art. 19 deste Decreto-lei, 
confonne disposições a serem estabelecidas pelo Po­
der Executivo. 

Parágrafo único. Atendido o disposto neste ar­
tigo, serão considerados extintos os cargos das cate­
gorias funcionais designadas pelos códigos TAF-
601. TAF-602 e TAF-606." 

-Ante o exposto, face à constitucionalidade e juridici­
dade da Emenda proposta, que se reveste de boa técnica 
legislitiva, somos pelá sua aprovaÇão, na forma do subs­
titutivo que subsegue: 

PRIMEIRA SUBEMENDA 
Ã EMENDA N• 1-CSPC 

(Substitutivo) 

.. Art. )'? Fica o Poder Executivo autorizado a 
PrOmover, ria ccitegoria de Técnico do Tesouro Na­
ciorfal, criada pelo Decreto-lei n9 2.225, de lO de ja­
neiro de 1985, o aproveitamento dos servidores do 
Ministério da Fazenda ocupantes de cargos ou em­
pregos das Tabelas Especiais de natureza tempo­
rária e os servidores do Serviço Federal de Processa-

_:_:: menta de- Da"dàs -_ SER PRO, obedecidos os cri­
térfóS fixados pela Lei n9 7 .025, de 8 de seteri:tbro de 
1982"" 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1985.- José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Alfredo Campos, Relator­
Henrique Santillo - Nelson Carneiro - Jutahy Maga­
lhães - Nivaldo Machado - Martins Filho - Hélio 
Gueiros. 

PARECER 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Lomanto Júnior 

Originário da Câmara dos Deputados, vem a exame 
do Senado Federal o presente Projeto de Lei, que .. auto­
riza o Poder Executivo a estender aos servidores do Ser­
viço Federal de Processamento de Dados-SER PRO os 
beneficios previstoS no art. 39 da Lei n9 7 .025, de 8 de se­
tembro de 1982". 

Na Comissão de" Serviço Público CívH esta proposição 
mereceu um justo substitutivo quanto a-o mérito dando 
oportunidade de aproveitamento a outros servidores do 
Ministério ocupantes de Cargos do Quadro Permanente, 
ocupantes de empregos da Tabela Permanente, ocuPan­
tes de empregos da Tabela Especial ou de natureza tem­
porária, e aos servidores do SERPRO em exercício no 
Ministêí-1o da Fazenda. Mudando também a data -ITmite 
de exercido de 31-12-81 para a data da publicação desta 
~- I . . 
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A douta Comissão de Constituição e Justiça 
pronunciando-se pela constitucionalidade e juridicidade 
da matéria, aprovou emenda na forma de substitu_tivo 
onde, no entanto, eXclui os servidores ocupantes de Car­
gos do Quadro Permanente e ocupantes de empregos da 
Tabela Permanente. Esses servidores não podem ser ex­
cluídos pois são exatamente os que entraram no Minis­
tério atritvés de concurso público, isto sendo uma razão 
t,nuito forte para dar-lhes a oportunidade de uma pro­
gressão funcional. 

Entretanto, no relatório do nobre Senador Alfredo 
CampoS, Relator da proposição n_a douta Comissão de 
Cons_tituição e Justiça, vemos que não era sua intenção 
tal exclusão, pois assim se pronunciou: --

' 
"A douta ComisSão de Serviço Público Ci.vil; à 

vista do caráter restritivo detectado na Proposição, 
ofertou Emenda Substitutiva estendendo seu alcan­
ce aos ocupantes de cargos ou empregos do Quadro 
ou da Tabela Permanente, aos detentores de empre­
gos das Tabelas Especiais de Natureza temporâria, 
no âmbito do Ministério da Fazenda e aos servido­
res do SerViço Federal_de Pr_ocessamento de Dados 
-SER PRO, desde que em exercício naqUele Míriís­
tériO, na data da publicação da lei proposta, e que 
atendam os requisitos estabelecidos para iõgresso 
na Categoria Funcional de Técnico de Atividades 
Tributárias, do Grupo Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, designada pelo Código TAF-606, Obe­
decidas os demais critérios fixados pela Lei n? 7 .025, 
de 8 de setembro de 1982. 

Inobstante tal amplitude, a Emenda mantém o 
caráter meramente' autoriza ti v o. Co nseqilentemente, 
nãó existem peias de natureza constitucional à'sua­
trainitação. 

No que tange ao aspecto da juridicidade, a 
Emenda não colide com nenhuma norma de Direito 
Positivo." 

Apesar disto, a conclusão e o substitutivo aprovado 
naquela Comissão Técnica apresenta-se com o seguinte 
texto: 

"Ante o exposto, face à constitucionalidade eju­
ridicidade da Emenda proposta, que se reveste de 
boa técnica legislativa, somos pela sua aprovação, 
na forma da subemenda que subsegue: 

"Art. 1~' Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover, na categoria de Técnico de Tesouro Na­
cional, criada pelo Decreto-lei nl' 2.225, de lO de ja­
neiro de 1985, o aproveitamento dos servidores do 
Ministério da FaZenda ocupantes de cargos ou em­
pregos das Tabelas Especiais de natureza tempo­
rffi.ria e os servidor~_do Servic"o Federal de Pr~ 
menta de Dados - SERPRO,- obedecidos os cri­
tériOs ·nx:ados pela Lei nY 7 .025, de 8 de setembro de 
1982." 

Dada a difere;o.ça existente entr_e a ip1enção do Relator 
e o substitutivo aprovado, somos levados a crer que deva 
ter havido erro de mecanografia, ficando o texto inclusi­
ve sem nexo o_nde diz "ocupantes de cargos ou empregos 
das Tabelas Especiais ... " quando sabemos que em tais 
tabelas não existem cargos. 

Somos, portanto, favoráveis ao substitutivo apresen­
tado pela Comissão de Serviço Público Civil, apresen­
tando uma pequena alteração com relação à data limite 
de exercício, fixando a -data de 8 de julho de 1985, isto 
porque após esta data, foram suspensas, através de De­
creto do Presidente da República, novas contratações de 
servidores públicos, e também, atualizar a denominação 
da Categoria para Técnico do Tesouro Nacional, como 
bem recomenda a Douta Comissão de Constituição e 
Justiça. Propomos, portanto, a seguinte:-

SEGUNDA SUBEMENDA 
À EMENDA N• 1-CSPC 

(SUBSTITUTIVO) 

.. Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover o aproveitamento, na Categoria de Têcni­
co_do_Tt:_so_uro Nacional, dos servidores do Minis­
tério da Fazenda oc.upantes de cargos ou empregos 
do Quadro ou da Tabela Pcrm~n,ente, os das Tabe­
las Especiais de Natureza Temporária e os d.o Ser­
viço Federal de Processamento de Dados - SER-
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PRO, que estavam em exercício nesse Ministério em 
8-7-85, e atendam aos requisitos estabelecidos para 
ingresso na referida Categoria Funcional, obedeci­
dos os demais critérios fixados pela Lei n9 7.025, de 
8 de setembro de 1982". 

Com -relação aos aspectos do ponto dC, vista das atri­
buições desta Comissão, podemos dizer que o substituti­
vo obedece aos parâmetros constitucionais pertinentes, 
uma vez que não aumenta a despesa pública, realmente, 
ainda que ampliado o número de concorrência previstos 
in_icialmente, a ql!antidade de cargos a ~em providos na 
formada Lei n"' 7.025/82 permaneceo mesmo, isto ê. 1/3 
(um terço) de cada classe Qa Categoria de Técnico_do Te­
souro Nacional, destinan~o-se os 2/3 (dois terços) res­
tantes a j:Oncurso públicO_. 

Por essas razões somos, 
1

no âmbito desta Comissão, ra:. 
vorãveis à aprovação do :Projeto nos terinoS da Sube­
m_e~da ora ~pr~entada_._ I 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 198.5.- Carlos 
Lyra, Presidente Eventual- LomantoJúnior, Relator­
Albano franco- _Aicides_~danha- Virg~1io Távora­
Cid Sampaio - Jorge KaJume -- Jutaby Magalhães -
César Cals. i 

' 

PARtCERES 
N•s 632 e 1633, de 1985 

- _I 
Sobre o Projeto de 'Lei do Senado n"' 42, de 1~, 

que ~'isenta do recolbi~ento do IPI a agufslçio de veí­
culo de fabricaçio naponal por portadores de defi-
ciência física". , 
~ I 

PARECER ~' 632, DE 1985 
Da Comissão de ljonstituiçiio e Justiça 

i 
Relator: Senador Nelson· Carneiro. 

~ I 
o-Projeto de Lei do Sen_3do nY 42, de 1985, de autoria 

do noP_r~ Sçn_ador RobertO Saturnino, "isentã. de recolhi­
mento do IPI a aquisição d~ veículo da fabricação nacio­
nal por portadores de defi~iência ffsica". Os veículos se 
destinariam,_ assím, aos de cientes (art. 1?) portadores de 
carteira nacional de habili ação (art. J9, §único). Cada 
beneficiái"io somente poderá adquirir um veículo a cada 
dois anos (art. 2~') e não p~derã vendê-lo antes de decor­
rido igual prazo (art. 2Y, §,único}. Multa equivalente ao 
dobro çlo ,valor do imposto isentado, acrescido de cor­
reção monetária, serã imposta a quem infringir dita dis­
posição. 

Finalmente o art. 4_9 detetmina que o Poder Executiv_o 
regulamentará a lei no pra~o de sessenta (60) dias, "dis­
critninatu:!_Q__as deficié_!!_ciéi.sl físicas que darão direito a 
seus portadores a isenção dreVista no art. 1~'". -

Ao justificar a proposiçãd, o ilustre representante flu­
minense assinala que .. a medida beneficiará substancial­
mente as pessoas portadoras:,de deficiência fisica, habili­
tadas para dirigir, que dispofão de_ excelentes condições 
de locomoção". 

Lembra ainda o SenaQ.or Roberto Saturnino que ··a 
medida alvitrada não configura inovação, eis que duran­
te muitos anos os deficientes tisicos tiveram iSenção do 
Imposto de Importação para importarem veículos espe­
ciais do Exterior". 

Ainda a justificação enfrenta o problema da constitu­
cionalidade da proposta, assinalando que ela "contem­
pla matêria tributária e não financeira, motivo pelo qual 
pode o Congresso Nacion;:tl tornar a iniciativa na espê-
cie". - -

A Emenda Constitudonal n~' 12 não inclui, mas igual­
mente não exclui outras providências legais que visem "à 
melhoria de sua condição social e econômica". O texto· 
de 1978 referiu em seu ~rtigõ úrlico as -medidas "especial­
mente" asseguradas aos deficientes. 

Assentado esse ponto, resta examinar o Projeto em 
face do art. 57 da Constituição. Sempre sustentei que a 
matéria financeira (n"' I) não se confunde com-a matéria 
tributária. citada expressamente no o~' IV do mesmo arti­
go, e relativa exclusivamente ao Distrito Federal. 

Meu voto ê assim, coerente com todos meus J)fOnu~­
ciamentos nesta Comissão, pela constitucionalidade eju-
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ridícídade do Projeto; cujo mérito será melhor examina­
do pela dou~ Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
-José Lins - Henrique Sandllo - Jutahy Magalhies 
- Helvídio Nunes - Nivaldo Machado -Hélio Gueiros 
- Luiz _Cavalca!1te. 

~PARECER N• 633, DE 1985 
D~ Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Com parecer pela constitucionalidade e juridicidade, 
- chega a esta ComissãO de Finanças, para exame do méri­

to, o Projeto de Lei do Senado n~' 42, de 1985. 
A PrÇiposiçãO quer i.sentar do IPI os au_tomóveis _ou 

utilitãrioS de_ fabricação nacional adquiridos por pessoas 
portadoraS de deficiência fisica para seu uso pessoal, des­
de que habilitadas, para dirigir (art. I~' e seu parãgrafo). 
Nesse sentido, limita a aquisição a um veiculo por defi­
ciente fisíco, para cada período de dois anos (art. 2~' e seu 
parágrafo). A fim de prevenir fraudes, sujeita quaisquer 
infratores à multa equivalente ao dobro do valor do im­
pciSto-iSentado, acrescido de correção monetária (art. 3"). 
Atribui ao Poder Executivo, no exercício de sua compe­
tência regulamentadora, discrimínar as deficiências físi­
cas que dariam direito à isenção (ait. ~"). 

Argüi a justificação que a grande maioria dos defi­
cientes não tem ~ondições financeiras para arcar com o 
ônus da aquisição de veículos acrescidos das necessãrias 
adaptações ao motorista, apesar de disporem da habili­
tação; que seria justa a isenção do IPI, pois reduziria à 
metade ou ainda menos o preço do veículo; que facilita­
da a aquisição de automóvel ou utilitário nacional, os 
portadores de deficiência física disporiam de excelentes. 
condições de locomoção; e que a medida alvitrada não 
configura inovação, porquanto, durante muitos anos, os 
deficientes físicos tiveram isenção do Imposto de Impor­
tação para veículos especiais, oriundos do exterior. 

A incumbência fixã.da para o Poder Executivo, de es­
pecificar as defiCiências que justificassem a isenção, virã 
impedir que portadores de falhas físiCas indiferentes à 
atividade de motorista, sejam favorecidos com a isenção. 

A repercusSão nas finanças federais seria quase nula, 
pois os_ destinatãrios da proposta legislativa presente­
mente não adquirem veículo próprio, adaptado para 
suas deficiências físicas. Tecnologicamente, surgiria até 
um estímUlo à indústria nacional para desenvolver car­
ros ·para deficientes ITsiéos. · 

Poder-se-ia questionar a isenção quando o deficiente;: 
físicci fosse pc:!ssoa de posses. Contudo, o IPI é um tribu­
to indiieto, incidente sobre o objetivo. de forma: que se­
ria impróprio à sua natureza fiscal isentar algumas pes­
.soas e outras não. De resto, deficientes ffsicos mais ricos 
são necessariamente em quantidade diminuta, tendo em 
mente que a própria distribuição de rendajã informa um 
pequeno extrato de pessoas com altos rendimentos. Por 
isso, o custo de controle sobre alguns nãojustificaria o 
_questionamento das posses do deficiente físico, para fins 
de gozo da isenção pretendida. 

Isto post 6, o"j:>in amos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nY 42, de 1985. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1985. -
Lomanto Júnior, Presidente- Alexandre Costa, Relator 
- Alcides SaÍdaniíá-=- Vii-'gíliõ- TáVOra- Carlos Lyra -
Cid Sampaio - Albano Franco -Jorge Kalume --Ju­
tahy Magalhães - César Cals - Octávio Cardoso. 

PARECERES~ 
N•s 634, 635, 636 e 637, de 1985. 

Sõbre o Projeto de Lei do Senado n"' 241, de 1981, 
que "modifica dispositivo do vigente Código Florestal 
(Leí n~' 4.771, de 15 de setembro de 1965), para o fim 
de dar destinação específica a parte da receita obtida 
com a cobrança de ingresso aos visitantes de Parques 
Nacionais". 

PARECER N~' 634, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O prOjeto sob e~me, de autoria do ilustre Senador 
Roberto Saturnino, altera a redação do parágrafo único 
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do artigo 5<:>, da Lei n9 4.771/65 (Código Florestal), com 
o objetivo de permitir a cobrança de ingresso a visitantes 
nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, mantida 
a proibição de qualquer forma de exploração dos seus re-­
cursos naturais, e destinando pelo menos 50% (cinqiienta 
por cento) da receita desses ingressos ao custeio da ma­
nutenção, fiscalização e obras necessãrias a cada unida­
de. 

Na justificação, reconhece o autor .. que, presentemen­
te, jã se cobram referidos ingressos". Mas,-<isSinala: To­
davia, apesar de termos a imPressão-de que os recursos 
daí advindos são para aquelas finalidades, a grande ver­
dade é que toda a receita de ingressos nos parques nacio­
nais é recolhid_aà conta do U3DF,_St;!Il!Í9 aplicada em Iins 
os mais diversos, nem sempre ligados à conservação e fis-
calização", -

Deferida a apreciação do mérito às Co_missões de 
Agricultura, Transportes e Finanças e como inexistem ó­
bices quanto ao aspecto jurídico-constitucional, nosso 
parecer é pela aprovação do presente projeto. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1983.- MurlloBada­
r6, Presidente- Martins Filho, Relator- Aderbal Jure-­
ma - Hélio Gueiros - Passos Pôrto - Amaral Furlan 
- Carlos Chi•relli - Fernando Henrique Cardoso --Pe­
dro Simon - Marcondes GadeJha. 

PARECER No 635, de 1985 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Roberto Wypych 
O Projeto de lei em exame, apresentado pelo eminente 

Senador Roberto Satumino, oferece nova redação ao 
parágrafo único do art. 19 da Lei n9 4.771, de 1965- Có­
digo Florestal- "para o fim de dar destinação específi-­
ca a parte de receita obtida com a cobrança de ingressos 
aos visitantes de parques nacionais ... 

A redação proposta para o parãgrafo único do artigo 
19 da Lei mencionada está fixada nos seguintes termos; 

"Ressa1vada a cobrança de ingresso a visitantes, 
cuja receita será destinada em pelo menos cinqUenta 
por cento (50%), ao custeio de manutenção e fiscali­
zação, bem como de obras de melhoramento em 
cada unidade, é_ proibida qualquer forma de explo­
ração dos recursos naturais nos parques e reservas 
biológicas criadas pelo Poder Público na fói'ma des­
te artigo". 

A justifiCação do Projeto-começa por aludir ao art. 59 
da Lei n~ 4.77"1/65, que dispõe sobre a criação, pelo Po­
der Público, de Parques e Florestas Nacionais e-de reser­
vas biológicas. 

E posta em destaque, a seguir, a Qiferenciação entre os 
parques e as florestas nacionais. Etl-quanto a exploração 
dos recursos naturais nos parques é proibida - esSa 
proibição não prevalece para as Oorcstas nacionais, esta-­
duais, e municipais, cujos fins declarados são _econômi-
cos, técnicos e sociais. -

O Projeto, segundo esclare~ seu Autor, ressalva a 
possibilidade de serem cobrados _ingressos aos visitantes 
dos parques, "desde que pelo menos cinqüenta por cento 
da respectiva receita seja uTilizada em conservação e me­
lhoramento, assim como fiscalíza"Ção dos próprios par­
ques". 

O texto justificador reconhece,- em prosseguimento, 
que os referidos ingressos jâ são cobrados. Mas, a verda­
de, frisa o Autor da Proposição- é que -toda receita de 
ingressos nos parques nacionais é re-colhida à conta do 
IBDF, sendo aplicada em fins nem sempre ligados à con­
servação e fiscalíZaÇão- dOs -própriOs parques. 

A justificação sob enfoque lembra, ainda, .. a indispen~ 
sabilidade de maior e mais rigorosa fiscalização nos Par­
ques Nacionais, purticurlamente naqueles que recebem 
grande números de visita-ntes e que, as-sim, estão sempre 
mais sujeitos a depredações". 

O Projeto foi arquivado em 11 de março de 83, nos ter­
mos do art. 337 do Regimento Interno, e desarquivado 
em 14 de abril do mesmo ano, com a aprovação do re­
querimento n~ 449/83, do Senador Roberto Saturnino, 
solicitando essa medida. _ 

Examinada a Proposição, a 9 de mai_o_de 1983, a Co­
missão de Constituição e Justiça reconheceu não existi­
rem óbices à tramitaçãQ dela, quanto ao aspecto 
juridico-constitiiciõnal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

São consistentes, em nosso entender, as razões justifi­
cUdor_as alegadas pelo Autor da Proposição. É justo que 
se cobre ingresso ao público visitante dos parques- co­
mo, aliás, oc_orfe em diferentes países - pois, a manu­
tCnção- deles exige recursos vultosos, em caráter contí­
nuo, para que permaneçam preparados para o atingi­
menta de seus fins. E foge à lógica que a receita gerada 
por essa cobrança possa ser desviada para outros fins. 

A Proposição é ainda mais_ pertinente, se considera­
mos o fato- lembrado na justificativa e de todos nós 
conhecido- de que essa cobrança de ingressos já preva­
lece, há muitQ tempo, em nosso País e que, estranhamen­
te, a receita por ela produzida é diluída na conta geral do 
lBDF e não reverte, com exclusividade, ao próprio par­
que de que proveío. 

__ _Qra, a receíta proveniente da venda desses ingressos é 
notQ_t~ãmeilte" eSca.s§a nOs parques nacionais brasileiros e 
a:S neCessidades materias visí_ve_is, relacionadas coffi i ma­
nutençijq desses espaços, estão em constante expansão, 
sem --n').Cios financeiros para o atendimento. 

Nas despesas a atender esiâo incluídos os salãrios do 
pesSoal administrativo e de vigilância, o trabalho de hi­
gienização permanente da área, além da manutenção e 
eventual expansão das vias de acesso e dos serviços desti­
nados à utilização pelo público. 

O proposto consubstancia um exemplo claro de inte­
resse público, não atendido nas condições hoje vigentes e 
o único aspecto a lamentar, no assunto em referência, 
achamos, é a própria morosidade com que a providen­
cial correção sugerida pelo Projeto foi tratada até agora, 
havendo de permeio;inclusive, o arquivamento tempo­
rário da matéria, corlto vimos. 

Do ponto de vista 8-esta Comissão de Agricultura, os 
Parques Nacionais sã_Q importantíssimos, por motiVOs 
ecológicos e sociais. t Oportuna, portanto, obviamerite, 
medida que tenha por fiõalidade dar a esses relicáriOs de 
preciosidade botânicas niàior base de sustentação finan-
ceira. , 

Opinamos, assim, nesta 'ordem de idéias, pela apro­
vação ~o Projeto ~e lei do ,Senado n9 241/8 I. 

Sala das Comissões, em 28',de maio de 1985. -Mar­
tins Filho, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Galvilo Modesto - Moacyr Du~rte. 

PARECER No 636, DE 1985 

-Da Comissão de Transportes, comunicações e 
obras -públicas -

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Chega às mãos desta Comissão PrOjeto de Lei da lavra 
d_o Senador Roberto Satumino que propõe nova redação 
ão parâgrafo único do art. 59 da Lei ri9 4.771, de 1965-
Código __ Florestal -, "para o fim de dar destinação es­
pecífica a parte da receita obtida com il cobrança de in­
gniss-o aos visitantes de Parques Nacionais". 

É a seguinte a redação do parâgrafo que se quer mu­
dar: 

"Parágrafo úriico. Fica proibida qualquer forma 
de exploração dos recursos naturais nos Parques 

___ Nacionais, Estaduais e Municipais." 

A redação que pretende vaza-se nOs termos que se se­
guem: 

"Parágrafo únicO, Ressalvada a cobrança de in­
gresso a visitantes, cuja receita- será destinada em 
pelo menos cinqUenta por cento (50%), ao custeio 
da manutenção e fiScalização, bem como de obras 
de melhorumento em cada unidade, é p~oibida qual­
quer forma de exploração dos recursos naturais nos 
parques e ·r_esd'vas biológiCas, criados pelo poder 
pú~lico, na forma deste artigo." 

Em sua justificativa o autor reconhece que a aludida 
cobrança de ingressos já ê prática estabelec~da, mas que 
toda a receita de ingressos nos parques ·~é recolhida à 
conta do IBDF, sendo aplicada em fins os mais diversos, 
nem sempre ligados à conservação- e fiscalização". 

Díante da situação constatada, propõe então, ressal­
var_ no dispositivo, •·a possibilidade de serem cobrados 
ingressos aos visitantes desses parques, desde que pelo 
menos cinqUenta por cento da respectiva receita seja uti­
lizada em conservação e melhoramento, assim como fis­
calização dos próprios parques". 
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Com efeito, há que se respeitar os Parques Nacionais e 
seus visitantes. O reverHmento de parte das receitas pro­
venientes da cobrança de_ ingressos para a manutenção, 
melhoramento e vigilância: dessas reservas atende a am­
bos os requisitos. 

Ao primeiro, porque através da conservação de suas 
instalações, vias de acesso, jardins, pontes etc., cria-se­
lhes os atrativos que os manterão visitados e apreciados. 
E esses atrativos serão aumentados e mantidos com re­
cursos gerados por suas próprias belezas. 

Ao segundo, porque ao se criar infra-estrutura ade­
quada à recepção e à facLiidade e visitação de todos os re­
cantos de um parque, estar-se-á retribuindo ao visitante 
pelo ingresso pago. 

Ao analisar-se o problema, através de uma ótica glo­
bal, no entanto, verificar-se-á que alguns parques ainda 
não iênú:ifrativos e facilidades que lhes permitam gerar 
recursos. NesseS-casOs, o público não-é devidamente re­
compensad_o pela visita, e escasseia. O parque fica sem 
condições de se manter ou de se fazer atraente; sem con­
dições, por via de conseqüência, de cobrar {ngressos. 
Pãra-atender a"'SneCessidades Como essas- e tantas ou­
tras- são bem-vindos os r_ec:ursos federais, oriundos de 
parques mais bem providos. Assim parece adequada a 
destinaçãO-de até círiqüe"nta por cento das receitas dos 
parques ao IBDF, para que tenha melhoradas suas con­
dições Qe atender, de forma racional, a uma demanda di­
versificada em sua ârea de atuação. O projeto não fere a 
Lei Magna, é jurídico e acorde com a Técnica Legislati­
va. O mérito merece apoio. 

Somos pela aprovação do presente Projeto. 
Sala das Comissões, 27 de junho de l985. -Alexandre 

Costa, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Aderbal 
Jurema - Jorge Kalume - Alberto Sllva. 

PARECER No 637, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Albano Franco 

O projeto em apreciação, de autoria do nobre Senador 
Roberto Saturnino, propõe nova redação para o pará~ 
grafo único do artigo 59 da Lei n9 4.771, de 1965 (CÓdigo 
Florestal), com o objetivo de legalizar a cobrança de in­
gressos a visitantes de parques criados pelo Poder Públi­
co, mantida a proibição de qualquer outra forma de ex­
ploração- dos seus recursos naturais, e destinando pelo 

_menos 50%_(ciqifenta por cento) da receita proveniente 
desses ingressos ao custeio da manutenção, fiscalização e 
obrJ.s necessárias a cada unidade. 

Assinala o autor, na justificação, que esses ingressosjâ 
vêm sendo cobrados. mesmo sem uma autorização expU­
cita da lei, e que, pelo menos no caso dos Parques Nacio­
nais, as receitas são recolhidas à conta do IBDF, sendo 
aplicadas_em fins os mais diversos, nem sempre ligados à 
conservação e fiscalização desses bens públicos. 

O projeto em questão passou incialmente pela Comis­
são de Constituição e Justiça que reconheceu não existi­
rem óbices à sua trainitaÇão, do ponto de vistajurídico­
constitudonal. Colheu também pareceres favoráveis, 
quanto ·ao- iriérit(( rias ·comissões de Agricultura e ,de 
Transporte, ComunicaçãO e Obras Públicas. Ve;n, ago­
ra, à Corl).issãa de_FJnanças _para exame dos aspectos que 
lhe_são pertinentes. 

A cobrança de ingresso em -~arqu~s Nacionais, Esta­
duais e Municipais, criados com fins de preservação da 
natureza e utilizados para objetivos educacionaiS, recrea­
tivos e científicos, é perfeitamente aceitável, não se con­
fundindo com outros tipos de exploração econômica, 
que, se permitidos, atelitariam contra o próprio signifi­
cado desses bens de uso comun à sociedade. 

O pagamento de ingressos por parte dos indivíduos 
que desejarem usufruir dos parques deve ser classificado 
como um preço público. No caso de Parques Nacionais, 
esses valores são recolhidos à conta do Instituto Brasilei­
ro do Desenvolvimento Florestal- IBDF, sendo com­
putados como Receita Própria, provenientes de Serviços 
Recreativos e Culturais - Visitação a Parques. 

Não se caracterizando como taxa, escapa à vedação 
constitucional de vinculação do produto da arrecadação 
de qualquer tributo a determinado órgão, fundo ou des­
pesa, especialmente para custeio de despesas correntes 
(art. 62, § 20). 

Obviamente, a destinação forçada pelo menos 50% 
(cinqtlenta P?r cento) dessa receita ao custeio da manu~ 
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tenção e fiscalização, bem como a obras de melhoramen­
to dos parques traz como contra partida a redução da 
disponibilidade de recursos para outros gastos alternati­
vos. No entanto, trata-se de uma destinação legítima e 
desejâvel, até por uma questão de respeito para comes­
ses valiosos patrimônios públicos e para com os visitan­
tes que pagam seus ingressos. Além disso, a melhoria das 
condições desses parques levarã, por certo, a um maior 
uso dos mesmos, com reflexos positivos na receita de in­
gressos. 

Inexistindo, portanto, quaisquer óbices do ponto de 
vista das finanças públicas, manifestamo-nos favoravel­
mente à aprovação do Projeto de Lei çlo Senado n' 241, 
de 1981. 

Sala das Comissões, em 12de setembro de 1985. -Se­
nador !..omanto Júnior, Presidente - Senador Albano 
Franco, Relator - Senador Virgílio Távora- Senador 
Jorge Kalwne- Senador Cid Sampaio- Senador Carlos 
Lyra - Senador César Cals - Senador Jutahy Maga­
lhães -- Senador Alcides Saldanha ...:... Senador Octávio 
Cardoso. , 

PARECERES 
N•s 638, 639, 640 e 641, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nt' 232, de 1981, 
que "autoriza o Poder Executivo a instituir adicional 
sobre o preço ao consumidor de cigarros, charutos e 
fumo para cachimbo, revertendo o produto dessa arre­
cadação para o ensino de primeiro e segundo graus". 

PARECER No 638, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Na sua atuação coerente e permanentemente voltada 
para questões relativas à educação, busca o nobre Sena­
dor João Calmon, com este seu projeto de lei, mais uma 
fonte de recursos destinada a melhox viabilizar o ensino 
de 1'1 e 2' graus no País, e cuja relevância serã desneces­
sãrio ressaltar, tanto estamos convencidos da neces_sida­
de de carrear mais recursos para a educação. 

Desta vez o que se quer é que o Governo fique autori­
zado a instituir certo adicional (especificado no art. 1'~) 
sobre o preço final de cigarros, charutos e fumo para ca­
chimbo, produtos considerados supérfluos e até danosos 
para a saúde. 

Trata-se, na verdade, de mais uma proposição mera-
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desestimular esse consumo, mesmo porque a expe­
riência vem demonstrando os o_bstáculos que se in­
terpõem a isso. Reconhecida essa dificuldade, deve­
se tratar ao menos de canalizar para finalidades que, 
socialmente, apresntam maior rentabílidade parce­
las da receita auferida por essa indústria, capaz de 
faturar anualmente recursos da ordem de Cr$ 50 bi­
lhões. 

Dentre essas finalidad~. "sociais" nenhuma mais 
indicada - inclusiVe por sua rentabilidade - do 
que a educação. Em especial a educação bãsica. Re­
cordemos, para usar argumentos de ordem econô­
mica, que pesquisa conduzida hã 10 anos pelo pro­
fessor Samuel Levy, no Instituto de Pesquisas Eco­
nômicas da Universidade de São Paulo, mostrava 
cabalmente ser a educação o investimento públioc 
que maior retorno proporciona. Mais do que is_so, a 
meta principal da sociedade moderna _é o desenvol­
vimento do homem e nenhum caminho mais indica­
do bá para isso que a educação, capaz de proporCJ9-
nar ao mesmo tempo o bem-estar, a liberdade e a 
dignidade do indivíduo." 

Jã tendo a douta Comissão de -CofiStitufção e-JuStiça 
aprovado proposição do nobre Senador João Calmon, 
que ê: meramente autorizativa, não caberia, no âmbito da 
Co"missão de Educação e Cultura, qualquer reparo a essa 
feliz iniciativa, que penaliza, com um aumento de ta­
xação, os consumidores de cigarros e de charutos e bene­
ficia milhões de criancinhas em flor que estão fora das 
escolas. 

Inspirados nos mesmos ideais que levaram o Senador 
Calmon a elaborar o seu projeto, o nosso parecer é favO­
rável à sua aprovação. 

Sala das Com"iSsões, 13 de maio de 1982. - Aberbal 
Jurema, Presidente - Eunice Michiles, Relatora -
Gabriel Hermes - Gastão Müller - Joio Calmon, 
sem voto. 

PARECER No 640, DE 1985 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Pedro Simon 

É submetido ao exame desta Comissão de Economia o 
Projeto de Lei do Senado n9 232/81, 

mente autorizativa que não ofende a ConstituiçãO e qUe __ _ 

A proposição autoriza o Poder Executivo a instituir 
adicional no valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do preço fixado para a venda ao consumidor de cada 
maço de cigarros, caixa de charutoS ou volume de fumo 
para cachimbo. se apresenta conforme ao ordenamento jUrídico e à téc-­

nica legislativa. As proposições autorizativas, tem enten­
dido esta douta Comissão, podem ter iniciatiVa legislati­
va. 

Sobre o mérito dirão, certamente,, "ex-vi'' do Regi­
mento Interno, as Co_n:iissões de Educação, de Economía 
e de Finan-Ças, Sob a mesma inspiração patriótica que 
justificou a apresentação do projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 5 de novembro de 1981. -
Aloysio Chaves, Presidente - _Nelson Carneiro, 
Relator- Lenoir Vargas - Martins Filho - Bernardino 
Viana - José Fragelli - Humberto Lucena- Hugo Ra­
mos - João Calmon, sem voto. 

PARECER No 639, DE 1985 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senadora Eunice Michiles 

De autoria do ilustre Senador João Calmon, o projeto 
em exame tem como objetivO melhor prover o ensino de 
{9 e 2'1 graus, autorizando o Poder Executivo a- in-stituir 
adicional sobre o preço final ao consumidor de cigarros, 
charutos e fumo para cachimbo. 

Em sua justificação, o autor do projeto, conhecido !Ja­
talhador das questões relativas à educação, diz que: 

"Seria desnecessário enumerar os danos causa­
dos pelo fumo à saúde humana, Apesar disso, o nú­
mero de fumantes tem, em números absolutos, cres­
cido a cada ano - assim como o faturamento das 
empresas que operam no setor. Não se cuida aqui de 

Determina, ainda, que o produto dessa arrecadação 
será integralmente destinado ao ensino de primeiro e Se­
gundo graus, compondo um fundo que será gerido por 
um Conselho Diretor integrado por representantes do 
Poder Público e da comunidade. 
~do seguinte teor a justificação do autor, o ilustre Se­

nador João Calmon: 

;, '"Seria desnecessãrio enumerar os danos causa­
dos pelo fumo à saúde humana. Apesar disso, o nú­
mero de fumantes tem, em números absolutos, cres­
cido a cada ano - assim Como o faturamento das 
empresas que operam no setor. Não se cuida aqui de 
desestimular esse consumo, mesmo porque a expe-­
riência verri demonstrando- os-Obstãculos que Se in­
terpõem a isso. Reconhecida es~ dificuldade, deve­
se tratar ao menos de canalizar para finalidades que, 
socialmente, apresentam maior rentabilidade parce­
las da receita auferida por essa indítstria, capaz de 
faturar anualmente recursos da ordem de CrS 50 bi­
lhões." 

Em resumo, prentende o autor que a parcela significa­
tiva da população brasileira atrelada ao vicio do fumo 
contribua_ cQm recursos a serem canalizados através de 
um f~ndo parã o ensino de primeiro e segundo gr_aus. 

Trata-se de matéria de elevado alcance sócio­
econômico, não obstante ampliar a carga tributária indi­
reta sobre grande parte dos consumidores, tendo em vis­
ta a alta inelasticidade-preço da procura dos produtos 
em tela. 
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Esta Comissão, portanto, nada vê que contrarie a 
aprovação da matéria, pois, deve entender-se a educação 
hásíca como um inVeStimento de elevada rentabilidade, 
ao mesmo tempo em que é de se reconhecer que a estruM 
tura educacional no Pais tem-se deteriorado, não somen­
te pela escassez de recursos, mas pela sua incompatibili­
dade com os variados objetivos do desenvolvimento 
apregoados pelo Governo. 

Â vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n9 232/81. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 1984. - Roberto 
Campos, Presidente- Pedro Simon, Relator- Luiz Ca­
valcante- José Fragelli - José Lins- Marcondes Ga­
delha - Fábio Lucena - Severo Gõmes. -

PARECER 
N9 641, de 1985 

Da Comissão de Flnanças 

Relator: Senador Cid Sampaio 

Trata-se de proposição_oferecida pelo ilustre Senador 
JOão Catlnoii Visando a conCessão de autorização ao Po­
der Executivo para instituir -adicional incidente sobre o 
preço dos cigarros, charutos e fumo, em geral, vinculan­
do o produto da sua arrecadação às despesas com o ensi­
no de primeirO e segundo .graus. 

Submetida a matél-ia às Corriissões de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultura, manifestou-se a primei­
ra pela constitucionalidade da proposição e a segunda, 
após o exame do mérito, pela sua aprovação. . 

Cabe-nos, neste passo, a análise do Projeto sob o enfo­
que financeiro. 

A providência em tela, inegavelmente, reveste-se de re­
levante valor social, tendo em vista que os recursos 
oriundos do adicional proposto destinar-se-ão à edu­
cação, elevando, dessa forma, o nível social das classes 
menos favorecidas. 

Tal procedimento poderá reduzir, em período médio 
de_ tempo, o vasto número de analfabetos ainda existente 
no País, mãcula que devemos apagar, definitivamente, 
da sociedade brasileira. 

Por outro lado, o gravame a incidir sobre o fumo em 
geral poderá propiciar uma redução considerãvel de ta­
bagismo no País, o qual tem provocado grande aumento 
de moléstias no aparelho respiratório e cardíacos. 

O tratamento deSSas doenças, diga-se de passagem tem 
proporcionado vultosas despesas ao Poder Político, es­
pecialmente no Setor da Previdência Social. 

A nosso ver a proposição reveste-se de grande interes­
se público e de conveniência para a administração, nada 
havendo que se possa opor ao seu acolhimento, razão 
pela qual opfri"amoS pelá aprovação do Projeto de Lei em 
exame. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1985.- Sena­
-dor LoiQanto Júnior, Presidente- Senador Cid Sampaio, 
Relator - Senador Virgílio Távora - Senador Alcides 
Saldanha - Senador Carlos Lyra - Senador AlbãDo 
Franco- Senador Jorge Kalume- Senador Jutahy Ma­
galhães - Senador Cesar Cals. 

PARECER 
N' 642, de 1985 

Da Comissão de Constituição e J1111dça, sobre o 
Oficio ''S" n9 19, de 1984 (Ofício n' 46-P /MC, de 
10-9-84, na origem) '~do Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Fede­
ral,- cópia das notas taquigrllficas e do acónlio profe­
rido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autO!I do Re­
curso Extraordinário n9 100.14S.S, do Estado da Pa­
raíba, o qual declarou a inconstitucionalidade do arti­
go 213, da Lei Complementar n' 28/82, daquele Esta­
do". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

o- Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
para os fins preceituados no art. 42, VII, da Consti­
tuição, remeteu ao Senado Federal cópias das notas ta­
quigrãficas e do acórdão proferido por aquele Pretória 
Excelso, nos autos do Recurso Extraordinãrio n' 
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100.148-8, do Estado da Paraíba, o qual declarou a in­
constitucionalidade do art. 213, da Lei Complemen.tar n9 
28/82, daquele Estado. _ __ _ __ _ 

Narram os autos que, no Tribunal de Justiça da Paraí- _ 
ba, a parte recorrida no apelo extremo, Promotor de Jus­
tiça, naquele- EStado, impetrou mandado de segurança, 
alegando ilegitimidade do ato que deu execução aprecei­
tos da Lei Complementar Estadual n9 28/82. Sustentou o 
impetrante a inconstituciomilidade do mep.~on_ado _di­
ploma legal, na medida em que viola o art. 96 da Carta _ 
Magna, ao desprezar critério estabelecido em lei comple-­
mentar federal para promoção por mer:ecimento e anti­
gUidade, após o cumprimento do interstício de dois anos 
de efetivo exercício na entrância. -

Concedida a segurança para os fins pedidos na_ inicial, 
houve embargos declaratóriOS, Visa-ndo ao prequestiona­
mento da questão. os quais foram rejeitados. 

Interpuseram recurso extraordinário o Estado da Pa­
raíba e os litisconsortes passivos, com fundamento nas 
letras "a" e .. d" do permissivo constitucioriaL 

A douta Procuradoria Geral da República opinou, em 
longo parecer, pelo não c-onhecimento do recurso, con­
firmada a declaração de inconstitucionalidade cio art. 
213 da Lei Complementar n~' 28/82, daquele Estado 

Relatando o apeto extremo, o eminente Ministro 
Francisco Rezek adotou os mesmos fu_ndamentos expe­
didos pela Procuradoria Geral da República, não conhe­
cendo do recurso extraordinário, confirmando a imputa­
da declaração de inconstity_ciQn_ajidade da mencionada 
lei complementar paraibana. Conheceu, todavia, em par­
te, do recurso dos promotores-litisconso_rtes, em nome 
do art. 61', combinado com o art. 200 da Constituição Fe­
deral. Nesta parte deu provimento para desautorizar, no 
acórdão re.corrido, a conclusão de que o Governador se 
enc-ontra obrigado ao imedia_to provimento dos cargos 
de Procurador de Justiça a que se refere a lide. 

Em Sessão Plenária realizada em lO de maio de 1984, 
o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, acompa­
nhou o douto voto do Ministro-Relator. 

O Acórdão foi publicado no Diário da Justiça de29 de 
junho de 1984, com a seguinte ementa: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MINIS­
TERIO PÚBLICO FEDERAL. DECLARAÇÃO 
DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

I -Legitimidade ativa de membro do parquet 
local para postular, em mandado de_ segurança, a in­
validade de atos de nomeação para cargos de carrei­
ra, buscando, desse modo, resguardar sua posição 
no quadro funcional. 

11- Hipótese que não exige exame de provas 
nem de situação funciriflal complexa justifica o 
mandado de segurança. 

111- A inconstitucionalidade de lei deve ser pro­
clamada peta maioria absoluta dos membros do tri­
bunal (art. 116 da Con_s_tituição), o que não faz ne- _ 
cessária a presença de todos os juízes do órgão cole­
giado na sessão de julgamento. 

IV- É inconstitucional o art. 213 da Léi Orgâ­
nica do Ministério Pú_blic:o __ d_a_E_araiba, que hostiliza 
critérios _de progressão na carreira, estabelecidos no 
art. 47, § 211 da Lei Complementar 40/81. Matéria 
reservada, pelo art. 96 parágrafo úriic'o da Carta da 
República, à lei complementar federal. 

V- O acórdão merece reforma somente qu-ando 
estatui que o ·governador se encontra obrigado ao 
imediato provimento dos cargos de Procurador de 
Justiça a que se refere a lide. 

Art. 61' Combinado com o art. 200 da Consti­
tuição." 

À vista do exposto, observadas as exigências constítu­
cionais e regimentais pertinentes, formulamos o seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 98, DE I985 

Suspende a execução do art. 213, da Lei Comple-­
mentar nl' 28/82, do Estado da Paraíõa. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Nos termos do artigo 42, VII, da 

Constituição Federal, e face à decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal, proferida na Sessão Plenãria de 
lO de mai<r<ie 1984, nos autos do Recurso Extraordi-
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nário nl' 100.148-8, do Estado da Paraíba, é suspensa a 
execução do art.,2_IJ d.a_- Lei Complementar n~' 28/82, da­
quele Estado. 
- Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1985.- Ni-' _ 

valdo Machado, Presidente - Aderbal Jurema, Relator 
-Jutahy Magalhães -Nelson Carneiro- Hélio Guei­
ros- Luiz Cavalcante- Lenoir Vargas- Martins Fi­
lho. 

PARECER N• 643, 
de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Oficio "S" nl' _ _l, de 1984 (Ofício n9 103/P/MC, de 
10-12-83, na origem) "do Senhor Presidente do Su­
premo Tribunal Federal? encaminhando ao Senado 
Federal, cópia das notas taquigráficas e dos acórdãos 

- proferidos pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
dos Recursos Extraordinários n~'s 99.849-7 e 100,045-
7, do Estado de Pernambuco, os quais declaram a in­
constitucionalidade do artigo 1 I do Decreto--Lei Fede­
ral - 554, de 25 de abril de 1969". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Âtravés do Oficio, "S" n~' I, de 1984 (Ofício nl' 
103/P/MC, de 19 de dezembro de 1983, na origem), o 
então Presidente do Colendo Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Cordeiro Guerra, para dar cumprimento à dis­
posição insculpida no artigo 42, VII, da Constituição fe­
deral, remeteu a esta Casa as cópias das notas taquigrâfi· 
case dos venerandos acórdãos proferidos pela mais alta 
Corte de Justiça do País nos autos dos recursos Estraor­
d_inãrios n~'s 99.849-7 e 100.045-7, do Estf,l.dO de Pernam­
buco, nos quais o Excelso Pretória declarou a inconstitu­
cionalidade do artigo li do Decreto-Lei n~' 554. de 25 de 
abril de 1969. Esclareceu, ademais, que os referidos acór­
dãos foram publicados no "Diários da Justiça" de 11~ 11-
83 e 18-11-81, respectivamente, e transitaram em julga­
do. 

O texto legal alvejado pelo Supremo estampa o seguin­
te preceito: 

.'•Art. 11. Na revisão do valor da indenização, 
deverá ser respeitado, em qualquer caso, como limi­
te máximo, o valor declarado pelo proprietário, 
para efefto de pagamento de imposto territorial ru­
ral, e eventualmente reajustado nos termos do § 311 
do artigo 39". 

Seu turno, o DL 554/69 declara nq §_31' do seu artigo 
31': 

'-'§ 39 Dentro do prazo de 180 (cento e oüentã) 
-dias, contados da data da publicação deste Decreto­
_lei, os proprietários dejq~._6veis rurais poderão apre­
sentar mediante justificação, nova- declaração do 
respetivo valor, em· substituição à anteriormente 
formulada para efeito de pagamento do imposto 
territorial ruraL" 

O tema em debate diz respeito à desapropriação por 
interesse soci81, para fins de reforma agrária, e visa o en­
trechoque do dispositivo em análise com o principio 
constitUcional de que a desapropriação se faz mediante 
pagamento ãe justa indenizaçã·o. -- · 

o-deslinde da questão está consubstanciado nas se-
giliiüe5 ementas; · · 

I --:- "Desapropriação por interesse- sociia.l para 
fins de reforma agrária. 

É inconstitucional o artigo li do Decreto-Lei Fe­
deral 554, de 25 de abril de 1969, por violar a garan­
tia, reafirmada no próprio artigo t 61 da Consti­
tuição,de que a desapropriação se faz mediante pa­
gamento de justa indenização. 

A exegese estrita, dada pelo acórdão recorrido 
aos incissos 11 e 111 do artigo 31' do _citadQ Decreto­
lei, e que os concilia com a garantia Constitucional 
da justa indenização, não ofende, obviamente, o 
texto constitucional em causa. 

Recu_rso Extr;:tordinário não Conhecido, declara­
da a inconstitucionalidade do artigo 11 do Decreto­
Lei Federal 554, de 25 de abril de 1969." (Rec. Ext. 
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nl' 99.849, de Pernambuco, Recorrente: Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária- IN'­
CRA. Recorridos: Severino Floro de Lima e sua 
Mulher. Julgamento: 17-8-83). 

II- "Desapropriação por interesse social, fins 
de reforma agrária. 

O considerar~se que o inciso 11 do artigo 39 do 
Decreto-lei n<? 554/69 não impede que o Poder Judi­
ciário fixe a justa indenização devida ao desapro: 
priado não ofende o caput do artigo 161 da Consti­
tuiçã_o federal.. 

Recurso Extraordnário não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor­
dam os MiniStros do Supremo Tribunal Federal, na 
conformidade da ata do julgamento e das notas ta­
quigrâficas, por maiOria de votos, não conhecer do 
recurso, declarando-se a inconstitucionalidade~ do 
artigo li do Decreto-lei Federal n~' 554 de 25 de 
abril de 1969." (Rec. Ext. n9 100.045-7, de Pernam·· 
buco. Recorrente: Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária -- INCRA. Recorrido. 
Afolfo Pereira Carneiro. (Espólio de), representado 
por sua inventariante Odette Pereira Carneiro. Jul­
gado em 17 de agosto de 1983). 

À viSta do exposto, havendo decisão definitiva do Co­
lerido Supremo Tribunal Federal declarando a inconsti· 
tucionalidade do artigo 11 do Decreto-Lei Federal nl' 
554, de 25 de abril de 1969, em obediência ao cânone 
constitucional incrustado no item VII do artigo 42 da 
Constituição Federal e sob a égide da alínea c do artigo 
235 dri-RC:gimento Interno, formulamos o Projeto de Re­
solução que subsegue: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
N• 99, DE !985 

Suspende a e)(ecuçâo do artigo 11 do Decreto--lei 
Federal n9 554, de 25 de abril de 1969. 

O Senil. do Federal, resolve: 

Artigo único. Nos termos dO art. 42, VII da Consti­
tucição Federal, e em face à decisão definitiva do Supre­
mo Tribunal Federal proferido, na Sessão Plenária de 17 
de agosto de 1983, nos autos dos Recursos Extraord­
nários números 99.849, e to0.045, ambos de Pernambu­
co, é suspensa a execução do artigo 11 do Decreto-Lei 
Federal nl' 554, de 25 de abril de 1969. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1985.- Nival­
do Machado, Presidente- Aderbal Jurema? Relator­
Jutahy Magahàes- Nelson Carneiro- Luiz Cavalcante 
- Lenoir Vargas - Hélio Gueiros - Martins Filho. 

Q SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O Expedien-
te lido vai à publicaçi'iÕ. -- -

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~'­
Secretário. 

É tido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 267, de 1985 

Dispõe sobre o plantio de án-ores frutíferas às 
- margens das rodovias asfaltadas e dá outras providên-

cias.- -

ü _Congresso -Nacional deCreta: 
Art. 11' Ficam o Departamento Nacional de Estra­

das de Rodagem - DNER e se_us órgãos descentraliza­
dos a nível estadual, bem como as prefeituras munici­
pais, Obrigados a gastar quantia não inferior a 10% (dez 
por cento) das verbas de manutenção e conseryação de 
rodovias, com o plantio de árvores_ frutíferas às margens 
das estradas asfaltadas. 

§ Jl' As árvores de que trata este artigo serão deva­
riedade comprovadamente nativa ou adaptada à região 
em que forem plantadas. 

§ 211-,- _Caberá ao DNER, através de seus departamen­
tos especializados e em cooperação com organismos do 
MinistÇrio da Agricultura, estabelecer normas mínimas 
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de segurança, paisagismo, técnica de plantio e tratos cul­
turais e outras que se fizerem necessárias. 

Art. 21' Esta Lei entra etn vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Temos observado, estarrecidos, os efeitos das devas­
tações produzidas por interesses impatrióticos e crimino­
sos em nossas matas, rios, baías, lagoas e, até mesmo, re­
servas florestais. Na maioria dos casos, a resposta que 
oferecemos- quer como cidadãos, quer como autorida­
des- tem sido tlmída e pouco eficiente, por motivos os 
mais dive~;sos. 

Este fato vem colocar em evidência um paradoxo ex­
clusivo d~ npssos tempos: nunca se produziu _em tantos 
um tal despertar de consciência ecológica- pode-se di­
zer, mesmo, um despertar nacional para nossas relações 
com a natureza-, e, no entanto, nunca se agrediu tanto 
nosso ecossistema natural. 

Os poucos gestos de algum efeito positivo e duradouro 
se consubstanciam no reflorestamento com eucaliptos ou 
variedades de pinheiros, o que, na verdade, atende mais 
a interesses comerciais--que à expressão de consciências 
comprometidas com a preservação da natureza. 

O presente Projeto pretende obrigar o plantio dC árvo­
res frutíferas ao longo das estradas, com a única res­
trição de que sejam essas pavimentadas, recebendo, por­
tanto, manutenção periódica do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem- DNER, do Departamen­
to de Estradas.de Rodagem- DER, ou da prefeitura 

• municiPal, conforme o âmbito - federal, estadual ou 
municipal - em que se enquadre. 

Trata-se de uma medida modesta, se vista num prisma 
imediatista, mas concreta e de grande alcance ecológico, 

. a longo prazo - como advoga a Câmara Municipal de 
Resende- RJ, valorosa defensora da idéia aqui trans­
formada em Projeto de Lei-, trazendo efeitos benéficos 
nas áreas de combate à erosão, à poluição por descargas 
de monóxido de carbono e, porque não dizer, na área da 
alimentação humana. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1985.- Nel­
son Carneiro. 

(Às Comissões de Constituiçdo e Justiça e -de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -0 projeto de 
lei que vem de ser lido será publicado e remetido às co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Jorge Bornhausen, por de­
legação da Liderança do Partido da Frente Liberal. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL - SC. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A convite da F.undação Frieãfích-Naumann, vincula­
da ao Partido Liberal Alemão, uma delegação do Parti­
do da Frente Liberal, por mim presídida e composta pe· 
los Senadores Guilherme Palmeira e Lourival Baptista, 

' pelo Deputado Federal e Líder do PFL na Câmara José 
Lourenço; pelo Deputado Estadual e Vice-Presidente do 
PFL em Santa Catarina Júlio Cesar e pelo Dr. Cláudio 
Lembo, esteve em visita à República Federal Alemã nos 
primeiros dias do mês de setembro. 

Devo destacar, de início-, a extrema cordialidade e hos­
pitalidade que nos foram dispensadas pelos dirigentes da 
Fundação Friedrich Naumann e do Partido Democrata 
Liberal da Alemanha, sempre atentos às no·ssas solici­
tações e precisos em suas exposições, deram-nos a visão 
de uma Fundação polítíca e de um partido, que não sen· 
do um dos dois maiores, se destaca no cumprimento de 
seu programa marcado pelo moderno liberalismo. Per· 
tencendo à coligação ma]Oritáii8., o papel do Pdrtido De· 
mocrata Liberal é de grande projeção, já que entre ou­
tras posições ·governãmentais, no atual Ministério ocupa 
as importantíssimas pastas--da Economia e dos Negócios 
Estrangeiros. 

Devemos, também, destacar as gentilezas que merece­
mos das autoridades da República Federal da Alema­
nha, nos diversos encontros realizados, assim como a 
permanente preocupação de demonstrar o respeito e a 
amizade que dispensam ao Brasil. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seçào 11) 

A nossà intensa e proveitosa programação iniciou-se 
com uma _exposição detalhada do trabalho realizado pela 
Fundação Friedrich Naumann _?través de seu Secretário· 
Geral Senhor Gottfried Wilst, que nos deu uma ampla 
visão do funcionamento das fundações partidárias em 
geral e do proveitoso desempenho democrático da sua 
em especiaL 

Com o Ministro de Estado no Ministério dos Negó­
cios Estrangeiros, Htrgen Mollemann, conversamos 
sobre os interesses comuns do Brasil e da República Fe~ 
dera! da Alemanha e a respeito da extraordinâría e pací­
fica transição do Brasil para a democracia. 

No 19 dia da visita na sede da Fundação anfitriã, tive a 
oportunidade de proferir palestra a respeito do .. Mo­
mento Político Brasileiro", ocasião em que fiz urii relato 
da recente história política do Brasil, a partir de 1946, e 
expus os meus pontos de vista sobre a Nova República e 
o futuro democrático brasileiro. A palestra assístiáa por 
cerc·a de 100 pessoas, contou cum a presença de vários 
parlamentares, deu-nos a feliz oportunidade de, durante 
duas horas, responder a indagações sobre o Brasil de 
hoje no seu campo político e na área social e econômica. 

A qualidade das questões levantadas, proporcionou­
nos a satisfação de verificar o grande interesse quedes­
perta o Brasil na República Federal dá Alemanha e o 
grau de satisfação existente, face ao sucesso de nossa 
pacífica transição democrática. 

No curso de nossa visita foi-nos proporcionado, ain­
da, uma exposição por parte da Representação do Esta­
do de Baden-WUrttemberg sobre a estrutura federal da 
República Federal da Alemanha e a colaboração existen­
te entre os governos estaduais e o Governo Federal, e 
uma entrevista com o Secretário de Estado Parlamentar 
no Ministério da Cooperação Econômica, Dr. Volkmar 
Kohler, que para nossa honra, contou na sua parte final 
com a presença do Ministro Dr. Warnke, e sobre a qual 
voltarei a me referir e a detalhar, em parte posterior de 
meu pronunciamento. 

O Sr. Aderbal Jurema - V. Ex' me concederia um 
aparte, nobre Senador Jorge Boumhausen? 

O SR. JORGE BOURNHAUSEN - Ouço V. Ex• 
com muito prazer, nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema -Ao interromper a comuni­
cação de V,_ Ex• à Casa, onde procura sucintamente dar 
conta da sua viagem à Alemanha e, sobretudo, salientar 
a organização partidária daquele grande pafs amigo, 
quero congratular-me com V. Ex• por trazer à Casa estes 
esclarecimentos porque nós estamos, como sabe V. Ex•, 
Presidente do nosso Partido, numa fase de transição nes­
te País, não apenas do ponto de vista de uma mentalida­
de governamental para outra mentalidade governamen­
tal mas, sobretudo, do ponto de vista das organizaçãoes 
partidárias que--ainda não amadureceram como aquelas 
que V. Ex• teve ocasião de observar. Por isto é que a sua 
comuniq~.ção à Casa nos traz uma contribuição inesti­
mável, sobretudo quando nós, de um jovem Partido, 
queremos militar no mesmo, sem demagogia e sem pro­
curar os órgãos de comunicação para, pessoalmente, nos 
valermos deles em beneficio próprio: Nós queremos, isto 
sim, fazer com que este CongressO, este Senado da Re· 
pública, que tem uma tradição centenária,- possa de fato 
manter aquela alta dignidade que sempre teve, sobretudo 
quando ela é reforçada por partidos que cumprem com o 
seu dever no plenário, como vem acontecendo com os 
atuãis Partidos que freqüentam esta Casa e que, malgra­
do tudo, ~tão cumprindo com o seu dever de partidos 
que apóiarri a S_itu~ção e de partidos que a combatem. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Agradeço a V. 
Ex• o aparte ao meu pronunciamento. 

Foi, também, a nossa delegação homenageada num al­
moço· de trabalho pelo porta-voz de poHtica externa da 
bancada do F.D.P., Senhor Helmuth Schafer, acompa­
nhado de membros do Grupo Parlamentar Teuto­
Brasileiro. 

Na parte partidária, ouvimos exposições sobre a mo· 
derna técnica d~ propaganda política efetivada pela fir· 
ma BOSS. Sociedade Consultora para Comunicação, 
Organização, For!Jlação e Serviços Ltda, responsável 
pela aç~o de promoção e publicidade do Pdrtido Demo· 
crata Liberal, assim como a utilização da informática 
pelo FbP, atrã.vés da firma COMDOK, Sociedade para 
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Administração Computadorizada de Material, Processa· 
men_to de Dados, Organização e Comuniczçào Ltda. 

Apesar do debate orçamentário em curso nO Parla­
mento, por deft::réncia especial, fomos recebidos pelo Se­
cretário de Estado do M inistêrio Federal da Economia, 
Sr. Martin Grüner, com quem nos foi possível trocar ide-­
ias sobre a renegociação de nossa dívida externa e o pa­
pel que o país amigo da República Federal da Alemanha 
pode representar, em termos de cooperação e compreen­
são nas referidas negociações, diante do excepcional mo­
mento vivido pelo Brasil. A atenção para o problema so­
cial brasileiro, para a necessidade de um crescimento 
mínimo de 5%, para a indispensável geração de empre­
gos e o nosso desejo de honrar os compromissos assumi­
dos, dentro dos critériÓs enunciados pelo Presidente José 
Sarney, estiveram sempre presentes nas exposições dos 
integrantes da nossa delegação. 

Na viagem a Berlin para conhecer o funcionamento do 
FDP naquela cidade e ouvir palestra do Sr. Wolfgang 
Fabig, membro da Câmara dos_ Deputados sobre "A si­
tuação política de Berlin", os integrantes da delegação 
que lá estiveram, puderam sentir o extremo e justO senti­
mento de unificação que reina na República Federal da 
Alemanha, espechllmente naquela cidade. 

Durante a entrevista mantida com o Sr. Berthold Wit­
te no Ministério dos Negócios Estrangeiros em Bonn, 
que ocupa o cargo de Vice-Presidente da Internacional 
Liberal, endereçamos correspondência oficial àquele or­
ganismo, solicitando, com a devida autorização da Co­
missão Provisória Nacional do PFL, a nossa inscrição 
como Observador da Internacional Liberal. 

O encerramento de nossa visita de trabalho deu-se em 
uma proveitosa e'"ntrevista com o Senhor Wolfgang 
Mischnick, Presidente da bancada do FDP, e que na par­
te finul, para a nossa renovada honra, contou com a pre­
sença do Ministro Bangemann, Ministro da Economia e 
Presidente do Partido Democrata Liberal. Naquela oca­
sião, além de um relato sobre todos os contatos manti­
dos, foram conversadas as possibilidades do estreitamen­
to das relações entre as duas organizações partidárias e 
novamente, dentro do enfoque anteriormente citado, o 
assunto predominante foi o da renegociação da dívida 
externa brasileira. Cabe-me nesta oportunidade revelar a 
extraordinária impressão que nos deixou o_ Ministro an­
fitrião, assim destacar a sua extrema simpatia para com 
o Brasil e o seu desejo do nosso sucesso na caminhada 
para a democracia plena, que estamos empreendendo. 

As nossas atividades se estenderam às comemorações 
do dia da Pátria, menção que nos permite externar agra­
decimentos às atenções permanentes do Embaixador 
Jorge de Carvalho e Silva e ao Secretário Antônio Luis 
Espfnola Sulgado, c:ue nos assessorou eficientemente, 
durante toda a visita. 

Como me referi, anteriormente, volto a fazer um regis­
tro mais detalhado da entrevista que participamos no 
Ministério Federal de Cooperação Econômica, em face 
do noticiário dela decorrente, que nem sempre desenhou 
a perfeita realidade, às vezes ficou embaralhado, trazen­
do notórias confusões, mas que, acredito, sempre foi rea­
lizado no melhor intento jornalístico. 
- As reaçõCs à-s·n-OtrCias decorrerites da citada entrevista, 

algumas precipitadas, outras irracionais e outras reve­
lando- facetas novas, rUerecerão também as minhas ob­
servações. 

A entrevista realizada com o Secretário de Estado Par­
lamentar da Cooperação Econômica, Dr. Volkmar 
Kohler, realizou-se às ll horas do dia 3 de setembro e 
de!Ll pLlrticiparam todos os integrantes da delegação do 
Partido da Frente Liberal. 

O Dr. Kohler, que nos atendeu com extrema gentileza, 
iniciou u entrevista, após as saudações protocolares, fa­
zendo ampla exposição sobre o funci, amento do Mi­
nistério e sua ação de cooperação econômica e social aos 
países subdesenvolvidos e em desenvolvimento. 
Informou-nos, também, no início que o Ministro Warn­
ke se encontrava em uma reunião discutindo o orçamen­
to e faria o esforço possível para, ainda, participar da 
parte final da entrevista. 

A pôs os nossos agradecimentos pela atenção que nos 
era dispensada, passamos a ouvir o Sr. Secretário que 
nos informou que o Ministério que visitávamos, sempre 
preocupado com os problemas do Brasil, especialmente 
os sociuis, havia investido no Brasil nos últimos 10 (dez) 
anos a expressiva cifra de 2 bilhões de marcos, 
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destacando-se as aplicações nas áreas mais carentes 
como o Nordeste e o Norte do nosso País. 

A expressiva quantia, pOr nós até então desconhecida, 
despertou a natural curiosidade para um diálogo geral 
sobre sua aplicação, viSaildo sobretudo o nosso desejo de 
continuidade. 

Os membros da delegação, inclusive eu, passamos a 
formular perguntas sobre a maneira como os recursos re­
feridQs_eram remetidos para o Brasil e qual a forma que 
o Ministério utilizava_ para sua fiscalização. O Dr. 
Kohler esclareceu-nos que os recursos chegavam ao Bra­
sil de diversas maneira. Enviados princiPalmente a go­
vernos, a entidades filantrópicaS e ·atrã.vés das igrejas, 
que. conforme esclarecimentos obtidos, posteriormente, 
no Brasil, carrearam cerca de 10% deles. 

A respeito da forma de üscalizaçãO, declarou~ nos que 
em relação às igrejas esta se fãzja d_e fonu_a_m_ais simplifi­
cada, até porque também havia parcela de participação 
por parte das Igrejas alemãs. 

Na ocasião solicitei ao Secrf:tãrio que nos informasse e 
exemplificasse como 0: trabafhO-SOdafCra realizado pelas 
Igrejas no Brasil, segundo os relatórios que dispunha. 

O Dr. Kohler nos explicou que as Igrejas, entre outras 
ações, diriSíam ·seus trabalhos à área sindical, preparan­
do _cursos para os sem-terras e realizando melhorias so­
ciais em colaboração com os sindicatos, apresentando 
sempre projetos específiCoS-.--- -

O Sr. César Cals- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Com muita hon­
ra, Senador CéSar Cals~ 

O Sr. César Cais - Nobre Senador Jorge Bornhau­
sen, V. Ex• traz aqui um relato de sua viagem, e da via­
gem de comitiva das mais ilustres a um Pais amigo; -que ê 
a República Federal da Alemanha. Na realidade, no 
bojo do seu relato, V. Ex~ coloca a ajuda de organizações 
religiosas a outras organ-izaçõeS aqui no Brasil. Em parti­
cular, tenho me preocupado com esse assunto porque en­
tendo que a Emenda Constituciomif n'i' 25 modificoU o 
art. 152 da Constituição Federal, que dizia que não se 
podia registrar partidos polítícos que tivessem qualquer 
tipo de vinculação com outros partidos ou governos de 
outros países. Pessoalmente, sou favorável a esse tipo de 
redação porque entendo que muitas vezes organizações, 
aparentemente não políticas, podem, através de recur­
sos, para outras organizações aparentemente não políti­
cas no País, financiar atividades políticas. E, vejo cOm 
certa apreensão que potências e- governos estrangeiros, 
que desejam influir na Carta Magnã do nosso País, po­
dem, através de fluxo de recursos exógenos, modificar o 
perfil da Assemnbléia Nacional Cónstituiitte. VejO -qUe 
às vezes ess<i ajuda de Governos estrangeiros e de organi­
zações estrangeiras, sobre vários as·pectos, são aceitas no 
Brasil sem serem consideradas pecado grave ao pacto 
político, quando verifico aqui, no Brasil, uma reação em 
que empresáriOS nacionais se cotizem no Sentido de fazer 
uma representação à Assembléia Nãcional Constituinte. 
Qi.Jer dizer, parece a mim estranho que se consiga, que se 
faça, se processe_ no Brasil a aceítação de recursos exóge­
nos· para atividades que, muitas vezeS são desvirtuadas e 
colocadas na área política e não se ã.ceite.-nluitas vezes, 
recuros endógenos gerados no próprio País, achando 
que empresârios -querem forçai' a Sua pãrtii::lpãçãó ná As­
sembléia Nacional Constifiiinte. De maneira Que pediria 
a V. Ex~ se pudesse, detalhasse um pouco mais esse tipo 
de ajl!da de organização de um pais amigo a organi-
zações -nacionaiS: --- -

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Agradeço a V. 
Ex' Senador César Cals. 

Dando continuidade ao meu pronunciamento, vou 
dar seqüência àquilo que estava relatando, que-diz res­
peito à audiência no Ministério de Cooperação Econô­
mica da República Federal da Alemanha 

Diante da explicação, salientamos, os membros da de­
legação, que era necessário prestarmos esclarecimentos 
sobre a posição de parte da Igreja Católica na Amêrica 
Latina, a chamada progressista, que se alinha na defesa 
da Teologia da Libertação, condenada pelo Vaticano e 
que no Brasil desenvolve ações polítiCas muitas vezes em 
coordenação com o Partido dos Trabalhadores, que no 
nosso País dedica-se, principalmente, a um trabalho ra­
dical e sectário, que em nada vem ajudando a transição 
democrática brasileira. ~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

O Secretário demonstrou conhecimentos definidos 
sobre a posição da Igreja Católica, denominada Progres­
sista. Disse que o assunto mereceria seu exame aprofun­
dado_ e rev_elou-nos que conhecia o movimento sindical 
brasileiro, inclusive as ações do PT, presidido pelo Sr. 
L_uís Ignácio da Silva, já que havia trabalhado na Volks­
wagen do Brasil. No diálogo revelou-nos também que os 
sindicatos br~sileiros são muitas vezes ajudados pelos 
sindicatos alemães, que fazem remessas de marcos para 
os congêneres nacionãis. 

De nossa parte salientamos que a ajuda governamen­
tal ao.s sindicatos, jamais deveria ser realizada pelas Igre­
jas, já que isto os torna dependentes, o que desvirtua a li­
berdade sindical. 

A nossa entrevista, na sua parte final, contou com a 
presença do Ministro Wanrke, que gentilmente expliciK 
tou as razões _de sua rápida passagem, o que por nó_s foi 
sa"udada coffio uma <:leferência toda especial. 

Naquela oportunidade, reafirmamos nossa gratidão à 
cooperação alemã e ratificamos ã necessidade de sua 
continuidade e as nossas preocupações já exPostas quan­
to à maneira operacional, com que muitas ajudas vi­
nham se concretizando. 

O Ministro, com a maior atenção, após ouvir nossas 
considerações, solicitou~nos sugestões a respeito de fór­
mulas que pudessem evitar as preocupações -por nós 
apontadas. Esclarecendo a atual fase do desenvolvimen­
to democrático brasileiro, opinamos QUe ·a melhor forma 
de se dar uma continuidade, sem riscos, da cooperação, 
seria a sua concretizaçãó ãfravés do GovernO Brasileiro, 
ou cOm suã fiscalização, face aos compromissos inabalá­
veis do atual Presidente da República, José Sarney, com 
o estabelecimento da democracia plena no Brasil. O Mi­
nistro de forma conCreta, dispensando inegável atenção 
às rriaftifesfações da delegação do Partido da Frente Li­
beral, prometeu examinar :;t sugestão _final que apresenta­
moS, ocasião em que, inclusive, citamos como órgão 
mais adequado a receber as contribuiçõ_es a Legião Bra­
sileira de Assistência. 

Assim se passaram, na realidade, os fatos. As notícias. 
vinculadas na imprensa brasileira, ?lgumas truncadas 
por falta de maiores esclarecimentos, como aquelas de 
que os partidos recebiam verbas das fundações parti~ 

dárías alemães, ou que todos os recursos teriam vindo 
para o PT, provocaram diversos tipos de reações. 

O Presidente do PT, Sr. Luís Ignácio da Silva, sem ouK 
vir qualquer declaração do Partido da Frente Liberal, 
gritou aos ventos que iria me processar, como se isso me 
intimidasse e com palavras pouco cortezes procurou me 
atingir, revelando por sua inopinada reação, que temos o 
direito de passar a desconfiar da origem dos recursos que 
dispõe o seu paTtido, que pelos seus siOais exteriores de­
monstram ser fartos. 

Ás reações mais sensatas partidas, inclusive, de ilustres 
membr.os da Igreja a que pertenço, a Católica, credito à 
falta de um esclarecimento maior. 

Não posso, todavia, deixar de rechassar de forma vee­
m~nte as deploráveis declarações de D. Angélico Sânda~ 
lo~- responsável pela Pastoral Operária de São- -Paulo. 
_ A_f\r_m9t,J._ o prelado que _Ç~3IT! "delira~tes" as decla~ 
rações _que·em nenhum órgãO de imprensa me foram--atri­
buídas. Ao tentar ridicularizar o PFL dizendo que "O 
PFL está vendendo verdura no Afeganistão", mostrou 
que está precisando umas lições de humorismo com o · 
meu amigo Jô Soares. Ao fazer referéncias "a esses Se­
nhores _de colarinho branco" demonstrou desconhecer o 
meu respeito aos padres de cOlarinhos branCos e engõ­
mados, responsáveis pela minha educação religiosa, que 
nunca adotaram teologias vetadas pelo Papa e não fazia 
pregações marxistas. 

Ao afirmar '""A gente vai passear e depois volta e quer 
apresentar um relatório bonito para Sarney. É gente fú­
til, e seria melhor que valorizasse maiS o CongressO-e o 
Congresso não estaria em petição de_ misêria. São vaga­
bundos da vida", demonstrou a sua aversão à gramática, 
o seu desconheCimentO à uma viagem de trabalho, o seu 
desprezo ao Coilgresso e, por via de conseqüência, à De­
mocracia e, finalmente, a sua evidente falta de educação. 

Não fizemos qualquer denúncia ao Presidente José 
Sarney. A Sua Excelência relatamos, sucintamente, a 
nossa visita e a cortesia com que fomos distinguidos pelo 
Partido Democrata Liberal e pelo Governo da Repúbli~ 
ca Federal da Alemanha. 
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Os fatos foram estes e a publicação do jornal O Estado 
de S. Paulo, em sua edição de 14 de setembro, de ordem 
de pagamento vinda de sindicatos alemães para CUT, 
nos leva a profundas rellexões. _ 

O Sr. Guilherme Palmeira -Permite V. Ex• um apar­
te? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Com muito pra­
zer. 

O Sr. Guilherme Palmeira- Tive a honra ·de acompa­
nhar V. Ex• nessa visita convocada pela Fundação do 
Partido Liberal Alemão. Evidentemente, presenciei o 
que V. Ex• disse e expôs ao Ministro- da-Cooperação 
Econômica. Realmente, as coisas foram distorcidas. O 
que V. Ex' tentou mostrar ao Ministroê que esses inVes~ 
timentos feitos no nosso Pats, precisavam ser fiscalizados 
porque se o objetivo era a ârea social, tínhamos, e tinha 
V. Ex•, a informação de que esses recursos estavam sen­
do investidos politicamente. O que, evidentemente, não 
concordávamos, pois achávamos até qUe a nossa legis­
lação não foi cumprida e o Ministro reconheceu que de­
veria ter um acompanhamento maior desses projetos. Ja­
mais partiu de V. Ex',- nem com apoio nosso, evidente, 
qualquer acusação ao PT ou qualquer partido político. 
O que havia, e o que há, é que, na realidade, os investi­
mentos são importantes para nós nessa area social, mas 
que esses investimentos venham a ser feitos diretamente 
com as entidades que podem beneficiar o nosSo põvo~ 
Esta foi a colocação que entendi que V. Ex• fez com o 
nosso endosso, com o endosso do Senador Lourival Bap­
tista, do Deputado José Lourenço e de outros compa­
nheiros. Jamais houve acusação a .. a" ou .. b". Eu, na 
ocasião, lembrei de que no meu Estado, quando no Go~ 
verno do Estado, por três anos batalhei por um progra­
ma de eletrificação rural com o apoícr-de uma das fun­
dações do Governo alemão e só agora, cinco anos de­
pois, é que esses recursos estão aparecendo, enquanto re­
cUrsos que podem favorecer a determinadas entidades, 
chegam rapidamente. Essa colocação fiz questão de fa­
zer. Receba as minhas palavras de solidariedade a sua 
posição porque V. Ex• foi coerente c deixou um alerta 
para que possamos, evidentemente, angariar 'recursos, 
mas com fins determinados, específicos. Nobre Senador 
Jorge Bornhausen,_tem V. Ex' a minha solidariedade nas 
suas palavras. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Agradeço a V. 
Ex•, Senador Guilherme Palmeira, pelo seu aparte e pela 
solidariedade. 

Finalmente, queremos afirmar por isso, que no nosso 
entendimento o Governo brasileiro tem o direito de co­
nhecer e fiscalizar qualquer recurso, que de país estran­
geiro" irigr-esse no Brasil, para evitar qualquer possibilida­
de de sua mâ aplicação e reafirmar o nosso apreço e a 
nossa estima à República Federal da Alemanha e a seu 
povo que de forma extraordinária a reconstrWu. 

E[a -o·· que tinha a dizer, Sr. Presídente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- ConCedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PD_S- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão dO orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Se_nadores: -

Eu gost:iria de aproveitar esta oportunidade para dizer 
que_ não foi em vão que -encaminhei à consideração do 
Senado Federal o Projeto de Lei D.l'i 229, do dia 20 de 
agosto, em favor dos funcionârios públicos ativos e inati­
vos, porque vejo pela imprensa do dia 12 de setembro o 
registro em que afirma que "inativo e niilitar devem ter 
13':> salário." 

E a notíciã está Vazada nos seguinteS termos: 

"O 139 salário deve ser estendido aos militares 
aos inativos e aos pensionistas. Esta pelo menos é 
posição do Coordenador Geral da Comissão Gei'al 
para a reforma administrãtívã do Governo, Piofes­
sor Belmiro Siqueira. Embora ressalvando que ain­
da não tomou conhecimento do anteprojeto que 
concederá o dêcímo terceiro aos 125 mil funcio­
nários estatutários do Governo e que será enviado 
ao Presidente-Josê Sarney no próximo dia 15. Si­
queira encara a extensão de todos os servidores 
como uma medida de justiça social." 
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O meu-projeto está_vazado nos seguintes termos: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
aos funcionários públicos da União, no -mês de de­
zembro de cada ano, uma gratificaç--d.o de Natal cor­
respondente ao valor da respectiva referência, acres­
cida da parcela relativa ao adicional por tempo de 
serviço, salário-família. O pagamento da grafifi­
cação de Natal será feita até o 10~' dia útil do mês de 
dezembro. A gratificação de Natal será devida aos 
funcionários ativos e inativos, não incidindo sobre 
ela o Imposto de Renda na fonte. 

E quando vejo as providências já iniciadaS -do Gover­
no, através do Ministério correspondente, quero, nesta 
oportunidade, me congratular por esta medida que vem 
ao encontro de um velho anseio _dessa classe abnegada 
que ê a de funcionárioS- públicos, os quais representam o 
esteio, a segurança da própria Nação brasileira. 

Paralelamente a este projeto, gostaria de lembrar ao 
Governo que no dia 28 de maio apresentei um projeto 
iseflfando os aposentados de qualquer contribuição para 
o INPS, como vem acontecendo ultimamente. 

Em nossa justificação, nós falávamos: 

O Sr. Nivaldo Machado - Permite-me V. Ex'- um 
aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Já ouvirei V. Ex•, com 
muito prazer. 

Justificação 

Para atender ao custeio da assistência médica 
prestada pela Previdência Social aos aposentados e 
pensionistas, o artigo 21' do Decreto-lei o\' 1.910 de 
198 I estabeleceu uma tabela variável de contr~ 
buições incidentes sobre os respectivos proventos. 

Sucede que a medida, justificada com o funda­
mento de amenizar os encargos da Previdência So~ 
cial com a assistência mêdica dos segurados em ge­
ral acabou por cometer um disparate jurídico, tendo 
em vista os princípios sócio-econômicos que emba­
sam toda a estrutura previdenciária. 

De fato somente no conceito popular e totalmen­
te leigo do que seja a Previdência Social no Brasil, as 
aposentadorias e as pensões podem ser consideradas 
como um prêmio, uma benesse ou mesmo um favor 
legal. 

Na ver'dade, estruturado que está o sistema em 
bases atuariais, onde as contribuições e os benefi­
cios têm caráter comutativo, tal como nos seguros 
em geral, aquelas prestações nada mais são que uma 
retribuição ao contribuinte de tudo aquilo que ele 
pagou durante o seu tempo de atividade laboral. 

Portanto, Sr. Presidente, eu estou certo que os meus 
projetos, que estão tramitando, sob aplausos de meus 
companheiros, dentro em breve serão acolhidos pelo 
Governo, mesmo antes da sua aprovação por esta Casa, 
porque o nosso interesse ê de que a classe seja faVoreci­
da. 

E nesta oportunidade, também, queremos nos valer de 
outra notícia, esta, do Jornal de Brasília de 14 de se­
tembro: 

"Servidor Público- A Federação dos Servidores 
Públicos de Brasília realizará um amplo debate na 
próxima terça feira. (Ed. Miguel Badya, si. 315 -
SOS) quando serão discutidos o rep·osicionaitlento 
das 12 referências, Pois os-servidores reclamam a 
igualdade salarial para todos, inclusive, aposenta­
dos e pessoas em fim de carreira. Outras duas ques­
tões a serem debatidas durante a reunião dizem res­
peito ao recebimento da gratificação adicional por 
tempo de serviço (qUinqUêriio) e também a igualda­
de na concessão de percentual de 80 pOr cento :U.os 
aposentados." 

Já estávamos estudando este assunto para também en­
caminharmos um projeto, e encaminharemos, oportuna­
mente favorecendo os aposentados, nivelando-os aos da 
ativa. 

Nesta oportunidade, vou ouvir, com muito prazer, o 
nobre Senador pernambucano Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Nobre Senador Jorge Ka­
lume, quero reportar-me à primeira parte de seu discur­
so, que focaliza a con__cess_ão do 139 salário ao funcio-
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nãrio pública da União, sem deixar de levar o meu apoio 
e a minha solidariedade às demais reivindicações cons­
tantes do seu pronunciamento. Mas é preciso que se en­
fatize que o l3~' salário não ê uma bcnesse a ser concedi­
da, ê um direito a que faz jus o funcíonãrio, uma vez que 
hoje, no Brasil inteiro, não só as empresas privadas o 
concedem, como quase todos, senão todos os Governos 
estaduais. De modo que fica apenas uma parcela dos ser­
vidores públicos, essa chamada parcela de funcionários 
titulados sob o regime jurídico do Estatuto dos Funcio­
nãrios Públicos Civis da União, que tem hoje 33 anos, e 
está totalmente defasado, fica só essa parcela totalmente 
desamparada desse direito, dessa vantagem. De modo 
que como o assunto foi aqui diversas vezes objeto de de­
bates, recebendo o apoio integral desta Casa, quero mais 
uma vez traz.er a V_. Ex• a minha palavra de apoio e de 
aplauso por V. Ex• voltar a focalizar esse problema, ten­
do em vista que estaremos, com isso, advertindo e aler­
tando o Governo, para que, na próxima oportunidade, a 
28 de_outubro, quando se anuncia que o Governo enca­
minhará o novo estatuto do funcionário público, nele se 
contemple essa reivindicação justa do servidor, que é o 
pagamento do 13~> salário. 

-0 SR. JORGE KALUME- Nobre Senador Nivaldo 
Machado, não me causou estranheza essa manifestação 
de V. Ex• em favor dessa classe abnegada, mesmo por­
que Cj_lúiildo apri;seiltero Projeto e H desSa tribUna V. Ex~ 
foi um dos que apoiou. E nesta oportunidade mais uma 
vez eu _quero agradecer est? sua manifestação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu objetivo teve o 
Sentido de alertar o Governo, acordar para que viesse ao 
encontro dos funcionários indo, atendendo o seu clamor, 
o seu an~eio~ Estou certo c;!e que com essas manifestações 
que acabei de ler, feitas através da imprensa dentro em 
breve os funcionários públicos do nosso País serão bene-­
ficiados por um direito que lhes assiste. Muito obrigado 
a V. E.x• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre S_enador César Cals. 

O SR. ctsAR CAlS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Seni reviSão do orador.)- Sr. Presiaen­
te, Srs. Senadores: 

Volto a falar sobre o desencontro das informações 
oriundas de pessoas ligadas ao Governo, o qUe-deixa de­
sorientada a sociedade brasileira. 

Semana passada, cu falei sobre a crise na construção 
civil, o desemprego decorrente da paralização de obras 
das estatais e a palavra do Professor Dércio Munhoz 
mostrando que o corte nas estatais do setor produtivo 
em nada afeta, ou pouco afeta, o déficit público, uma vez 
que todas essas estatais estão previstas a receberem, no 
ano de 1985, apenas 5,4 trilhões de cruzeiros do orça­
mento fiscal. 

Hoj~. o jom<!!_Folba de S. Paulo diz que .. o Governo 
decide cancelar_definitivamente projetos e adiar 14 usi­
nas hidrelétricas e termoelétricas", atrasando os crono­
gramas ~_~;;olQcando ~m risco a qualidade do serviço 
público brasileiro e também o serviço público prestado à 
Nação e, também, agravando a crise de desemprego. 

Na edicão de domingo de O Globo, sób o título ''Tra- · 
_ balbadores devem insistir na trim-estralidade", o diretor 

técnico do Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos sócio-ecoilomicos, DIEESE, Walter Barelli, 
lembra que "o trimestral não afeta os níveis inflacio­
náríos". 

Aliás, semana passada, o Senador Virgílio Távora 
mostrou, em aparte ao nobre Senador Humberto Luce-­
na, que a trimestralidad~ (o_i o grande argumento do pa­
lanque daqueles que hoje fazem a nova República. Pare­
ce que, com esta inflaÇão viOlenta, dificilmente será 
possível o governo não concordar com a trimestralidade 
do reajuste dos salários dos empregados. 

Diz o Sr. Walter Barelli: 

"Os reajustes trimestrais são concedidos desde 
outubro passado, portanto, se está certa a alegação 

-de empresários e Governo, a inflação deveria ter 
disparado nesse período. No entanto, a inflação só 
-disparou mesmo em agosto, quando os preços fo­
ram descongelados." 
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Na mesma pãgina do aludido Jornal, se estampa a se­
guinte manchete: "Estudo teme que a inflação chegue a 
950% neste ano." 

Vejam V. Ex~, Srs. Senadores, como fica desorientada 
a sOcTedade brasileira. Pessoas credenciadas junto ao 
Governo entendendo que deve ser dado o reajuste tri­
mestraJ, e outras pessoas, também ligadas ao Governo, 
dizendo que s_e der o reajuste trimestral, a inflação vai a 
950% este ano. 

Cita o estudo do Professor Dario Munhoz, da Univer­
sidade de Brasília: 

.... A concessão de reajustes trimestrais 50% de sa­
lários a 80% dos trabalhadores do País levaria a um 
índice inflacionário de 950% este ano, caso eles fos­
sem repassados aos preços dos produtos." 

Em julho, o Presidente José Sarney falando à Nação, 
garantiu que a inflação deste ano serã inferior a do ano 
passado, que ficou em 224%. 

Enquanto isso, o Ministro da Secretaria do. Planeja­
mento anuncia que somente poderá reduzir o déficit 
público cortando ainda mais as despesas das estatais e 
por aumento de-impostos. 

Não é nada criativa esta solução dada pelo Ministro­
Chefe da SEPLA N. Cortar as estatais o ode se elas só vão 
receber 5,4 trilhões de cruzeiros durante o ano d_e 1985, 
do orçamento fiscal? No primeiro semestre recebera O. 
Cortar onde mais? E aumentando os impostos, parece­
me que a criatividade ê quase nenhuma. 

Como reagiria- é a minha pergunta- este Congres­
so com taxação ainda maior para uma sociedade por de­
mais sacrificada e sem esperanças de cumprimento das 
promessas feitas pelos que fazem a Nova República? A 
sociedade ace_ita o sacrifício, quando tem esperança de 
que aquilo é solução. 

O Sr. Virgnio Távora- Eminente Senador, depois dá­
me licença para um aparte? 

O SR.C~A~ CALS-Commuitoprazer, nobre Se­
nador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, o que nos 
preocupa é que a nobre Situação, até agora, ainda não 
nos honrou com a resposta. Mais que tudo é a seguinte 
questão: apresentado o dêficit segundo o conceito A, B 
ou C, não discutimos. Foi anunciado pelo Governo que 
medidas por ele tomadas reduziriam este montante a 50 
trilhões de cruzeiros esse ano. Quando fomos analisar 
aquelas citadas-medidas, uma delas, eufemisticamente 
chamada de remanejamento de fluxo de caixa, tinha 
como tradução lançar para o ano seguinte pagamento 
que deveria ser feito este ano, e tivemos já um exemplo 
bem claro, como estão conseguindo empurrar, com uma 
certa eficiência, digamos assim, as dívidas para adiante, 
12 trilhões de cruzeiros. Quando aparece no orçamento 
que V. Ext tem aí na mão, página lt, portanto bem na 
frente, depois da mensagem, no item "receitas", para ze.. 
rar a peça, isto é, despesas e receitas serem equilibradas, 
receítis- de capifal~ e Cxpresso em português claríssimo, 
eminente Senador, pode ver af. se não é isso: Receitas de 
Capífal. Aqueles 211, justamente, aquele .. caputizinhon 
que nós chamamos comumente de débito: 211 trilhões de 
cruzeiros. E nisso daí louvamos a coragem do Goverllo 
que diz logo como irá obter isso: Operações de cr«iitos 
internos. Pode ver ai claramente. Então, além dos 211, 
sem levar em conta esses 12 que vão passar deste ano, jã 
dentro da estratêgia governamental, nós vamos ter é um 
volume nunca visto de operações de créditos internos. ao 
se dar crêdito à Mensagem de Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República. Isso são números, não podem 
ser discutidos. Agora. se S. Ex•s o Ministro da Fazenda e 
o Sr. Ministro do Planejamento mudam de opinião e 
acredito que mudarão, e farão a cobertura desse déficit, 
não da maneira explicitada na Mensagem como está af, 
mas com aumento de impostos, precisarão da anuência 
do Co_ngresso. E acredito que, hoje em dia, para eles re­
ceberem essa anuência, eminente Senador, vão ter que 
explicar direítiilho e acreditamos que, hoje em dia, para 
S. Ex' receber essa anuência, eminente Senador, vai ter 
que explicar direitnho. Não pense que o PMDB, o PFL, 
o próprio PDS dêem uma carta branca de aumento de 
receita. Haverá S. Ex• que pegar mais uns 30 trilhões, 
aproximadamente - esses são os cálculos da Secretaria 
da Receita - trocando o prazo, não mais· 45 dias, dos 
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bancos recolherem os impostos que arrecadam, e sim 24 
a 48 horas. t uma das sugestões que estão- desculpem 
os Senhores do Governo pela Oposição, de vez em quan­
do, ser bem informada a respeito dos seus designas­
sendo apresentadas, mas duvidamos muito que politica­
mente consigam fazer isso. M<is, façam! Ainda vão 
sobrar I81 trilhões. Desculpe-nos a intromissão no dis­
curso de V. Ex• ter sido um pouco longa, mas mostra 
realmente que temos uma situação de fato, perante a 
qual não adianta estarmos nos iludindo. Vamos 
enfrentá-la. Não queremos saber se é culpado A, B ou C, 
Excelência. Esses fatos são fatos, não são opiniões para 
serem discutidas. Podem, quando muito, serem contesta­
dos, dizerem que não são exatos, mas está aí a mensagem 
governamental para dizer o_ contrário. 

O SR. ctSAR CALS - Agradeço, nobre Senador_ 
Virgílio Távora, a explicação prática daquilo que estou 
levantando. Aqui, na mensagem da proposta orçamen­
tária, o Presidente José Sarney diz que quer explicitar a 
dimensão do déficit fiscal, 211 trilhões de cruzeiros, e a 
forma de financiá-lo. E a forma de financiá-lo, ç_onforme 
V. Ex~ diz, são operações: operaÇões de crédito interno, 
195 trilhões; e mais 16 trilhões de cruzeiros (15,6 trilhões) 
de crédito externo. Agora fala o Secretário do Planeja­
mento, o Ministro e Secretário- do Planejamento. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho. Fazendo soar a 
campainha.)- Tendo se esgotado a hora do Expediente, 
a Presidência propõe ao Plenári_o a sua prorrogação por 
15 minutos, nos termos do art. 183, § 1"', do Regimento. 
Interno, para que o orador que se encontra na tribuna 
possa conclUir seu pronunciamento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (P.tusa.) 

Aprovado. 
V. Ex• dispõe de quinze minutos para concluir O seu 

pronunciamento. 

O SR. CJ!:SAR CALS- Agradeço, Sr. Presidente. 
Mas, agora, o Ministro Chefe da Secretaria de Plane­

jamento fala em aumento -de impostos' como se fosse fácil 
explicarmos aos contribuintes que há necessidades de 
mais sacríficios, se eles não vêem os resultados obtidos 
pelo Governo. 

O Sr.Carlos Cbiarelli- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ctsAR CALS- Com muita satisfação conce­
do o aparte ao nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Carlos Cbiarelli - Ouço com muita atenção o 
pronunciamento de V. Ex_~. ilustre Senador César Cals e 
ex-Ministro de Estado, e V. Ex• concluía o pensamento 
antes de me conceder o aparte, dizendo que o Ministro 
falava em aumento de impostos, como se fosse fácil ex­
plicar aumentos de impostos. Acho que para V. Ex• é fá­
cil explicá-los, pois foram tantos os aumentos de impos­
tos, foram tantas as alterações de alíquotas, todas elas 
origínãriãs de decretos-leis e de decretos baixados especí­
fica e exclusivamente pelo Poder Executivo, durante tan­
to tempo, que não creio que chegue a surpreendê-lo, 
como de resto não haverá de surpreendê-lo sobremanei­
ra. E eu estava agora a acompanhar o seu raciocínio 
sobre os problemas dos deságios, dos déficits e dos desní­
veis existentes em termos de situação financeira interna e 
particularmente externa do País. Se ao findar o Governo 
anterior, do qual V. Ex~ foi um ilustre integrante, a dívi­
da externa superava a casa - recorde mundial jamais 
atingido por nenhum pafs- dos 100 bilhões de dólares, 
os números pálidos e tímidos do orçamento atual falam 
em cruzeiros e seguramente não haverão de inquietar e 
nem o haverão de fazê-lo intranqüilo. De mais a mais, 
ilustre e digno representante do Estado do Ceará, nosso 
prezado e ex-Ministro César Cals, V. Ex• fazia uma 
análise critica sobre os números orçamentários e dizia 
que não concorda com a idéia de que haja cortes nos gas­
tos das estatais. E logo após diziaCJ.ue também não con­
corda que haja a possibilidades de aumento de impostos. 
Então me parece que V. Ex~ tem uma postura interes­
santíssima. V. Ex• não -concófda nem que se diminua a 
despesa e nem que se aumente a receita, e cobra a neces­
sidade_de equilíbrio das contas, o que realmente passa a 
ser um problema não mais de administração pública, 
para um problema ideológico, àe fé e crença, porque, 
salvo por esses dois caminhos, dificilmente o administra­
dor público, qu~ joga com recursos públicos de controle 
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orçamentáriÕ, lerâ outra forma de fazê-lo. E não creio 
que haja razão de um Governo que tem uma característi­
ca importante que o destingue, que é_a possibilidade que 
dá com absoluta franqueza, simplicidade e objetividade, 
que se lhe conheçam os números, a tal ponto que permite 
que o ilustre Senador Virgítio Távora faça a sua tradicio­
nal e teórica retórica crítica, cotri números absolutamen­
te bem encaminhados, esclarecidos, transparentes e lúci­
dos, fornecidos pela administração pública, fato, aliás, 
que S~ Ex' tem reiteradamente admitido com uma postu­
ra idônea que lhe é peculiar. Portanto, parece-me que 
esse aspecto é de extrema valia. V. Ex' trabalha sem a ne­
cessidade de contar com os obstáculos das alquimias, 
dos expurgos, dos números de difícil entendimento, da 
ocultação_ de informações. V. Ex• trabalha com números 
lúcidos, transparentes, claros, e isso é muito importante; 

-isso lhe dá condições de saber qual é a real situação das 
próprias contas da República. O que é importante é que 
se tenha consdêi1cía _de que-há uma estratégia colocada 
em pauta. Ninguéni. haverá de tei temores, Sr. Senador, 
em termos de Governo da Nova República, de atirar pe­
dri;I.S no passado, nem mesmo as preciosas. Haverá preo­
cupação, isso sim, de construir para o futuro e enfrentan­
do rigorosamente as opções, mesmo que elas sejam me­
nos simpáticas. Se for preciso adotar unl.ã estratégia de 
correção tributária, isso ocorrerá com proposta encami­
nhada a esta Casa. O problema deste País não é o volu­
me da carga tributária. O problema é a distorção sobre 
quem paga imposto. Normalmente, quem mais ganha 
menos paga; normalmente, quem mais lucra menos é tri­
butado. E é por isso que se tem contribui do decisivamen­
te para que se possa fazer cada vez mais piramidal a figu­
ra da riqueza neste País. Então, parece-me que seja capaZ 
de trazer qualquer inquietação a necessidade de uma 
propositura de aumento de impostos para alguns, até 
eorque haverá a redução da carga tributária para outros. 
E preciso que os que pagam muito pouco e ganham mui­
to, paguem um pouco mais, se exonere alguns que ga­
nham pouco _e sobre os quais se tributa muito, como os 
assalariados_,_como a classe média, como o profissiona( 
liberal, que têm sido realmente as vítimas do processo 
tributário, que se implantou de uns tempos à esta parte; 
em que não se teve coragem de incidir com tributos sobre 
outras áreas do ganho. Também não me parece que o 
problema de ter que aumentar impostos para alguns vá 
criar qualquer problema, e acho que o Ministro do Pla­
nejamento disse isso com absoluta tranqüilidade, dizen­
do a quem se vai atingir e a qUem não se vai atingir~ 
Como de_ rest_o, o problema do gasto das estatais é uma 
questão seletiva. Há aspectos em que não é aceitável, 
nem por estratégia, nem pai segurança nacional, nem 
por inteligência fazer qualquer corte. E há outros aspec­
tOs outros gastos e outras estatais, em que se pode perfei­
tamente fazer esse corte. 

O SR. rnsAR CALS- V. Ex~, depois deste discurso 
que foi mtiifO mais do que um aparte, naturalmente pela 
pressa em defender o Governo do qual V. Ex' é Líder, se 
esqueceu do que eu disse. Eu não disse isto. V. Ex~ ou es­
tá com defeito de audição ... 

O Sr. Carlos Chiarelli- O V. Ex• está com dificulda­
des de ex pressão ... 

o SR. ctsAR CALS- ... ou V. Ex• está com defeito 
de audição, porque não estava presente ... 

- O Sr. Carlos Chiilrelli- Eu estava presente no início 
. da manifestação de V. Ex• 

O SR. CtSAR CALS- O que eu disse foi que havia 
um desencontro nas informações das pessoas ligadas ao 
Governo, e que nós precisávamos saber a transparência 
do rumo que o Governo quer dar. Aqui há pessoas liga­
das ao Governo falando sobre trimestralidade; outros 
também ligados ao Governo, dizendo que a inflação vai 
a 950%; terceiros, como o próprio documento, dizendo 
que vai fazer operações correntes; e o Secretário de Pla­
nejamento diz que vai aumentar os impostos. O que nós 
queremos, o que a sociedade quer e temos direito de exi­
gir é que a dita transparência da Nova República seja tão 
clara que possamOs entender não só a inteligência ilumi­
nada do Senador Carlos Chiarelli. Nós precisamos ... 

O Sr. Cados Chiarelli- Mas é uma questão de mera 
leitura do texto, e basta mediana inteligência, não exige 
nada_~mais do que um QI normal. 
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O SR. Ct!:SAR CALS- Mas V. Ex~ há de convir que 
aqui diz uma coisa, o Secretário do Planejamento diz ou­
tra; aqui no jornal diz que vai à trimestralidade e no pró­
prio jornal o Projessor Décio Munhoz diz que vai a 
950%. O que queremos é um rumo para que possamos 
transmiti-lo à sociedade brasileira da qual somos líderes 
assim como V. Ex• também o é._ 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. cÉSAR CALS - Ouvirei o nobre Senador 
Virgílio Távora e em seguida o ilustre Senador Jorge Ka­
tume. 

O Sr. Virgmo Távora - Eminente Senador César 
Cals, em lugar de estar discutindo conceito, nós gosta­
mos mais dos números(! se;: nós estamos equivocados- e 
é longa já a nossa vida pública e a parlamentar, que já se 
mede por vários decênios- todo ano recebemos doPo­
der Executivo um projeto de lei que é a mensagem que 
acompanha a proposta orçamentária, em que é apresen­
tado Receitas, em que é apresentado Despesas. Este ano 
desafia qualquer contestação e é apresentada a página 
em que tal se dá, escrito claramente: 

HReceita do Tesouro -eu pediria à nobre Opo­
-sição para ouvir - 626 trilhões, 595 bilhões, das 
quais Receitas Correntes- 415 trilhões 615 bilhões, 
Receitas de Capital- 2 10 trilhões-980 bHhões. Que 
era para aproximadamente chegar lã aos 21 t tri­
lhões. Pois bem, Receitas de Capital assim divida­
das: Operações de Crédito Interno - 195 trilhões 
270 bilhões, 385 milhões e 579 mil cruzeiros. Então, 

-eminente Senador, não há a mais longíngua dúvida 
a respeito do que aqui está escrito- operações de 
Crédito Interno" 

S. Ex•, quando mandou essa mensagem para cá, dis­
criminou dgo'roSamente, aliás, de forma louvável, não 
escondeu, como procurar justamente zerar o orçamento. 
Depo-IS, não há a menor dúvida, nos aparecem- notfcias, 
seja de aumento de receitaS....::. que é uma forma eufemís­
tica da reestruturação tributária, uma forma muito boni­
ta de falar- seja de cortes, seja de postergação de recur­
sos já para o ano ·seguinte, como em 1985 está se proce­
dendo para 12 trilhões de cruzeiros. Desculpe-nos o 
alongado, mas citamos números, não estamos dando 
opinião. Apenas pedimos, Ex•, que esses números fos­
sem cOntestados. Vão contestar José S"arney, Presidente 
da República. 

O SR. CltSAR CALS - Agradeço a V. Ex• o aparte 
esclarecedor. Concedo o aparte ao nobre Senador Jorge 
kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O tempo de 
V. Ex• está esgotado. Peço que conclua porque a prorro-. 
gação já acabou. 

O SR. CESAR CALS- Já ~tou concluindo, Sr. Pre­
sidente. 

-"o Sr: Jorge KalWite-- Nobre Senador Cêsar Cals, 
uma das tônicas de V. Ex•, neste Plenário, terri sido a 
polftica econômico-financeira do Governo, como tam­
bêm do seu eminente colega de representação, Senador 
Virgílio Távora. Agora, devo dizer a V. Ex~: quem deve 
estar angustiado com a marcha da política econômico­
financeira n"esle- País deve ser o ex-Ministro Delflm Net­
to, porque os atuais detentores dos Ministérios 
econômico-financeiros foram seus discfpulos, ou são 
seus amigos. Por isso é que Delfim Netto há pouco tem­
po desabafou: "eles estão fazendo tudo o que eu fazia, só 
que estão fazendo da maneira errada". Esta frase define 
perfeitamente es-sa política que está aí nos garroteando e 
nos preocupando. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. CtSAR CALS- Agradeço. Sr. Presidente, es­
tou terminando. 

Parecem a nós que há falta de transparência no rumo 
da po!ítica econômica do Governo. 

Sabe-se que no regime presidencialista este rumo tem 
de_ ser dado pelo Presidente. 

Ê hora do Presidente José Sarney novamente reunir 
sua equipe e dizer à Nação o que pretende fazer. 

So_mente pedir sacrifícios quando a Nação se sente lu­
dibriada pelas promessas que não se cumprem ê demais 

_ para o presente momento. 
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Enquanto isso, o desemprego aumenta no Nordeste, 
mas empresários pauliStas reunidos na FIESP se preocu­
pam com o crescimento industrial acelerado. 

Aonde vamos? 
Enquanto pode o povo com paciência esPerar por uma 

defiilição mais clara? 
Será que tudo isto não incita o estado de greve? 
Srs. Senadores, trago a minha preocupação a estaCa­

sa, na expectativa de que do debate possa aparecer o es­
clarecimento requerido pela sociedade. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

João Castelo --Américo de Souza.- Helvi'dio Nunes 
- Amaral Peixoto- Amaral Furlan- Gastão Mú1ler-

· Roberto Campos - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 268, de 1985 

Dispõe sobre a composieão do Conselho Mone-­
tário Nacional. 

O Congress-o Nacional decreta. 
Art. lo;~ O Conselho Monetãrio Nacional, criado 

pela Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964, serã inte­
grado pelos seguintes membros: 
I-Ministro de Estado da Fazenda, como Presidente; 
11 - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­

jamentO da Presidência da República, que serão Vice­
Presidente e substituirão Presidente em seus impedimen~ 
tos eventuais; 
III- Ministro de Estado da Agricultura; 
IV- Ministro de Estado do Interior; 
V- Ministro de Estado da Indústria e do Comércio; 
VI- Ministro de Estado do Desenvolvimento Urba~ 

no e Meio Ambiente; 
VII- Presidente do Banco Central do Brasil; 
VIII- Presidente do Banco do Brasil S.A.; 
IX--Presidente da Caixa Econômica Federal; 
X- Presidente do Banco Nacional do Desenvolvi~ 

menta Econômico e Social; 
XI- Presidente do Banco Nacional da Habitação; 
X 11 - Presidente do Instituto de Resseguros do Bra­

sil; 
XIII- Presidente da ComisSão de Valores Mobi­

liãrios; 
XIV- Diretor da Carteira de Comércio Exterior do 

Banco do Brasil S.A.; _ 
XV- Presidente do Banco do Nordeste do Brasil 

S.A.; 
XVI- Presidente do Banco da Amazônia S.A.; 
XVII- 16 (dezesseis) membros nomeados pelo. Presi­

dente da República entre brasileiros de ilibada reputação 
e notória capacidade em assuntos econômico­
financeiros, ou vivência compfovada em matêiia comer­
cial e relações de trabalho, com mandato de 1 (um) a 5 
(cinco) anos, podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo únicO. Dos 16 (dezesseis} membros no­
meados pelo Presidente da República, de que trata o in­
ciso XVII deste artigõ~ 4 (quatro) serão representantes 
dos trabalhadores, sendo 2 (dois) urbanos 'e 2 (dois) ru­
rais, e 2 (dois) dos pequenos e médios empresãrios. 

Justificação 

Nosso objetivo com a presente proposição é possibili~ 
tar assento no Conselho Monetãrio Nacional de repre~ 
sentantes dos trabalhadores urbanos e rurais e, ainda, de. 
pequenos e médios empresários. 

A motivação está diretamente ligada ao fato de que o 
Conselho Monetário Nacional representa, sem dúvida, o 
pulmão da economia nacional e esta, por sua vez, é quem 
dita, norteia e dá guarida a todas as "ações governamen­
tais. 

Por outro lado, sem embargo da grande importância 
que devemos emprestar aos setores econômicq­
financeíros do Governo, bem como aos notãveis da eco­
nomia nacional, com assento no Conselho Monetãrio 
Nacional, achamos que deve haver lugar também-para 
representantes dos trabalhadores e para os comerciantes 
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de pequeno e médio portes. Noutras palavras: J?_ai:a os 
segmentos mais sacrificados de nossa sociedade. 

E por que pensamos assim? Precisamente porque en~ 
te!ldemos que _l).est~_ dias~~ llbertura política:,_ quando se_ 
busca meios válidos e duradouros para uma sociedade 
aberia, justa e transparente, nada melhor do que a Nova 
RCPó6Jica acolher tõdos--õs representantes da sociedade 
no COnselhO MonetáriO Nãcional, como forma, iilclusi­
ve, de afirmar que estamos efefivaine-nie- trabalhando 
Pai-a a- consecução de uma dem-Ocracia plurã.físta em que 
todos os setores possam se fazer representar naqueles o r~ 
g-o:tnismos governamentais mais importantes e mais deci~ 
sivos nas decisões, cujos resultados beneficiarão ou pre­
judicarão_ a_-todos _o_s brasileiros._ 

· Em face desses motivos que consideramos altamente 
relevantes, nossa expectativa é de que a representação 
dos trabalhadores e do pequenos e médios empresários 

·no Conselho Monetário NaciOnal possa contribuir para 
que suas decisões sejam adotadas cada vez mais em con­
sonância _com os interesses de todos os componentes da 
sociedade, sem nenhum tipo de discriminação. 

Sala das Sessões, em 16 de setemQro de 1985. ~Carlos 
Cbiarelli. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.595- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Mone­
tli.rias, 1Jan~~r:i3S ~ Çreditíci~JS, cria o Conselho Mo­
netário Nacional e dá outras providências. 

O_ Pres~dente_da República: 

. §' ·t~ ... c; c·~~·eih~.M~~;t·á·ri~ N;d·~~~·d;lib~;~~-á~p~; 
maioria de votos, com a presença, no mínimo, de 6 (seis) 
membros, cabendo ao Presidente também o voto de qua­
lidade. 

2~ Podeião parÜcipar -das -reuniões do Conselho 
Monetário Nacional (Vetado) o Ministro da Indústria e 
do CQlllércio e o Ministro da Indústria e do Comércio e 
o MinistrO-para -Assuntos de Plci.Ilejamento e Economia, 
cujos pronunciamentos Constarão obrigatoriamente da 
ata das reuniões. 

§ 3<;~ Em suas faltas ou impedimentos, o Ministrõ da 
Fazenda serã substituído, na Presidência do Conselho 
Monetário Nacional, pelo MinistrO da Indústria e do 
Comércio, ou, na falta deste, pelo Ministro para Assun~ 
tos de Planejamento e Economia. 

§ 49 Exclusivamente motivos relevantes, expostos 
errr-:tepresentação fundamentária do Conselho Mone­
táriO Naciáilal, poderão determinar a exoneração de 
seus membros referidos no inciso IV, deste artigo. 

§ 59 Vagando-se cargo com mandato o substituto se­
rá nomeado com observância do disposto no inciso IV 
deste artigo, para completar o tempo do substituído. 

§ 6<;~ Os membros do Conselho Monetário Nacional, 
a que se refere _o inciso IV des_te artigo, devem ser escolhi­
dos levando-se me atenção, o quanto possível, as diferen­
tes regíõ-es- ge-ó-eCoriômiCas do País. 

. ..... ( ~·s· Co"n"ris~;,~; 'de" c;~S~l:,;;~i~ ~· j~;ti~~ .. d~ ·s~;-
vi('o PúbliCO Civil e de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto se­
rá publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 19-

Secretário. 

É lido o seguinte 

-REQUERIMENTO 
N• 348, de 1985 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia a fim de que a 
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matéria constante do item no;~ 2 seja subm~tida ao Ple­
nário em 19 lugar. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1985.- Helvídio 
Nunes. 

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto d_e Lei da 
Câmra n' 84, de 1985 (n<;~3.631/84, na Casa de ori~ 
gem), que autoriza a emissão de selo comemorativo 
do Centenãrio de Nascimento do po'eta piauiense 
Antônio Francisco da Costa e Silva, tendo. 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 599, de 185, 
da Comissão: 

- de Educação e Cultura. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ante­
rior, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irâ à sanção. 

~ .. q __ ~_g~Jp_te o p~oJeto a,prov~do:_ 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 84, DE 1985 
N9 3.631/84, na Casa de origem 

Autoriza a emissão de selo comemorati\'o docente­
nário de nascimento do poeta piauiense Antônio Fran­
cisco da Costa e Silva. 

O Congresso N acionai decreta~ 

Art. 19 Fica a Empresa Brasileira de Correios e Te~ 
légrafos _- ECT"autorizada a emitir selo comemorativo 
do centenãrio de nascimento do poeta piauiense Antônio 
Francisco da Costa e Silva. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições ef!l contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Hem t: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nY 239, de 1984 (no;~ 3.739/84, na Casa de 
origem), de iniciativ§l do Senhor Presidente da Re­
pública, que cria cargos de Procurador Militar de 2~ 
Categoria na carreira do Ministério Público da 
União junto à Justiça Militar e dá outras providên~ 
cias, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n<;~s 544 e 
545, de 1985, das Comissões: 

- 4~- Ser_yiço Público Civil; e 
_- de- Fi:nãQÇis,. 

Votação do projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 239, DE 1984 
(n' 3.?39/84, na Casa de origem) 

De .i.niciativa do Sr. Presidente da República 

Cria cargos de Procurador Militar de 2Y Categoria 
na carreira do Ministério Público da União junto à 
Justiça Militar e dá outras providências, 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1Y Ficam criados 22 (vinte e dois) cargos de 

Procurador Militar de ~o;~ Categoria, passando a carreira 
a ter 8 (oito) cargos de Procurador Militar de 19 Catego~ 
ria e 44 (quarenta e quatrO) cargos de Procurador Militar 
de 29 Categoria. -
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Art. 2~ Os cargos criados pela presente lei serão dis­
tribuídos para exercício junto às Auditorias Milítares 
das Circunscrições Judiciãrtã.S Militares do territõrio na­
cional ficando o Mínistêrlo PúblicO Militar da União re­
presentado por dois Procuradores Militares da 29 Cate­
goria em cada um da.queles Juízos. 

Art. 3~ Os cargos ora criados serão providos me­
diante concurso público de provas e títulos e preenchidos 
à medida que se forem extinguindo as funções do Substi­
tuto de Procurador do Quadro Suplementar. 

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta dos recursos orçamentârios próprios 
do Ministério Público da União junto ã Justiça Militar. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 3: 

Votação em turno único, do Requerimento n~ 
189, de 1985. do Senador Nivaldo Machado, solici­
tando a transcrição nos Anais do Senado Federal, 
do artigo de autoria de Dom Eugênio de Araújo Sa­
les, publicado no Jornal do Brasil, edição de 26 de 
junho de 1985, sob o títulQ "A Igreja e a R!!forma 
Agrãria Brasileira". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a transcrição solicitada. 

Jornal do Brasil - 26-ó-85 

A IGREJA E A REFORMA 
AGRÁRIA BRASILEIRA 

Dom Eugênio de Araújo Sales 
Cardeal-Arcebispo do Rio de Janeiro 

O Tema da Reforma Agrãria vem sendo debatido com 
freqüência, no Congresso e fora- dele. Criou-se em torno 
deste, como de outros problemas nossos, um clima emo­
cional que nos expõe ao risco de despertarmos um dia 
com uma lei precipitada e falha, sem a indispensável pre­
paração psicológica para que não fique no papeL 

Tachar de comunista qualquer atitude favorável à Re­
forma Agrária ê entregar aO comriiliSillõ -uma bandeira 
de reivindicação humana e cristã. 

Não nos cabe descer os pormenores ·quanto à elabo­
ração de um projeto de Reforma Agrãría. Cabe-nos soli­
citar a atenção de governantes e governados para o 
problema, que não pode ser indefinidamente adiado pelo 
fato de ser delicado, complexo e, para muitas áreas, atê 
explosivo. 

Temos princípios a firmar;--príndpicis qUe, se forem 
atendidos, conduzirão a uma solução justa e aceitãvel do 
problema. 

A Reforma Agrária tem duas perspectivas fundamen-
tais sob as quais deve ser visualizada: 
-o bem-estar das populações rurais; 
-as exigências -do bem comum nacional. 
A primeira ê uma perspectiva predominantemente so­

cial, e se formula em termos de melhoria de padrões de 
vida. A segunda ê predominantemente econômica, e se 
formula em termos de melhoria da produtividade. 

Procuremos situar-nos sucessivamente nas duas pers­
pectivas. 

As populações rurais representam ainda uma alta per­
centagem dos efetivos demográficos brasileiros. Confor­
me o critério que se adote para definir o homem ruraf, 
esta percentagem pode ir além de 60%, o que, em name-­
ros absolutos, significa um total de 35 a 40 milhões de 
habitantes. 

Estas populações vivem, em geral, num estado de 
abandono e derrelição que, em grandes zonas, atinge 
uma situação de miséria infra-hUmana. "Sofrem da falta 
de s~rviços básicos e assistenciais. Falta de médicos, de 
hospitais, de escolas primárias, de ensino agiícola, de 
crêdito agrícola. Vivem, numa alta proporção, completa­
mente à margem de nossa vida econômicã, num regínie 
primittvo de produção para o consumo e para o escambo 
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de mercadorias indispensáveis e pnmanssamas. Seria 
preciso viver completamente alheio à realidade nacional, 
para desconhecer este enorme e formidável problema, 
dfremos mais, este triste e execrável escândalo. A con­
dição destas populações, de milhões de seres humanos 
nossos irmãos, constitui por si só um problema que deve 
imperiosamente ser solucionado. Não é possível nem jus­
to aceitar esta situação comO uma fatalidade, aquietando 
a própria co"nSciência com o apelo- à-incapacidade do ho­
mem rural brasileiro. Esta incapacidade de progresso, se 
existe e onde existe, é ela mesma um dado do problema a 
ser resolvido. 6 único ponto que pode ser posto em ques­
tão não é a ne~essidade inadíãvel de enfrentar o proble­
ma; é apenas Q melhor modo de enfrentá-lo. 

As exigências do bem comum nacional se formulam 
em terffios de:_ um risco de aviltamento da situação 
econômico-finaCeira do País, na qual as medidas que se 
adotassem para resolver o problema rural nos envolves­
sem a todos num processo de causação circular cumula­
tiva, de sinal negativo. A situação precária das popu­
lações campesinas determinam o êxodo rural, em pro­
porções preocupantes, privando a lavoura de seus ele­
mentos mais válidos e produtivos. 

Este primeíro efeito converte-se em causa de uma re­
dução do volume global da produção apenas parcial­
mente corrigido pelo aumento da produtividade devido 
ao incremento da mecanização. Este efeito, por sua vez, 
determinando a escassez de bens disponíveis, tanto mais 
sensível quanto ainda temos altas taxas de natalidade, é 
causa de alta incessante de preços._ Os preços mais altos 
impõem revisões de salários mínimos que beneficiam 
principalmente as populações urbanas. Este último efei­
to vai aumentar a força atrativa das cidades e acentuar o 
êxodo rural. Temos assim fechado o circuito negativo de 
causação circular cumulativa. 

Sugerindo este esquema de interpretação, não é nossa 
intenção insinUar que se devam tomar medidas para coi­
bir o êxodo rual. Sabem~s que, ao menos em a_lgumas 
áreas, temos populações rurais excedentárias, que ê do 
interesse geral mobilizar para o esforço de industriali­
zação. Sabemos que é mais humano e economicamente 
mais interessante abastecer um pafs com uma pequena 
população agrícola altamente mecanizada, do que com 
uma grande população agrícola em péssimas condições 
de produtividade. 

Estamos apenas chamando a atenção para um dos as­
pectos do problema e um dos riscos eventuais que medi­
das precipitadas poderiam criar. 

Se o problema da Reforma Agrária deve ser examina­
do sob os dois ângulos a que nos referíamos de início, os 
programas de Reforma Agrária têm também doiS aspec­
tos que não podem ser confundidos. O primeiro é o da 
reforma.agrária propriamente dita; o segundo ê o da Re­
forma do RegimentO de Propriedade Rural. Não é justo 
nem oportuõo iôeniificar de tal maneira os dois aspec­
tos, a ponto de reduzir o primeiro ao segundo. 

A reforma agrária no sentido amplo do termo é a re­
forma das condições das populações agrícolas e da estru­
tura agrãria, visando a elevar seus padrões de vida e de 
produtividade. -Tomada neste sentido, ê uma reforma 
que visa ao duplo objetivo que mencionamos no início: 
elevar os níveis de bem-estar do homem do campo, sem 
perder de _yista as exigências do bem comum. É um 
progrma de reforma total, que chega até a revisão do re­
gime de propriedade, onde e na. medida em que for recla­
mada pelos objetivos visados. Importa, entretanto, não 
ceder a seduçõ_es demagógicas que se julgariam quites 
para com as populações rurais, uma vez repartidos os la-

- -ti!úiliiTos. Não é dificH, e é eleitoralmente rendosó, iludir 
ãs populações campesinas com as prorrieSsaS de assalto à 
grande propriedade. Mas, é trair estas mesmas popu­
lações pretender apenas dar-lhes terras, sem prepará-las 
para a sua posse e sem um programa que lhes permita 
aproveitar estas terras de maneira a garantir sua pro­
moção social e econômica e beneficiar a toda a coletivi­
dade. Não poucos dos migrantes que demandam as zo­
nas industriais são pequenos proprietários no Nordeste. 
Mas, sem a devida assistência, são impotentes para utili~ 
Zú- as mesmas terás que possuem. 

Tra(ã~-Se. pOTtailto~ de elaborar um programa total. -le­
vando até suas últimas conseqüências o ideal do bem co-
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mum. A Igreja não tem compromissos com classes e de­
seja colaborar lealmente para o bem de seus filhos, lutan­
dõ COntra toda forma de injustiça e de iniqüidade. Ela 
deseja, porém, o bem real deStes filhos, e não explorar 
paixões demagógicas, em período eleitoral. Ela é, aliás, 
pioneira em reforma agrária no Brasil. 

A Arquidiocese de Goiânia vem realizando uma expe­
riência, segui_da com o mais vivo interesse por todas as 
Dioceses brasileiras que dispõem de terras. Está dando o 
exemplo de sentido social mais adequado às suas glebas, 
loteando a Fazenda da Conceição, com o objetivo de 
proprocionar às famílias rurais não apenas um pedaço 
de terra, mas assistência técnica, financeira, social e espi­
ritual. Conta para isso com a colaboração de entidades 
públicas e particulares, sendo de justiça destacar o Ser­
viço Social RUral e o INIC. 

O Serviço de Assistência Rural da Arquidiocese de 
Natal vem agindo, tambêm, com bons resultados, atra­
vés de várias inieiatívas, principalmente a Fundação Pio 
XII, com o apoio do governo do Estado e de órgãos fe­
derais. Prepara-se para agir na mesma linha de Goiânia e 
Natal a Arquidiocese de São Luís. O exemplo da Igreja 
poderá ser seguido pelo Governo e pelos particulares. 

A reforma agrária, como programa total, tem aspectos 
rigorosamente técnicos que não podem ser devidamente 
estudados em um clima passional. Não é da competência 
da Igreja aprofundar estes aspectos têcnicos. Mas, pode 
contribuir para criar o clima propício à elaboração de 
um programa inteligente e justo, formulando os princi~ 
pios básicos que se deve ter presentes. Por exemplo: 

a) A Reforma Agrária deve ser economicamente sã. 
Distribuir a terra ê apenas um passO, que não é nem o 
primeiro nem o mais importante. Antes é preciso deter­
minar o emprego adequado das terras, certificar-se do 
capita.J disponível e do mercado para a distribuição e 
consumo dos seus produtos. 

b) Deve ser moralmente justa. Caso contrário, peca 
por cOnsertar um erro com outro erro. -Não estã certo 
permitir que continue existindo um sistema antiquado e 
injusto de propriedade e exploração de terras; mas, tam­
pouco está certo tentar uma reviravolta total sem respei­
to algum para com os direitos de proprietários nacionais 
ou estrangeiros. Impedir uma reforma agrária justa e ne­
cessária ê pecado tanto quanto precipitã-la sem atentar 
na sua moralidade, segundo os princípios da função so­
cial da propriedade._ 

c) Deve ser socialmente democrática. Muito pouco se 
obtêm com decretos e ordens dadas das alturas. Ao ho­
mem, é neceSsãrio reformá-lo desde o coração, ajudã-lo 
a desenvolver as faculdades e talentos de que Deus o do­
tou, até fazê-lo consciente de suas responsabilidades so­
ciais de bem comum. ~ certamente um processo_ lento, 
semeado de ôi:senganos~ ffias é o único seguro e dura-
douro. · 

d) DeVe Ser pra"ticam(:mte moder-na. A Refo-fma 
Agrária deve valer-se de todos os progressos das ciên­
cias, tanto sociais e econômicos como têcnicos, da sadia 
contribuição da industrialização, da visão e inteireza de 
líderes sensatos. 

Resumindo nosso pensamento, formulamos e decálo­
go da Reforma Agrária Brasileira: 

1. Só se pode adotar um programa de Reforma 
Agrária que, melhorando as condições das populações, 
não sacrifique os interesses de toda a coletividade brasi­
leira. 

2. Dadas as grandes variantes regionais do Brasil, o 
programa de Reforma Agfãria deve adaptar-se às neces­
sidades de cada região, enfrentando mais diretamente os 
seus problemas específicos. _ 

3. Onde existe uma iníqua distribuição de terras, a 
divisão produtiva de latifúndios improdutivos impõe-se 
como um dever de justiça social. 

4. A preocupação de repartição das terras não deve 
perder de vista os programas de assistência social, educa­
cional, té_cnica e financeira da pequena propriedade ru­
raL 

5. Em determinadaS condições _de saio, de cultura e 
de mercado, h~ uma (!xtensão mínima da propriedade, 
abaixo da qual é impossível seu aproveitamento econô­
mico. Uma Reforma Agrária eficaz deve enfrentar os 
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problemas, não só do latifúndiO, mas tan1bém do mini~ 
fúndio. 

6. A repartição pura e simples do latif(mdio poderia 
resultar em c_olapso da produção agrícola, base indispen~ 
sável para o desenvolvimento industrial, se não houver 
um programa de preparação sistemática do homem do 
campo para sua nova condição de proprietário. 

7. Manter o homem do campo em condições infra­
humanas de eternos meeiros ou agregados não é método 
eficaz para preparã~los para assumir a responsabilidade 
de proprietários rurais. -- -

8. A maior força contra o latifundiário imprOdutivo 
é a pequena propriedade rural bem assistida, para a qual 
se deveriam orientar oS movimentos desordenados das 
migrações internas, organizRrido-as·e·m colônias-modelo 
e cooperativas. 

9. Em iguais condições econômicas e ecológicas, a 
utilização _das terras devolutas do Estado deve preceder 
ao parcelamento da propriedade individual. O aspecto 
social tem precedência sobre os interesses particulares. 
Assim, a proximidade dos núcleos populacionais eXige 
mais rigor no conceito de latifúndio e o bem comum 
pode determinar a utilização das terras com diversifi~ 
cação de culturas. 

10. Denunciamos os dois extremos dos reformistas 
demagogos que visam, apenas por interesses eleitorais, à 
simples repartição das terras, e dos reacionários impeni­
tentes, que não querem reconhecer a função social da 
propriedade da terra. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 4: 

Votação, em turno úriicO, do Requerim-ento n9 
345, de 1985, de autoria do Senador Carlos Chia-

----Fdlh reque-r-endo, nos termos do art. 371, ~.do Regi· 
mento Interno, urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 245, de 1984 (n9 3.858/84, na CaSa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza a transferência da partici­
pação da União Federal no capital da Companhia 
Nacional de Álcalis. _ 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-
SecretáriO. - -

b lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 349, de 1985 

Nos termos do art. 379 do Regimento Interno, reque­
remos a retirada do Requerimento n9 345, de 1985, em 
que solicitamos urgência para o Projeto de Lei da Câma~ 
ra n~ 245, de 1984. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1985. - Carlos 
Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se ao 
item 5: 

Votação, em turno "únic6, do Requerimento n9 
347, de 1985, de autoria do Lfder GaStão MUller, re­
querendo, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, urgência para o Projeto de Lei do Senado 
n9 257, de 1985, de sua autoria, que estabelece a 
obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de 
sangue, bem como a realização de exames iaborato­
riais no sangue coleifidõ, visando prevenir a propa­
gação de doenças, e dá outras providências. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l 9-
Secretário. 

h lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 350, de 1985 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da. 
votação do Requerimento n9 347, de 1985, a fim de ser 
feíta na sessão de 20 de setembro. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1985.- Gastão 
Müller. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairã da Ordem 

do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 6: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 20, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro que, acrescenta dispositivo à Lei n' 
6.649, de 16 de maio de 1979, estabelecendo privilé­
gio em favor dos locatários com mais de 80 anos de 
idade no caso de despejo, tendo 
~-PARECERES, sob n9s 591 e 598, de 1984, das 

Comissões: 
- ·ae Constituitão e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável, com voto ven­

cido dos Senadores Hélio Gueiros e Carlos Chia~ 
relli. 

Votação do projeto em primeiro turno. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para enca­
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca· 
minhar a votação)- Sr. Presidente, em face das críticas, 
mJJitas d_elas_proceçlentes, feit~s ern plenário a -este proje­
to, faço um apelo ao Senado para Que o aprove e~ p-ri­
meira discussão, para que na segunda discussão seja exa­
minada a emenda já oferecida. Era o que eu tinha a di­
zer, Sr. Presidente. 

_ Q_8r. N_~an(lre Costª- Sr. Pre~idente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. P!{ESIDENTE (Mattins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alexandre Costa, para enca­
minhar a votação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PDS- MA. Para en­
caminhar a votação.)- Sr. Presidente, é o próprio autor 
do projeto quem diz, na justificação que tem o Estado o 
dever de proteger a velhice desamparada. Acontece que, 
no teor da lei, o autor despeja contra os proprietários de 
imóveis esse dever que ele diz que seria do Estado. De 
maneira que eu, não querendo votar c6ntta, peço a V. 
Ex• o adiamento por 30 dias. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Solicito que 
V. Ex• encaminhe à Mesa requerimento por escrito. 
(Pausa.) .. 

O Sr. 1'>'-Secreiârio procederá à leitura do requerimen­
to. _ 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 351, de 1985 

Nos-termos do-art-. -3-50,--combinado--com-a -a-línea-c-do 
arL 310 do Regimento Interno, re(jueiro adiamento da 
votação do Projeto de Lei do Senado n9 20, de 1984, a 
fim de ser feita na sessão de 15 de outubro de 1985. 

Sala das_Se~sôes, 16 de setembro de 1985.- Alexan· 
dre--Costa. --- -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -O projeto· 
voltará na d~ta fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 7: 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade, nos _termos do art. 296. 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n9 231, de 1983, de autoria do Senador Álvaro 
Dias, que dispõe sobre a concessão de amparo pre­
videnciário aos filhos dos trabalhadores rurais des-
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de que invãlldos ou portadores de defeitos nstcos_ou 
congênitos, tendo 

PARECER, sob n9 512, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justi~a. pela inconstitucio­

nalidade. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami­
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÚ- (PDS- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, quando fazíamos parte da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, invariavelmente adotávamos como in­
flexível o texto dO ari. 165 da Constituição, que veda 
praticamente a tramitação de projetos que, tendo como 
_es_c_opo a concessão de amparos na área da Previdência, 
não ofereçam a iridicação de fonte de custeio para os en­
cargos que serão ali acrescidos. Durante mUito -tempo 
também, Sr. Presidente, vãrios eminentes Srs. Senadores 
membros daquela Comissão chamavam a atenção da 
Casa para a necessidade de uma interpretação construti­
va.do mesmo art. 165, porque jâ de tal maneira eram 
abrangentes as restrições impostas ao Congresso pela 
Emenda outorgada n9 I, de 1969, que concentra nas 
mãos do Executivo toda a iniciativa legal para a propo­
sição de Mensagens ao Congresso, principalmente aque­
las que tenham como metas cargos públicos, criação de 
despesa, imposição de tributos e matéria financeira em 
geral. 

No entanto essa tentativa de vários Srs. Senadores 
n_U_J!C::3_ Lqg_r2ll_ -~i_t~,_P9_Tqlle __ gós todos, de certa forma 
aprisionados por uma formaçã-O jUridíCã o-rtOdOXa~ quã-:. 
se sempre nos cingimos ao texto frigus mannorium da lei, 
para usar a velha expressão dos antigos jurístas. 

Mas estamos d_iante de um caso realmente especial que 
é o constante do item 7 da pauta, projetO de autoria do 
eminente Senador Álvaro Dias, do Estado do Paraná, 
Senador quase sempre muitó atento aos problemas da 
agricultura, de vez qUe S. Ex• provém de um Estado que 
é Q exemplo de _uma agricultura já realizada em termos 
de alta tecnologia, mas nem por isso livre dos problemas 
que ainda assolam a área rural do grande Estado do Pa­
raná. E S. Ex.' coloca, na sua justificativa, o texto de uma 
proposta dos Sindicatos do Paraná num encontro reali­
zado na cidade de Maringá, chamando a atenção para o 
fato de que a reivindicação contida no seu projeto setor­
na inadiável, necessária, urgente, premente no Estado do 
Paraná._O que dizer das áreas mais pobres e mais caren­
tes do País, como é o Estado de V. Ex~, o Rio-Grande do 
Norte, como sã_o os Estados do Nordeste, como é a pró­
pria área do Vale do Jequitinhonha no Estado de Minas 
Gerais? 

Por outro lado, Sr. Presidente, há um aspecto que a 
Casa não pode deixar de considerar, que é a maneira que 
o trabalhador rural brasileiro tem de agregar outras fon­
tes de rendimentos, é o trabalho dos filhos, é o trabalho 
familiar. Ainda por este País afora- e é bom que nós 
confessamos isto, pois sabemos que isto existe- hã ain­
da muitos proprietários rurais que usurpam a mão-de­
obra do trabalhador rural, remunerando-lhe inadequa­
damente. E uma das fórmulas que o trabalhador rural 
t~--para suprir as deficiências de um salãrio exíguo é: 
exatamente a convocação da mão-de-obra familiar, do 
núcleo familiar, do clã que é todo ele convocado, muitas 
vezes men~nos e meninas em idade ainda não adequada 
para o exercício de tarefas, até pesadas. Mas é o único 
caminho, é a única via que ele encontra para prover de 
forma melhor o sustento da sua famflia. 

Ora, Sr. Presidente, a lei sabiamente contempla com 
aposentadoria e com assistência previdenciária os traba­
lhadores inválidos, aqueles portadores de moléstias gra­
ves que os impede de trabalhar ou de produzir adequa­
damente, inclusive já se transformou em norma a inter­
pretação administrativa desses casos, como a doença de 
Chagas, os alejões irrecuperãveis, a perda de membros 
no curso do trabalho, etc, etc. Pois bem! O que quer o 
projeto do Senador Álvaro Dias? Que aqueles que ainda 
não estão sob o amparo da lei, mas que participam da 
atividade econômica, prestando aos seus progenitores o 
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indispensável reforço da mão-de-obra familiar, também 
a lei os ampare, oferecendo a aposentadoria para filhos 
de trabalhadores rurais que apresentem defeitos congêni­
tos que os impeçam de trabalhar e que também sejam in­
válidos. 

Veja, Si-. Presidente, que não há legislador que possa 
tornar-se insensível, mesmo diante do _texto inflexível da 
Constituição, a este estado .de coisas que o projeto reflete 
com tanta precisão em tão poucos artigos. Esta é uma 
realidade que todos nós que conhecemos a zona rural 
brasileira sabemos que existe. E porque sabemos que 
existe, nós temos aí um fato real: a realidade social revo­
gando a nonna legal. E como o Direito não é uma coisa 
estática, não ê algo imutável no tempo, mas é a própria 
sociedade que o transforma, que o faz permanentemente 
ajustado ao estágio a que ele se destina, é q-ue a Bancada 
do Partido Democrático- Social - e eu, neste instante, 
agradeço ao Senador Jorge Kalume, sempre tão atento e 
tão zeloso no exame de matérias como esta, ter chamado 
a atenção da Liderança e da Bancada para a importância 
de nós não aceitarmos a preliminar da inconstitucionali­
dade, diante da magnitude do tema objeto do projeto do 
Senador Ãlvaro Dias, pelo que a Bancada vota favora­
velmente ao projeto_. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. )9-SecretâfiO. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 352, de 1985 

Nos termos do art. 35_0, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
votação do Projeto de Lei d_o Senado n~' 231, de f983, a 
fim de ser feita na sessão de 15 de outubro de 1985. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1985. - Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairá da Ordem 

do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está esgota­
da a matéria constante da Ordem do Dia. 

A Presidência lembra aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma sessão con­
junta solene a realizar-se amanhâ, às lO horas e 30 minu­
tos, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada a 
comemorar o 259 aniversário de Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Para Uma 
comunicação de Liderança, concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
O!SCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. · 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

(Pausa.) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presid(mte, Srs-:8enadores: 

Ocupei recentemente a tribuna para focalizar o esva­
ziamento industrial do Rio de Janeiro, contrariando os 
que Proclamavam, ao tempo da fusão, que ali se criaria o 
segundo pólo econômico do País. O professor João Pau­
lo de Almeida Magalhães previu que, no fim do sé_culo, o 
parque industrial fluminense seria atirado ao quarto lu-
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gar, depois de São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do 
Sul. 

Recente reportagem publicada pelo Jornal do Brasil 
focaliza a redução da atividaâe econômica da população 
fluminense, para afirmar textualmente: 

''Nos últimos três anos, a taxa de atividade na 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro vem apre­
sentando sistemâtica tendência à queda. Em março 
de 1983, ela se situava em torno de59,7%, enquanto 
e!ll __ março de 1985, ela era de 56,9%. Semelhante 
tendência não se verificou nas demais regiões metro­
politanas pesquisadas pelo IBGE. Em São Paulo, 
por exemplo, a taxa de atividade subiu de 62, I% 
para 64,3% no mesmo peóodo. Mesmo em Salva­
dor, houve um aumento discreto de 60,5%. para 
61,7%." 

Mas não somente esses dados, citados pelo referido 
órgão de imPrensa, lazem concluir que, depois de Recife, 
é o Rio de Janeiro que detinha, em julho de 1985, a mais 
baixa taxa de atividade, 28,7%, enquanto em São Paulo, 
Porto Alegre, Belo Horizonte e Salvador os números fo­
ram respectivamente de 35,6%, 33,5%, 31,1%, 30,4%, an­
tes de afirmar: 

"Só estes dois indicadores já nos mostram a reali­
dade ocupã.C10nal fluffiínf:nse_encoberta pela taxa de 
desemprego aberto: a de que a situação do mercado 

-de trabalho na Região Metropolitana do Rio de Ja­
neiro está muito mais próxima dO dâssico N ardeste 
do que do Sul mMaravilha". 

Somente Recife tinha uma taxa menor, de 82%. 
Também teria diminuído o número de effipregados 

com carteira assinada em todo o Estado. Em 1977, eram 
-de 72%; em 1984-, apenas 63,.5%. 

Mais grave a redução no setor secundário, atividades 
industriais e COnsirução civil, a queda seria de 88,2% 
para 77,4%. 

Infelizmente não são apenas esses dados que dizem, na 
opinião do matutino ~rioca, da situação difícil em que 
se encontra a economia fluminense: 

-. "Entre 1979 e 1984, o percentual de trabalhado­
res com renda inferior ou iguâ.l a -1 salário mínimo 
aumenta de 23% para 32%, justamente num período 
onde a política salarial busca, pelo menos para os 
q_ue _tp.antiveram seus empregos, r~duzir as dispari­
dades intersalários. Os impactos dessa situação no 
n"ível de renda da população fluminense foram dra­
mátiCOs. Á renda média real dos trabalhadores flu­
minenses, entre março de 1983 e maio de 1985, caiu 
em 21,6%. Embora este fenômeno tenha ocorrido 
eiÍl todas as regiões metropolitanas, -a redução veri­
ficada no Rio de Janeiro foi a mais elevadã, para o 
mesmo período de referência. -verifica-se também 
que a renda média de trabalhadores da Região Me­
tropolitana do Rio de Janeiro apresenta-se sempre 
inferior à observada em regiões como São Pauto e 
Porto Alegre." 

-Alguns outros dados, confirmando os antes divulga­
dos pela Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 
mostram que entre 1980 e 1983 as atiVidades industriaiS 
perderam 20% de seu efetivo, ou sejam 130.000 empre­
gos, em parte pela situação da indústria naval. 

Valho-me ainda da citada reportagem: 

"Os efeitos dessa redução podem ser vistos na 
distribuição da população ocupada no Estado do 
Rio de Janeiro entre 1979 e 1984. A indústria de 
transformação, que respondia por quase 20% dos 
ocupados em 1979, passou a deter menos de 15% 
dos mesmos. Em contrapartida, o setor terciário ab­
sorvia em 1984 cerca de 70% dos trabalhadores do 
Estado (65% em 79). O balanço de todas essas infor­
mações nos permite concluir- continua o jornal­
que o mercado de trabalho flumine:nse, nos últimos 
anos, foi marcado por um duplo Processo: uma 

. "nordestinização" cada vez maior das condições de 
vida ao lado de um processo de desindustriiliz;:tção. 
Certamente que esta realidade é bem distinta daque­
la apresentada pela evolução da taxa de desempre­
go." 
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Ao termo da exposição acirila resumida, afirma o Jor­
nal do Brasil que: 

Não atribui a situação expost~. "ao mau desem­
penho do Governo do Estado. Sabemos que as má­
quinas administrativas esiaàuaTs dirigidas por go~ 
vemos de oposição, a partir do último pleito, em 
1982, Sofreram fortes restrições financeiras e -orça­
mentárias por parte da administração federal da Ve­
lha República. Portanto, situações similares, mesmo 
que de forma mais amena podem ser encontradas 
em diversar áreas Urbanas do País, dirigidas por 
Governos opoSicionistas". 

Enquanto os dados divulgados traçam esse quadro 
difícil daquela unidade federativa, a mesma imprensa 
anuncia que a nova área petrolífera da bacia de Campos 
pode ter 800 milhões de barris. 

O Sr. Nilvado Machado - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sf. NivaldO--Machado - Nobre Senador Nelson 
Carneiro, V. -Ex•, com objetividade comprovada pelos 
dados estatísticos que alinha, faz uma· análise da situação 
de pobreza do País, acentuada principalmente a partir 

_ dos ú.ltimos 4 anos, quando o Brasil entrou em recessão 
conhecida e proclamada, apesar de algumas vezes nega­
da por aqueles que pensavam em ilaquear a boa fá do 
próprio povo, principalmente do assalariado, que sofre 
na própria pele o desemprego crescente e a diminuição 
do poder de compra do seu salário. A essa situação não 
escapam sequer os Estados mais ricos, os Estados daRe-
8:ião ·sudeste, o Estado do Rio de Janeiro, hoje coloéado, 
em termos de desemprego, logo abaixo de Pernambuco, 
que apresenta um dos maiores índices do País, nesse 
canlPo. Isso in ostra que é necf:ssârio que o Governo pas~ 
Se a adotar uma política econômica adequada que impli­
que na criação e expansão de riquezas e na sua distri­
buição em termos de justiça social. Não serâ por meio de 
uma política recessiva, uma polítiCa que diminua os gas­
tos para investimentos, que se há de conseguir que o País 
volta um quadro de desenvolvimento, que viveu durante 
muitos anos, principalmente a partir do Governo do Sr. 
Juscelino Kubitschek c;leOliveir.a. E estou à vontade para 
salientar esse fato, porque fui um dentre os que combate­
ram aquele governo, a que fiz oposição, mas que jamais 
deixei de reconhecer que ele deu um impulso notâvel ao 
desenvolvimento do País, embora à custa de uma in­
flação, que ainda hoje perdura, e que foi até incentivada 
com o objetivo de alcançar o desenvolvimento. Então, 
nesta altura, é preciso que, dentro de um quadro mun­
dial recessivo, principalmente agravado com o chamado 
primeiro- choque do petróleo, que veio afetar as econo­
r:nias dos países mais pobres, que estavam tentando sair 
desse quadro, se reconheça que a política econômica 
adequada ao País deve ser aquela que, mesmo à custa da 
inflação, promova o desenvolvimento. O que não pode­
mos aceitar, principalmente-em um País sujeito à explo­
são demográfica, é que se marche para o imobilismo ou 
para um~ recessão, uma estagflação, que se abateu sobre 
pafses, como o Japão, pafs de alta tecnologia. O Brasil 
precisa crescer mesmo que isso se obtenha à custa da in­
flação. E aí é que o Goveino teria ou que recorrer a em­
préstimos, o que não pode mais fazer porque a divida ex­
terna já se constitui num óbice intransponível, ou o Go­
verno então passa a criar impostos, mas que estes sejam, 
realmente, progressivos, sobre aqueles que podem pa­
gar. Porque o imposto é, no sistema capitalista, um ins­
trumento de_justiça social, desde que incidente sobre os 
que podem, para a realização de obras e serviços públi­
cos, como contribuição de caráter geral na legítima defi­
nição do Direfiro Tributário, obtida dos cidadãos, para 
a realização das tarefas do Estado. Ou o Governo passa 
a emitir; dentro, é claro, da segurança de que essa emis­
são se aplique em atividades produtivaS e não em ativi~ 
dades meramente suntuãrias, ou o Governo toma em­
préstímo._ Não teremos outra saída. Teremos de recorrer 
a empréstimo, çm n-ão pagar os juros da dívida. Os pafses 
pobre exigiram dos ricos, hâ pouco tempo, numa _reu­
nião em que estiveram presentes todos eles, que forneces­
sem dinheiro novo, e que diminuíssem os juros e elaste­
cessem o prazo de pagamento da dívida, como saída 
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para o desenvolvimento. Não há outra saída para o Ter­
ceiro Mundo senão essa. Ou, então, com o seu próprio 
sacrifício, passar a adotar uma política não-recessiva~ 
Uma política, enfim, de investimento Que ã.sseiure o seu 
crescimento. O -Brasil, produzindo riquezas, terá con­
dições de oferecer a uma grande massa da população que 
a cada dia e a cada ano cresce a níveis elevados, melhores 
condições de vida. cerca 1 mllhãO e :soo a i milhões de 
jovens chegam à idade de 18 anos, e buScam o mercado 
de trabalho. Sem o que, vamos registrar essas estatísticas 
deprimentes como as que acabou de se reportar V. Ex•. 
atingindo um Estado da i='ederaçào como-o Estado do 
Rio de Janeiro. Não vamos, aqui examinar -se a cUlpa é 
do governo do Estado, porque também esses governos 
têm participação no processo de desenvolvimento. A 
política econômica, emb_ora seja da responsabilidade do 
Governo da União, cabe às administrações estaduais 
uma parcela de participação nesse processo. Constando 
esse- fato, que é melanC6lico e irisie~-d-eve o--Patlamtmto 
levar a contribuição a que está obrigado e que nunca dei­
xou de oferecer. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado, V. 
Ex~ honrou muito o meu discurso com a sua sempre ilus­
tre intervenção. Realmente, a recessão não levará ao de­
senvolvimento, temos que criar outros mecanismos para 
que o País não pare de crescer, sob pena de sacrificarmos 

· não a nossa geração, mas as novas gerações que-a1 estãb. 
Muito obrigado a V. Ex' 

Continuando, Sr. Presidente 
Curioso destino do_ norte fluminense, a região mais 

pobre'da empobrecido Estado do Rio de Janeiro, contri­
buindo para que o País produza em breve o óleo de que 
necessita para seu consumo. Isso mesmo tem compreen­
dido, em sua sensibiHdadf:, o Congresso Nacional, ao 
dar seu apoio aos projetos que concedem royaltles aos 
Estados e Municípios produtores sobre o pet"róleo en­
co-ntrado na plataforma continental. Talvez aí esteja a 
redenção econômica do Rio de Janeiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr.--PreSidente~ -(1\fUii-o 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE; ENTREGUE À REVI SÃ O DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Co"ricedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA O 
SEGUINTE DISCURSO QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NElSON CARNEIRO (RJ, Pronuncia_ o sew 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 

Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional o 
Projeto de Lei, de iniciativa do Presidente da República, 
aumentando em vinte pontos percentuais a grattficação 
de desempenho dos servídores de nível médio da Previ­
dência Socíal, nos termos de promessa, amplamente di­
vulgada pela imprensa, do MiniSfio Wãldir--Pírés.-

Tramitando a proposição em regime de urgência, es­
peramos vê-la sancionada ainda nesta quinzena, inteira­
mente afaStada a hipótese de um movirriento grevista que 
ameaçava paralisar o trabalho nesta semana. 

Referíndowse à Mensagem, declarou o Ministro da 
Previdência Social que ela configura uma autêntica vi­
tória do Presidente José Sarney, de cujas preocupações 
sociais ninguém duvida, 

Tomada a deCisão presidencial um dia antes do prazo 
pelos previdenciários, pai-a cí início da greve, anunciada 
em todo o País e por tempo indeterminado, foi a Mensa­
gem recebida c_om alívio pela classe política e com ji.l6íli0-
pelos interessados diretos. -

A gratificação proposta contitui-se no ponto princiPal 
de um~:~ série de reivindicações, beneficiando cerca de 
cento e trinta mil servidores, num dispêndio de cerca de 
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duzentos e noventa bílhões de cruzeiros no segundo se­
mestre, incluindo-se o pagamento do I 3~> salârio. 

As d~pesas decorrentes , nos termos da Mengtgem, 
serão arcadas pela Previdência Social, diante do compor­
tamento amplamente favorável da arrecadação e a seve­
ra contenção doS- gastos. 

Ao líder previdenciário Luís Fernando Silva, decla­
rou: 

_"Essa é uma vi~ória do movimento grevista, ê 
uma vitória dos setores populares que nos apoia­
ram, é uma vitória dos parlamantares e é uma vi­
tóri;i _do Iy1inistro Waldir Pires, que tanto se empew 
nhou durante todo esse processo." 

Quanto ao Congresso Nacional, ele desempenhará sua 
missão. Quaisquer protelações tentadas serão vencidas, 
graças à união de todas as lideranças _partidárias, que jâ 
manifestaram ao ilustre Ministro Waldir Pires sua c:on­
cordância no sei! tido da aprovação, em regime âe urgên­
cia, do projeto. Bom seria que igual medida alcançasse 
desde logo os servidores aposentados, igualmente en­
frentando amargas -dificuldades. 

Esperamos que ao diligente titular do Ministério àa 
PrevidênCia Soda! caiba, em breve, encaminhar ao Con­
gresso Nacional outras reivindicações, tanto dos previ­
denciários como dos aposentados e pensionistas da Pre­
vidência Social, a fim de que possam enfrentar a carestia 
que assola o _Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário M_aia)- Concedo a pa­
lavra ao no!?!'~ Senad_or GastãQ Müller. 

O SR. GASTAO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res; 

A ADEMI-MT - Associação de Dirigentes de Em­
presas do Mercado Imobiliário de Mato Grosso -, 
enviou-me um documento que retrata a situação aflitiva 
e melancólica em que se encontram os que se dedicam à 
construção imobiliária em Mato Grosso. 

São_ 51 (cinqiJenta e uma) empresas do ramo, força 
prOdutiva, não há dúvida, que fazem um apelo no senti­
do de lhes serem concedidas aberturas dentro do anda­
mento dos recurSos que devem ser liberados pelas entida­
des de créditos imobiliários. 

A mensagem é assinada pelos jovens empresários Ro­
berio Garcia e Paulo Sérgio Sério, respectivamente, Pre­
sidente e Diretor Administrativo da ADEMI-MT. 

Leio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os considerandos 
expostos, fazendo meu o apelo dramático daqueles em­
presários de Moita Grosso e especialmente de Cuiabá. 

Eis o docume_oto: 

"Cuiabá, 23 de agosto de 1985 
Prezados Senhores: 
A.--ADEMI-MT (Associação de Dirigentes de 

Empresas do Mercado Imobiliário de Mato Grosso, 
entidade que reúne toda a força produtiva da Cons­
trução fmobiliãiia do nosso Estado, composta de 51 
tradiconais empresas no seu quadro e em nome de­
las vem expor e solicitar o seguinte: 

-l_- Consideranc!_o qut;_ as entidades de Créditos 
Imobiliários do SBPE vinculadas que operam no 
nosso Estado, não estão normalmente aplicando re­
_cu_rsos do _setor, em financiamentos para produção 
de habitações, realizando aqui apenas a captação da 
poupança. 

2- Considerando que nos últimos tempos, en­
_guanto todas as unidades habitacionais produzidas 
em Mato Grosso com recursos do Sistema foram 
comercializadas, nos oútros Estados da Federação 
-, observou-se estoque de imóveis na ordem de 
300.000 unidades. 

3 -Considerando que Mato Grosso recebe im­
portante e crescente fluxo migratório e que a de­
manda de imóveis acompanha proporcionalmente o 
fenômeno, traduzindo-se em mercado imobiliário 
potecialmente pl-omissor. 

4 -Considerando que mais de 95% (noventa e 
cinco por cento) das unídades aquí produzidas pelo 
SBEE foram financiadas pela CEF entidade que 
acreditou no Estado e agiu com visão empresarial 
tendo conseguido retorno nas_suas aplicações. 

5- Considerando que as forças vivas do nosso 
Estado esperam que todos aqueles que daqui reti-
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ram beneficio, façam a sua retribuição e assim agre~ 
gem à composição de força que contribuirão para 
maior e mais acelerado desenvolvimento do Estado. 

6- Considerando também que nossa Asso­
ciação é plenamente conhecedora dos direitos, obri­
gações e deveres de cada componente do Sistema Fi­
na~c~iro H~bitaç_io_nal, é que vimos respeitosamente 
solicitar a v. s' definições e posicionamento para 
aplicação desta entidade em financiamentos para 
produção de habitações em Mato Grosso, de agora 
em diante. 

Na aguardo do pronunciamento de V, S•s nos co­
locamos desde já à lntei!a disposição, inclusive para 
estreitai-mos nossos relacionamentos, 

Atenciosamente, - Roberto Garcia, Presidente 
. -Paulo Sérgio Serio, Dir. Adminis"tra_tjvo/' 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENETE (Mário Maia)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n~' 96, de 1985, de autoria do Se­
nador Jorge Kalume, que "cria a Comissão de Desenvol­
vimento da Civilização Brasileira". 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a 

matéria será despachada às Comissões de Constituição e 
Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a trata_r, vou ~n_cerrar_ a, presente sessão, desig­
nando pÚa a sessão ordinária de amanhã a seguinte 
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Votação, em turno único, do Requerimento n9 323, de 
1985, do Senador José Ignácio Ferreira, solicitando te­
nham tramitação em conjunto o Projeto de Lei da Câ­
mara n913, de 1984 (n9 2.716(76, na Casa de origem), e o 
Projeto d~ Lei do Senado n" 32, de 1985, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que alteram dispositivos do 
Decreto-lei n9 5.452, de 1" de maio de 1943 (Consoli­
dação das Leis do Trabalho). 

2 
Discussão, ein turno .único do Projeto de Resolução n" 

93, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Paracer n" 592 de 1985), que au­
toriza o _Governo do Estado de Alagoas a elevar em Cr$ 
l.834.526.659 (um bilhão oitocentos e trinta e quatro mi­
lhões, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinqíien­
ta e nove cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n" 593, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juiiâicidade. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 94, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 594, de_ 1985), que auw 
toriza o Governo do Estado de Rondônia e elevar em 
Cr$ 2.446.857.420 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta 
e seis milhões, oitocentos e cinqiienta e sete mil, quatro­
centos e vinte cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECER, sob n~> 595, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade 

~ juridicidade. 
4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 95, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~> 596, de 1985) que au­
toriza o Estado do Rio de Janeiro à elevar em Cr$ 
171.802.465.372 (cento e setenta e um bilhões, oitocentos 
e dois milhões quat_!'o.centos e sessenta e cinco mil, tre­
zentos e setenta e dois cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 
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PARECER, sob n"' 597, de 1985, da Comissão 
- de Constituição e Justiça (ouvido o Governo do Es­

tado do Rio de Janeiro) pela ·constitucionalidade e juridi­
cidade. 

5 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n"' 55, de 1983, de autoria do Senador Jorge Ka­
Jume, que determina seja a bandeira brasileira hasteada 
diariamente nos estabelecimentos de I"' e 2'~ graus, sob 
cânticoS do Hino Nacional, tendo 

PARECERES, sob n'1s 491, e 492, de 1985, das Comis­
sões 

- de Constituiçao e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 12-9-85 
E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Não me causou nenhuma surpresa, retornar após os 
dois meses em que estive impl:dido de exercer a atividade 
política p_or razões de saúde, e constatar com renovado 
otimismo que o Governo do Presidente José Sarney con~ 
tfnuou caminhando aceleradamente para resgatar os 
compromissos que a Aliança Democrâtica assumiu nas 
praças públicas deste País. - -- -

O pronunciamento qUe o Presidente fez, através de 
uma rede de rádio e televisão no dia 22 de julho último, 
sintetizou em cinco pántõs fundamentais os objetivos 
principaiS do Governo da Nova República: Liberdade, 
Desenvolvimento, Opção Social, ldi:ntidade CUltuiã.f C 
Soberania e Independência. Outro não tem sido o senti­
do da ação governamental senão a busca permanente 
desses objetivos. - -- -- -

Sr. Presidente, Srs. _Senadores: 
O Brasil ingressou definitivamente ila era da democra­

cia. Aí estão as manifestações livres dos mais variados 
setores e segmentos da socieade brasileira. Há muito não 
se via no País uma comemoração do 7 de setembro tão 
marcada pelo sentimento de patriotisnio, Pela partici­
pação popular e pelo congraçamento entre civis e milita­
res. 

Vivemos hoje num país onde a censura foi inteiramen­
te extinta e a corrupção, em todos os seus níveis, está 
sendo combatida, severamente apurada e os suspeitos 
devidamente. entregues à Justiça. 

Na área social, apesar do' curto espaço de tempo, al­
guns resultados significativos já podem ser anunciados. 
A Reforma Agrária, apesar de todas as incompreensões 
e mal entendidas, começa a ser executada, dentro do 
espírito do Estatuto da Terra aprovado pelo Congresso 
Nacional em 1965. Pela primeíi-a-VeZ nos últimos anos a 
arrecadação_ da Previdência Social no mês de agosto re­
gistrou um superávit de 300 bilhões de cruzeiros, prove­
niente de uma arrecadação total de 6,4 trilhões, contra 
uma despesa de 6,1 trilhões. Até o final deste ano espera­
se reduzir o déficít, inicialmente estimado em 8 trilhões 
para apenas I trilhão de cruzeiros, o que representa um­
êxito, sem precedentes, da gestão do Ministro Waldir Pi-­
ces. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Confirmando a prioridade dada pela Nova República 

à área social, e cumprindo a promessa de duplicar ainda 
este ano os gastos nesta área, o Governo liberou recente­
mente mais 3 e meio trilhões de cruzeiros, fazendo che­
gar a li e meio trilhões os recursos destinados este ano 
para a área social. 

Esses recursOs, oriundos do excesso de arrecadação 
do Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), do 
Orçamento da União e de outros programas de governo, 
beneficiam importantes programas nos setores de ali­
mentação popular, saúde, educação, habitação, agricul­
tura, justiça, saneamento e geração d_e empregos. 
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EsseS-programaS, que compõem o plano de priorida~ 
des sociais da Nova República para 1985, vêm atacar di­
retamente aqueles que são as maiores carências de nossa 
população. Dessa forma, um dos programas prioritárioS 
é-o de alimentação popular, beneficiado com uma soma 
d~ _ _l_,3 _t_rilhões de cruzeiro~. Esse programa visa atenuar 
o grave quadro de deficiência alimentar da população 
brasileira, que apesar de ser tradicionaJmente precârio, 
foi agravado pela eleva<;.lo das taxas de desemprego e 
pela baixa sofrida pelos salários reais dos trabalhadores 
nestes últimos anos. Sabe-de que hoje, cerca de 90 mí­
lhões de brasileiros não atinguem o nível de consumo re­
comendad<? pela f: AO, de 2.240 caloriasfdia. 

O programa de alimentação popular, que estâ aliado 
ao esforço de estimular a produção de alimentos báSicos, 
atenderá às camadas mais carentes da sociedade brasilei­
ra, assim c-omo os gfupos mais vulnerãveis à carência ali­
mentar, ou seia, gestantes, nutrizes e crianças. 

Paralelamente, o Governo liberou 2,2 trilhões de cru­
ZeirOs para os programas de atendimento às necessidades 
sociais básicas e de geração de emprego. Nesse item es­
tão relacionados' os programas de ampliação e ade-­
quação da rede básica de serviços de saúde e controle de 
doenças transmissíveis; o programa de construção e re-­
cuperação e ampliação de escolas e fornecimento de ma­
terial didático; programas de produção de sementes e 
muda_s; de construção de infra-estrutura urbana e habi­
tação e· programa de emprego e renda a cargo de estados 
e municípios. 

É preciso, entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
alcancarmos, todos, os limites de nossas responsabilida­
des. Entendo como natural, após tantos anos de jejum e 
abstinência de liberdade absoluta~ que alguns excessos 
sejaril cOmetidos. Compete a cada um de nós _alertar a to­
dos sobre a importância do momento que atravessamos. 

Ninguém de sã consciência pode retirar do Congresso 
Nacional o papel que desempenhou ao longo desses 20 
anos de regime de exceção. Malgrado o despojamento de 
sUas prerrogativas fundamentais, foi precisainerife o 
Congresso o último reduto na luta pela restauração da 
democracia no País. Não podemçs, agora, usar da me­
mória- curta;·-para jogar ào eSquecimento os episódios 
que marcaram indelevelmente a presença do Congresso 
no cenârio da resistência ao autoritarismo do Poder Exe­
cutivo. 

Daqui partiu Ulysses Guimarães em sua crUZada Qua~ 
se solitária e quixOtesCa, como anticaildidato, tantas ve­
zes perseguido pela poHcia, sem qualquer garantia de vi­
da. Aqui morreu Nilo Coelho em conseqUência do seu 
grito histórico, em defesa da soberania do Congresso. 
Daqui p-a-rtiu Tancredo Neves para o Governo de Minas 
e para a caminhada cívica pela"s eleições diretas e poste­
riormente, para mudar a maioi-i_a deste mesmo Cong_res­
so -Qndé o Governo era majoritãrio, prOme"tendo, solene­
mente, que Seria a sua últimã elciÇão indiri::ta Para Presi­
dente da República. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, penso que o 
excesso da crítica contra o Congresso deve ser colocado 
nos limites das respOnsabilidades dos que controlam os 
meios de comunicação, pois é certo Que os abusos_ e as in­
justiÇas cometidos contra o Congressso, lOngf: -de a]ij.daf 
a coris.olí~ação desta fase de transição do arbítrio para a 
de_mocracia e da recuperação da plenitude das nossas 
prerrogativas, desservem ao Parlamento e à Nação. O 
Collgresso, Sr. Presidtiilte, Sfs. SêrladoreS, não e--iridfior­
nem pior do que o povo que o elege. Ê o retrato fiel de 
todas as aspirações da sociedade. Assim há de ser enten­
dido e respeitado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex•, 
nobre Senador Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado --Senador Hmberto Lucena, 
quero, em primeiro lugar saudar o retorno de V. Ex' à 
tribuna desta Casa, na c-ondição de Líder do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro para reeditar, temos 
todos a certeza, a atuação competente, séria, dedicada, 
que tem marcado a vida pública de V. Ex• no exercício 
dos mandatos que o povo lhe tem confiado há 30 anos. 

·Não é que os que o sucederam durante a sua ausência 
não tivessem se havido com brilho, c-om capacidade. To~ 
dos os que aqui ocuparam a Liderança do partido do 
Movimento Democrático Brasileiro, Senadores Gastão 
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' Müller, Fábio Lucena, Hélio Gueiros e outros, durante a 
S!,la ausência, deram demonstração de que V. Ex• fezes­

-c9Ia e deixou exemplos, e aqui_ c-ontinua a nos dar os 
rrlesmos exemplos de trabalho, dedicação e competência. 
Depois, quero registrar, também, o fato de V. Ex• neste 
retorno jubiloso para nós, salientaras p-ontos fundamen­
tais do Governo do Presidente Josê Sarney, que vem 
dando ênfase ao social, certo de que o novo liberalismo; 
liberalismo do século XX,jã distante daquele dos sêculos 
passados, é o liberalismo marcado pela preocupação do 
social, pela defesa dos direítos sociais, não só das garan­
tias individuais, mas dos direitos sociais, o direito à ali­
mentação, à educação, à moradia, que assegurem ao ho-­
mem uma vida digna. E V. Ex•, quando destaca essa 
atuação do Presidente, traz documentos que a respal­
dam, que comprova, que o Governo, nesses seis meses, 
está correspondendo à expectativa popular e vem dando 
cumprimento ao COmPrOmisso da Aliança Democrática, 
responsável pela eleição de Tancredo N~ves e do atual 
Presidente. V. Ex• vai adiante, neste iníciO de pronuncia­
mento, razendo sentir a necessidade de que o Congresso 
seja preservado, como instítuição basilai- da vida demo­
crática, de certas críticas apresadas. Sem dúvida nenhu­
ma, sem Parlamento nós não temos um povo livre, sem 
Parlamento o povo será escravo. A imprensa, que é ins­
tituição tão inipõ"rtante quanto o Parlamento para a vida 
democrática, deve ajudar o Parlamento a cumprir a sua 
alta missão, merecendo, por isso, todo apreço de nossa 
parte. Apesar de alguns incidentes, que podem ser, pelos 
Presidentes da Cãmaf'd dos Deputados e do Senado F e~ 
deral devidamente esclarecidos, temos a convicção de 
que a imprensa, refletindo o trabalho do Congresso­
que é o espelho da própria sociedade, com as suas virtu­
des, com os seus defeitos, mas ê a representação legítima 
do povo - continue a desempenhar o importante papel 
que lhe cabe no regime democrãtico. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agradeço, sensibi­
lizadO, as palavras de V. Ex•, saudando o meu retorno ã 
tribuna parlamentar. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um apartC? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Um fato que me é 
particularmente grato, porque este ano, para júbilo meu, 
eu completo cerca de 30 anos de vida parlamentar, a co­
meçar pela Assembléia Legislativa do meu Estado. 
Quanto às considerações de V. Ex• a respeito da política 
social do Governo, creio que estamos inteiramente de 
acordo, atê porque representamos, nesta Casa, a Aliança 
Democrática, ·que roi selada em julho do ano passado en­
tre o Partido do Movimento Democrático Brasileiro e a 
Frente Liberal, que neste instante V. Ex• lidera nesta 
Casa do ·congresso Nacional. Sobre as críticas ao Con­
greSsO, apf'oveitõ a OpOrtunidade, Sr. Presidente, para 
solidarizar-me, em nome de minha Bancada e creio que 
de toda a Casa, com as notas emitidas por V. Ex• e pelo 
Presidente Ulysses Guimarães, em defesa da dignidade 
do Congresso NadO na L Fonnu!o votos para que no pro­
grama de amanhã, a ser levado ao ar por uma cadeia de 
rádio e televisão, por requisição legal feita por V. Ex•s 
possarrfmn:;sclarecer à opinião pública o verdadeiro e pa­
triótico papel dos representantes do povo brasileiro nes­
ta Casa e na Cãniara dos Deputados; 

O Sr. Luiz Cavalcante --Permite V. Ex' um aparte? 

OS~. HUMBERTO LUCENA- Com muita honra! 

O Sr. Luiz Cavalcante- -A propósito da abordagem 
de V. Ex• sobre as críticas da imprensa ao Congresso Na­
cional, quero aduzir que_essas críticas partem também de 
eminentes figuras -do Congresso Nacional, como, por 
exemplo, o ex-Presidente da Câmara Federal, Deputado 
Nelson Marchezan, que, segundo jornais de ontem, em 
Porto Alegre, admitiu que .. há parlamentares relapsos 
que, sistematicamente, estão ausentes do plenário e mes­
mo de Br<lsília, não cumprem o seu dever e, portanto, de­
vem ser denunciados e merecem as críticas que recebem, 
por mais duras que sejam". Passando eu, ontem, em Sal­
vador, a bordo do avião, distribuíram o jornal A Tarde, 
daquela Capital, que traz declarações do Deputado Is­
..ael Pinheiro Filho, no_seguinte teor: 

.. OS Deputados e- Senadores que agridem a Im­
prensa e denunciam a existência de uma campanha 
-orquestrada por jornalistas para denegrir o Con-
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gresso se estão revelando totalmente despreparados 
politicamente." 

E aconselha o Deputado: 

•"'() Congresso se defenda no dia-a-dia do seu tra­
balho e no exemplo dos seus integrantes," 

Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu é que agradeço 
nobre Senador. Não há dúvida nenhuma que não se 
pode confundir as instituições com as pessoas que as re­
presentam. 

Quem não sabe que há parlamentares faltosos nas Câ­
mams Municipais, nas Assembléias Legislativas, na Câ­
mara dos Deputados e no Senado Federal. Que se_ apon­
te os seus nomes à execuçãQ pública , para que o povo 
amanhã, nas próximas eleições, saiba puni-los exemplar­
mente, se possível com a sua derrota, porque não são 
cumpridores dos seus deveres. Não são fiéis manda­
tários. O que não se pode porém é assacar a crítica con­
tra a instituição que é_o Congiesso NacionaL A própria 
Imprensa é uma instituição, no entanto hã no meio dela 
jornalistas que· t<!mbém não cumprem a sua missão e 
que, isoladamente, merecem críticas. Sou daqueles que 
não chegam ao ponto de responsabilizar a Imprensa pela 
campanha contra o Congresso Nacionãl. Não! Talvez 
haja elementos isolados que tenham se excedido, em al­
guns episódios, ultrapassarido os ]fmites nas :mas acu­
sações ao Congresso NacionaL Mas a Imprensa de um 
modo geral cumpre com o seu dever. Procura informar a 
notícia cobrir o fato, como se costuma dizer .. 

O Sr. Alberto Silva _, Permite V. Ex~ um aparte?-

0 SR. HUMBERTO LUCENA- Com muito prazer. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador HUmbú"to Lii-
cena, V. Ex• e mais três.representantes do PMDB somos 
os únicos do Nordeste, somos quatro. E V. Ex• natural­
mente pontifica, desde o com«o, pela sua posição de fiel 
guardião das nossas aspirações, de defensor intransigen­
te daquelas necessidades do Nordeste, não só antes da 
Liderança, mas na Liderança do nosso Partido. Quero 
também fazer minhas e do meu Estado as palavras do 
nobre Senador por Pernambuco, que há p-ouco falou, e 
tra.nsmitir a V, Ex• boas-vindas à Casa, plenamente res­
tabelecido e assumindo a-Liderança do Partido, na qua! 
sempre se houve c_om altivez, galhardia, honradez e com­
petência._ E dizer que estamos ouvindo o seu discurso 
desde o gabinete, c aqui viemos ouvi-lo pessoalmente, 
sobre a tese que defende das conquistas sociais da Nova 
República, sob o Governo do eminente Presidente José 
Sarney, e também quando abordou o problema do Con~ 
gresso Nacional. Quero cumprimentá-lo e dizer· lhe que, 
numa dessas tardes, o eminente Senador Fábio Lucena 
leu discurso atualíssimo, do grande Rui Barbosa datado 
de 17 de dezembro de 1900. Resumindo, dizia o seguinte: 
as ausências no plenãriO nada significavam, enquanto a 
ordem democrática não estivesse ameaçada nesta hora, 
sim, faltar aqui, era mais do que uma ausência, era cri­
me. Na verdade, o Congresso apontado apenas pelas au­
sências em plenário se constituí em algo que não deve ser 
tolerado o importante ê que, nas comissões é que se estu­
dam as matérias de interesse do povo e, aqui, se votam 
essas matérias. V. Ex• abordou, com absoluta precisão 
-os faltosos, que sejam apontados e não as instituições. 
Meus cumprimentos e parabéns! 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Recolho a inter­
venção de V. Ex• em o o me dos seus companheiros de 
Bancada. e aproveito para renovar nos Anais, o meu 
profundo reconhecimento a todos os companheiros, pela 
manifestação de solidariedade que me enviaram durante 
o meu internamento no Instituto do Coração, em São 
Paulo. E. particularmente, de modo especial, aos Sena· 
dores Gastão Müller, Hélio Gueiros, Fábio Lucena, 
João Calmon e demais vice-Líderes, que pontificaram no 
comando da nossa Bancada durante a minha ausência. 

O Sr. Virgtlo Távora - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. Virgilio Távora- Na ausência do nosso Líder, 
estando nós o representando neste momento, queremos. 
em nome de toda a nossa Bancada experessar-lhe a satis­
fação que temos em ver voltar à !iça o adversário leal, 
aquele que realmente defende o que se lhe afigura ser jus-
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to _e_certo, e que nas horas mais dificeis por que passou 
seu P.drtido em tempos atrâs, demonstrou a mesma sere­
nidade, a m.esma a_ltar,teri<;~. com que nos momentos como 
o de hoje, em que, responsável pela opinião maior da si­
tuaç-Jo, coloca todos os problemas dentro daquele nível 
elevado que estamos já habituados a ver. A V. Ex• nossas 
saudações pelo seu regresso e o desejo de que sua saúde 
esteja consolidada, 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não tenho pala­
vras para agradecer a V. Ex• a sua manifestação e de sua 
Barl-cad3.. -Sabe V. Ex• que, nesta Casa, nos defrontamos 
como adversários, mas acima de tudo somoS Companhei­
ros e amigos. Preservamos os bons costumes de homens 
civilizados, e acima de _quaisquer divergências, tenios 
sempre bem presente em nós a decisão de defender os 
princípios democráticos e o prestigiei do Senado e do 
Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, Srs. "Senadõres: 
Agora mesmo, nos preparamos para aprovar a Men­

sagem do Presidente José Sam9' que convoca a As­
sembléia Nacional Constituinte. E o resgate do compro­
misso assumido por Tancredo Neves, em nome da 
Aliança Democrática, com a sociedade brasileira, em 
praça pública. 

No próximo ano o povo escolherá os representantes 
que darão ao País uma nova ordem Constitucional. 

O debate em torno da Constituinte está aberto. O pró­
prio Presidente .José Sarney quer que assim o seja. Disse­
nos ele ao assinar sua proposição ao Congresso: 
-~:~"O debate amplo haverá de conferir, como dese­

java Tancredo Neves, representação autêntica aos 
delegados constituintes. Haverá tempo _para que os 
eleitores lhes conheçam as idéias e prog"ramas e de­
les alcancem o compromisso de criar um documento 

-que atenda às reinvinOicações nacíonãís." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Foi precisamente dentro do espírito de promover a 

disCuSSãO n-0 seiO de toda a -populaçã-O; QUe o· Presidente 
José -sárney·c·r~óu a Comissão coniposta de nomes_ repre­
seritativCfs· da-SOC!edãáe para realizar estUdos, colher su­
g~tõeS, ~.ICa_r:tçar os anseios do pOVo e oferecer um texto 
que sitva·parã o iníCio dos debates em que estarão inevi­
tâvelmente_envolVidos os eleitos para a Assembléia Na­
cio na L Co_ns_t_i_t_ui_ote. __ 

Não houve, não há, nem haverá intenção de usurpar a 
soberania da Assembléia, como insinuam alguns. Tam­
bém não se pode imputar ao ExecutiVo-o desejo de intir- -
ferir diretamente sobre o futuro texto constitucional. 

9_ qUe há, de fato, Sr. Presidente e Srs,. Senãdores; é o 
intUito declarado e manifesto do Presidente José Sarney, 
tantos anos congressista como nós, em ailtecipir o deba­
te das __ matérias que possam interessar à futura Consti­
tuifl~e, consciente de que o ato mais· iinportante é a pró­
pria escOlha dos constituintes, poís a eles caberá a missão 
de ditar as mormas que vão reger a sociedade que os ele­
geu. 

&ibe o Piesidente José Sarney. e sabemos todos nóS, 
=~.ue nenhum anteprojeto, por mais bem lustrado que se­
ja, poderá transformar-se em projeto ou em Carta Cons­
titücional, Sein a aprOVaçãO expressa dâ. Asseffib!éia Na-
cionãl COnstítuinte, livre e sobenara. ~ ----

O que pretende o Governo:.__ repito -é estimular o 
debate, conscientizar 9 povo da importância e do papel 
que se reserva a uma nova Constituição para a Nova ie­
pública q':le se .instalou no País em março de 85. 

O Sr. João Calmon- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBETO LUCENA - Com imensa satis­
f~~· 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Humberto Lu­
cena, desejo saudar com a maior efusão, com a maior 
emoção a sua volta à Liderança do PMDB. Todos nós, 
seus companheiros de Bancada, acompanhamos com 
apreensão a sua enfermidade durante várias semanas e, 
hoje, ao vê-lo novamente nesta tribuna que V. Ex• sem­
pre tanto dignificou, não posso deixar de exprimir a nos­
sa emoção. Desejo destacar, nobre Senador Humberto 
Lucena, que as sua três décadas de atuação na vida 
pública dest~ País, constitui uma permanente fonte de 
inspiração para as novas gerações. ESta palavra que sai 
do meu coração, interrompendo a sua magnífica oração, 
e.Jo;a!tando com muita justiça a fecunda gestão do Presi­
dente José Sarney. 

Setembro de 1985 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O aparte de V. Ex• 
me emociona, IJobre Senador João Calmon, pelos laços 
de profunda estima que nos unem de longa data. V, Ex• 
foi daqueles amigos indormidos, que não se cansavam de 
manter contato comigo em São Paulo, preocupando com 
meu estado de saúde, _Guardo o seu procedimento a me­
lhor memória, e tudo isso só veio me provar que os ami­
gos existem de fato. Muito obrigado a V. E:t• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: no campo da economia 
onde mais graves se apresentam os problemas. A crise 
econômica brasileira, aguçada nos últimos quatro anos, 
veio seguida de uma exacerbação inflacio-nária até eritã_o 
desconhecida no nosso País. 

Se o lndice Geral de Preços, sob o critério Disponibili­
dade Interna, entre 1979-1982, esteve em torno de 95%, 
já nos dois anos segUintes esse patamar superou os 200%, 
valor ao redor do qual a inflação continua, considerado 
o mês de agosto último. 

A partir--de março do corrente ano, a perspectiva de 
um-a ace-leração inflacionária levou o Governo a adotar, 
dentre outras providências, o controle de preços e o con­
gelamento de tarifas. O resultado imediato dessas medi­
das foi, a partir de abril e até julho, uma alta moderada 
dos preços, quando comparados ao primeiro trimestres 
do ano. 

Em agosto, porém, a inflação chegou aos 14%. Diver­
sos fatores contribuíram para iSso. Dentre esses, alguns 
pr6xírrios, como a descompressão preços controlados, 
sobretudo no setor industrial, e a entressafra de determi­
nados produtos de origem agropecuâria. Ao lado disso, 
em fuilção do significãtivo aumento real da massa sala­
rial (nos primeiros oito rileses do ano, em São Paulo, su­
perou a marca dos 10%) e da elevação do emprego, a 
pressão da demanda, num mercado em que os estoques 
estavam reduzidos, pelo custo de financiá-los aos juros 
prevalecentes no País, só poderia resultar em inflação 
acelerada, 

Diante des~es acontecimentos, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores; estâ o Governo, no momento, estudando a pos~ 
sibilidade de constituir um Grupo Interministerial de 
Abastecimento, que integre as-iniciativas dos Ministérios 
da Fazenda e Agricultura, de forma a coordenar os inte­
resses dos produtores e os objetivos governamentais de 
baixar os- preços e,- conseqüentemente, conter ô avanço 
inflacionário. 

Não pretende o Governo do Presidente José Sarney 
obtér resultados imediatistas. Imediata serã a ação, para 
que a queda dos preços seja gradual. 

Compreende o Governo a necessidade de sustar esse 
processo·, que-corrói as forças da Nação, Nesse sentido, 
torna-se absolutamente necessâria a adoção de uma polí­
tfc"a de rendas, a partir da qual o ônus do r~ustamento 
seja distribuído igualmente pelas diversas camadas pro-­
dutivas da sociedade brasileira. 

Outro não fOi o prOpósito -governamental quando o 
Ministro da Fazenda, Dilson Funaro, convocou os pro­
prietârios de supermercados para estabelecer com eles 
uma redução das margens de lucro dos bens vendidos 
nos seus estabelecimentos. 

Dã mesma forma, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Go­
verno e banqueiros estão conscientes de que é possivel 
haver uma redução na taxa de juros. Já no últinio leilão 

. de títulos governamentais, dia 9 último, a taxa média 
para colocação desses papéis, que vinha de 21,5%, atin· 
giu percentual Inenor, de 16,7%. 

Pretende o Governo, de agora em diante, desacelerar a 
captação líquida mensal de recursos por intermédio da 
dívida pública interna, sem reduzir no entanto a liquidez 
do sistema, hoje derivada principalmente dos dólares ob­
tidos no exterior por intermédio do balanço de pagamen­
to. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, 

O SR. Virgílio Távora- Acusa-nos até a consciência 
de interromper tão belo discurso quanto o de V. Ex•. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - b sempre uma 
honra, nobre Senador Virgílio Távora. 

O St. Virgílio Távora - Faríamos, como resposta, ou­
tro discurso? Perguntamos a nós mesmos. Mas, 
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permitamo-nos lembrar a V. Ex• de que justamente só 
no mês de setembro, este, (podemos aceitar o que V. Ex• 
estã dizendo em termos de emissão de títulos para cobrir 
déficitS) mas- só para resgatar dívida de .seus encargos, 
dívida interna, eminente, Senador Humberto Lucena, o 
mês de setembro vai ser recorde na História, e 
permitimo-nos lhe dizer os números: 26 trilhões de cru­
zeiros de títulos, em média, terão que ser emiiidos, só 
para resgatar aqueles que vencem nesse mês. Gostaría­
mos, então, de deixar bem assinalado, pois V. Ex• não 
esteve presente vezes outras que aqui falâvamos, de que 
este nosso silêncio no momento, quando "desejaríamos 
depois. responder a sua formosa oração como um todo, 
não pode significar aqUiescênda. Afiimainos ·isSO e· Vá­
mos reafirmar agora~ son:este-ri1êS2-6Trífllõe5.-0e cruzei­
ros em títulos serão emitidos, não para obter liquidez al­
guma mas, apenas, para poder pagar e resgatar aquilo 
que é devido. Desculpe-nos a intervenção e continuamos 
a ouvir, com toda a atenção devida, o discurso de V. Ex•. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu lembraria a V. 
Ex• que o volume da dívida interna do País que ascende 
a mais de I 00 trilhões de cruzeiros é de responsabilidade 
do Governo passado que V. Ex•liderou nesta Casa,· com 
t~nto ardor. O que o Governo atual vem faz~ndo ... 

O Sr. Virgfiio Távara- Inclusive o Presidente de V~ 
t;:x•, o ;1tual Presidente da República. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sei. Mas o Presi­
dente Sarney dissentiu do PDS. 

O Sr. Virgilio Tâvara- Já no fim. Não se vai pensar 
que a dívida se criou em um mês, dois ou três. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas o Presidente 
da República está fazenao-o-possrverpara honrar essa 
dívida. O que V. Ex• não Pode.:. 

O Sr; Virgílio Távora- E o cresciiiiieiito aa dívida este 
ano já foi por conta do Governo passado? Tenha paciên­
cia, de abril a essa parte, parece que são outros os ares: 
de Nova República! 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• não desco­
nhece que essa dívida é uma bola de neve. Está crescendo 
porque as responsabilidades decorrentes são grandes. O 
Governo tem emitido títulos sobre títulos para resgatar 
dívidas anteriores, pois repito, a grande responsabilida­
de, repito, é dos governos passados, sobretudo do gover­
no Figueiredo que V. Ex• tão entusíasticamente defen­
deu nesta Casa. 

O Sr. Virgilio Távora- Perfeitamente. A responsabi­
lidade ê de todos aqueles que trataram da vida pública. 
Mas, não estamos aqui para fixar responsabilidades de a, 
b ou c. A situação pintada por V. Ex• é que sofreu essa 
restrição, uma restrição que para ser destruída precisará 
de fatos a serem apresentados e não- apenas saber de 
quem é a responsabilidade. A responsabilidade é nossa, a 
responsabilildade é do atual Presidente da República; a 
responsabilidade é do Governo passado; a responsabili­
dade é do Governo que se lhe sucedeu. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu só pediiía a V. 
Ex' que me solicitasse o ·aparte, para que não sofresse so­
lução de continuidade a minha linha de raciocínio. 

O que Y. Ex• não pode negar é o esforço do atual Go­
verno, particularmente do Ministro Dílson Funaro, no 
sentido de reverter a expectativa em torno do crescimen­
to da dívida interna. Tanto assim- que S. Ex• está tomanw 
do as providências que regiStrei neste pronunciamento, 
no intuito de reduzir as -fãxaS de juros de mercado de 
títulos, prefixando-as devidamente, quando dos leilões 
anunciados como· forma de contribuir pa'ra a redução 
das taxas de juros, inclusive do sistema bancário, com a 
compreensão inclusive dos banqueiros, que se reuriiram 
com S. Ex• na presença do Senhor Presidente da Re­
pública. Portanto, na hora em que o novo Ministro cja 
Fazenda toma medidas iniciãis cabíveis e reclamadas 
nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, para redu­
zir a taxa de juros que é, sem dúvida, um dos fatores priw 
mordiais da inflação de custos que aí está- como bem 
acentuou no seu brilhante estudo o nobre Senador Cid 
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Sampaio - o que se esperava é que o espírito "póblico 
dos Sr. Parlamentares, sobretudo os da Oposição, sauw 
classe essas providências como salutares e benêficaS ao 
desenvolvimento nacional. 

O Sr. Cid Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex•, 
nobre Senador. 

O Sr. Cid Sampaio- Ilustre nobre Senador Humber­
to Lucena, antes quero congratular-me por poder 
aparteáwlo na tribuna depois do revés que sofreu, com re­
lação à saúde de V. Ex~. Mas, voltando aos problemas 
brasileiros, há pouco discutia V. Ex' uma questão deres­
ponsabilidades. O empréstimo feito a um país 
multiplica-se através dos juros. O grande erro que come­
te um país é quando contrai empréstimos para fazer 
obras não rentáveis, para investir em obras que não tem 
retorno. Foi o que aconteceu no Brasil. Nós estamos pa-

--gando agora o preço da insânia, o preço da coristrução 
de monstros em um País pobre que não dão possibilidaw 
de de retorno, ao-dinheiro que nos foi emprestado. Ago­
ra, no novo Governo, o Presidente apanhou uma si­
tuaçãÓ dé fato, um débito enorme cujos serviços de juros 
a Nação não pode pagar e que, portanto, para não fica[' 
inadimplente, é forçada a contrair novos empréstimos 
para poder saldar as obrigações de juros. Portanto, o few 
nô'meno hoje, é completamente diferente do fenômeno 
de ontem. Ontem, ia-se buscar recursos, estimulava-se os 
empréstíiTúJs. Eu mesmo como empresário privado, nos 
momentos em que precisava fazer determinados investi­
mentos na indústria, era estimulado a buscar dólares e a 
tomar empréstimos externos, que não tem limite. Nin­
guém indagava se o investimento que eu pretendia fazer, 
teria retorno ou não! E isso foi feito, então, abusivamen­
te no _plano_ nacional; e é isso que o __ Brasil paga hoje. E a 
par disso, tem outro fato também que caracteriza bem a 
diferença de ontem para hoje. Não estou defendendo 
nem_ estou dizendo, que todos os processos estão de acor­
do com todas as correntes de economistas. Não, muitos 

- detalhes do processo, eu mesmo acho que deveriam ser 
feitos de outra maneira; é uma opinião, e não podia dei­
xar de existir mais de uma opinião, o que não in-valida as 
outras. Mas, um dos fatores que também mais nos prejtiw 
dica hoje, é que ao mesmo tempo, para a rolagem desSe 
débito monstruoso, criou-se no Brasil um processo de 
desrespeito à normas éticas, de desrespeito à honestida­
de, e à probidade administrativa, através de escândalos 
que espocam em todos os momentos, e isso refletia lá fo­
ra. São notórias as declarações de homens de responsabi­
lidade pelos empréstimos lá fora, que dizem: agora a coi­
sa ê outra. Já há pelo menos um aspecto, que é o de con­
fiabilidade. Era este o testemunho que eu queria trazer à 
brilhante exposição de V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- A Presidência 
solicita a V. Ex' que não Rermita mais aparte e encerre 
seu discurso pois V. Ex• já avançou sobre a hora da Or­
dem do Dia em mais de 8 minutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Atenderei a V. Ex•, 
Sr. Presidente. Pediria vênia entretanto para, em seguiw 
da, ouvir um último aparte, o do Senador Milton 
Cabral. 

Mas antes, gostaria de dizer ao Senador Cid_Sampaio, 
rrieu ilustre Companheiro de Bancada, que, cada dia maiS 
me convenço - admirador que sou de S. Ex• além de 
amigo"- de que S.- Ex' é querri tinha razão. Tenho guar­
dado nos meus arquivos um estudo profético feito por S. 
Ex•, e entregue nas mãos do Presidente Tancredo Neves; 
em que S. Ex•, com a sua sensibilidade de empresário vi­
toOO!io, debruçou-se sobre o problema econômico brasi­
leiro e chegou à conclusão de que, realmente, a inflação 
brasileir~ não é ~ma inflação de demanda, mas é uma in~ 
fiação de_ custos. E nesse sentido provou pol;', ••a" mais 
"b", inclusive com gráficos, que a emissão de papel­
moeda no Brasil está muito abaixo daquilo que poderia 
constituir-se num grave fator de inflação. S. Ex• deu ên­
fase especial à necessidade da redução das taxas de juros. 
Quero crer que, nesse exato momento, o Governei TO-sê 
Sarney, através do Ministro da Fazenda Dilson Funaro, 
começa a palmilhar pelos caminhos do Senador Cid 
Sampaio e do Senador Severo Gomes. E praza aos céus 

Terça-feira 17 3421 

que asSim seja, para que possamos dentro de pouco tem­
po, se não eliminar por inteiro a inflação, que é um fenô­
Ocinõ-universal, pelo menos, controlá-ta de tal maneira, 
que os trabalhadores brasileiros não venham a ser mais 
sacrifiCados do que 6 foram ao longo de todos esses­
anos. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral - Senador Humberto Lucena, 
associo-me às palavras de meus pares em cumprimentar 
V. Ex• pelo seu retorno a esta tribuna. Para nós é uma 
satisfação muito especial, o caro colega e estimado amiw 
go retornar ao plenário desta Casa. Entretanto, ilustre 
Senador, os 26 trilhões de cruzeiros que serão emitidos 
para resgatar títulos vencídos da dívida pública não pe­
nalizam de modo algum a política econômica do atual 
'Govern-o. -Trata-se, natUralmente, da continuidade de 
um processo que vem já algum tempo e que se insere na 
recuperação da economia; o que tenta o atual Governo 
que, aliás, já teffi obtido resultados apreciãveis. Se fôsse­
mos considerar as projeções da inflação, por exemplo, 
que se imaginava iriam ocorrer no meado este ano, pro· 
jeções_ feitas no final do ano passado, provavelmente a 
inflação agora jâ estada a Ó.íveis acima de 20 a 30%, se­
gundo as previsões do final do ano passado. O que acon­
teceu foi uma queda do ritmo da inflação, 8,9, lO%. 
Houve um acrésCimo agora, recentemente e provavel­
mente: ainda este mês esteja um pouco acima dessa média 
de 8, 9, lO%. Mas, a tendência é a inflação se estabilizar e 
depoi~ cair novamente. 

A elevaçãÕ da taxa de emprego, por exemplo, ê um 
fato notório. As estatísticas estão demonstrando que hâ 
um reaquecimento da economia- pequeno, mas há um 
reaquecimento da economia - e as exportações estão se 
mantendo em níveis razoáveis, a despeito da crise; tanto 
que se espera este ano, um perfomance semelhante à do 
ano passado, o que será feito extraordinário. Portanto, 
na minha opinião, o quadro ê promissor. O que é neces­
sário é haver compreensão das dificuldades e que essa 
onda, que no momento está acontecendo, de greves no 
País, de insubordinação como vimos em relação àquele 
famoso episódio do Tribunal do Trabalho, como aquela 
reação que aconteceu em Londrina na posse de um Dele­
gãdo da FUNAI e como esta, agora, a grave iniciadã pe­
lo~ trabiilhadores mais remunerados do Pais, que são ()S 

bancários. Isto é que está destoando e que precisa-ser 
çorrigido. Mas, sou otimista e acredito, nobre Senador, 
que a política do Governo do Senhor Presidente da Re­
pública, José Sarney vai, até o final deste ano, conduzir 
este País a uma posição sólida e de franca recuperação. 
Era o aparte que qUeria dar ao discurso de V. Ex' 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a 
V. Ex•, nobre Senador Milton Cabral, 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- A Presidência 
solicita a V. Ex' que conclua o seu pronunciamento, 
nobre Senador Humberto Lucena, visto que o seu tempo 
já está esgotado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, Sr. Presi­
dente. 

Mui to obrigado a V. Ex•, nobre Senador Milton 
Cabral, pelas suas palavras iniciais que muito me toca­
ram a sensibilidade V. Ex• tem toda a razão. A inflação 
projetada em março deste ano era de400% para 1985. O 
Governo conseguiu mantê-ta no patamar de 200%. Tem 
hãvido essãs -osCilações que já estão mais do que esclare­
cidas diante da descompressão dos preços dos produtos 
industriaiS-e daS tarifas dos serviços públicos. 

Concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Papel significativo nesse quadro cabe à disciplina dos 

gastos governamentais. Sabe o Governo, hoje com basw 
tante certeza, que pode realmente reduzir as suas despe­
sas, desde que haja uma execução fínanceira integrada, 
que vem a ser só autorizar quaisquer dispêndios depois 
de análises acuradas a respeito. 

O controle do défiCit público hoje é, mais do que nun­
ca, fUildãiilental. Controlado esse, deixa de haver um 
obstáculo à queda das taxas de juros. Caindo essa, é 
possNel uma reativação da economia, sem choques infla­
cionários, poiS ao Setõi' -empresarial ficará facilitada toda 
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a formação de estoques capaz de atender gradualmente à 
demanda crescente que se pretende atingir. 

Mas para o êx.ito de uma política de rendas ativa em 
todas as frentes, devem também _os assalariados a sua 
contribuição. Sem dúvida alguma, não nos furtamos a 
reconhecer a necessidade de haver uma recomposição do 
poder de compra dos sa(ârios, corro(dos pelo processo 
inflacionário. Contt!.d9, em especial nesse momento, a 
busca de um ilusório salário real, sob a forma de um es­
treitamento do perfodo de reajuste, ou de uma eleva_ção 
brusca muito superior ao INPC, pode estar representan-­
do, no inverso, uma aceleração da alta dos preços. E, por 
conseguinte, uma reativação do processo inflacionário. 

Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 
Toda a ação governamental, no presente momento, é 

no sentido de preservar um clima de liberdade, garantin­
do assim à iniciativa pi'hiada que venha esta a ocupar os 
espaços para investimentOs porventura existentes na ecõ­
nomia do País. 

No seu conteúdo mais essencial, a política brasileira 
de ajustamento, pela contenção da inflação_ e do déficit 
público, tem por objetivo criar as condições necessárias a 
um crescimento econômico equilibradO. Só esse, verda­
deiramente, pode garantir uma sustentada reversão do 
desemprego. 

COntudo, ao optar pela mais ampla liberdade empre­
sarial, o Governo não quer coni isso se excluir de; conti­
nuar sendo parte do processo econômico. A liberdade 
que se almeja é aquela onde o interesse público seja res­
peitado acima de tudo e onde não haja campo para o de­
senvolvimento de manobras especulativas, que afinal re­
dundam sempre em prejuízos sociais, pelós seus efeitos 
muitas vezes contundentes, sobre a inflação. 

Queremos, Sr. Presidente, Srs. Seriadores, registrar 
também a posição governamental a respeito da divida 
externa brasileira. 

É c_erto que vivemos um momento delicado. Inúmeros 
são problemas vividos pelo nosso País, os quais, só num 
ou noutro aspecto, podem ser comparados aos de outras 
nações. Um modelo, uma cartilha única, portanto, não 
pode ser utilizada tanto aqui quanto em qu-alquer outro 
Estado com problemas de pagamentos externos. Depois 
de inúmeras Cartas de Intenções, estamos convencidos, e 
o Fundo Monetário Internacional" possivelmente tilnl­
bêm, de que o tratamento para o caso brasileiro pode e 
deve ser diferenteL 

O Ministro Dilson Funaro brevemente estará em con­
tato com as autoridades que representam o Fundo Mo­
netário Internacional. O objetivo do Mini§.tro Funaro, 
num momento de transição, como o atual, é fazer chegar 
ao FMI as informações necessárias sobre a, ec.Qn_oruia 
brasileira, ao mesmo tempo em que buscará ouvir as opi­
niões daquela instituição sobre o nosso País. 

O Governo brasileiro sustenta ser poss(vel a reversão 
do processo inflacionâiió-e a Coiltt!riÇão_grad_ativa elo dé­
ficit público, sem prejuízo do crescimento econômico, ao 
tempo em que vê com certo cuidado a possibilidade de 
conseguir um superávit glObal do setor público, neste 
momento, do mesma nível que o necessáriO para o paga­
mento dos encargos da nossa dívida extern;1. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: Menos de dois mes~!i­
nos separam das eleições que serão realizadas nas capi­
tais brasileiras pela piiriieira vez nos últimos 20 anos. 
Além disso, eleições também se realizarão a 15 Qe .no­
vembro nos municíPiOS Considerados de. "segurança na~ 
cional" e nas estâncias hidrominerais. -
~ o processo democrático que se consolida no País. 
Ao lado da democratização interna, reafirma o Brasil 

sua soberania e independência no cenário internacional 
Basta que se verifique a firme e imediata reação provoca­
da pelas recentes declarações do Presidente dos Estados 
Unidos com relação à Lei de Informática, que o Con­
gresso Nacional aprovou no ano passado. As insólitas 
declarações do Senhor Ronaldo Reagan receberam a re­
posta devída e mostra_ram que este País não mais transi­
ge quando está em jogo a dignidade e a soberania naciO­
nais. 
~ preciso registrar também a posição oficial do Gover­

no brasileiro de condenação total da política do racismo 
oficial ainda em vigor na Ãfrica do Sul. Utn País com as 
raízes_ culturais do nosso, visceralmente ligado aos ir-
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mãos africanos, não poderia silenciar~se-quando o mun­
do inteiro condena uma política absolutamente insusten­
tável sob qualquer prisma de julgamento. 

Sr. Presidente, Srs. Se_nadoies: O País caminha acele­
radamente para a cÕTtquista de sUa plenitude democráti­
ca. As dificuldades que encontramos serão certamente· 
superadas com o apoio e a participação do povo e a de­
terminação do Governo José Sarney fiel a_o_s compromis­
sos, repito, que a Aliança Democrática assumiu em to­
das as praças públicas do Pais, antes da eleição de Tan­
credo Neves para ·a Presidência da República. 

Era o que tinha a dizer. (muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO LOBO NA SESSÃO DE Il-9-85 E QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO LOBO (PF_L- Pl. Pronuncia o seguin­
te discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agradeço a consideração de V. E1'' por ter-me dado a 
palavra pela ordem de inscrição, por já haver anunciado. 

Serei breve, para ter o prazer de ouvir o nohre Líde_r 
~o PJ)S, Senactor Virgflio~ Távorã. 
~-Sr .-=F1residente-:=-a~I'l0ssa~-rara -nesta tarde se Prende mais 
a um apelo que queremos fazer, desta tribuna, destaCa­
sa, ao Sr. Ministro Aureliano Chaves, das Minas e Ener­
gia. 

Acontece, Sr. Presidente, que a CHESF anunciou a 
des;Hivação da usina hidrelétrica de Moxotó, por defei­
tos no concreto da sua construção: dilata.Çàes ocorridas 
no concreto desequilibraram aquele maquinário e a lfsi­

- na terá que ser forçosamente desativada, retirando da 
rede de ene_rgia elétrica da CHESF, ceica de 400 riiil 
KVA. 

Orê-. "Sr. Fresidente. para- suprir essa falta a CHESF 
tem várias opções. Dentre as mais viâveis está a de cons­
truir a segunda etupa da barragem da Boa Esperança ou, 
então, deslocar sua atenção para Itaparíca, acelerando a 
todo vapor, a construção daquela hidrelétrica. 

Sr. Presidente, nós queremos, neste momento, fazer 
um apelo ao Sr. Ministro Aureliano Chaves, para que 
autorize a construção da segunda etapa da Boa Espe­
rança. Nós daquela região, Piauí e Maranhão, não temos 
maiores horizontes e nem outras fontes d.e serviços deste 
GovernÇ)_ou d_ç Qo_yerno anterior. Que se_ faça Itaparica, 
mas também e em primeiro lugar, conclua-se Boa Espe­
r'!-nça. 

O Sr. (:ésar Cals~ V. Ex~ me permite um aparte 
nobre Senãdor? -- -

O SR. JOÃO LOBO- Concederei já o aparte a V. 
Ex~ Cóm mUita honra, Senador César Cals, construtor 
que foi da hidrelétric_a da Bo!;l Esperança. 

M<_t_S eu d_izia, Sr._ Presidente, que o Piauí e o Mara· 
nhão não têm obras em eXecução. Há um·esvasiamento 
total. Não existem dinheiros _públicos correndo daquela 
região. E a ampliação da usina hidrelétrica da Boã Espe­
rança, apesar de ser uma obra pequena, medíocre atê, 
ante o porte das grandes obras execUtadas pelo Governo 
Federal ilos UltimaS anos, Ser"á de grande <ifuda e de 
grande valia para o Estado do Piauí e o Estado doMara­
nhão, vez que será fonte de empregos e, naturalmente, 
circUbrK dinheiro que- provocará o aurrientci daS cõm­
pras e da movimentação do comércio em toda aquela re­
gião. Então, chamando a atenção do Governo Federal 
pa:ru--a tfecessidade de que se injete alguin recurso no 
Nordeste brasileiro, principalmente no meu Estado, o 
Estado do Piauí, que continua marginalizado e esqueci­
ç!_o_pelo Governo Federal, é que faço este apelo ao Sr. 
Ministro Aureliano Chaves para que, com a sua sensibi­
lidade de homem público veja a necessidade, a urgência 
de se dar continuidade à. construção da segunda etapa da 
Barragem da Boa Esperança. Já foram paradas a cons­
trução das eclusas daquela usina, e se nós não tivermos, 
pelo menos a_ esp_erança da conclusão dess~ segunda eta­
pa, tenho a impress~o de que a Barragem da Boa Espe­
r:·ança, q-ue-foi a grande esperança do Nordeste, a grande 
çsperança daquela região, vai ficar inteiramente desati­
vada, e sem nenhum uso, sem nenhuma, utilidade para os 
l;;stados _do_~_Pia_uí e qg Maranhão, para a linha da 
CHESF. 

Setembro de 1985 

Concedo o aparte, neste momento, pela ordem, ao 
ilustre Senador Cesar Cals, construtor da Barragem da 
Boa Esperunçu. 

O Sr. César Ca:Is- Nobre Senador João Lobo,, o meu 
aparte é de apoio ao apelo que V. Ex~ faz ao Ministro 
Aureliano Chaves. Aliás, digcl-Se de passagem, não é só 
de grande utilidade, mas ê a solução de maior velocidade 

-e_ de menor custo, porque não diz respeito propriamente 
a uma segunda etapa da barragem. A barragem ê uma ú­
nica, e está pront<J.; é a segunda etapa da casa de força. E' 
as máquinas já estão compradas. De maneira que, colo­
car duas máquinas envolve, é claro, construção civil, mas 
na casa de força_. _ _uma obra bastante simples. Portanto, 
como as máquinas já estão compradas é que com a 
n1aior brevidãde Peide-Se restaurar, em parte, a potência 
qUe_ Vai ser desaiivuda. f. claro que também vai ser neces­
sário Ituparica, porque as duas máquinas devem dar em 
torno de 130 megawatts. Mas é, como disse a de maior 
velocidade, a de menor prazo para execução e a de me­
nor custo. V. Ex~ tem absoluta razão em chamar a 
atenção, em fazer esse apelo ao Ministro Aureliano Cha­
ves. 

O SR. JOÃO LOBO- fncorporo o aparte de um ho­
mem qUe é--proTundo conhecedor do assunto, e que escla­
rece, rieskin6mento, a esta-cas·a, e-a mim também, que 
a solução da construção da segunda casa de força da Boa 
Esperança, além de ser a mais eco"nômica, é a mais rápi­
da solução para se suprir parte da energia que será desa­
tivada em Moxotó. 

O Sr. Alberto Silva- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JOÃO LOBO- Concedo o aparte ao Senador 
Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador João Lo_bo, eu 
quero hipotecar solidariedade a esse apelo que V. Ex' faz 
ao Ministro Aureliano Chaves, e dizer que eu acampa~ 
nhei a construção de Boa Esperança desde a barragem, 
como membro do Conselho de Administração_ da Com­
panhia Hidrelétrica de Boa Esperança, desde o seu nas­
cedouro. Aliás, ganhei um prêmio na ocasião, porque fui 
eu quem indicou o nome, numa discussão muito interes­
sante, entre os engenheiros da época, de qual seria o 
nome que se deveria dar à obra que se instalava sob o co­
mando_do_eminente companheiro Cesar Cals. Sei exata­
mente que S. Ex~ diz a verdade; as máquinas estão lã, es­
tão prontas, compradas, montá-las na casa de força é 
muito maiS-simples do que qualquer outra obra, e são 
ce.r.ca_de l2f.LM\V que se podem incorporar imediata­
mente a ,u_ma situação de abastecimento e num ponto es­
tratégia, esse é que é o ponto importante. Boa-Esperança 
está no centro elétrico das cargas, entre São Luiz, Forta­
leza e Teresin:.L. A posição dos 120 MW de Boa Espe­
rança acrescidos r<;_presentam talvez muito mais do que 
200 MW lá em Moxotó, devido às perdas na transmissão 
de longa distându. Além disso, a construção da segunda 
etapa, como pede V. Ex~. é importantíssima, porque 
agrega mão-_de-obra, agrega recursos federais no nosso 
Estudo, que c_omo bem disse V. Ex,, não corre dinheiro 
há muíto tempo. Gostaria apenas de completar a infor­
mação, pedindo que se aproveite_ a oportunidade, como 
se diz, já que se vai por a mão na massa, que se concluam 
as eclusas de Boa Esperança para que não se perca a na­
vegalidade de 1.200 quilômetros de rio, desde o porto de 
mur de Luiz Corrê:l até Santa Filomena, no extremo Sul 
do- Es_tado. Quero- me CongrUtular com V. Ex' pela feliz 
idéia e também fazer o apelo ao meu colega de escola e 
atual Ministro, Aureliano Chaves, que olhe para o Piauí 
nesta hora, olhando para o Brasil. 

O SR. JOÃO LOBO- Vejam Srs. Senadores que te­
nho agora a enriquecer o meu apelo a palavra de dois 
Srs. Senadores profundos conhecedores do assunto _e que 
tornam evidente, _quase que óbvia, a escolha, por parte 
do Sr. _Ministro das Minas e Energia, da conclusão da se­
gunda etapa da barragem de Boa Esperança. 

Não quero, Senador Alberto Silva, nem levantar neste 
momento a enorme necessidade, a grandeza do que seria 
a con-struÇiio das eclusas que já têm toda a parte de con­
creto arm-ado feitas, era apenas a conclusão com o equi­
pamento de manobras daquelas eclusas, mas essas obras 
foram desativadas, estão paradas. 

Queria, no momento em que este País atravessa tantas 
dificuldades e -tantOs cortes são feitos, apenas sensibili-
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zar, como tenho certeza que sensibilizei o Senhor Presi­
dente da República quando levei ao conhecimento de 
Sua Excelência o problema, para quC esses recursos que 
serão forçosamente gastos, a fim de que se evite o colap­
so total daquelas redes da CHESF, esses recursos fossem 
alocados nas nossas regiões, Piauí e Maranhão, tão ca­
rentes de recursos, tão desassistidas dos poderes públi­
cos. 

Dénunciei há poucos dias, deste Senado, o que ocor­
reu com o reflorestamento, com o ~BDF na Região Nor­
destina, pfincipalmente no meu Estado, o Piauí. 

O Sr. Cid Sampaio- V. Ex• Concederia um aparte? 

O SR. JOÃO LOBO- Concederei o aparte, logo que 
conclua o meu raciocínio, nobre Senador Cid SampaiO. 

Nós, do Piauí, não temos muitos horizontes, não te­
mos muito onde trabalhar e onde produzir riquezas; te­
mos que nos voltar para as atividades primárias, ·parã o 
campo, para a implantação de pequenos projetos, para o 
reflorestamento. Poht bem, o Piauí sofi"ell, em-relação a 
84, um corte da ordem de 70% da sua área de refloresta­
mento e, de um modo geral, o Nordeste teve uma dimi­
nuição de 79% na âi"ea de reflorestamento comparado ao 
de 84. Tudo isso aceitamos, in as o gi-ande Estado de_São 
Paulo o poderoso Estado de São Paulo, não sofreu ne­
nhum c-orte; teve um aumento de I ,9% na-sua área de re­
florestamento. Então, estão sendo usados dois pesos e 
duas medidas nesta economia que os poderes públicos 
são forçados a fazer para diminuir o déficit público~ 

Ouço, agora, com muita honra, o aparte do nobre Se-
nador Cid Sampaio. -

O Sr. Od Sampaio- Ilustre Senador João Lobo, que­
ro ter o prazer de aparteã-lo e, infelizmente, fazendo 
uma observação. Primeiramente, de acordo com o que 
V. Ex• disse com relação aos·cortes feitos no IBDF para 
o reflorestamento no Nordeste -o 13 de ma_io no Nor­
deste ainda não chegou. Com relação à_s barragens, ouvi 
o aparte de um homem que admiro profundamente, o 
nobre Senador Alberto Silva, quando S. Ex• referiU-se,­
justamente, em que Boa Esperança estava no centro de 
gravidade daqueles três Estados: Ceará, Piauí e Mara­
nhão. Lamentavelmente, se nós entrarmos com um con­
sumo dos outros Estados do Nordeste, esse centro de 
gravidade desloca-se porque, inclusive, Boa Esperança, 
s6 muito recentemente, não abastece o Nordeste com 
energia. Fez-se uma linha de transmissão, interligando­
se, para que a energia gerada de Boa Esperança fosse 
para o Nordeste. O Brasil, como disse, ê um País que, 
ainda, tem lençol curto. Vai haver, no Nordeste um ra­
cionamento de energia muito breve. Primeiramente, não 
se fez, não se deu início à Barragem de Xingó, onde a 
energia será produzida, terá um investimento mais bai­
xo ... 

O Sr. Virgilio Távora- De todo o Nordeste. 

O Sr. Cid Sampaio- ... em todo o Nordeste. E, pai­
outro lado, Moxot6 estã apresentando uma infiltração, 
um deslizamento e afundamento de suas fundações que é 
de se prever que essas turbinas de Moxotó parem. Se as 
turbinas de Moxotó pararem agora, o Nordeste - não 
vão demorar porque elas estão afundando- vai entrar 
em racionamento imediatamente. E o centro de gravida­
de de consumo, no Nordeste, não está em Boa Espe­
rança. Eu lastimo ter que discordar do meu ilustre ami­
go, Alberto Silva. Os maiores consumos se dão, hoje, na 
Bahia e em Pernambuco. O consumo de energil:t da 
Bahia e de Pernambuco somados, dentro do sistenia da 
CHESF, aproXima-se a 70%, 75% do consumo do Nor­
deste. Portanto, é indispensável, realmente, não só que a 
Barragem de Xing6 tenha início, como tambêm termi­
nem as obras em construção a seja feito tambêm o re­
forço de Moxotó. Portanto, não posso estar em inteiro 
acordo com V. Ex• em relação ao apelo que faz ao Mi­
nistro, porquanto, neste País de lençol curto, seu apelo é­
legítimo, se esse lençol desse para cobrir, pelo menos, os 
tão descobertos e tão esquecidos Estados do Nordeste 
brasileiro. 

O SR. JOÃO LOBO- Nobre Senador, vou conceder 
o· aparte ao nobre Senador Cêsar Cals, fazendo só uma 
observação ao nobre Senador Cid Sampaio. 

Em relação ao centro geográfico de consumo dessa 
energia, lembra-me de que, quando se fal~u. pela primei­
ra vez, na c·onstrução da barragem de Boa Esperança, o 
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eminente e ilustre economista Celso Furtado era o Supe­
rintendente da SU DEN E, e ele foi radiCalmente contra a 
construção da barragem de Boa Esperança, sob a ale­
gação de que não havia naqóela região consumo para 
tanta energia. Lembro-me da frase que ele praticou no 
mqment_o, dizendo que aquela barragem seria apenas 
lamparina de pobre, só para acender uma luzinha nas 
cas_ª_s dos pobres. E foi preciso que a decisão política de 
um Presidente nordestino, a decisão do PresidenteCas­
tello Branco, tornasse defintiva -aquela construção. 

O Sr. VirgHio Távora- Perdão, aí, V. Ex f vai permitir 
apenas· uma inte)"rupção. 

O SR. JOÃO LOBO- Quero já reparar o que acabo 
de dizer; vou já disqJ.tir com V. Ex• este aspecto. Sei que 
vem do Presidente João Goulart, mas quero conceder- o 
aparte ... 

O Sr. Virgílio ':fávora- Justamente do falecido Presi­
dente Tancredo Neves. 

O SR. _JOÃO- LOBO - Sei _"que veio do Presidente 
João Goulart a lei ou a ordem de serviço que criou Boa 
Esperança. Mas se não fosse o Presidente Castello Bran­
co, um homem profundamente sensível às necessidades 
do NOr-aeSte; jairiaíS·a l)"arragem de Boa Esperança teria 
sido construída. 

Quero <:on_ceder o aparte ao Senador César Cals. 

O Sr. César C ais- Quero, nobre Senador João Lobo, 
dar apoio à pall:).vra do nobre Senador Alberto Silva, em­
bora_sem discordar d_o centro de gravidade que o Sena-

___ dor Cid Sampaio fala, mas, com a interligação Sobradi­
nho, São Francisco e Tucuruí, sem Boa Esperança, essa 
linha, por ser uma das linhas mais longas do mundo, 
1.5-00 quilômetros numa tensão de 500 mil volts. Boa Es­
perança ê niuito importante-como centro de apoio para 
dar estabilidade as cargas que serão transferidas, neste 
primeirO -momento, cada vez mais, de Tucuruí para o 
Nordeste. Boa Esperança ê quem dá estabilidade a essa 
transferência de carga. Então, reforço o argumento do 
Senador Alberto Silva, porque, nesse primeiro momen­
to, as cargas virão de Tucuruí para o Nordeste. Estou de 
acordo com o Senador Cid Samp'aio no sentido de que 
essa é uma solução parcial, e que é necessário acelerar 
Itaparica e iniciar iinediatamente Xingó. Mas Boa Espe­
rança, neste momento, é, alêm de mais econôniica, mais 
rápida e dará estabilidade a essa transferência de Tucu­
ruí para o NOrdeste. 

O Sr. Qd- Sampaio - O mais rápido seria terminar 
ltaparica, que está com todo o material lã. 

O -SR: JOAU LOllO - Concedo o aparte ao Senador 
Alberto SHva, pela ordem. 

O Sr. Virgnio Távora - Eminente Senador, há uma 
discriminação. 

O Sr. Alberto Silva- Eu já tinha pedido o aparte an­
tes. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Então, V. Ex' me consi­
dere inscrito, também, em fila, para aparteã-lo. 

O Sr. Al~rto Silva- Como o problema de centro elé­
trico de carga foi levantado, quero justificar a minha po­
sição. A Usina de Boa Esperança, hoje, está colocada em 
uma situação estratégica sob o ponto de vista elétrico, 
porque ela não só regula as transferências de carga em 
qualquer dos dóis sentidos, quer das Usinas do São 
Francisco para a Região Norte, quer da Região Norte 
para o Nordeste, como, ê importante raciocinar que, 
acrescentando geração de energia em Boa Esper:,mça, 
nesse in_s_tante, ela pode transferir essa energia Para a fal­
ta que está faZendo lá, porque existe uma linha de trans­
missão que Passa, exatamente, em Boa Esperança. Esta 
linha vem da Usina de Sobradinho até Belém, passa por 
Boa Esperança, e lá exíste uma subestação que permite 
não só baixar a tensão de 500 quilowatts para a tensão de 
220- qUC-éii de Boa Esperança, como permite o inverso. 
Podemos gerar em Boa Esperança e injetar energia na li­
nha, para qualquer dos dois sentidos. Então, os 200 mC:. 
gawatts que Boa Esperança pode ter, imediatamente, 110 
que já tem, e !lO de máquinas compradas que podem ser 
instaladas, imediatamente. Creio que justifica a posição 
não s6 do eminente_ Senador_ Cesar Cals_ como a do nobre 
Senador João Lobo, e eu quero justificar a minha po­
sição. Acho que Boa Esperança imediatamente pode so­
correr o Nordeste. 
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O SR. JOÃO LOBO - Com muito prazer, concedo, 
agora, o aparte ao eminente Senador Virgnio Távora. 

O Sr. Virgflio Távora- Eminente Senador, é para dar 
um depoimento, e nos é muito grato fazê-lo, porque jus­
tiça é rendida, a alguém que já morreu. Estávamos no 
auge_da agitação social, em 1962, quando o falecido Pre­
sidente eleito dessa República, Tancredo Neves, então 
Prjmeiro-Mipistro, foi chamado ao tablado das discus­
sões, já que a SUDENE se opunha terminantemente a 
qualquer iniciativa, visando a construção de Boa Espe­
rança. Havia até o jogo de palavras, que era criminosa­
Senador César Cals deve esta se recordando - a idéia da 

-SUDENE que Maranhão e Piauí deviam se contentar 
com a chamada barragem de criminosa. Jogo de pala­
vras. 

S. Ex' o Primeiro-MinistrO de então não pôde ir à reu­
nião do Conselho Deliberativo da SUDENE, que àquele 
tempo, modéstia à parte, não éramos Governador, por­
tanto podíamos dar o testemunho, os Governadores, 
com assento-lã, faziâm o que podiam e o que não podiam 
para se fazerem ouvir e respeitadas suas opiniões. Havia 
uma exceção contra dois Estados do N ardeste, não sabe­
mos o porquê. Em lá chegando, quem iniciou essas 
obras, por determinação do Ministro da Viação e Obras 
Públicas de então, que_ Já foi em nome de S. Ex• o Sr. 
Primeiro-Ministro, e por coincidência está falando aqui, 
foi o DNOCS. foi uni tablean, vamos falar claro; as atas 
da SUDENEdevem registrar. O DNOCS era subordinaw 

·do ao Ministério de Viação e Obras Públicas, aquele im­
pério que existia dentro da República naquela época, e o 
DNOCS, contra a vontade da SUDENE, contra a cara 
fechada de todo mundo lã, o feZ. Dizíamos nós, em 
nome do Sr. Prímeii"r"õ-Ministro Tancredo Neves:. "De­
terminamos ao Senhor Diretor- que à época era o Co­
ronel Joaquim José Bentes Colares- prosseguir a obra. 
Esta a instrução que temos". Assim realmente quem de­
cidiu a çonstrução da barragem de Boa Esperança. man­
da a justiça que se diga, chama-se Tancredo Neves. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite V. Ex' um apar­
te? 

O SR. JOÃO LOBO - Concedo o aparte ao nobre 
,Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador, apenas 
para fazer um pequeno reparo com relação a essas críti­
cas tão contundentes que estão sendo feitas sobre a atitu­
de do então Superintendente da SUDENE, Celso Furta­
do, em relação à. barragem de Boa Esperança. 

O Sr. Virgilio Távora - Pelo menos da nossa parte 
não foi feita: crítica nenhuma. Aqui o que afirmamos foi 
a verdade histórica, quando em tendo participado do fa­
to ... 

O SR._ JOÃO LOBO - Só quem se referiu ao nome 
do ilustre economista Celso FUrtado fui eu. 

O Sr. Virgílio Távora- ... foi apresentada a responsa­
bilidade de outro, aliãs, de um cearemse, quando não 
era. E, justamente, se deve a Tancredo: 

O Sr. Marcondes Gadelha - Perfeitamente. Eu quero 
dizer que o Embaixador Celso Furtado não é, evidente­
mente, um homem infalível, jamais o foi, e cometeu al­
guns .equívocos, em relação ao Nordeste, um dos quais o 
de não d_ar_a ênfase neçessária ao problema da irrigação, 
uma atitude que foi contestada a tempo e a hora com 
adequação e· sabedoria pelo então_ Senador Argemiro de 
Figueiredo. Entretanto, com relação ao Maranhão e ao 
Piuai, a atitude de Celso Furtado é bem diversa dessa 
que se tenta traçar aqui neste momento, particularmente 
quando se diz, separando as sílabas, como o Senador 
Virgflio Távora, que Celso Furtado se opunha terminan­
temente à cOnstrução da Barragem de Boa Esperança. 

O Sr. Virgílio Távora - Fazemos apelo aos Anais da 
SUDENE! 

O SR. MARCONDES GADELHA_- Eu quero dizer 
que Celso Furtado, e essa é a justiça que eu gostaria de 
fazer diante da Bancada do Maranhão e do Piauf, aqui, 
que Celso Furtado encarava o Maranhão, pelo menos, 
como uma espécie de Canaã do Nordeste, uma espécie 
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de Terra Prometida. Todas aquelas migrações, que du­
rante anos a fio, décadas a fio, se faziam em direção ao 
Sul do País, Celso Furtado queria encaminhar e redire­
cionar para o vale do M~dm e para a Região do Guru­
pi. 

O Sr. Virgílio Távora- perdão! Já disse que V. _Ex• 
errou de profissão, V. Ex' não é médico, V. Ex• é advo­
gado. Estâ-se dizendo que não pode sofrer contestação, 
porque está escrito nos Anais da SUDENE. Foi motivo 
de muita discussão. Piauí e Maranhão seriam servidos 
pela barragem criminosa. Não há ninguém no Nordeste 
que não saiba ·disso. Nin"guêm está atacando ninguém, 
está-se contando um fato. 

O Sr. Marcondes Ga~~lha- V. Ex• cita os anais do 
Congresso, e eu cito o Primeiro Plano Diretor da SUDE­
NE - estã lá, a região do Vale do Mearim ... 

O Sr. Virgílio Távora- Não, são os anais da SUDE­
NE. Mas não estâ-se discutindo _i_s_sol Quem diz isso é ele. 
Ele mesmo jã dizia isso. 

O Sr. Marcondes Gadelha -_ ... que seria o lugar natu­
ral para a colonização agrícola. 

O Sr. Virgílio Távora- Ninguém está clizendo que 
era contra o Maranhão!_ 

O Sr. Marcondes Gadelha:-:- Senador Virgflio Távora, 
ninguém apostaria nurri prõjeto dessa natureza, iiertt for­
necer energia suficiente para eletrificação rural, para 
transformação social dessa gente! 

O SR. JOÃO LOBO- Sr. Presidente, eu pediria a: V. 
Ex' que permitisse que eu continuasse o meu modesto 
discurso. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia assegura a palavra ao orador. 

O Sr. Virgílio távora- E a solução que davam para 
isso que V. Ex• está informando, eStá nos ·anais da SU~ 
DENE- .. ela é crimin_osa"; criminosa quer dizer: -'~é, o 
nome da barragem". 

O Sr. Marc4:mdes Gadelha- Eu vou encerrar, Sr. Pre­
sidente, apenas dizendo que ninguém apostaria nurrlPro­
jeto dessa natureza, sem fornecer energia barata para a 
região. Como se pensã-i" -num projeto de colonização que 
absorvesse todos os ex.cedentes populacionais do Nor­
deste, sem oferecer infra-estrutura, sem oferecer energia_ 
abundante e barata. _Só um insano; um planejador jamais 
leria a audácia de. pensar num projeto dessa natureza ... 

O SR. JOÃO LOBO- Sr. PresJdeote, o_ brilhantism~o_ 
de certos homens, às vezes, parece que tolda, assim, o ~n­
tendimento, o sentimento hum ao o, o sentimento de soli­
dariedade p<lra com os seus semelhantes. O brilhantis­
mo, o espírito frio e racional do economista Celso Furta­
do,_que louvo, só tenho admirações, parece que transfor­
mava S. Ex' nu'a máquina pensante e impessoal. 
' .. 0 Sr. César Cals- V. Êx• me permite um aparte? 

O SR. JOÃO LOBO- ConCederei jã o aparte a V. -
Ex• se V. Ex' deixar eu terminar o meu pensamento. -

Te-nho todas as admirações possíveis pelo Embaixador 
Celso Furtado, pelo seu talento, comprovado e aplaudi­
do no Brasil e fora-dele; na Europa, França e Bahia to­
dos admiramos o talento do Embaixador Celso Furtado,_ 

Mas, como eu dizia, Sr. Presidente, a racíonalidade 
fria de certos homens, não os coloca bem nos cargos de 
decisão, por isso que nós políticos sempre repudiamos as 
decisõeS tecnocratas, que por tailtos anos tiveram esSe 
poder neste País. Muitos erros foram cometidos em 
nome da técnica da racion-alidade e da inteligência, 
quando se ignorou que cYS dados da equação não eram 
números frios, eram seres humanOs, eram famílias, eram 
pobres, eram trabalhadores_ que precisavam da atenção, 
e não apenas da racionalidade dos teoremas, dos núme­
ros matemáticos friamente decididos no conforto dos ga­
binetes refrigerados. O Sr. Celso Fliftadõ é um homem 
de mente privilegiada, mas esta v a longe de ter a sensibili­
dade de um político, a _s_ensibilidade social de saber que 
uma região, como o Piãuí, o Maranhão e o Nordeste ca­
reciam fundamentalmente ... 

O Sr. Cid Sampaio- Regimentalmente, volto a pedir 
a V, Ex• um aparte. 
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O SR. JOÃO LOBO - Concederei jâ o aparte a V. 
Ex•_ com todo o prazer~ ç_9m. muita honra. 

Aquela região precisava de decisões polfticas que fiZes­
sem investir dinheiro sem pronto retorno. Porque, senão, 
não sairemos nunca deste quadro, Sr. Presidente. Nin­
guém vai investir no Nordeste, quando pode investir no 
fertilíssimo Paraná, ou no eldorado, que é São Paulo. 
Por que investir no Piauí, Maranhão, Ceará, no Nordes­
te setentrional e_ etc., se a capacidade de retorno é limi­
tadíssíma-e s.e corre um risco tremend-o de ver ãnualmen­
te frustradas todas as esperanças de todos os projetos? 
Então, essa senslbilidade de ver que estava decidindo 
sobre vidas humanas, sobre seres humanos, sobre uma 
região que p~ecis~wa se __ çl_ese_!J.volver, foi o que faltou ao 
Sr. Celso Furtado, quando Superintendente da SUDE­
NE. 

É ver-dade que nós não tínhamos consumo para tanta 
energia que seria gerada em Boa Esperança; é verdade 
·que aquela energia serviria apenas pãta iluminar as casas 
dos pobres, seria apenas lamparina de pobres, como ele 
ironiçam~ole _class_ificOU. ~TP_do issO-Que ele disse é verda­
-de, ninguém pode fugir a isso. Mas, os seres humanos 
que ali estavam não mereciam por acaso a consideração, 
não mereciam a preocupação, os plaOos, os_-_Pfrijitos e os 
investfmentos dos poderes da Repúbli"ca? Eiltâo, não se 
construiria nunca uma barragem no Nordeste, porque 
onde não existe energia elétrica não existe consumo de 
energia elétrica. É uma coisa lógica e esse é o infrangível 
ciclo viciOso de aço da miséria. Nunca se quebra o ciclo 
de aço infrangível da miséiia a não ser com uma decisão 
poHtíca, com uma sensibilidade social que falta aos tec­
nocratas. 

Concedo o aparte ao nobre- Senador Cid Sampaio. 

O Si. Benedito Fer('eira- Eu gostaria qu~ V. Ex~ me 
ínscrevesse, também, como seu aparteante, 

O sr:-AHillial Pebwto - V. Ex• me permite um apar­
te? 

O-SR. JOÃO LOBO- Senador Amara_! Peix_oto, daM 
rei o ~Jparte a V. EXi com muita honra, logo após ouvir­
mos o Senador _ _çid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio - Sanado r João Lobo, eu quero 
conúattilar-me com--v. Ex•, quando refere~se à necessi­
dade de uma decisão política para desenvolver as regiões 
não desenvolvidas; quando comparou os investimentos 
no Sul do Brasil, do privilegiado Sul do Brasil, com_r~ 
!ação ao Nordeste. Ou uma de-cisão políitcii deterrr-iriã 
isso ou nunca serão feitos investimentos. Os pafses, 
quando pequenos e com problemas, os paises se defen­
dem, através de legislação específica, de tarifas, portari­
to, de reserva de mercado para suas pequenas indústrias. 
Mas, como o Nordeste não é um país, dentro do Brasil, 
ele não pode se defender dessas desigualdades regionais, 
e nós assistimos, c_omo ainda ontem, o Ministro_ da In­
dústria e do Comércio declarar que precisava acabar 
com o tratamento desigual, alegando que se tratava de 
privilégios, de concessões, de subsídios_ à ineficiênciã. 
Quando o Brasil tarifa a entrada de produtos estiangei­
ros, que o Nordeste compra a peso de _ouro, quando 
fabricados nos Sul, ele está defendendo _a ineficiência 
coi"rlparada com o mundo desenvolvido. E, se não defen­
dermos a ineficiência comparada corii-o Brasil desenvol­
vido do Nordeste, ele nunca chegará a uma região desen- . 
volvida. Mas, todo esse intróito foi para acabar con­
cluindo a argumentação de V. Ex•, nobre Senador, e a do 
Senador Alberto Silva. Ambos disseram que, por Boa 
Esperança, passa uma linha de transmissão, e que esta li­
nha de transmissão- poderia levar a energia de Boa Espe­
ran(:a pará-ó Nordeste, se agora é no centro de gravida­
de do consumo energético do Nordeste que estâ faltando 
energia. No vale do Piaul, do Maranhão, não·estã haven­
do carência. Então, vai-se aumentar onde precisa; 
aumentar-se, dizendo que é para transportar para onde 
precisa, quando todos sabemos que o transporte de ener­
gia custa dinheiro, absorve, através da resistência dos 
fios, uma parcela energética, isto deixa de ter sentido. Eu 
fui a' favor da construção de Boa Esperança, porque pen­
so como V. Ex• O Piauí não partiria para o desenvolvi­
mento e o Maranhão também, se lã, primeiro, não se ins­
talasse um núcleo de geração de energia. É indispensá­
vel! Mas, vejo agora que se precisa também ampliar para 
atender carência. Não se deve ampliar para uma região e 
transportar energia com determinados ônu_s, para aten-
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der a uma carência constada da. Essa é a razão de ser do 
meu aparte e a razão de não estar de inteiro acordo com 
o afJélO de V. tx~.- · ~ 

O SR. JOÃO LOBO -Incorporo, em parte, os argu­
mentos de V. Ex• ao meu pronunciamento. No todo, eu 
não concordo. Mas, naturalmente, eu queria dizer a V. 
Ex~ que acho que V. Ex• tem razões sobejas, quando diz 
que é preciso que se dê tratamentos desiguais a regiões 
desiguais. O subsldio é indispensável a que seja criada 
proteção às regiões inóspitas, às regiões menos desenvol­
vidas, porque. senão, elas nunca atingiriam a igualdade 
para concorrência com as outras regiões mais desenvol­
vidas. Isso não é inovação no Brasil. Na Itália existe essa 
proteção, na Inglaterra também, enfim, em todos os paí~ 
ses desenvolvidos, as regiões menos desenvolvidas são 
protegidas por legislações especiais. Então, isso não seria 
inovação de nosso País. 

Com a licença dos Srs. Senadores, quero ter o prazer e 
a honra de conceder o aparte ao nobre Senador Amaral 
Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto- Muito obrigado a V. Ex•~Br. 
~Q_ador. __ Entro, no final_desta discussão, só para prestar 
uml.!_ h~:nnenage_m a um homem que foi meu auxiliar e a 
quem-se deve a realização _dos estudos para a construção 
de Boa Esperança. Quando assumi o antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, havia pequenas obras proje­
tadas para o Estado do Piauí, e o Chefe do meu Gabine­
te, técnico, brilhante engenheiro, Arêia Leão, que era do 
Plaüí, disse-me que se Cu quisesse fazer alguma coisa 
pelo Piauí, fizesse a Usina de Boa Esperança e, se não 
houvesse dinheiro, faça pelo menos os estudos. Eu me 
convenci da grande vantagem da construção da usina e 
determinei imediatamente, conseguindo verba necessária 
para á ·realização dos estudos. Não houve oportunidade 
de fazermos a obra, pois estâvamos em fins de governo. 
fim do G_oyerno de Juscelino. Mas todos os estudos fo­
ram_fei_t_as, ou, pelo menos, grande parte dos estudos foi 
feita durante o período em que tive a honra de ser o Mi­
nis_tra da Viação de Juscelino Kubitschek. Faço essa in­
tervenção, para prestar uma homenagem a este meu au­
xiliar~ E_u_ m_e arrependo muito das coisas que não fiz; 
mas nunca das que fiz. E esta entra em meu favor. 

O SR~- JÓÃO~-LOBO - Eu incorporo, naturalmente 
qt.ie coni-1-ti!,líta hõrira, com muito prazer, o aparte dO Se­
nador Amaral Peixoto, história viva deste País. 

Apenas para mostrar como eu estava certo, só a sensi­
bilidA9_~ Política de certos homens públicos Conseguem 
dir dimensão _ao- de"Senvo!Vimento do País. 

Eu agradeço o aparte do Senador Amaral Peixoto e 
anoto Que áo Dr. Arêia Leão, meu ilustre conterrânio, 
pois que piauiense, deve-se os primeiros estudos para a 
Barragem da Boa Esperança. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• me permite um apar­
te? 

O SR. JOÃO LOBO - Com prazer. 

O Si. Benedito Ferreira- Nobre Senador João Lobo, 
hâ certas coisas em que, realmente, há uma subversão -do 
verbo. Quando se fala em dar subsídios ao Nordeste, se­
ria melhor que se dissesse que se estã dando um pouco de 
indenização do muito que o Nordeste tem dado para o 
Centro-Sul e para o Sul do Brasil. Veja V. Ex' que o 
Nordeste, por não oferecer melhores condições ali, não 
tem mantido seus filhos. Eujâ invoquei esse argumento, 
aqui, em favor do Nordeste, e volto a fazê-lo. Tenho 
muito -reSpeüo ao Ministro da Indústria e do Comércio_. 
AdiO -que é um homem de bem, é um homem sério, um 
homem que quer realizar. Mas S. Ex• não foi feliz nessa 
colocação de negar apoio ao Nordeste, exatamente num 
momento em que o Nordeste sai de uma das fases mais 
angustiosas, após uma seca miserável, que durou quase 
que uma eternidade pelos danos que causou, e depois en­
frenta uina -cheia; que veio para desgraçar com o resto. 
Mas, na v6rdade, 'ãcho que o Centro-Sul, hoje, deve con­
tinuar a dar o que tem dado ao Nordeste, e se continuar 
dando, e se_der mais, não estarã fazendO mais do queres­
sarcir o Nordeste, em preparando mão-de;-obra qualifi­
cada ou mesmo desqualificada, mas o certo é que o N ar­
deste mantém o menino lá, enquanto ele está na estatísti­
c~ de consum_o, Quãndo ele entra na estatística de con­
dição, -vem-tfãõalhar aqui no Sul. Então·, V. Ex', que é 
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criador _de gado, vamos invocar aqui uma figura: ê aque-­
leque cria e recria o bezerro. Na hora dele ir para a en­
gorda, entrega-o de graça. e; o que tem acontecido com o 
Nordeste. Veja V. Ex', como criador de gado, se ê possí­
vel criar o bezerro, produzi-lo, e quando ele chegar no 
porte de ir para a engorda, para obter a remuneração do 
boi gordo, V. Ex' entrega esse boi de graça. É o que tem 
acontecido com o Nordeste. Ele é o grande provedor de 
mão-de-obra, sem onerar nada à região Centro-Sul do 
Brasil. Não fossem as outras c_ont_ribu_iç_Qes_ da_das no pas­
sado, quando, em verdade, esse Brasil, sabemos, foi ocu­
pado do Nordeste para o Sul, mas se toda a contribuição 
que o Nordeste tem dado, e ultimamente o que ele tem 
dado em matéria de recursos minerais, o que ele tem 
dado de petróleo, se se somasse tudo isso, se o Brasil im­
portasse o petróleo do Nordeste, em termos de 30_ dóla­
res o barril, tenho certeza de que o Nordeste não estaria 
na situação de pedinte; ele estaria na situação de credor. 
Essa deveria ser a realidade a ser examinada. De maneira 
que, com todo o respeito que tenho pelo Ministro da In­
dústria e do Comêrcio, acho que é um homem que quer 
acertar, parece que é um homem desse Governo que está 
efetivamente levando as coisas a sérío, Qiüi.Odo, de alguns 
outros, tenho queixas profundas deles, porque estão le­
vando o País à desobediência civil. Veja, V. Ex•, está aí 
em vigor o Decreto n9l.077- vou dar esse exemplo do­
loroso para V. Ex'-, decreto esse que manda que o Mi­
nistério da Justiça policie, fiscalize as publicações que 
atentem contra a moral e a nossa formação cristã. No 
entanto, nas escolas de São Paulo, nas escolas públicas 
de São Paulo - e, agora, com o a vai ostensivo do Secre­
tário da Educação- estão utilizando livros que atentam 
contra tudo que é possível imaginar em matéria de de­
cência e de respeito à dignidade humana. Esse livro foi 
denunciado pelo Bispo de São Carlos, protestando con­
tra esse governo ... melancia" de São Paulo, quer dizer, 
verde e amarelo por fora, mas parece-me vermelho por 
dentro, vermelho no pior sentido que possa haver. No 
entanto, esse governo ... melancia", através do seu Secre-­
tário de Educação, diz que os professoreS têm autonomia 
para escolher os livros. E o que diz esse livro, o que foi 
denunciado pelo Bispo de São C.irlos? É que, em deter­
minadas partes, as crianças dos trabalhadores de São 
Paulo, daquela gente que merece todo o nosso respeito, 
estão aprendendo, nas escolas de I'i' Grau, que o garoto, 
referindo-se à mãe, diz;. ''Mamãe poderia sair por aí, ar­
ranjar um homem, ou uns homens, na rua para ela ga­
nhar um dinheiro para trazer para casa". Quer dizer, não 
é mais a- pregação da prostituição através das novelas, 
não é a pregação do adultério, itão é a pregação da pre­
varicação através das novelas que são censuradas por 
horários. Não! Agora é nas escolas de primeiro grau. E 
num outro capítulo desse primor de educação, entre as­
pas, para a desgraça, tem lá uma historiazinha de Jesus 
Cristo. Veja V. Ex~ até onde chega este pobre País na 
mão de dirigentes como esse que dirige São Paulo, atual­
mente. Esse livro, defendido pelo Secretário de Edu­
cação de São Paulo, num dos seus capítulos, ensina às 
crianças que Jesus Cristo é um alcóolatra, um beberrão, 
que bebeu pinga 51 no boteco e acabou de embriagar-se, 
em casa, bebendo vinho Chateau Duvalieur. Quer dizer, 
esse canalha deve ser propagandista, pago por estes 
fabricantes de cachaça, fabricantes de vinho, para atingir 
toda a cristandade, e atingir atrav~ do quê? Dos nossos 
homens de amanhã. Então, veja V. Ex• que, realmente, 
este País está precisando de gente séria, e eu reputo esse 
Ministro da Indústria e do Comércio como um homem 
sério, mas profundamente infeliz nessa colocação de 
querer tirar do Nordeste esse pouco de ressarcimento do 
muito que devemos àquela Região. V. Ex• fala de rede de 
transmissão. Lembro-me da polêmica de quando se fala­
va em estender a rede até Fortaleza,. ''Esta rede não vai 
remunerar o investimento-;-- essa -rede não se justifica". 
Era o argumento dos tecnocratas daquela época. Não se 
justificava, teorica-mente. Segundo os técnicos~ ·não se­
justifiCava. 

O Sr. Virgílio Távora - Mas não se justificava. 

O SR BENEDITO FERREIRA- Mas, meu Deus do 
Céu, V. Ex' lembrou muito bem, graças a Deus ainda há 
sensibilidade política, como houve de Amaral Peixoto, 
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político modelo, padrão de dignidade e de exemplo, que 
teve o cuidado, na época, de mandar fazer os estudos de 
Boa Esperança, como ele diz, lamentando não ter podi­
do realizar a obra, mas dando o primeiro grande passo 
para chegar, afinal, às mãos de César Cals que a reali­
zou. D_a maneira que eu me congratulo com V. Ex•, e 
com a independência que talvez falte a V. Ex', porque V. 
Ex• é geograficamente um nordestino e eu não o sou, daí 
por que estou muito à- vontade, estou muito a cavaleiro, 
para fazer essa defesa e repudiar, como fez o Senador 
Cid Sampaio, essa história, essa coloração de esmola que 
está dando ao Nordeste. Vamos retirar isso, pelo amor 
de Deusl O que está se dando ao Nordeste, nós estamos 
dando um pouco do muito que estamos devendo àquela 
Região, em favor da brava gente nordestina, que arre­
benta suas peias sentimentais, solre esse desapego ao 
afastar-se de seus familiares, e vêm aqui para o sul, vêm 
para câ, para construir a grandeza desse Brasil. Meus pa­
rabéns a V. Ex~ e toda a minha solidariedade. E registro 
mais uma vez; lamento que um homem de bem, como o 
Ministro Roberto Gusmão, tenha essa interpretação, 
porque, realmente, por certo como homem de bem, não 
conhece a nossa realidade interior do Brasil. Muito obri­
gado a V. Exf 

O SR. JOÃO LOBO - Nobre Senador Benedido 
Ferreira, agradeço o aparte de V. Ex~ que enriquece to­
talmente meu discurso. V. Ex' é um homem profunda­
mente conhecedor da realidade brasileira, um lutador 
que sabe defender e impor seus pontos de vista. 

É claro, nobre Senador, que nós, nordestinos, estamos 
habituados, acostumados com esse tipo de raciocínio, 
com esse tipo de homem. Nós sabemos que subsídios é 
um eufemismo que os pode_rosos habituaram-se a usar, 
devia ser uma reparação, como V. Ex' diz. Mas nós so­
mos uma gente humilde, que tem o senso da proporção, 
e mais, que está se preparando, que estâ preparado para 
defender os seus direitos, para defender a sua sobrevi­
vência por· tantos e tantos anos sufocada, enquanto se 
desenvolvia o Brasil rico, o Brasil grande e o Brasil pode-­
roso. Mas, se não nos querem, se não fazemos parte des­
sa Nação poderosa e rica, um dia chegará em que deve-­
mos procurar o nosso destino próprio. b bom que os ho­
mens que dirigem os destinos dessa terra atendem para 
isso. 

Nós somos todos brasileiros, temos todas as mesmas 
raízes étniciãs, rilorais, lingüísticas, somos todos- irniãõs 
neste Pafs. Uns, tiveram mais sorte de cair num pedaço 
de solo mais propício, oi:tde o solo tem uma profundida­
de maior, onde o regime pluviométrico é regular,-é ·conS-­
tante, enfim, dádivas da natureza. Seria como se nos 
c-omparássemos com a grande Nação da América do 
N arte, pela desigualdade dos solos, pela desigualdade 
dos climas, pelas desigualdades das médias pluviométri­
cas, a irmã nação do norte desenvolveu-se mais do que 
nós. Mas isso não quer dizer que sejamos inferioreS, Ou 
dependentes, ou escravos de qualquer outra nação que 
tem terrãs mais férteis, mais regulares do que o Brasil. 

O Sr. César Cals·- Permite V. Ex• um·aparte? 

O SR. JOÃO LOBO- Eu concedo o aparte, lamen­
tado ter desviado um pouco o assunto do meu discurso, 
ao ilustre S~nador César Cals, que é um dos !1omens que 
tem que dizer sobre a Barragem de Boa Esperança, eis 
-que foi ele o seu construtor. 

O Sr.- César Cal~- Nobre Senador João LobO-, V. Ex' 
vê como Boa Esperança é um assunto que teve a partici­
pação de, praticamente, todo o Plenário. E V. Ex' verifi­
ca que vários Presidentes da República e vários Minis­
tros participaram de Boa Esperança em cada etapa. Ape-­
nas para fazer história e co"locar nos Anais do Senado, 
vou fazer um relato. Fui convidado para a SUDENE, 
era militar da ativa na ocasião, e fui levado comQ técnico 
-p-ara a SUDENE pelo Embaixador Celso Furtado, então 
&_uperintendente da SUDENE, em 1961. Na realidade, 
V. Ex• vê que desde Juscelino Kubitschek e o então Mi­
nistro Amaral Peixoto iniciaram os seus estudos_ de Boa 
Esperança, como uma opção válida para o Nordeste, o 
nome de Areia Leão, que foi aqui lembrado e homena­
geado pelo Senador Amaral Peixoto. Depois, com Jânio 
Quadros, Celso Furtado, Ministro do _Planejamento, foi 
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realizado o encontro, em São Luiz, que Jânio Quadros 
fazia nos vários Estados, para os Estados do Piauí e do 
Maranhão. Na ocasião, como técnico da SUDENE, le-­
vado por Celso Furtado, assessorei o Governo do Piauí, 
no sentido de colocar as indicações energéticas para o 
Piauí e Maranhão. E, na ocasião, colocamos então como 
opção inicial, imediata, as várias eletrificações a diesel 
em várias cid!ides, que deu origem à CERNE, COmpa­
nhia de Eletrificação Rural do Nordeste. E, a médio pra­
zo, inici,ando a Boa Esperança, deixando de lado a Usina 
Hidrelétrica de Criminosa. De fato, os técnicos do De-­
partamento de Energia da SUDENE, que não conhe­
ciam a área, os técnicos de outros Estados do Nordeste, 
mas que não conheciam a área, tinham opção pela Hi~ 
drelétrica de Criminosa e Celso Furtado era levado por 
essa opção. Em 1962, conforme relatou o_ Senador 
Virgílio Távora, o Primeiro-Ministro Tancredo Neves, 
através do então Ministro Virgílio Távora, iniciou a obra 
de Boa Esperança com o DENOCS. A construtora era a 
Mantiqueira. Milton Brandão, um nome que Dão pode 
ser esquecido, estava lá constantemente buscando Boa 
Esperança. Em 1963, já havia acabado o regime parla­
mentarista; o Presidente João Goulart compareceu em 
Recife e fez a constituição da Companhia Hidrelétrica da 
Boa Esperança. Em 1964, justamente no dia da Revo­
lução, 31 de março de 1964, estava sendo feita nova lici­
tação para Boa Esperança, uma vez que a Construtora 
Mantiqueira não tinha condições de fazer a obra em pra­
zo mais rápido. Foi quando o Presidente Castello Bran­
co, que realmente tornou irreversível a obra, dentro de 
um regime mais acelerado, através dos seus três Minis~ 
tros, Juarez Távora do Ministério da Viação com Stan­
ley Batista no DNOCS, Cordeiro de Farias do Minis­
tério do Interior com João Gonçalves na SUD ENE e 
Mauro Tibau no Ministério de Minas e Energia, com 
Octávio Marcondes Ferraz na ELETROBRÁS, toma­
ram possível realizar Boa Esperança. De maneira que V. 
Ex~ tem razão em trazer esse assunto aqui a Plenário. V. 
Ex~ viu como o Senador Cid Sampaio está talvez mal in~ 
formado, porque, a rigor, a energia de Boa Esperança 
atual é inferior aO que os Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí consomem, e a energia está indo do complexo hi­
drelétrico de Sobradinho e de São Francisco. Se colocar­
mos máquinas lá em Boa Esperança deixará de ir energia 
de Moxotó. Do complexo para lá, ela supre mais aquela 
região, aliviando, portanto, o racionamento. Então, eu 
quero não só fazer esse registro histórico para que possa 
o discurso de V. Ex• ficar com mais dados, mas, também, 
contestar o argumento que o Senador Cid Sampaio aqui 
colocou. Boa Esperança ê necessária, é urgente, as má­
quinas estão compradas, só precisa completar a casa êle 
força e terá o menor investimento possível. V. Ex• tem 
toda razão e viu que o assunto é realmente palpitante. 

O SR. JO~O LOBO - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, eu tive demais na tarde de hoje, quando consegui 
prender a atenção desta Casa por tantos minutos, sobre 
um assunto tão vital para o meu Estado. Eu quero incor­
porar esses esclarecimentos que o Senador César Cals 
prestou, no final da minha fala, sobre a validade da cons­
trução da segunda etapa da Boa Esperança, como a so­
lução mais barata, mais rápida, pois as máquinas jâ es­
tão adquiridas, a casa de forçaj_áestá concretada e a pró­
pria piscina onde será instalada, já está construída e ca­
vada na rocha, é apenas uma obra de montagem. E isso 
m~smo traria gr~ndes beneficios para a nossa região, 
para a região do Piauí e do Maranhão, pois seria uma 
obra federal que se instalaria naqueles dois Estados tão 
e_squecidos e tão carentes de recursos, para a movimen­
tação do seu comércio, da sua nascente indústria e dessa 
mão-de-obra desarvorada que está migrando toda para 
os Estados de São Paulo, Goiás e Paraná, e nesse movi­
mento migratório de vaivém, porque esses Estados tam­
bém estão em crise, não há emprego e há uma corrente 
de nômades sofridos que vão e vêm do Piauí, do Mara­
nhão, do Ceará para o Sul, e voltam do Sul trazendo o 
sofrimento, marcado na face e no caráter da gente nor­
destina. 

Eu_agradeço a atenção desta Casa e encerro estas pala­
vras, lembrando novamente ao Sr. Ministro Aureliano 
Chaves, homem de grande sensibilidade, homem público 
de grande sensibilidade, que escute este apelo e, a par da 
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construção e sem prejuízo da construção de Itaparica ou 
das outras usinas, tão necessárias paTã o aBastecimento 
de energia elêtrica do Brasil, dê início a construÇão da se­
gunda etapa da barragem da Boa Esperança. Mui to 
obrigado .. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE /3-9-85 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Sinto~me no dever de trazer algumas informações do 
Governo a respeito da greve dos bancârios que eclodiu 
hâ poucos dias, não só ein Brasí1ia, como em várias capi­
tais do País, acentuadamente em São Paulo e Rio de Ja­
neiro. 
Lembro~me que na última terça-feira, durante a reu~ 

nião, no chamado Cciilselho Político, dos Srs. Líderes da 
Aliança Demm:rática com o Sr. Ministro Chefe da Casa 
Civil d3. Presidência da República, sob a Presidência do 
Presidente José Sarney, notei uma grande preocupação 
do Chefe daNação com a perspectiva do movimento pa~ 
redista que então se ensaiaVa em todo o Brasil era de rei~ 
vindicações, as mais variadas, dessa prestigiosa categoria 
profissional. 

Os bancârios reivindicavam, conforme manifesto que 
lançaram à Nação, não apenas o reajUSte ·de 100% do 
INPC para todos, como a incorporação aos seus saládos _ 
de 25% que lhes tinham sido assegurados nos meses de 
julho e agosto a títu[o de reposição e, ainda mais, um 
percentual de produtividade. ~ 

Desde logo os empregados do Banco do Brasil 
associaram-se aos seus companheiros e lhes deram inte­
gral solidariedade, o ·que deu à greve uma característica 
diferente, de vez que se tratava, no caso, de um banco 
oficial. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que é importante sa­
lientar i: que, por orientação do Presidente Josê Sarney, 
o GOverno mantevc>se atento ao desenrolar dos aconte­
cimentos, compreensiVO~ mãs-lirme·na-sua J)oslçãcnn·ar­
redãvel de não ceder facilmente às reivindicações da ca­
tegoria, tendo_ em vista que outras categorias tambêm 
iriam solicitar que· lhes fossem estendidas as mesmas 
vantagens, o que importaria numa grave conceSSão, den~ 
tro do contexto da política do Governo para combater a 
inflação, que, como disse ontem no meu pronunciamen­
to, recrudesceu tenazmente no mês de agosto. 

Os Srs. Miriistros- da Fazenda, Dilson Funarci, e do 
Trabalho, Almir Pazzianotto, foram enCar:regadôS pelO 
Chefe do Governo de tentarem a todo custo uma nego­
ciação que evitasse a eclosão do_ movimento grevista. 

O Sr. Ministro Almir Pazzianotto, no dia 9, segunda­
feira próxima passadã, emitiu a seguirite nota: 

.... Companheiros trabalhadores: Diante das notí~ 
cias de que setores do movimento sindical p.reten~ 
dem desencadear a paralização do sistema bancârio, 
quero, em nome do Govetno, dirigir-me aõs traba~ 
lhadores de todo o Pafs, para dizer que ê preciso 
prosseguir no esforço de crescimento, de criação do 
emprego e recomposição do poder de compra dos 
salários. Não podemos, porém, permitir qile tUdo 
isso se alicerce em bases precârias. Se pretendemos 
continuar caminhando rumo ao desenvolvimento 
econômico e à justiça social, devemos evitar que o 
aparente sucesso de hoje se transforme e·m terrível 
decepção de amanhã. 

O -Governo conhece as aspirações da classe tra~ 
balhadora e reafirma o propósito de fazer as mu~ 
danças imprescindíveiS, pãrã alcançarmos uma dis­
tribuição de renda e da riqueza mais equitatívas. 
Nossa batalha não foi ganha, está apenas iniciada. 
E neste momento o Governo deve redobrar a sua 
atenção, porque estamos em um período certamente 
decisivo. Ou mantemos a inflação e a alta dos 
preços sob absoluto controle ou podemos ver maio~ 
grados os esforços empreendidos nos primeiros me­
ses de governo. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-cs reajustes de cada categoria econômica devem 
corresponder à elevação do custo de vida. Os au~ 
mentos reais, entretanto, devem ser compã:Hvel::; 
com o crescimento equilibrado. Nesse sentido, o 
Governo assegura rã o acesso aos locais de trabalho 
a-tod6iã.-qUeJes que, compreenaendo a extrema deli~ 
cadeza da situação, se disponham a dar continUida­
de às suas atividades, enquanto aguardam o prosse­
guimento dos entendimentos entre as partes e o pro~ 
nunciamentO soberano da Justiça do Trabalho. 

Recorde-se que, nestes últimos dias, os Ministros 
de Estados e autoridades do Governo têm tentado 
incansavelmente--uma Solução para as negociações 
entre banqueiros e bancários que Signifiquem alêm 
do reajuste autOmático, um aumento real compatí~ 
vel com a possibilidade da economia. 

Chegou-se ao máximo possível. Não se pode ir 
alêm, sob pena de trazer prejuízo aos próprios tra­
balhadores pelo recrudescimento da inflação e do 

-- CUsto de vida. 
APelamOs; neste instante, à consciência e à cola­

boração-de todos os brasileiros, os quais não nos ne­
ga-ram Õ rCi::Onhecimento dos esfõrços já feitos em 
faovor da democracia _e da recuperação da econo­
Tn.ia e das finanças. Particularmente, dos Srs. ban­
queiros e bancários aguardamos que, em paz e sem 
radicalizações desnecessárias e precipitadas, mante-

• nham a normalidade no trabalho e voltem à mesa de 
negociação em busca de acordos justos e compatí­
veis." 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi em vão 
os esforços dos Srs. Ministros da Fazenda e do Trabalho 
no sentido de conseguirem evitar o movimento grevista. 
As lideranças sindicais dos bancários decidiram levar o 
assunto às assemblêias gerais que, afinal, decretaram a 
greve em Brasflia e em outras capitais do Pafs. 

O Sr. Virgflio Távora- Eminente, permita um aparte 
quando achar convenien~el_ 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Por provocação do 
Sr. Roberto Bornhausen, presidente da entidade repre­
sCnlaliva dos banqueiros e do Presidente d9 _:Ba_nco do 
Brasil, o Sr. Ministro do Trabalho reconheceu o estado 
de greve. 

O assunto ficou afeto à. Justiça do Trabalho, que, por 
sua _vez, atravês dos Tribunais Regionais de; São Paulo e 
do Rio de Janeiro, decidiu ontem atender, em grande 
part~, às reivindicações dos bancários, assegurando-lhes 
um reajuste geral da orde!fl de 93%, índice_que muito se 
aproximou dos pleitos iniciais da categoria. 

Diante disso, como se sabe, o movimento foi suspenso 
e_m São Paulo e no Rio de Janeiro, e continua em 
Brasilia, sendo que hoje o Tribunal Superior do Traba­
lho deve dar uma decisão final. Espera~se que aquela Co~ 
lenda Corte venha ratificar as decisões dos tribunais re­
gionais. Mas, ontem à noite, segundo me informou hoje 
o Sr. Ministro do Trabalho, Almir Pazzianotto, o Go~ 
verno conseguiu, atravês de S. Ex• e do Ministro Dilson 
Funaro, fazer um acordo com os empregados do Banco 
do Brasil, representados pela sua Iiderança sindical, 
assegurando-lhes a incorporação de 8%, a titulo de repo­
sição salarial, uma taxa de produtividade de 4%, e mias o 
reajuste de 100% do INPC. E com isso, Praticamente, 
terminou o movimento grevista no Banco do Brasil, o 
que significa um sucesso do Governo nas negociações 
m_<uttidas com as lideranças sindicais. 

Em meio ao moVimento grevista que começou no País, 
o Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Civil, Dr. Josê Hugo 
Castelo Branco, por sua vez, emitiu a segtiinte nota: 

"0 Governo reconheceu o estado de greve, e o 
Banco do Brasil solicitou da Justiça do Trabalho a 
declaração de sua ilegalidade. O Governo desejou a 
todo custo evitar a greve, esgotou sua capacidade de 
nego~iação. Houve, entretanto, por parte de alguns 
setores sindicais precipitação de cor-rerem risco, ca­
minharam para o confronto por motivos não neces~ 
sãriamente sindicais. 

O Brasil não pode ceder às pressões, sob pena de 
colocar em risco todo o esforço desenvolvi_do para 

Setembro de 1985 

conter ~ debelar a inflação. Os sacrifícios que estão 
sendo suportados por toda a Nação devem ser reco­
nhecidos e respeitados por todos. A aceitação das 
imposições de uma parte de determinada categoria 
profissional invalida o resultado da política econô~ 
mica, compromete o futuro do País e atinge a esta­
bilidade social." 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli - Fazendo soar 
a campainha)- V. Ex• tem I minuto para terminar o 
seu pronunciamento. Se V. Ex• achar necessârio, solici­
tarei do Plenário a prorrogação da Hora do Expediente 
por 15 minutos. 

O SR. HÚMBERTO LUCENA- AgradeÇo a V. Ex;; 
inclusive, desejo conceder aparte ao Senador VirgíliáTâ:. 
v ora. 

O SR~-PRESIDENTE (José Fragelli)- Consulto ao 
Pelnário se concorda com a prorrogação de 15 minutos, 
para que S. Ex• possa concluir o seu discurso e receber os 
apartes durante esse tempo. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
como se encontram. (Pausa.) 

AprOvada. 
Fica prorrogada por 15 minutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Prossigo na leitura 
da nota do Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Civil: 

.... Com a decisão tomada pelo Governo e com a 
solicifação feita pi:lo Banco do Brasil, a questão estâ 
agora nos tribunais._ A grande maioria dos ban~ 
cáries não deseja a greve, que está sendo manipula­
da e imposta por uma minoria atívista. O Governo 
continua a confiar no espírito público dos bancários 
e espera que as atividades nos bancos retornem, em 
curto prazo, à normalidade." 

Por sua vez. o Exmo._Sr. Ministro~Chefe da Casa CiVil 
encaminhou aos_ Srs. Governadores o seguinte 
telegrama-circular: 

__ "'Incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor Presi~ 
dente da República de encarecer a V. Ex• a adoção 
de prontas medidas no sentido de assegurar, em 
caso de greve nessa unidade federativa, o direito dos 
que desejain trabalhar, de modo a garantir a manu­
tenção da ordem pública e a paz social. Cordiais 
Saudações. José Hugo Castelo Branco." 

Concedo o aparte ao nobre Senador Virgílio Távorã. 
O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, fazemos, 

todos nós da Oposição, votos para que se resolva, no 
mais breve espaço de tempo, essa greve que tanto afeta a 
economia brasileira. Mas, não podemos deixar passar a 
ocasião para fazer um pequeno reparo, não tomando 
partido dos bancários, mas dando-lhes alguma razão de 
assim procederem, porque eles estão cobrando do atual 
Governo aquilo que foi justamente bandeira de recla­
mações que semjjre foram ernitidas não só pelo Partido 
de V. Ex~, por seus líderes maiores, como tambêm pelos 
economistaS que embasavam as declaraÇões de V.• Ex•. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Por exemplo? 

O Sr. Virgílio Távora - Por exemplo: Luiz Gonzaga 
de Mello Belluzzo; por exemplo: Maria Conceição Tava~ 
res. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. Peço exem­
plo das reivindicações~ 

O Sr. Virgílio Távora - Agora as reivindicações sim­
ples a trimestralidade e a recuperação plena daquilo que 
o chamado arrocho salarial havia lhes retirado em ter~ 
mos de di!Jlinuição de salário real. Então nós compreen­
demos, é profundamente humano, sem defender a ma~ 
neira e a ocasião como o estão fazendo. Vendo eles os 
Srs. no pqder, baseados nas promessas, nos compromis~ 
sos assumidos em palanques, assumidos em praça públi~ 
ca, assumidos através das folhas dos jornais, das revistas 
especilizadas, atravês das conferências, das mesas­
redondas sobre trimestralidades e, ao mesmo tempo, 
sobre a recuperação déste valor perdido do salário real, 
que eles quisessem, na primeira ocasião em que havia o 
reaj_uste dos seus salários, depois daquele impacto da 
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morte de Tancredo e da assunção de Sarney, procuras­
sem ter a realização dessas promessas. Senador como um 
achega, como uma contribuição, ainda se torma mais !; 
dificil explicar esse problema, porque V. Ex•, acredito 
que na melhor das intenções, quando combatiam Q ch~­
mado arrocho salarial, mostravam que não tinha o au­
mento do salãrio a menor da nemor influência sobre a 
disparada da inflação. E a prova ê que, no tempo em que 
maior foi o aperto salarial, a inflação tinha subido mais 
ainda. E mais extraordinário se torna tudo isso ao espíri­
to de um desses trabalhadores no setor financeirO; quãn­
do, ao contrãrio, o governo eStâ quase qUe trimestral­
mente, mensalmente agora, procurando restaurar a ver~ 
dade nas tarifas dos serviços administrados pela União e, 
mãis ainda, nos preços dos insumos também administra~ 
dos pela União. Aqui Vamos fazer o nosso Confiteor: 
realmente, a greve, não a vamos defender, porque justa~ 
mente está causando prejuízo imensQ -à Nação, mas ela 
teve como fundamento as aspirações'despertadas nesses 
homens justamente pela campanha de V. EX" Desculpe~ 
nos a franqueza. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Evidentemente, a 
greve ê um instituto que tem de ser reco-nhecido na de~ 
mocracia e, como tal, age o atual Governo. Tanto assim 
que não tem utlizado, em nenhum momento, como fize­
ram os governos anteriores liderados por V. Ex", Os 
vários dispositivos draconianos que levaram à inter­
venção em sindicatos e que destituíram líderes sindicais. 
Nada disso aconteceu no Governo da Nova República e 
tenho certeza que não ocorrerá, porque esse é uma deter­
minação do Senhor Presidente José Sarney. 

V. Ex:• diz que as reivindicações dos bancários decor~ 
rem da campanha que fizemos para elegerTancredo Ne­
ves para a Presidência da República. Não. 

O Sr. Virgílio Távora - Dissemos que eram justifica­
das, porque eles se habituaram a ouvir ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex•, por favor, 
peça o aparte. 

V. Ex:• se engana, as reivindicações dos bancários e de 
todos os trabalhadores brasileiros decorrem da situação 
de descalabro em que se encontra o País a partir dos go­
vernos geridos pelos generais depois de 1964. Houve a 
deterioração da situação econômico-financeira do País_ 
com reflexos gravíssimos de ordem social, que gerou in­
clusive o endividamento externo que nos tornou cam­
peões do mundo, de mais de I 00 bilhões de dólares, 
conduzindo~ nos, com o FMI, à recessão, ao desemprego, 
à miséria, e à fome. Essas as verdadeiras razões das rei­
vindicações dos trabalhadores brasilçiros que são mi­
lhões e milhões~ Sabe V,_ Ex:• - e confio no seu patriotis­
mo - que o Governo precisa ter também a necessária 
responsabilidade e firmeza para não ceder de imediato às 
pressões apenas de uma categoria profissional, porque 
no momento em que o Governo atender às aspirações de 
trimestralidade, por exemplo, para os bancários, eviden~ 
temente que teria que estendê.-la a todas as categorias 
profissionais, porque, do contrário, teríamos um priviléw 
gio, uma discriminação em favor de apenas uma delas. 
V. Ex• sabe o que significaria isso no contexto de uma 
política de combate à inflação, sobretudo agora quando 
tivemos, no mês de agosto, o recrudescimento do índice 
mensal, que começa a ser contido a Partir de setembro 
pelo novo Ministro da Faz~n_da. 

V. Ex• fala em aumento de tarifas. t verdade, tudo 
isso está ocorrendo em face da compressão que houve no 
começo do ano, dos preços ·das produtos industriais e, -
inclusive, das tarifas. Mas o Governo estã, cómo -disse­
ontem no meu discurso, tomando outras providências, 
inclusive quanto à redução da taxa de juro, para baixar 
os custos da produção e influir, portanto, decisivamente 
no controle do processo inflacionário. En_gana~se V. Ex• 
quando pensa que a reivindicação básica dos bancários 
seja a trimestralidade. Não, o que eles, através de suas ll­
deranças, sempre reclamaram foi a incorporação aos 
seus salários dos 25% que a títulO- de reposição salarial 
lhes haviam sido concedido apenas nos meses de julho e 
agosto. 

O 51'. Virgílio Távora - A bondade de V. Ex:~ permite 
outro aparte? 
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() SR. HUMBERTO LUCENA - Com o que não 
pode concordar o Governo, tendo em vista que teria 
também que assegurar essa vendagem às demais catego­
rias. Mas, de c_erto modo, as negociações estão levando a 

__ um ajuste entre o Governo, através dos Ministros da F a~ 
zenda e do Trabalho, e as lideranças sindicais bancárias 
de todo o País. Se as suas reivindidações não poderão ser 
atendidas no todo, o serão em parte. E, maiS--do que isso, 
o Governo assume com eles e com a nação inteira: o 
grande compromisso de combater eficazmente a inflação 
de conter os preços, fazendo com que o poder aquisitivo 
do povo brasileiro melhore sensivelmente e com isso, se 
eleve também o valor real dos salários. 

Ouço V. E", nobre Senador Virgílio Távora. 

-o Sr. Virgnio Távora- Eminente Senador, eu ia in­
terromper até no meio a sua peroração, mas ante aquela 
afirmativa de peça o aparte primeiro- e V. Ex:• estava 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Claro, V. Ex:• é 
parlamentar antigo ... 

O Sr. Virgílio Távora - ... nessa afirmativa - não 
quis lhe interromper o discurso; mas hã algo em que 
mesmo os apartes para cá. sejam trocados- aliás é cor~ 
dialmente que sempre o fazemos- não pode passar em 
julgado: ê quando se afirma que algo foi dito pelo apar­
teante ou pelo orador que, na realidade, não conSta nas 
notas taquigrâficas. Eu não disse que a reivindica-ção 
maior e não Consta nas notas taquígráficas de ter dito­
que a reivindicação maior dos bancários havia sido a tri­
mestralidade. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex:• começou 
por ela. 

O Sr. Virgílio távora - Eu disse que a trimestratidade 
V. Ex's. prometiam e prometeram, e até disse logo, para 
não haver a menor dúvida e se me perguntaram quais 
aqueles economistas que embasavam aqueles pronuncia­
mentos de V. Ex f Eu citei logo dois. Mas, eu não serei 
tão descorte:z ao ponto de remeter a V. Ex• _a Gazeta 
Mercantil de hoje, em que o Sr. Luiz Gonzaga de Mello 
Belluzzo, Secretário Especial de Assuntos Econômicos 
do Ministério da Fazenda, torna a reafirmar, e, ao que 
eu saiba, ele é o Chefe da Assessoria E_conômica do Mi­
nistério da Fazenda. Mas não vamos entrar nessa nona­
da. Dissemos que em dois pontos V, Ex:•s sempre afirma­
ram: um era o da trimestralidade, face à corrosão dos sa­
lários e, ao mesmo tempo, o aumento que esses salários 
deveriam ter em termos reais, para em pouco tempo ser 
realmente recuperado aquele poder a;quisitivo que eles ti~ 
nham. Não viemos aqui fazer críticas porque V. Ex•s. 
atenderam ou desatenderam a trimestralidade. O Tribu­
nal resolveu e V. Ex•s devem ter dado graças a Deus 
quando, feito o dissídio, o Tribunal apresentou uma fór~ 
mula que aprovada foi petas partes no Rio de Janeiro, 
em São Paulo e esperamos que seja aqui em Brasília e 
nas outras regiões do Pais. Apenas deixamos constatar 
que uma coisa é a teoria, quando se estã na Oposição, 
outra coisa é a pi'ática, quando se tem a responsabilidade 
da gestão da coisa pública. Em suma, ergamos um hino 
de louvor ao Tribunal, seja o Tribunal Superior do Trab­
lho, sejam os Tribunais Regionais, como de São Paulo, 
tão iõjú.stiçado que foi há pouco tempo e o do Rio de Ja­
neiro por ter através de dissídios, conseguidQ resolver, 
pelo menos nos grandes centros mais nevrálgicos das fi­
nanças do País, uma solução que depois se estendeu a 
Capital Federal. ~o que tínhamos a dizer. Agora, só pe­
dimos a V. Ex.' que não nos atribua uma vírgula a mais, 
nem a menos daquilo que realmente estamos afirmando 
com remissão às notas taquigráficas: -

O SR. PRESIDENTE (José Fmgelli Fazendo soar a 
campainha) - V. Ex• tem um minuto para concluir, 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Vou concluir, Sr. 
----Presidente. 

Não tenho feitO senão registrar extamente as palavras 
de V. Ex•. Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Notas taquigráficas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agora, não me 
consta que o PMDB e os que compõem a Frente Liberal, 
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em passado recente, tenham feito da trimestralidade um 
es_cudo de luta, como lembra o nobre Senador João Lo­
bo. O que recordo f:: que semprC lutamos pela semestrali~ 
dade, que foi adotada graças à iniciativa de nossa banca­
da no Senado Federal. Agora, quanto à trimestralidade, 
havia elementos do Partido, como o ex-Senador Marcos 
Freire, que tinham projetos nesse sentido. Mas a sua po­
sição não ·significava um ponto de vista partidário. E por 
outro lado, devo dizer a V. Ex• que, realmente, quando 
nós apresentamos, mesmo através de vozes isoladas, essa 
proposição, -era porque ti"nhamos a impressão, pela pro­
paganda do Governo anterior, que a inflação seria debe­
lada. Evidentemente que aí poderíamos ter reajustes tri­
mestrais. Depois que a inflação galopou e chegou aos 
índices que n6s conhecemos - inclusive em março deste 
ano previa-Se para dezembro de 1985 quatrocentos por 
cento- tornou~se impossível pensar em semestralidade. 

Sr. Presidente, antes de terminar, apenas para que 
conste dos Anais, peço que V. Ex• dê como lido um pró­
memória que me foi enviado pelo Sr. Ministro do Tl'aba­
lho onde estão devidamente delineados os pontos princi~ 
pais do acordo coletivo de trabalho celebrado ontem à 
noite, entre a Confederação Nacional dos Empregados 
em Estabelecimentos de Crêdito (CONTEC) e o Banco 
do Brasil SjA, e bem assim um telex do Presidente da 
Federaçã_o Nacional dos Bancos e outro do Presidente 
do Banco do Brasil, requerendo ao Sr. Ministro do Tra­
balho_ _ _o reconhecimento do estado de greve por S. Ex:•. 

Erã:-o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
HUMBERTO LUCENA 

PI'Õ-mem6ria 
Bases finais do acordo coletivo de trabalho a ser ce­

lebrado entre a Confederação Nacional dos Empregados 
em Estabelecimentos de Cl'édito- CONTEC, e o Banco 
do Brasil S.A. 

f. Salários: os Salários serão reajustados mediante a 
apliCã:Cão d_o IN PC acrescido de 4% (quatro por cento) a 
títUlo de produtividade e 8.3% (oito ponto três por cento) 
a título -de rePosiÇão, totalizando 89.55% (o.itenta e nove 
ponto cinqüenta e cinco por cento), calculados sobre os 
salários de marçoj85; 

2.- a CONT-E"C retira o pedido relativo ao pagamento 
de adicional de IOO% (cem por cento) sobre horas extras, 
e de licença prêmio, em compensação, as horas extras 
passarão a ser pagas com o adicional de 30% (tiram, digo 
trinta por cento); 

3. caso os bancos particulares venham a conceder 
adiantamentos em janeiro de 86 o Banco do Brasil ado­
tará a mesma medida- esta cláusula, porém, não figu­
rará no acofdo, passando~se a constituir em acordo de 
cavalheiros; 

4, _ as cláusulas impugnadas serão retiradas e as cláu-
sulas consensadas serão incluídas; 

5. os anuênios terão seu piso fixado. 
BrasOia, I~ de setembro de 1985. 

Interessado: Federação Nacional dos Bancos --Rio 
de Janeiro. 

Assunto: Requer o reconhecimento da greve dos ban­
cários. 

Distribuição: G-M - DF. 

Exmo. Sr. 
Dr, Almir PazzianoÜo 
DO. Ministro do Trabalho- DF 
TLX - FB - 767(85 

Senhor Ministro: 

Os bancos comerciais privados e estatais estão nego­
ciando diretamente com os bancários há mais de quaren­
ta dias através das suas respectivas entidade sindicais. 
Várias propostas foram oferecidas e sistematicamente re­
cusadas pelos bancários, os quais vêm insistindo, basica­
mente, numa reposição salarial da ordem de 25% e que 
seria traduzia pela incorporação de igual percentual que 
fora concedido a titulo de antecipação emj_ulho e agosto, 
compensável em setembro. Trimestralidadee mais 10% a 
titulo de produtividade. 

Frustradas as negociações, os empregados suscitaram 
dissídio coletivo perante o TST e Tribunais Regionais. 
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Enquanto ocorre o seu processamento e novas propostas 
conciliatórias são apresentadas perante o Poder Judi­
ciário, eis que a sociedade brasileira e os bancos são al­
cançados pela decisão dos empregados que, a nível na­
cional, deflagaram processo grevista, paralisando suas 
atividades e impedindo, através de piquetes, o exercício -
do legítimo direito ao trabalho de todos aqueles que não 
pretendem aderir ao movimento. 

A atividade bancãria é considerada essencial para a se­
gurança nacional, sendo nela proibida a greve atravês de 
preceito constítucional e, especificamente, pelo Decreto­
lei n9 1.632, de 4 de agosto de 1978. 

Nessas circunstânciaS e tendo em vista o disposto no 
artigo 49 desse Decreto~lei que prevê expressamente a 
competência do Ministro do Trabalho, é o presente para 
requerer de V. Ex• se digne reconhecer o Estado de Gre­
ve nessa atividade essencial e dr; interesse para a segu­
rança nacional, para os fios e efeitos da legislação citada. 

Respeitosamente, - Federação Nacional dos Bancos, 
Roberto Konder Bornhausen, Presidente. 

Do: Banco do Brasil - Presidência- Brasilia- DF 
Para: Exmo. Sr. 

Dr. Almir Pazzianotto 
DD. Ministro de Estado d_o Trabalho 
Nesta 

Presi 85/7112- 11-9-85 

Confirmando comunicação telefônica de V. Ex• feita a 
uma e trinta horas da madrugada de hoje, cumpre-mele­
var ao seu conhecimento que, apesar de encontrar-se em 
curso o processo de dissídio coletivo suscítado pela Con­
federação Nacional dos Trabalhador~ nas ~mQ_tesas de 
crédito, perante o Egrég"i6Tribunal Superior do Traba­
lho contra o Banco do Brasil eclodiu nesta data movi­
mento grevista dos funcionários deste Banco, provocan­
do a paralisação de suas atiVidades em praticamente lo­
das as Capitais das Unidades d_a Federação e em dive~;sas 
outras cidades do interior do País. 

Diante desse quadro, nossos representantesna audiên­
cia de conciliação que se realiza nesta data, às onze horas 
no mencionado Tribunal declararão, consoante orien­
tação superior, que o Banco não mais examinará qual­
quer proposta de acordo enquanto perdurar o Estado de 
Greve e solicitarão a declaraçiio de ilegalidade do movi­
mento, na forma de Lei n9 4.330, de 19-6-64. 

Cordiais sau_daçõe_s, - _ Camillo Calazans de Maga-
lhies, Presidente do Banco do Brasil. -

Do: Banco do Brasil -:--_ Presidêncra-- Brasília (DF) 
Pilra: Exmo. Sf. 
Dr. Almir Pazzianotto 
DD. Ministro de Estado do Trabalho 
Nesta 

Presi 85/7154- 11,9-85 
Em complemento ao nosso Telex de hoje sobre a eclo­

silo de greve por parte do pessoal do Banco do Brasil e 
tendo em vista a persistência do movimento que ameaça 
estender-se a todo o território nacional, vimos solicitai a 
V. Ex• que, nos termos do artigo 49 do Decreto-Lei n'~ 
1.632 de 4-8-78, formalize o reconhecimento da ocorrên­
cia de greve. 
Cordiais saudações, - Camillo Calazans de Magalhães, 
Presidente._ 

ATO DO PRESIDENTE N• 213, DE 1985 

O Presidente do Sena.do _Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38~ e 97, ini­
ciso IV, do RegimentQ Interno e de acordo com a dele­
gação de C()mpetência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n92, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 01510085 5 

DIÁRIO DO CONGRESSONACTONAL (Seção 11) 

Resolve aposentar, voluntariamente, Luiz da Silva 
GtiiinaTães, lnspetor de Segurança Legislativa, Classe 
"Única", Referência NS-:16, do Quadro. Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, e 
102, indso-1, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artigos 428, in­
ciso 11, 429, inciso I, 430, incisos UI e V, e 414, § 49, da 
Resolução SF n9 58, de 1972, e artigo 29, parãgrafo úni­
co, da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 39, daRe­
solução S F ns> 13, de 1985, com proventos integrais, cor­
respondentes ao vencimento da Classe "Especial", Refe­
rência NS-19, e a gratificação adicional por tempo de 
serviço a que faz jus, observado_Q limite previsto no arti­
go 102, § 29, da Constituição FederaL 

Senado Federal, 13 de setembro de 1985.- José Fra­
gelli, Presidente. 

,I.TO DO PRESIDENTE N• 214, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que-lh-e confereni _os artigos 52, itein_ 38, e 97, inl­
ciso IV,___q_Q __ E.egimentojn_terno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973,e tendo em 
visfa"õ g_ue consta do Processo n9 0151364 85 2 

Resolve aposentar, voluntariamente, Celina Maria de 
Souza Albuquerque, Assistente Legislativo, Classe "Es­
pecial", Referência NM-35, do Quadro Permanente do 

- Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso 111, 
parâgrafo único, e 102. inciso I, alínea "a", da Consti­
tuição da República Federativa do_ Brasil, c:omb_inados 
com os artigos 428, inciso 11, 429, inciso I, 430, inciso IV 
e 4í4, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e artigo 29, 
parágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, e arti­
go 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, com proventos in­
tegraiS, acrescidos de 20%, e gratificação adicional por 
tempo de serviço a que faz jus, observado o limite previs­
to no artigo 102, § 2s>, da Constituição FederaL 

Senado Federal. 13 de setembro de 1985. ~José Fra-
gelli, Presidente. ' 

PORTARIA N• 63, DE 1985 · 
Do Diretor-Geral 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de s_uas 
atribuições, 

Resolve 

I -Designar Os servidores, América Dias Ladeira Jú­
nior, Diretor da Secretaria de Serviços Especiais, Josê 
Pedro de Alcântara, Chefe do Serviço de Transportes, 
Pedro de Carvalho Rodrigues, Agente de Transporte Le­
gislativo, Djair Carvalho Reis, Chefe de Manutenção e 
Basílio da Costa, Técnico Legislativo para, sob a presi­
dência do primeiro constituírem comissão encarregada 
de: 

a) relacionar as viaturas com mais de cinco anos de 
uso, imprestâveis para o serviço; 

b) relacionar peças e acessórios de viaturas em desu­
so existentes em almoxarifado; 

c) relacionar equipamentos e materiais existentes no 
Serviço de Transportes que estejam fora de uso ou in­
servíveis; 

d) _ proceder a avaliação das viaturas e materiais aci­
ma mencionad-os para fim de alienação. 

II- A Comissão ora designada terâ um prazo de 15 
dias para apresentar relatório do trabalho. 

Brasília, 16 de setembro de 1985. -·Lourival Zagonel 
dos Santos, Diretor-Geral. 

Setembro_de 1985 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 14• Reunião Ordinária, realizada 
em 5 de setembro de 1985 

Aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos 
e oitenta e cinco, às dezessete horas, sob a Presidência do 
Senhor Senador Nelson Carneiro e com a presença dos 
Senhores Conselheiros Senador Passos Pôrto, Deputa­
dos Raul Bernardo e Nilson Gibson e os senhores Luiz 
do Nascimento Monteiro e Geraldo Guedes, reuniu-se, 
ordinariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas-I PC, a fim de tratar de 

assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião an­
terior, o Senhor Presidente dá início aos trabalhos, 
lembrando que, na última reunião, foi autorizada a 
trans_ferência dos valores depositados nas cadernetas dr; 
pouPança para outros tipos de aplicação, tendo em vista 
a baixa rentabilidade apresentada no mês de agosto. 
OcOrrendO, no dia seguinte, a modificação do sistema 
com a Volta ao pagamento das taxas correspondentes às 
da inflação, a partir do mês de setembro, houve por bem, 
o Senhor Presidente, manter as referidas aplicações da 
Caixa Econômica Federal. Os Senhores Conselheiros 
concordaram plenamente com a providência adotada. A 
seguir, foi apreciada a redação do Projeto de Decreto Le­
gislativo para regulamentar o artigo sêtimo da Leí núme­
ro sete mil duzentos e sessenta e dois, de quatro de de­
zembro de mil novecentos e oitenta e quatro, que se refe­
re à dotação destinada na programação orçamentãria 
das duas Casas do Congresso Nacional ao Furido Assis­
tencial, para o pagamento de benefícios, sendo trinta por 
cento no Orçamento da Câmara e vinte por cento no 
Orçamento do Senado, inclusive mil novecentos e oiten­
ta e cinco. A redação dada ao Projeto foi aprovada, sem 
qualquer emenda e será o mesmo apresentado_ pelo Se­
nhor Presidente na próxima Sessão Ordinária do Senado 
Federal. Prosseguindo, o Senhor Presidente distribuiu o 
Processo do ex-Parlamentar José Sarney Costa ao Con­
selheiro Deputado Carlos Wilson para relatar. Foram 
apreciados e aprovados os seguintes processos~- a) de 
auxílio-doença a Zélia da Silva Oliveira e Jorge Furtado 
LeitC, sendo os dois com pareceres favoráveis, respecti­
vamente, dos Senhcifes Conselheiros Deputado Raul 
Bernardo e Luiz do Nascimento Monteiro;- b) de ins­
crição de segura.do facultativo a Robsqn Corrêa de 
Araújo, Marco Aurélio Rodrigues Camargo, Thomé 
Fernandes da Silva, Eugênio da Rocha Fragoso, Cássia 
Maria Senna Ganem, Dilon Guimarães, Maria Betânia 
Ferreira Maia, Luiz Afonso Sieiro Soares, Selma Silveira 
Carvalho Bittitr, Osmar Alves Abbud, Edson P.d.ssos Bri­
to, Tatiana Menezes de Araújo Jorge, Elton da Rocha 
Bonfim, Roberto Gallotti SChroeder, Antônio Etelvino" 
Freire, Ladislau Ferreira Leite, Valéria Rodrigues Mot­
ta, Fernando Luiz Lopes Montenegro, Solimar Sousa 
Silva e Castro, João Cyrino Filho, Téssia Maria Borges, 
Francisca Elisabeth Eleutério, Norma Vilma de Oliveira 
Faeundo, Scheila Mello Salgado de Carvalho, Beatriz de 
Oliveira, Maria Amêlia Brandão Pinto de Almeida, Ber~ 
nardo Hélio Freitas dos Santos, Delzuite de Sousa Feli~ 
pe, Josê Miguel Pereira dos Santos, Abelardo Barreto 
Filho, Flávio Rodrigues Motta, Josê Francisco Sobri~ 
nho, Francisco de Assis Borges de Lima, Sandra Regina 
Fernandes da Silva, Maria Isabel José Macedo de Ataí~ 
de, Gláucia Aparecida Pimentel Ulhoa Ferreira, Adail~ 
ton Possidônio da Silva, Maria de Fátima Araújo de Al~ 
meida, Josefa lraní Gonçalves de Oliveira, Raimundo 

-Nonato Pereira de Aguiar e Silva e Jane Mary Jorge_ Ma~ 
luf. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a reunião 
às dezoito horas e vinte minutos. E, para constar, eu. zn~ 
da Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Se~ 
nhor Presidente. 


